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Alto Bela Vista

Prefeitura

Lei Municipal Nº 586, de 24 de Abril de 2012.
Cria o Fundo Municipal De Defesa Civil - FUMDEC, cria Coorde-
nadoria Municipal De Defesa Civil - COMDEC do Município de Alto 
Bela Vista, insere meta no PPA, LDO, abre Crédito Adicional Espe-
cial e dá outras providências.

Art. 1° Fica criado, em conformidade com o disposto na Lei Fe-
deral nº 12.340/2010, o Fundo Municipal de Defesa Civil - FUM-
DEC do Município de Alto Bela Vista, Estado Santa Catarina, e a 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, diretamente 
subordinada ao Prefeito Municipal ou ao a quem este delegar, com 
a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de 
defesa civil, previstas nesta LEI.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se:

I - DEFESA CIVIL: o conjunto de ações preventivas, de socorro, 
assistenciais e recuperativas, destinadas a evitar ou minimizar os 
desastres, preservar o moral da população e restabelecer a nor-
malidade social;

II - DESASTRE: o resultado de eventos adversos, naturais, an-
tropogênicos ou mistos, sobre um ecossistema, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos eco-
nômicos e sociais;

III - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA: o reconhecimento pelo Poder 
Público de situação anormal por fatores adversos, cujo desastre 
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desastres.

§ 3º As ações de resposta aos desastres compreendem:

I - socorro e assistência às populações afetadas por desastres;

II - as ações de socorro e assistência emergenciais compreendem 
as despesas de custeio operacional e apoio financeiro às entidades 
assistenciais sem fins lucrativos, às quais deverão prestar contas 
da aplicação do recurso, respaldando providências básicas para 
atendimento durante e após a fase de impacto, inclusive a recupe-
ração de áreas de risco.

§ 4º As ações de reconstrução e recuperação compreendem:

I - restabelecimento dos serviços públicos, da economia da área 
afetada, do moral social e o bem - estar da população;

II - realocação de populações afetadas por desastres;

III - reconstrução e reabilitação de cenários de desastres; e

IV - destinação de recursos para as despesas de custeio opera-
cional das obras necessárias de recuperação e reconstrução dos 
locais atingidos pelos desastres.

Seção II

Da Comissão Gestora

Art. 4° Fica instituída a Comissão Gestora do FUMDEC, com a 
seguinte composição:

I - Gerente de Administração;

II - um representante da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC;

II - um representante da Gerência de Saúde;

III - um representante da Gerência de Agricultura; e

IV - um representante da Gerência de Transportes.

§ 1º O presidente e o tesoureiro da Comissão Gestora do FUMDEC 
serão nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 2º As atividades desenvolvidas pelos membros da Comissão 
Gestora serão consideradas como serviços públicos relevantes.

Seção III

Das atribuições da Comissão Gestora

Art. 5° Compete a Comissão Gestora do FUMDEC:

I - administrar recursos financeiros;

II - cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas 
pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;

III - prestar contas da gestão financeira; e

IV - desenvolver outras atividades determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal, compatíveis com os objetivos do FUNDO.

Seção IV

Das receitas e movimentação dos recursos

tenha causado danos superáveis pela comunidade afetada; e

IV - ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA: o reconhecimento pelo 
Poder Público de situação anormal, provocada por fatores adver-
sos, cujo desastre tenha causado sérios danos à comunidade afe-
tada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

CAPÍTULO I

DO FUMDEC

Seção I

Da duração e finalidade

Art. 3° O FUMDEC tem duração indeterminada, natureza contábil e 
terá por finalidade captar, controlar e aplicar recursos financeiros, 
de modo a garantir a execução das ações de defesa civil, as quais 
compreendem os aspectos globais de prevenção de desastres, 
preparação para emergências e desastres, respostas aos desas-
tres e reconstrução e recuperação originada por desastres.

§ 1º As ações de prevenção de desastres compreendem:

I - avaliação dos riscos de desastres:

a) estudo e mapeamento das ameaças dos desastres;

b) estudo e mapeamento do grau de vulnerabilidade dos sistemas;

c) elaboração de projetos destinados à minimização de desastres; 
e

d) confecção de projetos educativos e de divulgação.

II - redução dos riscos de desastres:

a) adoção de medidas não estruturais que englobam o planeja-
mento da ocupação e/ou da utilização do espaço geográfico, em 
função da definição de áreas de riscos, visando a redução de de-
sastres; e

b) execução de medidas estruturais que englobam obras de en-
genharia de qualquer espécie, destinadas a redução de desastres.

§ 2º As ações de preparação para emergências e desastres com-
preendem:

I - capacitação e treinamento de recursos humanos;

II - aparelhamento dos órgãos de coordenação, execução e apoio 
logístico, integrantes do sistema de defesa civil;

III - desenvolvimento científico e tecnológico;

IV - informação e pesquisa sobre desastre;

V - articulação e integração de ações de informações;

VI - desenvolvimento institucional;

VII - motivação e articulação empresarial e da população;

VIII - desenvolvimento e instalação de sistemas de monitoração, 
alerta e alarme, para áreas de riscos ou sujeitas a desastres;

IX - planos operacionais e de contingências; e

X - planejamento de proteção de populações contra riscos de 
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CAPÍTULO II

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC

Seção I

Da composição

Art. 12. Fica criado a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
COMDEC, órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil, 
composta por:
I - Coordenador;

II - Conselho Municipal de Defesa Civil;

III - Secretaria Executiva;

IV - Setor Técnico;

V - Setor Operativo.

Parágrafo único. O Coordenador da COMDEC será indicado pelo 
Prefeito, competindo-lhe organizar as atividades de defesa civil 
no município.

Seção II

Das atribuições

Art. 13. Compete à COMDEC:

I - Coordenar e executar as ações de defesa civil:

a) priorizar o apoio às ações preventivas e às relacionadas com a 
minimização de desastres;

b) manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
com a Defesa Civil;

c) elaborar e implementar planos diretores, preventivos, de con-
tingência e de ação, bem como programas e projetos de defesa 
civil;
d) analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos no Plano 
Diretor estabelecido pelo § 1º do art. 182 da Constituição;
e) vistoriar áreas de risco e recomendar a intervenção preventiva, 
o isolamento e a evacuação da população de áreas e de edifica-
ções vulneráveis;
f) manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
com as ameaças, vulnerabilidades, áreas de riscos e população 
vulnerável;
g) implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;
h) estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno;
i) implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados 
em situações de anormalidades;
j) proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas 
por desastres, e ao preenchimento dos formulários de Notificação 
Preliminar de Desastres - NOPRED e de Avaliação de Danos - AVA-
DAN;
l) propor à autoridade competente a decretação ou homologação 
de situação de emergência e de estado de calamidade pública, 
observando os critérios estabelecidos pelo CONDEC;
m) executar a distribuição e o controle dos suprimentos necessá-
rios ao abastecimento da população, em situações de desastres;
n) capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil;
o) implantar programas de treinamento para voluntariado;

Art. 6° Constitui receita do FUMDEC:

I - as dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orça-
mento Geral do Município e os créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos;

II - os recursos transferidos da União, do Estado ou do Município;

III - os auxílios, as dotações, subvenções e contribuições de enti-
dades públicas ou privadas, nacional ou estrangeira, destinados à 
prevenção de desastres, socorro, assistência e reconstrução;

IV - os recursos provenientes de doações e contribuições de pes-
soas físicas e jurídicas;

V - a remuneração decorrente de aplicação no mercado financeiro;

VI - os saldos dos créditos extraordinários e especiais, aberto em 
decorrência de calamidade pública ou situação de emergência, 
não aplicados e ainda disponíveis; e

VII - outros recursos que lhe forem atribuídos.

Art. 7º Os recursos do FUMDEC serão movimentados em conta 
corrente específica aberta junto a Banco oficial, sendo o saldo 
positivo do Fundo apurado em balanço transferido para o exercício 
seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

Art. 8º Os recursos alocados no FUMDEC terão destinação especí-
fica nas ações definidas no artigo segundo desta Lei, não podendo 
servir de fonte para qualquer outro fundo ou programa instituído 
pelo Município.

Seção V

Das dotações orçamentárias, da fiscalização e da contabilidade

Art. 9º O FUMDEC atenderá às disposições estabelecidas na Lei 
Federal nº 12.340/2010, bem como às normas expedidas pelo ór-
gão responsável pela fiscalização municipal.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado inserir meta no Plano 
Plurianual - PPA, LDO e abrir os créditos especiais necessários à 
criação de Unidade no Orçamento Vigente, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:

Órgão: 01 - Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade: 04 - FUNDEC - Fundo Municipal da Defesa Civil
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Programa: 56 - Assistência Social Comunitária
Meta/Ação: 2.103 - Ações da Defesa Civil
Elemento de Despesa:
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos adicionais especiais 
ora autorizados, servirão de fonte, recurso 0000, decorrente da 
redução da dotação:
Órgão: 02 - Gerência de Administração e Finanças
Unidade: 01 - Gerencia de Administração e Finanças
Função: 06 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Meta/Ação: 2.011 - Ações da Defesa Civil
Elemento de Despesa:
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 11. O FUMDEC será implementado logo após a publicação 
desta lei e suas dotações orçamentárias consignadas anualmente 
no Orçamento Geral do Município.
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- SC, no uso das atribuições conferidas por LEI;
DECRETA:
Artigo 1º: Fica exonerada a Servidora Pública Municipal , ANGELA 
FABIANA PEREIRA no cargo de PROFESSOR I -20 HORAS, pelo 
retorno as atividades da servidora efetiva no cargo.

Artigo 2º: As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista, SC, 19 de Abril de 2012.
ELIZUR RAIZER
Prefeito em exercício

Registrado e Publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1.508, de 23 de Abril de 2012.
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por LEI;
Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

Considerando a possibilidade e autorização legal prevista no art. 
7º, III, da Lei Municipal nº 571 de 23 de novembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), para utilizar recursos do excesso de arrecadações na se-
guinte ação orçamentária:

04.00 GERENCIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
04.02 Fundo Mun. de Desenv. Da Agropec. - FUNDEAGRO
20 AGRICULTURA
20.601 Promoção da Produção Vegetal
20.601.0011 Mecanização Agrícola
20.601.0011.2.022 Atividades e Serviços de Mecanização Agrícola
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0365 Aplicações Diretas
R$ 30.000,00

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.04 Sistema Municipal de Saneamento Básico
17 SANEAMENTO
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0032 Serviços de Saneamento Básico Urbano
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 2.700,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional Suplementar, aberto 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados recursos decorren-
tes do excesso de arrecadação, exclusivamente nos vínculos:
a) 0.1.0000 R$ 2.700,00 (dois mil, setecentos reais), e
b) 0.1.0365 R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

p) realizar exercícios simulados para adestramento das equipes e 
aperfeiçoamento dos Planos de Contingência;
q) participar do SINDESB e promover a criação e a interligação de 
Centros de Operações;
r) promover a integração da Defesa Civil Municipal com entidades 
públicas e privadas, e com os órgãos estaduais, regionais e fede-
rais.

II - fixar as diretrizes operacionais do FUMDEC;

II - ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da 
aplicação de recursos financeiros disponíveis;

III - sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte;

IV - disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;

V - decidir sobre a aplicação dos recursos;

VI - analisar e aprovar mensalmente as contas do FUMDEC;

VII - promover o desenvolvimento do FUMDEC e exercer ações 
para que seus objetivos sejam alcançados;

VIII - apresentar, anualmente, relatório de suas atividades;

IX - definir critérios para aplicação de recursos nas ações preven-
tivas; e

X - supervisionar e fiscalizar os recursos empregados pelo FUM-
DEC.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integralizar 
cotas do Fundo Especial para Calamidades Públicas - FUNCAP da 
União, observadas as regras da Lei Federal nº 12.340/2010 e seu 
regulamento.

Art. 14. Os servidores públicos municipais designados para co-
laborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem 
prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer 
espécie de gratificação ou remuneração especial.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
de 180 dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Fica revogada a Lei n.º 053 de 14 de Outubro de 1997.

Gabinete do Prefeito Municipal DE ALTO BELA VISTA, 24 de Abril 
de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável Pelas Publicações

Decreto Nº 1.506, de 19 de Abril de 2012.
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TEMPORÁRIO ; E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ELIZUR RAIZER, Prefeito Municipal em exercício de Alto Bela Vista 
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I – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

NÍVEL

REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F

01 743,87 751,31 758,75 766,19 773,62 781,06

- Agen-
te de 
Limpeza 
e Copa; 

02 788,50 795,94 803,38 810,82 818,26 825,70
- Meren-
deira;

03 833,13 840,57 848,01 855,45 862,89 870,33

- Auxi-
liar de 
Creche;

04 877,77 885,21 892,64 900,08 907,52 914,96

- Agente 
Comuni-
tário de 
Saúde; e

05 922,40 929,84 937,28 944,71 952,15 959,59

- Auxi-
liar de 
Serviços 
Gerais.

06 826,99 835,26 843,53 851,80 860,07 868,34
- Recep-
cionista;
- Telefo-
nista; e
- Insemi-
nador.

07 876,61 884,88 893,15 901,42 909,69 917,96

08 926,23 934,50 942,77 951,04 959,31 967,58

09 975,85 984,12 992,39 1.000,66 1.008,93 1.017,20

10 1.025,47 1.033,74 1.042,01 1.050,28 1.058,55 1.066,82

11 871,19 879,90 888,61 897,33 906,04 914,75 - Auxiliar 
de Con-
sultório 
Dentá-
rio;
- Auxiliar 
Adminis-
trativo.

12 923,46 932,17 940,89 949,60 958,31 967,02

13 975,73 984,44 993,16 1.001,87 1.010,58 1.019,29

14 1.028,00 1.036,72 1.045,43 1.054,14 1.062,85 1.071,56

15 1.080,28 1.088,99 1.097,70 1.106,41 1.115,12 1.123,84

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 23 de 
Abril de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE.
Responsável Pelas Publicações

Decreto Nº 1507, de 23 de Abril de 2012.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL DA REMU-
NERAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, RELATIVA AO 
PERÍODO DE FEVEREIRO E MARÇO DE 2012, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Sergio Luiz Schmitz, Prefeito Municipal, de Alto Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; e

Considerando que a revisão geral da remuneração dos agentes 
públicos municipais operada através da Lei Municipal nº 582, de 
15 de março de 2012, considerou a o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, do período compreendido entre os meses de 
abril de 2011 a janeiro de 2012;

Considerando, que as disposições do art. 47, § 3º da Lei Comple-
mentar nº 11, de 20 de janeiro de 2005;

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica concedida a revisão geral da remuneração dos agen-
tes públicos municipais relativa ao Índice de Preços ao Consumi-
dor – INPC, acumulado no período de fevereiro a março de 2012, 
conforme publicação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica – IBGE, em 0,57% (zero vírgula cinqüenta e sete por cento).

§ 1º. A revisão geral da remuneração incide a partir da folha de 
pagamento do mês de abril de 2012, inclusive. 

§ 2º.  Em não sendo processada a revisão na remuneração de 
abril de 2012, o valor relativo àquele mês será incluso na folha de 
pagamento de Maio de 2012, em verba com identificação própria.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
suportadas por dotações orçamentárias específicas e constantes 
dos orçamentos municipais.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 23 de 
abril de 2012.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal
 
Registrado e publicado nesta data.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE
Responsável pelas Publicações

ANEXO I

A N E X O III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
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31 1.246,46 1.258,92 1.271,39 1.283,85 1.296,32 1.308,78 - Opera-
dor de 
Esca-
vadeira 
Hidráuli-
ca;
- Opera-
dor de 
Motoni-
veladora; 
- Opera-
dor de 
Trator de 
Esteiras.

32 1.321,25 1.333,71 1.346,18 1.358,64 1.371,11 1.383,57
33 1.396,04 1.408,50 1.420,96 1.433,43 1.445,89 1.458,36
34 1.470,82 1.483,29 1.495,75 1.508,22 1.520,68 1.533,15

35 1.545,61 1.558,08 1.570,54 1.583,00 1.595,47 1.607,93
41 1.302,74 1.315,77 1.328,79 1.341,82 1.354,85 1.367,88 - Agente 

Adminis-
trativo;
- Tesou-
reiro;
- Fiscal.
- Tesou-
reiro; e
- Fiscal.
 
 

42 1.380,90 1.393,93 1.406,96 1.419,99 1.433,01 1.446,04
43 1.459,07 1.472,10 1.485,12 1.498,15 1.511,18 1.524,21
44 1.537,23 1.550,26 1.563,29 1.576,32 1.589,34 1.602,37

45 1.615,40 1.628,43 1.641,45 1.654,48 1.667,51 1.680,53
66 1.995,04 2.014,99 2.034,94 2.054,89 2.074,84 2.094,79

- Mecâ-
nico.

67 2.114,74 2.134,69 2.154,64 2.174,59 2.194,54 2.214,49
68 2.234,44 2.254,40 2.274,35 2.294,30 2.314,25 2.334,20
69 2.354,15 2.374,10 2.394,05 2.414,00 2.433,95 2.453,90
70 2.473,85 2.493,80 2.513,75 2.533,70 2.553,65 2.573,60

ANEXO I

A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

III – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO
Continuação

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F
51 1.343,45 1.356,88 1.370,32 1.383,75 1.397,19 1.410,62 - Auxiliar 

de Enfer-
magem 
– Cargo 
em ex-
tinção.

52 1.424,06 1.437,49 1.450,93 1.464,36 1.477,80 1.491,23
53 1.504,66 1.518,10 1.531,53 1.544,97 1.558,40 1.571,84
54 1.585,27 1.598,71 1.612,14 1.625,57 1.639,01 1.652,44

55 1.665,88 1.679,31 1.692,75 1.706,18 1.719,62 1.733,05

56 1.381,15 1.394,96 1.408,77 1.422,58 1.436,40 1.450,21
Técnico 
Agrícola

57 1.464,02 1.477,83 1.491,64 1.505,45 1.519,27 1.533,08  
58 1.546,89 1.560,70 1.574,51 1.588,32 1.602,13 1.615,95  
59 1.629,76 1.643,57 1.657,38 1.671,19 1.685,00 1.698,81  
60 1.712,63 1.726,44 1.740,25 1.754,06 1.767,87 1.781,68  

61 1.474,16 1.488,90 1.503,64 1.518,38 1.533,13 1.547,87

Técni-
co em 
Enferma-
gem

62 1.562,61 1.577,35 1.592,09 1.606,83 1.621,58 1.636,32  
63 1.651,06 1.665,80 1.680,54 1.695,28 1.710,03 1.724,77  
64 1.739,51 1.754,25 1.768,99 1.783,73 1.798,48 1.813,22  
65 1.827,96 1.842,70 1.857,44 1.872,18 1.886,92 1.901,67  

ANEXO I

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

II – AGENTES DE SERVIÇOS DE APOIO E OPERACIONAIS 
Continuação

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F

16 1.045,43 1.055,88 1.066,34 1.076,79 1.087,25 1.097,70 - Opera-
dor de 
Máquina 
Agrícolas 
– Ope-
rador 
de Rolo 
Com-
pactador 
– Ope-
rador 
de Pá 
Carre-
gadeira 
– Ope-
rador de 
Retro-
esca-
vadeira 
– Ope-
rador 
de Balsa 
– Moto-
rista.

17 1.108,16 1.118,61 1.129,06 1.139,52 1.149,97 1.160,43

18 1.170,88 1.181,34 1.191,79 1.202,24 1.212,70 1.223,15

19 1.233,61 1.244,06 1.254,52 1.264,97 1.275,42 1.285,88

20 1.296,33 1.306,79 1.317,24 1.327,70 1.338,15 1.348,60

21 1.125,40 1.136,65 1.147,91 1.159,16 1.170,42 1.181,67

- Agente 
de Cons-
trução e 
Manu-
tenção.

22 1.192,92 1.204,18 1.215,43 1.226,69 1.237,94 1.249,19

23 1.260,45 1.271,70 1.282,96 1.294,21 1.305,46 1.316,72

24 1.327,97 1.339,23 1.350,48 1.361,73 1.372,99 1.384,24

25 1.395,50 1.406,75 1.418,00 1.429,26 1.440,51 1.451,77

ANEXO I
A N E X O III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
II – AGENTES DE SERVIÇOS DE APOIO E OPERACIONAIS

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F
26 1.139,25 1.150,64 1.162,04 1.173,43 1.184,82 1.196,21 - Agente 

de Vi-
gilância 
Sanitá-
ria.

27 1.207,61 1.219,00 1.230,39 1.241,78 1.253,18 1.264,57

28 1.275,96 1.287,35 1.298,75 1.310,14 1.321,53 1.332,92
29 1.344,32 1.355,71 1.367,10 1.378,49 1.389,89 1.401,28
30 1.412,67 1.424,06 1.435,46 1.446,85 1.458,24 1.469,63
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91 3.688,27 3.725,15 3.762,04 3.798,92 3.835,80 3.872,68

- Médico 
Veteriná-
rio.

92 3.909,57 3.946,45 3.983,33 4.020,21 4.057,10 4.093,98
93 4.130,86 4.167,75 4.204,63 4.241,51 4.278,39 4.315,28
94 4.352,16 4.389,04 4.425,92 4.462,81 4.499,69 4.536,57
95 4.573,45 4.610,34 4.647,22 4.684,10 4.720,99 4.757,87

96 3.921,87 3.961,09 4.000,31 4.039,53 4.078,74 4.117,96

- Agen-
te de 
Controle 
Interno;

97 4.157,18 4.196,40 4.235,62 4.274,84 4.314,06 4.353,28
- Biólo-
go; e

98 4.392,27 4.431,49 4.470,71 4.509,93 4.549,15 4.588,37
- Conta-
dor.

99 4.627,36 4.666,58 4.705,80 4.745,02 4.784,24 4.823,46  
100 4.862,45 4.901,67 4.940,89 4.980,11 5.019,33 5.058,55  

ANEXO I

A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

IV – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍ-
VEL

REFERÊNCIAS CAR-
GOSA B C D E F

101 4.145,26 4.186,71 4.228,17 4.269,62 4.311,07 4.352,52

102 4.393,98 4.435,43 4.476,88 4.518,33 4.559,79 4.601,24

- Ad-
vogado 
(16 
h/s).

103 4.642,69 4.684,14 4.725,60 4.767,05 4.808,50 4.849,95  
104 4.891,41 4.932,86 4.974,31 5.015,76 5.057,22 5.098,67  
105 5.140,12 5.181,57 5.223,03 5.264,48 5.305,93 5.347,39  
106 4.422,47 4.466,69 4.510,92 4.555,14 4.599,37 4.643,59

107 4.687,82 4.732,04 4.776,27 4.820,49 4.864,72 4.908,94
Odon-
tólogo

108 4.953,17 4.997,39 5.041,62 5.085,84 5.130,07 5.174,29  
109 5.218,51 5.262,74 5.306,96 5.351,19 5.395,41 5.439,64  
110 5.483,86 5.528,09 5.572,31 5.616,54 5.660,76 5.704,99  
111 6.936,63 7.006,00 7.075,36 7.144,73 7.214,10 7.283,46 - Mé-

dico – 
Clínica 
Geral 
(20 
h/s).

112 7.352,83 7.422,19 7.491,56 7.560,93 7.630,29 7.699,66
113 7.769,03 7.838,39 7.907,76 7.977,12 8.046,49 8.115,86
114 8.185,22 8.254,59 8.323,96 8.393,32 8.462,69 8.532,05

115 8.601,42 8.670,79 8.740,15 8.809,52 8.878,89 8.948,25
116 8.243,93 8.326,37 8.408,81 8.491,25 8.573,69 8.656,13 - Mé-

dico – 
Clínica 
Geral 
(40 
h/s).

117 8.738,57 8.821,01 8.903,44 8.985,88 9.068,32 9.150,76
118 9.233,20 9.315,64 9.398,08 9.480,52 9.562,96 9.645,40
119 9.727,84 9.810,28 9.892,72 9.975,16 10.057,5910.140,03

120 10.222,4710.304,9110.387,3510.469,7910.552,2310.634,67

ANEXO II
ANEXO ÚNICO da Lei Complementar nº 13, de 10 de janeiro de 
2005.

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

TABELA DE VENCIMENTOS
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

 
NÍVEL

REFERÊNCIAS  
A B C D E F CARGOS

A N E X O III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 2009.

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
IV – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F
36 1.286,85 1.299,72 1.312,59 1.325,46 1.338,32 1.351,19

- Fono-
audi-
ólogo 
(16h/s).

37 1.364,06 1.376,93 1.389,80 1.402,67 1.415,54 1.428,40
38 1.441,27 1.454,14 1.467,01 1.479,88 1.492,75 1.505,61
39 1.518,48 1.531,35 1.544,22 1.557,09 1.569,96 1.582,83
40 1.595,69 1.608,56 1.621,43 1.634,30 1.647,17 1.660,04
46 1.340,49 1.353,89 1.367,30 1.380,70 1.394,11 1.407,51

- Psi-
cólogo 
(20h/s).

47 1.420,92 1.434,32 1.447,73 1.461,13 1.474,54 1.487,94
48 1.501,35 1.514,75 1.528,16 1.541,56 1.554,97 1.568,37
49 1.581,78 1.595,18 1.608,59 1.621,99 1.635,40 1.648,80
50 1.662,21 1.675,61 1.689,02 1.702,42 1.715,83 1.729,23

66 1.995,04 2.014,99 2.034,94 2.054,89 2.074,84 2.094,79

- Farma-
cêutico 
(20h/s) e

67 2.114,74 2.134,69 2.154,64 2.174,59 2.194,54 2.214,49

- Fisiote-
rapeuta 
(20h/s).

68 2.234,44 2.254,40 2.274,35 2.294,30 2.314,25 2.334,20  
69 2.354,15 2.374,10 2.394,05 2.414,00 2.433,95 2.453,90  
70 2.473,85 2.493,80 2.513,75 2.533,70 2.553,65 2.573,60  
71 2.046,21 2.066,67 2.087,13 2.107,60 2.128,06 2.148,52

- Auxi-
liar de 
Contabi-
lidade.

72 2.168,98 2.189,44 2.209,91 2.230,37 2.250,83 2.271,29
73 2.291,76 2.312,22 2.332,68 2.353,14 2.373,60 2.394,07
74 2.414,53 2.434,99 2.455,45 2.475,91 2.496,38 2.516,84
75 2.537,30 2.557,76 2.578,22 2.598,69 2.619,15 2.639,61

ANEXO I
A N E X O  III – da Lei Complementar nº 24, de 23 de abril de 
2009.
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
IV – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL
REFERÊNCIAS

CARGOSA B C D E F

76 2.513,42 2.538,55 2.563,69 2.588,82 2.613,96 2.639,09
Assisten-
te Social

77 2.664,23 2.689,36 2.714,49 2.739,63 2.764,76 2.789,90
78 2.815,03 2.840,16 2.865,30 2.890,43 2.915,57 2.940,70  
79 2.965,84 2.990,97 3.016,10 3.041,24 3.066,37 3.091,51  
80 3.116,64 3.141,78 3.166,91 3.192,04 3.217,18 3.242,31  

81 2.680,84 2.707,65 2.734,46 2.761,27 2.788,07 2.814,88
 Enfer-
meiro

82 2.841,69 2.868,50 2.895,31 2.922,12 2.948,92 2.975,73

Médico 
– Clínica 
Geral (10 
h/s).

83 3.002,54 3.029,35 3.056,16 3.082,97 3.109,77 3.136,58  
84 3.163,39 3.190,20 3.217,01 3.243,82 3.270,62 3.297,43  
85 3.324,24 3.351,05 3.377,86 3.404,67 3.431,48 3.458,28  
86 2.747,59 2.775,07 2.802,54 2.830,02 2.857,49 2.884,97

- Enge-
nheiro 
Civil (16 
h/s).

87 2.912,45 2.939,92 2.967,40 2.994,87 3.022,35 3.049,82
88 3.077,30 3.104,78 3.132,25 3.159,73 3.187,20 3.214,68
89 3.242,16 3.269,63 3.297,11 3.324,58 3.352,06 3.379,54
90 3.407,01 3.434,49 3.461,96 3.489,44 3.516,92 3.544,39
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Médico Clínico 
Geral 20h Temporário 02 6.936,63
Odontólogo 40h Temporário 01 4.422,47
Enfermeiro 40h Temporário 01 2.680,84
Técnico de 
Enfermagem 40h Temporário 01 1.474,16
Auxiliar de 
Enfermagem 40h Temporário 01 1.343,45
Psicólogo 20h Temporário 01 1.343,45

501 504,21 509,25 514,29 519,34 524,38 529,42     Pro-
fessor 
II – 10 
horas se-
manais.

502 534,46 539,50 544,55 549,59 554,63 559,67
503 564,72 569,76 574,80 579,84 584,88 589,93
504 594,97 600,01 605,05 610,09 615,14 620,18
505 625,22 630,26 635,30 640,35 645,39 650,43
506 681,40 688,21 695,03 701,84 708,66 715,47     Pro-

fessor 
I – 20 
horas se-
manais.

507 722,28 729,10 735,91 742,73 749,54 756,35
508 763,17 769,98 776,80 783,61 790,42 797,24
509 804,05 810,87 817,68 824,49 831,31 838,12
510 844,94 851,75 858,56 865,38 872,19 879,01
511 1.012,85 1.022,98 1.033,11 1.043,24 1.053,36 1.063,49     Pro-

fessor 
II – 20 
horas se-
manais.

512 1.073,62 1.083,75 1.093,88 1.104,01 1.114,14 1.124,26
513 1.134,39 1.144,52 1.154,65 1.164,78 1.174,91 1.185,03
514 1.195,16 1.205,29 1.215,42 1.225,55 1.235,68 1.245,81
515 1.255,93 1.266,06 1.276,19 1.286,32 1.296,45 1.306,58
516 1.398,23 1.412,21 1.426,19 1.440,18 1.454,16 1.468,14     

Orien-
tador 
Escolar – 
20 horas 
sema-
nais.

517 1.482,12 1.496,11 1.510,09 1.524,07 1.538,05 1.552,04
518 1.566,02 1.580,00 1.593,98 1.607,96 1.621,95 1.635,93
519 1.649,91 1.663,89 1.677,88 1.691,86 1.705,84 1.719,82

520 1.733,81 1.747,79 1.761,77 1.775,75 1.789,73 1.803,72

ANEXO II

ANEXO ÚNICO da Lei Complementar nº 13, de 10 de janeiro de 
2005.                                                                               
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

TABELA DE VENCIMENTOS

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

REFERÊNCIAS
NÍVEL A B C D E F CARGOS
521 1.449,54 1.464,04 1.478,53 1.493,03 1.507,52 1.522,02

    Professor 
I – 40 horas 
semanais

522 1.536,51 1.551,01 1.565,50 1.580,00 1.594,49 1.608,99
523 1.623,48 1.637,98 1.652,48 1.666,97 1.681,47 1.695,96
524 1.710,46 1.724,95 1.739,45 1.753,94 1.768,44 1.782,93
525 1.797,43 1.811,93 1.826,42 1.840,92 1.855,41 1.869,91
526 1.519,30 1.534,49 1.549,69 1.564,88 1.580,07 1.595,27

    Professor 
II – 30 horas 
semanais.

527 1.610,46 1.625,65 1.640,84 1.656,04 1.671,23 1.686,42
528 1.701,62 1.716,81 1.732,00 1.747,20 1.762,39 1.777,58
529 1.792,77 1.807,97 1.823,16 1.838,35 1.853,55 1.868,74
530 1.883,93 1.899,13 1.914,32 1.929,51 1.944,70 1.959,90
531 2.025,69 2.045,95 2.066,20 2.086,46 2.106,72 2.126,97

    Professor 
II – 40 horas 
semanais.

532 2.147,23 2.167,49 2.187,75 2.208,00 2.228,26 2.248,52
533 2.268,77 2.289,03 2.309,29 2.329,54 2.349,80 2.370,06
534 2.390,31 2.410,57 2.430,83 2.451,08 2.471,34 2.491,60

535 2.511,86 2.532,11 2.552,37 2.572,63 2.592,88 2.613,14
536 2.796,47 2.824,43 2.852,40 2.880,36 2.908,33 2.936,29

    Orientador 
Escolar – 40 
horas semanais.

537 2.964,26 2.992,22 3.020,19 3.048,15 3.076,12 3.104,08
538 3.132,05 3.160,01 3.187,98 3.215,94 3.243,91 3.271,87
539 3.299,83 3.327,80 3.355,76 3.383,73 3.411,69 3.439,66
540 3.467,62 3.495,59 3.523,55 3.551,52 3.579,48 3.607,45

ANEXO III
ANEXO I, da Lei Complementar nº 14, de 10 de janeiro de 2005.

CARGOS DE PROVIMENTO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

Identificação 
do Cargo

Carga Horária 
Semanal

Forma de 
Provimento Nº de Vagas Vencimentos

Médico Clínico 
Geral 40h Temporário 01 13.873,29
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Nutricionista 20h Temporário 01 1.340,49
Assistente 
Social 20h Temporário 01 1.256,70
Professor de 
Educação 
Física 40h Temporário 01 2.024,62
Agente Co-
munitário de 
Saúde 40h Temporário 04 743,87

ANEXO IV
ANEXO III da Lei Complementar nº 21, de 16 de fevereiro de 2009

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

IDENTI-
FICAÇÃO 
DO 
CARGO

ATRIBUIÇÕES
Nº DE 
VAGAS

PA-
DRÃO

NÍVELVALOR  R$

GEREN-
TE

Gerente de Administração e 
Finanças, responsável pelas 
atribuições e competências es-
tabelecidas no art. 12, desta lei.

08 C.C. 01

Subsídios 
fixados, 
nos Termos 
da Lei 
Municipal 
nº 406, de 
21 de julho 
de 2008.

3.055,61

Gerente de Orçamento e Ges-
tão, responsável pelas atribui-
ções e competências estabeleci-
das no art. 13, desta lei.
Gerente de Agricultura e Meio 
Ambiente, responsável pelas 
atribuições e competências es-
tabelecidas no art. 14, desta lei.
Gerente de Transportes, res-
ponsável pelas atribuições e 
competências estabelecidas no 
art. 15, desta lei.
Gerência de Urbanismo, Habi-
tação, Indústria e Comércio, 
responsável pelas atribuições e 
competências estabelecidas no 
art. 16, desta lei.
Gerente de Saúde, responsável 
pelas atribuições e competên-
cias estabelecidas no art. 17, 
desta lei.
Gerente de Educação, responsá-
vel pelas atribuições e compe-
tências estabelecidas no art. 18, 
desta lei.
Gerente de Esportes, Cultura 
e Turismo, responsável pelas 
atribuições e competências es-
tabelecidas no art. 19, desta lei.

ASSES-
SOR

Assessor de Comunicação e 
Informação, responsável pelo 
exercício das atribuições e 
competências previstas no art. 
21, desta lei.

01 C.C. 02 2.041,53
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ÓRGÃO 
DE VIN-
CULAÇÃO

IDENTI-
FICAÇÃO 
DA FUN-
ÇÃO DE 
CONFIAN-
ÇA

ATRIBUIÇÕES
PA-
DRÃO

N° DE 
VAGAS NÍVEL

VALOR R$

GABINE-
TE DO 
PREFEITO 
E VICE

Secretário 
da Junta 
do Serviço 
Militar

Responsável pelo 
exercício das atri-
buições da Junta 
do Serviço Militar, 
presidida pelo Pre-
feito Municipal, nos 
termos da legisla-
ção específica.

FG 01 04 510,38

GERÊN-
CIA DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO E 
FINANÇAS

Respon-
sável pela 
Contabi-
lidade da 
Câmara 
de Verea-
dores

Executar, com 
responsabilidade 
técnica, nos termos 
da lei, os serviços 
de contabilidade 
pública da Câmara 
de Vereadores, com 
formação em con-
tabilidade e registro 
no CRC/SC.

FG

01 01 1.135,03

Respon-
sável pela 
Unidade 
Conve-
niada da 
Secretaria 
de Estado 
da Fazen-
da

Responsável pela 
coordenação dos 
serviços decorren-
tes de Convênio 
com a Secretaria de 
Estado da Fazenda, 
no cadastramento 
dos produtores 
rurais e no controle 
da distribuição e 
retorno as Notas 
Fiscais de Produtor 
Rural, e de outras 
atribuições previs-
tas no mencionado 
termo de convênio.

01 04 510,38

ANEXO IV

ANEXO III da Lei Complementar nº 21, de 16 de fevereiro de 2009

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (Continu-
ação)

IDENTIFICAÇÃO 
DO CARGO

ATRIBUIÇÕES Nº DE VAGAS PADRÃO NÍVEL VALOR R$

COORDENADOR

Coordenador de Fiscalização e Recursos Humanos, atribuições previstas no art. 12, § 
1º, desta lei.

13 C.C. 02 2.041,53

Coordenador de Controle Patrimonial e Compras, atribuições previstas no art. 12, § 2º, 
desta lei.
Coordenador Administrativo e de Assistência Técnica, atribuições previstas no art. 14, § 
1º, desta lei.
Coordenador Operacional, atribuições previstas no art. 14, § 2º, desta lei.
Coordenador de Transportes, atribuições previstas no art. 15, § 1º, desta lei.
Coordenador de Assistência Social, atribuições previstas no art. 22, desta lei.
Coordenador Ambiente Urbano, atribuições previstas no art. 16, Par. Único, desta lei.
Coordenador de Controle Operacional, atribuições previstas no art. 17, § 1º desta lei.
Coordenador de Saúde, atribuições previstas no art. 17, § 2º desta lei.
Coordenador Pedagógico, atribuições previstas no art. 18, § 1º desta lei.
Coordenador de Unidade Escolar, atribuições previstas no art. 18, § 2º desta lei – 3 
(três) vagas.

ANEXO IV
ANEXO  III da Lei Complementar nº 21, de 16 de fevereiro de 
2009

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (Continu-
ação)

IDENTIFI-
CAÇÃO DO 
CARGO

ATRIBUIÇÕES
Nº DE 
VAGAS

PADRÃO NÍVEL
VALOR  
R$

ENCARRE-
GADO

Encarregado de Trans-
portes e Obras, respon-
sável pelas atribuições 
estabelecidas no art. 
15, § 2º desta lei – 4 
(quatro) vagas.

08 C.C. 03 1.339,75

Encarregado de Unidade 
Escolar, responsável 
pelas atribuições esta-
belecidas no art. 18, § 
3º desta lei – 3 (três) 
vagas.
Encarregado de Espor-
tes, Cultura e Turismo, 
responsável pelas atri-
buições estabelecidas 
no parágrafo único do 
art. 19, desta Lei.

Assistente
Assistente de Gabinete, 
atribuições previstas no 
art. 22, desta lei.

01 C.C 03 1.339,75

TOTAL 31

ANEXO V

A N E X O IV da Lei Complementar nº 41, de 08 de abril de 2011.

FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Vinculação, Identificação, Atribuições e Remuneração.
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Contrato Administrativo N.º 043/2012
Extrato de Contrato 043/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e Empresa COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE ALTO BELA VISTA - 
COPERABV

Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo de Lici-
tação nº 10/2012, na modalidade de CONVITE, nº 05/2012, o MU-
NICÍPIO contrata à CONTRATADA a compra, de forma parcelada, 
segundo as necessidades da Administração Municipal, de adubo 
orgânico de aves, entendido como cama de aviários, não fermen-
tado, de no mínimo 06 (seis) Lotes, para atender ao Programa de 
Adubação do Solo Agrícola.
Valor Total R$ 67.600,00 (Sessenta e sete mil e seiscentos 
reais)
Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 23 de abril, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2012 CONVI-
TE Nº 005/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 043/2012

Alto Bela Vista - SC, 23 de abril de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMI-
LIAR DE ALTO BELA VISTA - COPERABV
Contratado

Contrato Administrativo N.º 044/2012
Extrato de Contrato 044/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e Empresa AGROCOMERCIAL 
B. S. LTDA - ME

Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO, 
DE FORMA PARCELADA, DE SEMENTES DE PASTAGEM E DE ADU-
BAÇÃO VERDE.
Valor Total R$ 9.250,00 (Nove mil, duzentos e cinquenta 
reais)
Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 23 de abril, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2012 Moda-
lidade Convite nº 006/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
044/2012

Alto Bela Vista - SC, 23 de abril de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa AGROCOMERCIAL B. S. LTDA - ME
Contratado

Contrato Administrativo N.º 045/2012
Extrato de Contrato 045/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e Empresa Cooperativa de 
Produção e Consumo Concórdia Ltda.

Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO, 
DE FORMA PARCELADA, DE SEMENTES DE PASTAGEM E DE ADU-
BAÇÃO VERDE.
Valor Total R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais)
Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 23 de abril, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2012 Moda-
lidade Convite nº 006/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
045/2012

GERÊNCIA 
DE AGRI-
CULTURA 
E MEIO 
AMBIEN-
TE

Respon-
sável pela 
Coorde-
nação dos 
Serviços 
de Inse-
minação 
Artificial

Responsável pela 
coordenação e as-
sessoramento das 
ações e serviços 
de inseminação 
artificial; organizar, 
planejar e coor-
denar os serviços, 
especialmente no 
atendimento aos 
chamados e na 
melhoria genética, 
notadamente do 
gado leiteiro.

FG 01 06 344,50

GERÊN-
CIA DE 
TRANS-
PORTES

Opera-
dor de 
Máquinas 
Especiais

Responsável 
pela operação de 
máquinas espe-
ciais – para fins 
desta lei, máqui-
nas especiais são 
aquelas de maior 
valor patrimonial e 
de maior complexi-
dade operacional, 
notadamente a 
escavadeira hidráu-
lica.

FG 02 05 357,26

GERÊNCIA 
DE URBA-
NISMO, 
HABI-
TAÇÃO, 
INDÚS-
TRIA E 
COMÉR-
CIO

Direção 
do Serviço 
de Sane-
amento 
Básico – 
SSB

Responsável pela 
direção geral 
dos serviços de 
saneamento básico, 
especialmente do 
sistema de abaste-
cimento de água.

FG

01 02 682,63

Respon-
sável pela 
Manuten-
ção Ope-
racional 
do Serviço 
de Sane-
amento 
Básico – 
SSB

Responsável pela 
manutenção opera-
cional e fiscalização 
dos serviços de 
Saneamento Básico 
– SSB, notadamen-
te os relacionados 
ao abastecimento 
de água.

01 06 344,50

GERÊNCIA 
DE SAÚDE

Direção 
de Pro-
gramas de 
Saúde

Dirigir os progra-
mas de saúde pú-
blica, especialmen-
te aqueles voltados 
à ações e serviços 
preventivos e de 
saneamento básico.FG

01 02 682,63

Respon-
sável pela 
Vigilância 
Sanitária

Responsável pelo 
exercício precípuo 
da vigilância sani-
tária, conforme as 
normas pertinen-
tes.

01 03 609,33

ANEXO VI

SUBSÍDIOS ESTABELECIDOS PELA
LEI MUNICIPAL Nº 398, de 27 de junho de 2008.

AGENTE POLÍTICO VALOR DO SUBSÍDIO
Prefeito Municipal 7.658,06
Vice-Prefeito Municipal 3.829,03
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Portaria Nº 252/2012.
PORTARIA Nº 252/2012.
Concede Férias a servidor efetivo.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidor, JOSE SA-
LESIO SCHMITZ, ocupante do Cargo efetivo de MOTORISTA, a 
partir de 07 de maio de 2012, relativo ao periodo aquisitivo de 
02/02/2010 a 01/02/2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
Portaria 242/2010.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 04 de 
maio de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 253/2012.
PORTARIA Nº 253/2012.
Concede Licença Premio a servidor efetivo.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 621/1993,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, convertida em pecunia, 
ao servidor, JOSE SALESIO SCHMITZ, ocupante do Cargo efetivo 
de MOTORISTA, relativo ao periodo aquisitivo de Fevereiro/2007 
a Fevereiro/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
Portaria 242/2010.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 04 de 
maio de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Alto Bela Vista - SC, 23 de abril de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia Ltda.
Contratado

Contrato Administrativo N.º 046/2012
Extrato de Contrato 046/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e Empresa F M Pneus Ltda.

Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo de Li-
citação nº 012/2012, na modalidade de PREGÃO, na forma pre-
sencial nº 003/2012, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA os 
serviços, de forma parcelada, segundo as necessidades da Admi-
nistração, de recapagem, recauchutagem, reconstituição e con-
serto se pneus de automóveis, utilitários, caminhões, máquinas 
agrícolas e rodoviárias.
Valor Total R$ 18.532,00 (Dezoito mil, quinhentos e trinta e 
dois reais)

Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 24 de abril, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2012 PRE-
GÃO Nº 003/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 046/2012

Alto Bela Vista - SC, 24 de abril de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa F M Pneus Ltda.
Contratado

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 251/2012.
PORTARIA Nº 251/2012.
Concede Férias a servidor efetivo.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidor, ELMA PRIM 
SCHMITZ, ocupante do Cargo efetivo de AGENTE SERVIÇOS GE-
RAIS - 20H, a partir de 07 de maio de 2012, relativo ao periodo 
aquisitivo de 01/08/2010 a 02/08/2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
Portaria 242/2010.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 04 de 
maio de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Art. 1º Os subsídios mensais dos Agentes Políticos para a legisla-
tura 2013/2016, ficam fixados em:

I - Prefeito: R$ 10.400,00
II - Vice-Prefeito: R$ 5.200,00
III - Secretário Municipal: R$ 3.600,00

Art. 2º A partir de 01/01/2014, os valores fixados nesta lei serão 
corrigidos monetariamente nos mesmos percentuais dos aumen-
tos salariais concedidos aos servidores públicos municipais, limita-
dos sempre à variação do IGPM/FGV, tendo como base janeiro de 
2013 em diante.

Parágrafo único. Havendo reajuste com percentuais diferenciados, 
será utilizado o menor.

Art. 3º O Vice-Prefeito que, na forma legal, assumir a Chefia do 
Executivo Municipal, nos impedimentos ou ausências do Prefeito, 
fará jus ao recebimento do subsídio, previsto no artigo 1º inciso I 
desta Lei, proporcionalmente ao prazo de substituição.

Art. 4º O impacto orçamentário-financeiro, definido e demonstra-
do na forma sintética, no ANEXO I, se faz parte integrante desta 
lei.

Art. 5º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas 
dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2013.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Atalanta, 03 de maio de 2012.
BRAZ BILCK HORÁCIO J. DEMARCHI
Prefeito Municipal Presidente da Câmara de Vereadores

Lei Nº 1259/2012
LEI Nº 1259/2012
“FIXA SUBSÍDIO DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 
2013/2016 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O subsídio mensal do Vereador para a legislatura 2013/2016 
será de R$ 1.866,00 (um mil oitocentos e sessenta e seis reais).
Art. 2º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal para a le-
gislatura 2009/2012 será de R$ 2.799,00 (dois mil setecentos e 
noventa e nove reais).
Parágrafo único. O Vice-Presidente que, na forma regimental, as-
sumir a Presidência, nos impedimentos ou ausência do Presidente 
da Câmara Municipal, fará jus ao subsídio do Presidente da Câmara 
previsto neste artigo, proporcionalmente ao prazo de substituição.
Art. 3º A ausência de vereadores na ordem do dia de sessão ple-
nária ordinária ou extraordinária, sem justificativa legal, deter-
minará um desconto em seu subsídio em valor proporcional ao 
número total de sessões plenárias ordinárias realizadas no mês.
Parágrafo único. As reuniões extraordinárias, solenes e especiais, 
não serão remuneradas.
Art. 4º Considera-se, como justificativa legal, para efeitos deste 
artigo, a aprovação em plenário dos motivos apresentados para a 
ausência, sob a forma de requerimento.
Art. 5º A partir de 01/01/2014, os valores fixados nesta lei serão 
corrigidos monetariamente nos mesmos percentuais dos aumen-
tos salariais concedidos aos servidores públicos municipais, limita-
dos sempre à variação do IGPM/FGV, tendo como base janeiro de 
2014 em diante.
Parágrafo único. Havendo reajuste com percentuais diferenciados, 

Atalanta

Prefeitura

Lei N° 1257/2012
LEI N° 1257/2012
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ATALANTA A FIRMAR CONVÊNIO, 
COM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, do Município de Ata-
lanta, autorizado a firmar convênio com a Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI, 
objetivando a prestação de serviços de assistência Técnica e Ex-
tensão Rural para o Município de Atalanta.

Parágrafo único - O valor do repasse à Empresa de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI, vi-
sando à execução do objeto descrito no “caput” deste Artigo, será 
conforme tabela:

Parcela Valor total ISS a reter IR a reter
Valor líquido 
a ser retido 
pelo Banco

Vencimento

1ª 2.500,00  75,00  37,50  2.387,50 10/05/2012
2ª 2.500,00 75,00 37,50 2.387,50 10/06/2012
3º 2.500,00 75,00 37,50 2.387,50 10/07/2012
4º 2.500,00 75,00 37,50 2.387,50 10/08/2012
5º 2.500,00 75,00 37,50 2.387,50 10/09/2012
6º 2.500,00 75,00 37,50 2.387,50 10/10/2012
7º 2.500,00 75,00 37,50 2.387,50 10/11/2012
8º 2.500,00 75,00 37,50 2.387,50 10/12/2012

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
20.606.0025.2.010 - Manutenção das Atividades Produtoras
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ATALANTA (SC), 03 maio de 2012.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei Nº 1258/2012
LEI Nº 1258/2012
“FIXA SUBSÍDIO DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, DOS SECRE-
TÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2013/2016 E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
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constitui o direito da criança de zero a seis anos, a que o Estado e 
a família têm o dever de atender.

Parágrafo Único - No âmbito desta Resolução, criança de seis anos 
é aquela que completa seis anos após o dia 31 de março do ano 
letivo.

Art. 2° - A autorização do funcionamento e a supervisão das ins-
tituições de Educação Infantil, que atuam na educação e cuidado 
das crianças de zero a seis anos, públicas e privadas, serão regu-
ladas pelas normas desta resolução.

§ 1º - Entende-se por instituições públicas de educação infantil as 
criadas, incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Públi-
co Municipal.

§ 2º - Entende-se por instituições privadas de educação infantil as 
mantidas e administradas por pessoa física ou jurídica de direito 
privado, enquadradas nas categorias:
I - Particular: em sentido estrito, a instituição é mantida por uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, que não 
apresente características dos incisos abaixo;
II - Comunitária: a instituída por grupos de pessoas físicas ou por 
uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de profes-
sores e alunos que inclua, na sua entidade mantenedora represen-
tantes da comunidade.
III - Confessional: a instituída por grupos de pessoas físicas ou por 
uma ou mais pessoas jurídicas, que atende a orientação confessio-
nal e ideologia específica e ao disposto no inciso anterior.
IV - Filantrópica: a que ofereça gratuitamente serviços educacio-
nais a pessoas carente e atende aos demais requisitos previstos 
em lei.

Art. 3° - A Educação Infantil será oferecida em:
I - Creches ou entidades equivalentes para as crianças de até 3 
anos de idade;
II - Pré-escolas, para crianças de 4 a 6 anos.

§ 1° - Para fins desta resolução, entidades equivalentes a creches, 
ás quais se refere o inciso I deste artigo, são todas as responsá-
veis pela educação e cuidado de crianças de zero a três anos de 
idade, independente de denominação e regime de funcionamento.

§ 2° - As instituições de Educação Infantil que mantém, simultane-
amente, o atendimento se crianças de zero a três anos em creche 
e de quatro a seis anos em pré-escola, constituir-se-ão como Cen-
tro de Educação Infantil.

§ 3° - As crianças com necessidades especiais serão preferencial-
mente atendidas na rede regular de creches, pré-escolas e centros 
de Educação Infantil respeitando o direito a atendimento adequa-
do em seus diferentes aspectos.

Capítulo II
Da finalidade e dos objetivos

Art. 4° - A Educação Infantil tem como finalidade e desenvolvi-
mento integral da criança em seus aspectos físicos, psicológicos, 
intelectual e social, complementando ação da família e da comu-
nidade.

Parágrafo único: Dadas as particularidades de desenvolvimento da 
criança de zero a seis anos de idade, a educação infantil cumpre 
duas funções indissociáveis: educar e cuidar.

Art. 5° - A Educação Infantil tem por objetivos produzir condições 
que garantam à criança o pleno exercício de seus direitos como 
sujeito ativo e em processo de desenvolvimento através:
I - da expressão e da formação da sua identidade 

será utilizado o menor.
Art. 6º É condição de legalidade para o pagamento do subsídio 
mensal dos Vereadores a observância dos limites determinados 
pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000, fi-
cando desde já o Presidente da Câmara autorizado a fazer as de-
vidas reduções.
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas 
dotações consignadas na respectiva Lei Orçamentária.
Art. 8º O impacto orçamentário-financeiro, definido e demonstra-
do na forma sintética, no ANEXO I, se faz parte integrante desta 
lei.
Art. 9º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2013.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Atalanta, 03 de maio de 2012.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal 

HORÁCIO JOSÉ DEMARCHI
Presidente da Câmara de Vereadores

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 030/2012
DECRETO Nº 030/2012
Homologa a Resolução n° 011/2012 de 25.04.2012 do Conselho 
Municipal de Educação.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

DECRETA:
Art.1º - Fica homologada a Resolução nº 011/2012 de 25.04.2012 
do Conselho Municipal de Educação, que fixa normas para a Edu-
cação Infantil no âmbito do Sistema Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 04 de maio de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Resolução n° 011/2012

Fixa normas para a Educação Infantil no âmbito do Sistema Muni-
cipal de Educação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BRAÇO DO TROMBUDO-SC, no uso de suas atribuições e, con-
siderando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional de n° 9394/96, na Lei n° 0272/97, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Educação, etc 

RESOLVE:
Capítulo I
Da Educação Infantil

Art. 1° - A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, 
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decorrerão das especificidades da proposta pedagógica e não ex-
cederão a seguinte relação professor /criança:

Crianças de 0 a 01 ano 06 a 08 crianças 01professor
Crianças de 01 a 03 anos 08 a 10 crianças 01professor
Crianças de 03 a 05 anos 12 a 15 crianças 01 professor
Crianças de 05 a 06 anos 20 a 25 crianças 01 professor

Capítulo IV
Dos recursos humanos

Art.12 - A Coordenação da instituição de educação infantil será 
exercida por profissional efetivo, formado em curso de nível supe-
rior na área de Educação.

Art.13 - O responsável direto por qualquer agrupamento fixo de 
crianças de zero a seis anos, em atuação direta criança/professor, 
é o professor de educação infantil, habilitado em curso de nível 
superior, licenciatura em Pedagogia, admitida como habilitação 
mínima a oferecida em nível médio - magistério.

Parágrafo único - Não será autorizada a funcionar instituição de 
educação infantil com menos 2/3 de profissionais habilitados nos 
termos do caput deste artigo.

Art.14 - O Sistema Municipal de Ensino promoverá a aperfeiçoa-
mento dos professores legalmente habilitados para o magistério, 
em exercício em instituições de Educação Infantil e as caracterís-
ticas da criança de zero a seis anos de idade.

Art.15 - As instituições de Educação Infantil organizarão equipes 
multiprofissionais para o atendimento específico as turmas sob a 
sua responsabilidade, tais como: pediatra, nutricionista, assistente 
social e outros.

Parágrafo único - A ausência desses profissionais no corpo de fun-
cionários poderá ser suprida mediante a assessoria e supervisão 
especializada através de convênios com instituições existentes a 
comunidade, como universidades, posto de saúde, clínicas e ou-
tros.

Art.16 - O nível de escolaridade mínimo para o pessoal de apoio 
em atividades nas instituições de Educação Infantil é o Ensino 
Fundamental, independente de função.

Capítulo V
Do espaço, das instalações e dos equipamentos

Art.17 - Os equipamentos serão projetados de acordo com a pro-
posta pedagógica da instituição de Educação Infantil, a fim de 
favorecer o desenvolvimento das crianças de zero a seis anos, 
respeitadas as suas necessidades e capacidades.

Art.18 - Todo imóvel destinado a educação infantil pública ou pri-
vada, dependerá de aprovação pelos órgãos oficiais componentes.

§ 1° - O período deverá adequar-se ao fim a que se destina e aten-
der ás normas e especializações técnicas da legislação pertinente.

§ 2° - O imóvel deverá apresentar condições adequadas de locali-
zação, acesso, segurança, solubilidade, saneamento e higiene. Em 
total conformidade com a legislação que rege a matéria.

Art.19 - Os espaços internos deverão atender as diferentes fun-
ções da instituição de educação infantil e conter uma estrutura 
básica que contempla:
I - espaços para recepção.
II - salas para professores, para os serviços pedagógicos-dminis-
trativos e de apoio;

sócio-político-cultural;
II - elaboração e apropriação da sua autonomia;
III - da garantia de seu bem estar e da sua saúde;
IV - da garantia de livre expressão, manifestação de sua criação e 
de seu imaginário;
V - do movimento do contato com a natureza e da expressão cor-
poral em espaços amplos;
IV - da brincadeira, da teatralidade, da musicalidade, da poesia, 
da historicidade e das Artes plásticas;
VI - da atenção individual enquanto ser social;
VII - da ampliação de suas experiências e de seus conhecimentos 
sobre a realidade local e universal.

Capítulo III
Da proposta pedagógica

Art. 6° - A proposta pedagógica da instituição de Educação Infan-
til, na forma da lei, tem a garantia de fundamentação no pluralis-
mo de idéias e na conseqüente concepção pedagógica.

Art. 7° - Ao elaborar sua proposta pedagógica da instituição de 
educação Infantil deverá explicitar:
I - fins e objetivos da proposta;
II - concepção de criança, de desenvolvimento infantil e de apren-
dizagem que a fundamenta;
III - plano curricular, que estabeleça a inter-relação entre os co-
nhecimentos produzidos e a realidade física e social, através de 
atividades que interagem o conhecimento das diversas formas de 
linguagem, da matemática das ciências sociais e naturais;
IV - características da população a ser atendida e da comunidade 
na qual se insere;
V - regime de funcionamento;
VI - espaço físico, instalações e equipamentos;
VII - relação de recursos humanos, especificando cargos e fun-
ções, habilitações e níveis de escolaridade;
VIII - organização de grupos e relação professor / criança;
IX - organização do cotidiano de trabalho junto ás crianças;
X - proposta de articulação com a família e a comunidade da crian-
ça;
XI - processo de avaliação do desenvolvimento;
XII - processo de planejamento geral e avaliação institucional;
XIII - processo de articulação de educação infantil com o ensino 
fundamental;
XIV - formas de capacitação contínua dos profissionais;
XV - a história da instituição.

Art. 8° - O regime de funcionamento das instituições de educa-
ção infantil atenderá ás necessidades da comunidade, podendo 
ser interrupto no ano civil, respeitados os direitos trabalhistas e 
estatuários.

Art.9° - O currículo da Educação Infantil deverá assegurar a for-
mação básica comum, respeitando as Diretrizes Curriculares Na-
cionais, nos termos do Art. 9° da Lei 9.394/96.

Art.10 - A avaliação na Educação Infantil será realizada mediante 
acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, sem 
objetivo de promoção, mesmo para acesso ao Ensino Fundamen-
tal, tornando como referência os objetivos estabelecidos para essa 
etapa da educação, o planejamento geral e a avaliação institucio-
nal.

Parágrafo Único: Para efeito deste artigo, observar a Resolução 
nº 010/11 de 16/11/11, do Conselho Municipal de Educação, que 
estabelece diretrizes para avaliação do processo ensino-aprendi-
zagem, nos estabelecimentos de Ensino de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Educação de Braço 
do Trombudo.
Art.11 - Os parâmetros para a organização de seus grupos 
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II - registro do0 mantenedor, se da iniciativa privada, junto aos 
órgãos competentes; Cartório de Títulos e documentos, Junta Co-
mercial e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
III- documentação que possibilite verificar a capacidade de au-
tofinanciamento e prova de idoneidade econômico-financeira da 
entidade mantenedora e de seus sócios, consistindo de certidão 
negativa do cartório de distribuição pertinente, com validade na 
data da apresentação do processo;
IV - identificação da instituição de Educação Infantil e endereço;
V - comprovação da propriedade do imóvel, de sua locação ou 
cessão, por prazo não inferior a 03 anos;
VI - planta baixa ou croqui dos espaços e das instalações;
VII - relação do mobiliário, equipamentos, material didático-peda-
gógico e acervo bibliográfico;
VIII - relação dos recursos humanos e comprovação de sua habi-
litação e escolaridade;
IV - previsão de matrícula com demonstrativo da organização de 
grupos;
X - proposta pedagógica;
XI - plano de capacitação permanente dos recursos humanos;
XII - regimento que expressa a organização pedagógica, adminis-
trativa e disciplinar da instituição de Educação Infantil;
XIII - laudo da inspeção sanitária e da vistoria do Corpo de Bom-
beiros;
XIV - alvará expedido pelo órgão próprio da Prefeitura Municipal.

Art.24 - O encerramento das atividades da Educação Infantil cons-
titui processo que culmina com a publicação do Ato de Encerra-
mento de Atividades e tanto pode decorrer de iniciativa da própria 
Instituição Educacional quanto de iniciativa do Poder Público, sen-
do que, neste último caso, quando constatado descumprimento da 
legislação educacional vigente.

§ 1º - O encerramento de atividades por iniciativa da própria ins-
tituição se inicia com o requerimento a Secretaria Municipal de 
Educação, firmado pelo Representante legal da entidade mantene-
dora, com antecedência mínima de 30 dias a data pretendida para 
o encerramento das atividades.

§ 2º - O encerramento de atividades por iniciativa do Poder Público 
será aplicada pelo Secretário Municipal de Educação, mediante pa-
recer aprovado pela Plenária do Conselho Municipal de Educação.

Capítulo VII
Da supervisão

Art.25 - A supervisão que compreende o acompanhamento do 
processo de autorização e a avaliação sistemática do funciona-
mento das instituições de Educação Infantil é de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação, a quem cabe velar pela ob-
servância das leis de ensino e das decisões do Conselho Municipal 
de Educação atendido o disposto nesta Resolução.

Art.26 - Compete à Secretaria Municipal de Educação definir e 
implantar procedimentos de supervisão, avaliação e controle das 
instituições de Educação Infantil, promovendo a cooperação téc-
nica na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo 
educacional.

Art.27 - À supervisão compete acompanhar e avaliar:
I - o cumprimento da legislação educacional;
II - a execução da proposta pedagógica;
III - condições de matrícula e permanência das crianças na cre-
che, pré-escola ou centro de educação infantil;
IV - o processo de melhoria da qualidade dos serviços prestados, 
considerando o previsto na proposta pedagógica na instituição de 
educação infantil e do disposto na regulamentação vigente;
V - a qualidade dos espaços físicos, instalações e equipamentos e 
a adequação às suas finalidades;

III - salas para atividades das crianças, com boa ventilação, ilumi-
nação e visão para o ambiente externo, com mobiliário e equipa-
mentos adequados;
IV - refeitório e equipamentos adequados para o preparo de ali-
mentos, que atendam as exigências de nutrição, saúde, higiene e 
segurança, nos casos de oferecimento de alimentação;
V - instalações sanitárias completas, suficientes e próprias para o 
uso das crianças e para o uso dos adultos;
VI - berçário se for o caso, provido de berçários individuais, área 
livre para movimentação das crianças, locais para a amamentação 
e para higienização, com balcão e pia, e espaço para banho de sol 
das crianças;
VII - área coberta para atividades externas, compatível com a 
capacidade de atendimento, por turno, da instituição.

Parágrafo único - A área para as salas de atividades das crianças 
será de, no mínimo, 1,30m² por criança atendida.

Art. 20° - As áreas ao ar livre deverão possibilitar as atividades de 
expressão física, artística e de lazer, contemplando também áreas 
verdes, com dimensão mínima de 2m² por criança.

§ 1º - A proporção da área ao ar livre mencionada no artigo an-
terior diz respeito ao número de crianças que, alternadamente, 
utilizam a área. Isto sendo, as turmas que usam a área em mo-
mentos diferentes.

§ 2º - Recomenda-se a existência de uma área externa coberta 
para atividades diversas, com espaço compatível ao atendimento 
oferecido, para as instituições de Educação Infantil.

§ 3º - Os equipamentos da área livre e da área de brinquedos 
devem ser adequados a faixa etária das crianças e apresentarem 
condições permanentes de manutenção e segurança aos usuários.

§ 4º - Os ambientes internos e externos das instituições de Educa-
ção Infantil têm que oferecer condições de segurança e serem de 
fácil acesso aos portadores de deficiências físicas.

Capítulo VI
Da criação e da autorização de funcionamento

Art.21 - Estende-se por criação o ato próprio pelo qual o mante-
nedor formaliza a interação de criar e manter uma instituição de 
educação infantil e se compromete a sujeitar seu funcionamento 
às normas do Sistema Municipal do Ensino.

§ 1° - O ato de criação se efetiva para as instituições de edu-
cação infantil, mantidas pelo poder público, por decreto, e, para 
as mantidas pela iniciativa privada, por manifestação expressa do 
mantenedor em ato jurídico ou declaração própria.

§ 2° - O ato de criação a que se refere este artigo não autoriza o 
funcionamento que depende da aprovação do Conselho Municipal 
de Educação.

Art.22 - Estende-se por autorização de funcionamento do ato pelo 
qual o Conselho Municipal de Educação permite o funcionamento 
da instituição de Educação Infantil, enquanto atendidas as dispo-
sições legais pertinentes.

Art.23 - O processo para a autorização de funcionamento será 
encaminhado ao Conselho Municipal de Educação, instituído com 
relatório de verificação em loco, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, pelo menos 120 dias antes do prazo previsto para início das 
atividades, deverá conter:
I - requerimento dirigido ao presidente do Conselho Municipal de 
Educação, subscrito pelo representante legal da entidade mante-
nedora;
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art. 62, inciso I, parágrafo 2, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria 121/2011, que concedeu 
licença para tratamento de saúde, a servidora, Iolanda do Nasci-
mento, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Mer./
Serv, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do 
Trombudo, até data não determinada, por motivo de a servidora 
estar em espera da pericia do INSS (Instituto Nacional Seguro 
Social).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 02.01.2012.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2012.
VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N° 100/2012
Portaria Nº 100/2012
Concede Função Gratificada - FG

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e amparado no artigo 11 da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99, e suas alterações etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada, com denominação de FG-
05, a servidora Calani Helena Franz Muller, por responder pela 
Estação de Tratamento de Água - ETA de Braço do Trombudo, 
coordenando as atividades de controle, tratamento e distribui-
ção de água para o consumo humano no município, a partir de 
02.04.2012.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02.04.2012, revogadas e as disposições 
em contrário.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°097/2012
PORTARIA 097/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
art. 62, inciso I, parágrafo 2, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria 107/2011, que concedeu 
licença para tratamento de saúde, o servidor, Waldemar Heinert, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Trab. Braçal, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 
até data não determinada, por motivo de o servidor estar em es-
pera da pericia do INSS (Instituto Nacional Seguro Social).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 30.11.2011.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2011.
VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

VI - a regulamentação dos registros de documentação e arquivo;
VII - a oferta e execução de programas suplementares de material 
didático, transporte, e alimentação e assistência à saúde nas insti-
tuições de educação infantil, mantidas pelo poder público;
VIII - a articulação da instituição de educação infantil com a famí-
lia e a comunidade.

Art.28 - À supervisão cabe também propor as autoridades com-
petentes o cessar efeitos dos atos de autorização da instituição, 
quando comprovadas irregulares que comprometam o seu funcio-
namento ou quando verificado o não cumprimento da proposta 
pedagógica.

Parágrafo único - As irregularidades serão apuradas e as penali-
dades aplicadas de acordo com a legislação específica do sistema 
municipal de ensino, assegurado o direito à ampla defesa.

Capítulo VIII
Das disposições finais e transitórias

Art.29 - As instituições da Educação Infantil da rede pública e pri-
vada, em funcionamento na data da publicação desta resolução, 
deverão integrar-se ao respectivo sistema de ensino, até 23 de 
dezembro de 1999, de acordo com o Art.89 da Lei n° 9.394/96.

§ 1° - a integração será acompanhada e verificada caso a caso, 
pela supervisão, exercida pela Secretaria Municipal de educação, 
parecer conclusivo, baseado em relatório, que comunique o está-
gio de adaptação às disposições desta Resolução.

§ 2° - À vista do relatório a que se refere o § 1° deste Artigo, o 
Conselho Municipal de educação poderá conceder prorrogação de 
prazo para a intitulação de educação infantil, sob exame, adequar-
se às normas desta resolução.

Art.30 - Na existência de profissional com a formação exigida no 
art. 12, admitir-se-á, mediante autorização da Secretaria Munici-
pal de Educação, profissional de nível superior de áreas afins ou 
professor formado em nível médio, desde que comprove existên-
cia em Educação Infantil de, no mínimo, dois anos.

Art.31 - Até o fim da Década da Educação - 23 de outubro de 
2006, somente serão admitidos professores habilitados em nível 
superior ou formados por treinamento em serviço, para atuarem 
nas instituições de Educação Infantil públicas e privadas.

Parágrafo único - As instituições de educação infantil que apresen-
tem seus quadros de recursos humanos leigos que não possuem a 
formação mínima exigida em lei, deverão viabilizar a complemen-
tação, AM caráter emergencial com vistas à obtenção da habilita-
ção exigida.

Art.32 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua promul-
gação.

Art.33 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 25 de abril de 2012.
JULIANA MEURER
Presidente do CME
Conselho Municipal de Educação

Portaria N° 099/2012
PORTARIA 099/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
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a 02.04.2012.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°103/2012
PORTARIA 103/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Rosenilda Lemos, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Mer./Serv, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi 
nomeado pela Portaria nº 014/2012, a partir de 09.04.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 09.04.2012.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°104/2012
PORTARIA 104/2012
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 
17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II 
e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99 etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Ralf Marian, para exercer o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Trab. Braçal, por ter sido aprovado em concurso 
público, com jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, a partir de 16.04.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 16.04.2012.

Braço do Trombudo, em 27 de Abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°105/2012
PORTARIA Nº 105/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 
17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor 
Gervásio dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Portaria N°098/2012
PORTARIA 098/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.1999, 
art. 62, inciso I, parágrafo 2, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria 080/2011, que concedeu 
licença para tratamento de saúde, a servidora, Carmelita Batista 
da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Mer./
Serv, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do 
Trombudo, até data não determinada, por motivo de a servidora 
estar em espera da pericia do INSS (Instituto Nacional Seguro 
Social).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 05.04.2011.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2012.
VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°101/2012
PORTARIA 101/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribui-
ções legais, e amparado na Lei Complementar nº 103/2012 de 
21.03.2012.

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a carga horária da servidora Angélica Silva de Oli-
veira, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, de 10 (dez) horas 
para 20 (vinte) horas semanais, a partir de 02.04.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 02.04.2012.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°102/2012
PORTARIA 102/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Isônia Payerl, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Creche, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria 
nº 103/2007, a partir de 02.04.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
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Gerais - Trab. Braçal, do quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Braço do Trombudo, no período de quinze dias a partir de 
18.04.2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 18.04.2012.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°106/2012
PORTARIA 106/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Viviane Domingos, ocu-
pante do cargo de Assistente Social (CRAS), do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado 
pela Portaria nº 066/2012, a partir de 30.04.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 30 de Abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 3/2012Fms
EXTRATO DE CONTRATO 3/2012FMS
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: E.J.C VEÍCULOS LTDA
CNPJ sob o nº 04.912.815/0001-06 Sito a Avenida Governador Ivo 
Silveira, 365
Cidade de Rio do Sul - SC

Objeto: Aquisição de dois veículos 0 KM

Valor: R$ 127,000,00 (cento e vinte e sete mil reais).

Vigência: 31.07.2012.

Data da assinatura: 04.05.2012
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

Serviços de recapagens de pneus para Secretaria de Obras, Estr. Serv. Urb. Agropecuários. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  03/05/2012               Válido até:  03/05/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Vulcanizo de pneus 18x4x30 com manchão (9156) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 175,0000TIPLER 01

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

285,0000LEVORIN 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 3145,0000RUBBERNEW 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 4170,0000VIPAL 0

Recape de pneus 14.9x28 a quente (9157) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1430,0000TIPLER 02

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 2450,0000RUBBERNEW 0

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

3500,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 4550,0000VIPAL 0

Vulcanizo pneu 14.9x28 com manchão (9158) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 170,0000TIPLER 03

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

280,0000LEVORIN 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 3135,0000RUBBERNEW 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 4160,0000VIPAL 0

Recape de pneu 18x4x30 a quente (9159) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1550,0000TIPLER 04

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 2560,0000RUBBERNEW 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3870,0000VIPAL 0

Recape de pneu 750x16 agricola a quente (9160) UND RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 1110,0000RUBBERNEW 05

ARISTEU WERNER  ME   (6371) 2120,0000TIPLER 0

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

3170,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 4185,0000VIPAL 0

Vulcanizo pneu 1300x24  com manchão (9161) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 170,0000TIPLER 06

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

275,0000LEVORIN 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 3135,0000RUBBERNEW 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 4160,0000VIPAL 0

Vulcanizo pneu 1400x24  com manchão (9162) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 150,0000TIPLER 07

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

260,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3165,0000VIPAL 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 4170,0000RUBBERNEW 0

Vulcanizo pneu 17,5x25  com manchão (9163) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 180,0000TIPLER 08

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

290,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3140,0000VIPAL 0

Ata de Registro de Preços N°10/2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

Serviços de recapagens de pneus para Secretaria de Obras, Estr. Serv. Urb. Agropecuários. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  03/05/2012               Válido até:  03/05/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 4170,0000RUBBERNEW 0

Vulcanizo tip top nº 05 para uso interno no pneu (9164) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 19,0000TIPLER 09

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

210,0000LEVORIN 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 318,0000RUBBERNEW 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 425,0000VIPAL 0

Vulcanizo tip top nº 06 para uso interno no pneu (9165) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 19,0000TIPLER 010

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

210,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 330,0000VIPAL 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 435,0000RUBBERNEW 0

Vulcanizo tip top nº 07 para uso interno no pneu (9166) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 17,0000TIPLER 011

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

28,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 313,0000VIPAL 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 419,0000RUBBERNEW 0

Vulcanizo tip top nº 08 para uso interno no pneu (9167) UND COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

17,0000LEVORIN 012

ARISTEU WERNER  ME   (6371) 210,0000TIPLER 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 345,0000VIPAL 0

Vulcanizo tip top nº 09 para uso interno no pneu (9168) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 118,0000TIPLER 013

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

220,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 328,0000VIPAL 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 440,0000RUBBERNEW 0

Vulcanizo tip top nº 10 para uso interno no pneu (9169) UND COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

115,0000LEVORIN 014

ARISTEU WERNER  ME   (6371) 235,0000TIPLER 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 345,0000VIPAL 0

Recape de pneu 1000x20 radial, borrachudo, a frio especial para pedra com no minímo 20 mm
de espessura de borracha. (9170)

UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1260,0000TIPLER 015

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 2274,0000LEVORIN 0

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

3325,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 4328,0000VIPAL 0

Recape de pneu 900x20 radial, borrachudo, a frio especial, para pedra com no minímo 20 mm
de espessura de borracha. (9171)

UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1250,0000TIPLER 016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

Serviços de recapagens de pneus para Secretaria de Obras, Estr. Serv. Urb. Agropecuários. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  03/05/2012               Válido até:  03/05/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

2270,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3318,0000VIPAL 0

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 4320,0000RUZZI 0

RECAPE DE PNEU 1300 X 24 - A QUENTE (2654) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1380,0000TIPLER 017

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 2400,0000RUBBERNEW 0

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

3500,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 4525,0000VIPAL 0

RECAPE DE PNEU 1400 X 24 - A QUENTE (2655) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1390,0000TIPLER 018

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 2414,0000RUBBERNEW 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3585,0000VIPAL 0

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

4635,0000LEVORIN 0

RECAPE DE PNEU 17,5 X 25 - A QUENTE (2658) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1480,0000TIPLER 019

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP   (8954) 2500,0000RUBBERNEW 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3650,0000VIPAL 0

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

4750,0000LEVORIN 0

DUPLAGEM DE PNEU 1300 X 24 (4746) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1380,0000TIPLER 020

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

2400,0000LEVORIN 0

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3545,0000VIPAL 0

DUPLAGEM DE PNEU 1400 X 24 (4747) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1450,0000TIPLER 021

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 2470,0000VIPAL 0

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

3500,0000LEVORIN 0

DUPLAGEM DE PNEU 17,5 X 25 (4748) UND ARISTEU WERNER  ME   (6371) 1480,0000TIPLER 022

COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA
(8955)

2500,0000LEVORIN 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   10/2012

Serviços de recapagens de pneus para Secretaria de Obras, Estr. Serv. Urb. Agropecuários. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  10/2012               Data do Registro:  03/05/2012               Válido até:  03/05/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA   (8792) 3590,0000VIPAL 0

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2012

PROCESSO N° 23/2012

-(6371) ARISTEU WERNER  ME

-(8792) RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA

-(8954) RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP

-(8955) COMERCIO DE RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA

BRACO DO TROMBUDO   ,   3   de  Maio   de   2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2012

Aquisição de material de expediente para Secretaria de Educação (Ensino Infantil e Fundamental) e Secretaria de Administração e Finanças. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  2/2012               Data do Registro:  09/02/2012               Válido até:  09/02/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

REGUA PLASTICA TRANSPARENTE 30 CM (142) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,1800waleu 01

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,2000ARANYI 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,2100WALLEU 0

CADERNO BROCHURA 48 FLS. (1610) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,4200FORONI 02

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,4300credeal 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,4700FORONI 0

LAPIS PRETO N. 02 (1611) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,1000LE O E LEO 03

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,1300elite 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 30,1400CIS 0

APONTADORES P/ LAPIS (SIMPLES PEQUENO) (1613) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 10,0700like 04

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,0800LE O E LEO 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,0800lyke 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 40,0800LEONORA 0

REGUAS PLASTICAS CRISTAL 30 CM (1614) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 10,2400waleu 05

LAPIS DE COR ( 12 CORES ) GRANDE (1615) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 11,4000LE O E LEO 06

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,6100elite 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,8200LEONORA 0

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL (1631) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,2500LEONORA 07

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

20,3000jocar 0

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA (1632) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,2500LEONORA 08

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

20,3000jocar 0

CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA (1633) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,2500LEONORA 09

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

20,3000jocar 0

FITA DUREX GRANDE (1634) RL CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,4200MEPAS 010

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,6300EUROCEL 0

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 30,8000ADELBRÁS 0

LAPIS BORRACHA ( 12 UN) (1635) CX BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 17,0800SERTIC 011

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 29,3600cis 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 310,5000LABRA 0

CORRETIVO A BASE DE AGUA ( 12 UN ) C/ 18 ML (1645) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 15,3000helios 012

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 25,3800HELIOS 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 36,5500frama 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 46,5500DELTA 0

Ata Registro de Preço 2/2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2012

Aquisição de material de expediente para Secretaria de Educação (Ensino Infantil e Fundamental) e Secretaria de Administração e Finanças. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  2/2012               Data do Registro:  09/02/2012               Válido até:  09/02/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 30,6700PIRATININGA 0

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 (CX C/5000) (4632) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 11,2600DELI 0101

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,8800MASTER 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 32,0000like 0

PALITO P/PICOLÉ (C/50 UND) (4636) PCT ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 10,7900Theoto 0102

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,8000GINA 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 31,7000theoto 0

PAPEL CONTACT ESTAMPA INFANTIL 10 MT (4637) RL ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 133,5900plavitec 0103

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 236,9000VMP 0

PAPEL CREPON PRETO (4640) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0104

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3600REALCE 0

PAPEL CREPON VERDE CLARO (4641) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0105

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3600REALCE 0

PAPEL LAMINADO AMARELO (4643) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0106

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3500RELACE 0

PAPEL LAMINADO AZUL (4644) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0107

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3500REALCE 0

PAPEL LAMINADO PRATA (4645) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0108

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3500REALCE 0

PAPEL LAMINADO VERDE (4646) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0109

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3500REALCE 0

PAPEL LAMINADO VERMELHO (4647) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0110

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3500REALCE 0

PERCEVEJO (CX C/100 UND) (4648) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000DELI 0111

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,7700BRW 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,8800jocar 0

TINTA SPRAY AMARELO 350 ML (4656) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 18,8200RADEX 0112
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BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 212,4800COLOR GIN 0

TINTA SPRAY AZUL 350 ML (4657) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 18,8200RADEX 0113

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 212,4800COLOR GIN 0

TINTA SPRAY DOURADO 350 ML (4658) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 111,9400RADEX 0114

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 212,4800COLOR GIN 0

TINTA SPRAY PRATA 350 ML (4659) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 111,9400RADEX 0115

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 212,4800COLOR GIN 0

TINTA SPRAY  PRETA 350 ML (4660) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 18,8200RADEX 0116

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 212,2200Radex 0

TINTA SPRAY VERDE 350 ML (4661) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 18,8200RADEX 0117

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 212,4800COLOR GIN 0

TINTA SPRAY VERMELHA 350 ML (4662) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 18,8200RADEX 0118

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 212,4800COLOR GIN 0

CANETA P/RETROPROJETOR 1.00MM PONTA FINA AZUL (5037) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,9000JOCAR 0119

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,2600RADEX 0

CANETA P/RETROPROJETOR 1.00MM PONTA FINA PRETA (5038) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,9000JOCAR 0120

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,2600RADEX 0

CANETA P/RETROPROJETOR 1.00MM PONTA FINA VERDE (5039) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,2600RADEX 0121

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,6300RADEX 0

CANETA P/RETROPROJETOR 1.00MM PONTA FINA VERMELHA (5040) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,2600RADEX 0122

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 21,3700cis 0

COLA GLITER CRISTAL (12 UND) 23 GR (5041) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 15,1600piratininga 0123

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 210,0800MARIPEL 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 311,7700Maripel 0

EVA AZUL 58X40X0,2MM (5044) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0124

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0

EVA BEGE 58X40X0,02MM (5046) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0125

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0

EVA BRANCO 58X40X0,02MM (5047) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0126

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0

EVA CORES VARIADAS 58X40X0,02MM (5049) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0127

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0
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EVA LARANJA 58X40X0,02MM (5050) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0128

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0

EVA PRETO 58X40X0,02MM (5053) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0129

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0

EVA VERDE CLARO 58X40X0,02MM (5057) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0130

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0

EVA VERMELHO 58X40X0,02MM (5059) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7000MEPAS 0131

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,0400EVARTE 0

LANTEJOULAS DE CORES VARIADAS (5062) PCT BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 11,2800HONEY 0132

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 21,7600acquarela 0

BORRACHA BRANCA Nº 20 (CX C/20 UND) (5074) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 13,5000SLIM 0133

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 23,8400zap 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 34,0600ZAP 0

CADERNO UNIVERSITÁRIO 10 MATÉRIAS 200 FLS CAPA DURA (5075) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 14,4800MEGALIFE 0134

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 24,6900PANAMERICANA 0

PAPEL OFICIO COLORIDO (CORES VARIADAS PCT C/50 UNID) (5077) PCT ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 11,4900Suzano 0135

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 21,9500chamex 0

CANETA ESFEROGRÁFICA BPS GRIP F 0,7 MM AZUL (5464) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 13,1300PILOT 0136

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 23,2500pillot 0

CANETA ESFEROGRÁFICA BPS GRIP F 0,7 MM PRETA (5465) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 13,1300PILOT 0137

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 23,2500pillot 0

DVD+RW VIRGEM 4,7 GB (5467) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,4600ELGIN 0138

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,4700ELGIN 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 31,6300elgim 0

PAPEL CREPON AZUL CLARO (5469) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0139

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3700REALCE 0

PERFURADOR PEQUENO 2 FUROS (5471) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 13,9200JOCAR 0140

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 25,4600DESART 0

PISTOLA COLA QUENTE GRANDE (5472) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 16,8500GOAL 0141

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 29,3000CLASSE 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 311,1800cis 0

PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA (5473) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 14,6800CLASSE 0142
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CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 24,8000GOAL 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 36,7600cis 0

TESOURA GRANDE (5474) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 11,9000JOCAR 0143

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 22,2000BRW 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 32,3400gramp line 0

ESTILETE GRANDE (5475) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,4400master 0144

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,4900MASTER 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,5500MASTER 0

ESTILETE PEQUENO (5476) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,3000master 0145

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,3400MASTER 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 30,3500MASTER 0

EVA PLUSH CORES VARIADAS 58X40X0,02MM (5479) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 14,0000RABER 0146

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 24,1000kreateva 0

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 34,1200KAZ 0

GRAMPEADOR GRANDE (5480) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 18,0000DELI 0147

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 214,2800MASTER 0

GRAMPEADOR PEQUENO (5481) UND ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 14,1400Summit 0148

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 24,1500MASTER 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 34,2000lyke 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 44,4800SERTIC 0

CANETA ESFEROGRÁFICA BPS GRIP F 1,0 MM AZUL (5747) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 13,0800PILOT 0149

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 23,0900pillot 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 33,1200Pilot 0

CANETA ESFEROGRÁFICA BPS GRIP F 1,0 MM PRETA (5748) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 13,0800PILOT 0150

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 23,2500pillot 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 33,3800Pilot 0

DVD+R VIRGEM 4,7GB C/CAPA (6232) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,1900ELGIN 0151

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,2000MAXPRINTER 0

COLA PARA ISOPOR (6235) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,7000ART MAXI 0152

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,7900maripel 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 30,9400MARIPEL 0

COLA GLITER AZUL (12UND) 23GR (6236) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 15,1600piratininga 0153

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 28,0000APLICOLA 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 310,0800MARIPEL 0

COLA GLITER VERDE (12 UND) 23GR (6237) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 15,1600piratininga 0154
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CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 28,0000APLICOLA 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 310,0800MARIPEL 0

FITA BEBE - COR BRANCA (RL C/100MT) (6240) RL ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 17,9800Progresso 0155

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 222,0000AQUARELA 0

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 322,0000FITCOLOR 0

FITA BEBE - COR VERMELHA (RL C/100MT) (6241) RL ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 17,9800Progresso 0156

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 222,0000AQUARELA 0

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 322,0000FITCOLOR 0

DVD+RW VIRGEM 4,7GB C/ CAPA (6574) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 12,0000ELGIN 0157

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 22,1700ELGIN 0

BARBANTE PESO LIQUIDO 800GR, N°8, TITULAGEM 4/8 CRU (6575) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 17,7000SAO JOAO 0158

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 28,4500corbatex 0

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 310,9000VALTEX 0

CLIPS N°0 (CX C/ 500GR) (6576) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 13,8900new 0159

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 23,9000CLIPS NEW 0

ENVELOPE BRANCO 12X16 (6577) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,0300SCRITY 0160

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,0500SCRITY 0

GRAMPO TRILHO 80MM (PCT C/50 UND) PLÁSTICO (6581) PCT CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 13,5000HELOMAX 0161

Pendrive 4 GB (6724) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 117,0000LEXAR 0162

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 218,2000kingston 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 319,6000KINGSTON 0

PAPEL OFICIO 2 - 216X330 MM (75 G/M²) resma (6726) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 112,3000CHAMEX 0163

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 213,0000COPIMAX 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 314,2800Suzano 0

PAPEL OFICIO A4 - 210X297MM (75G/M²) resma (6727) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 18,7900chamex 0164

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 28,8000COPIMAX 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 39,2000REPORT 0

Bloco para recado em papel 90g/m² com aplicação de adesivo reposicionável em um dos
lados, afim de colar e descolar com facilidade sem danificar o local onde for aplicado. No
formato 76mmx76mm, com mínimo de 400 a 500 folhas, blocos com 5 cores. (7706)

UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 13,7700POLIBRAS 0165

Bloco para recado em papel 90g/m² PAUTADO com aplicação de adesivo reposicionável em
um dos lados, afim de colar e descolar com facilidade sem danificar o local onde for aplicado.
No formato 101mmx101mm, com mínimo de 90 a 100 folhas. (7707)

UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 15,4600POLIBRAS 0166

Bloco para recado em papel 90g/m² com aplicação de adesivo reposicionável em um dos
lados, afim de colar e descolar com facilidade sem danificar o local onde for aplicado. No
formato 50mmx50mm, com 250 folhas, bloco contendo 5 cores (7708)

UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 13,3700POLIBRAS 0167
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ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 25,9100Stick Note 0

Bloco para recado em papel 90g/m² com aplicação de adesivo reposicionável em um dos
lados, afim de colar e descolar com facilidade sem danificar o local onde for aplicado. No
formato 38mmx50mm, com mínimo de 100 cada bloco, pacote contendo 4 blocos em cores
variadas. (7709)

UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 13,5700ADELBRAS 0168

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 211,83003M 0

Pendrive 8GB (7710) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 124,0000kingston 0169

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 224,1500KINGSTON 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 328,0000KINGSTON 0

Tesoura profissional com lâmina em aço inox 8", cabo em polipropileno na cor preta. Medidas:
275mm de comprimento, 105mm largura e 16mm altura. (7711)

UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 12,1700BRW 0170

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 22,3400gramp line 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

32,4500jocar 0

Caderno pequeno 96 folhas capa dura (7712) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,4000MEGALIFE 0171

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,8200MEGA 0

Perfurador pequeno 2 furos - capacidade até 30 folhas (7713) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 112,0000DELI 0172

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 212,6100adeck 0

Perfurador grande 2 furos - capacidade até 100 folhas (7714) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 170,0000DELI 0173

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 286,2000adeck 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 387,8700CAVIA 0

Fita corretiva 4mmx10m com tampa (7715) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 13,1500CIS 0174

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 24,1000cis 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 35,3200MERCUR 0

Grafite extra macia - 0,5mm c/ 24und (7721) TUBO ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 11,8900Faber Castel 0175

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 21,9000FABER CASTEL 0

Grafite extra macia - 0,7mm c/ 24und (7722) TUBO ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 11,8900Faber Castel 0176

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 21,9300FABER CASTEL 0

Pasta plástica poliamida c/abas elásticas 335x250x35mm, na cor grafite (7745) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2200alaplast 0177

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,2500ALAPLAST 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 31,4500ALA PLAST 0

Pasta plástica poliamida c/abas elásticas 335x250x55mm, na cor grafite (7746) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2200alaplast 0178

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,4000ALAPLAST 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 31,6200ALA PLAST 0

PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS. (7758) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,4000REALCE 0179

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,4200RST 0
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TNT AMARELO (50M X 1,40M) (7762) RL DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 136,4000SANTA FÉ 0180

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 248,7500TNT 0

TNT AZUL (50M X1,40M) (7763) RL DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 136,4000SANTA FÉ 0181

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 248,7500TNT 0

TNT BRANCO (50M X1,40M) (7764) RL DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 136,4000SANTA FÉ 0182

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 248,7500TNT 0

TNT PRETO (50M X1,40M) (7765) RL DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 136,4000SANTA FÉ 0183

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 248,7500TNT 0

TNT VERDE (50M X1,40M) (7766) RL DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 136,4000SANTA FÉ 0184

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 248,7500TNT 0

TNT VERMELHO (50M X1,40M) (7767) RL DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 136,4000SANTA FÉ 0185

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 248,7500TNT 0

PAPEL CREPON MARROM (7768) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 0186

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,4000REALCE 0

Elanca cacharrel 100% poliester amarelo (8558) KG NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 120,8000ELAN 0187

Elanca cacharrel 100% poliester vermelha (8559) KG NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 120,8000ELAN 0188

Elanca cacharrel 100% poliester branco (8560) KG NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 120,8000ELAN 0189

Elanca cacharrel 100% poliester verde (8561) KG NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 120,8000ELAN 0190

Pincel nº 8 (8562) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,9500KIT 0191

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 21,1100kaz 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 31,2100TIGRE 0

Pincel nº 14 (8563) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,1100kaz 0192

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,6000KIT 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 31,6700TIGRE 0

Pincel nº 16 (8564) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,1100kaz 0193

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,7500KIT 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 31,9300TIGRE 0

Pincel para contorno nº 0 (8565) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,7500KIT 0194

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 20,9600TIGRE 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 31,0600Tigre 0

Papel pardo 1,20 m de largura (rolo c/50kg) (8650) RL ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 1146,2500sampa 0195

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 2165,1000SAMPA PAPEIS 0



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

Página: 17/19

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2012

Aquisição de material de expediente para Secretaria de Educação (Ensino Infantil e Fundamental) e Secretaria de Administração e Finanças. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  2/2012               Data do Registro:  09/02/2012               Válido até:  09/02/2013
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ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 3185,2500Capele 0

Tinta spray marron (8568) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 18,8200RADEX 0197

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 212,4800COLOR GIN 0

Purpurina cores variadas (8569) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,3700AQUARELA 0198

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 20,6800Reflex 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 31,0000acquarela 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 41,0000BRILHANTE 0

Regua de madeira de 1 metro (8570) UND ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 12,8400Souza 0199

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 22,8600souza 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 32,8600SOUZA 0

CALCULADORA (8571) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 14,0000SHENG 0200

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 27,8000master 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 38,4000CLASSE 0

Tesoura de picotar (8573) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 126,0000WESTER 0202

FITA BEBE - COR VERDE (RL C/100MT) (8574) RL ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 17,9800Progresso nº1 0203

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 222,0000FITCOLOR 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 322,0000AQUARELA 0

FITA BEBE - COR AZUL MARINHO (RL C/100MT) (8575) RL ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 17,9800Progresso nº1 0204

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 222,0000FITCOLOR 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 322,0000AQUARELA 0

Tinta alto relevo cores variadas (8576) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,5400ACRILEX 0205

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 22,0500piratininga 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 32,1200ACRILEX 0

Bola de isopor tamanho pequeno (8577) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,0600STYROVILLE 0206

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 20,0700Styrocorte 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,2000isoplac 0

Bola de isopor tamanho médio (8578) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,0800STYROVILLE 0207

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 20,0900Styrocorte 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 32,2500isoplac 0

Bola de isopor tamanho grande (8579) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,3600STYROVILLE 0208

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 20,3700Styrocorte 0

Tinta para tecido cores variadas (8580) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,1300acrilex 0209

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,3300CORFIX 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 31,5600Acrilex 0
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Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 41,5600ACRILEX 0

Grampeadeira para madeira (8581) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 124,7600SERTIC 0210

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 230,5300CIS 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 332,0000ADECK 0

Lapiseira 0,7 mm cor preta (tipo super grip 0.7) (8582) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 15,3600PILOT 0211

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 25,7900Pilot 0

Lapiseira 0,5 mm cor preta (tipo super grip 0.5) (8583) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 15,3600PILOT 0212
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ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 25,7900Pilot 0

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2012

PROCESSO N° 7/2012

-(6982) BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME

-(8275) NATALICIO DE JESUS GERALDO

-(8615) CELIA REGINA WAMBOMMEL ME

-(8738) DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME

-(8903) JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME

-(8927) ELMO PAPELARIA LTDA

-(8928) ESCOBRINQ LTDA - EPP

-(8929) CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP

BRACO DO TROMBUDO   ,   9   de  Fevereiro   de   2012.
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MATRIZ AZUL ( C/ 100 FOLHAS ) FORMATO 22X33CM (1647) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 124,5000HELIOS 013

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 225,2000HELIOS 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 328,0000hardcopy 0

ENVELOPES KRAFT 250X353 (1648) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,1000foroni 014

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,1100SCRITY 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,1600FORONI 0

PAPEL ALMACO PAUTADO (1650) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,0400MEGA 015

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,0500propel 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 30,0500JANDAIA 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 40,0600MEGALIFE 0

PAPEL CAMURCA CORES VARIADAS (1656) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3200RST 016

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3300vmp 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 30,3300vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 40,3500REALCE 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 50,3500REALCE 0

PAPEL DOBRADURA BRILHANTE CORES VARIADAS (1657) FLS ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 10,1300VMP 017

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 20,1400VMP 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,1500REALCE 0

PAPEL CREPON CORES VARIADAS (1660) FLS ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,3300vmp 018

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,3400REALCE 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 30,3800RST 0

CARTOLINAS BRANCAS (1661) FLS CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,2000ALL FORM 019

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 20,2200SUZANO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 30,2400vmp 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 40,2400ALLCART 0

TINTA GUACHE 250 ML COR VERDE (1662) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2500piratininga 020

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,3500ART MAX 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,4000ART MAXI 0

TINTA GUACHE 250 ML COR AMARELA (1663) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2500piratininga 021

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,3500ART MAX 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,4000ART MAXI 0

TINTA GUACHE 250 ML COR VERMELHA (1664) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2500piratininga 022

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,3500ART MAX 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,4000ART MAXI 0

TINTA GUACHE 250 ML COR PRETA (1665) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2500piratininga 023

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,3500ART MAXI 0
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DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,4000ART MAXI 0

TINTA GUACHE 250 ML COR BRANCO (1666) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2500piratininga 024

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,3500ART MAXI 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,4000ART MAXI 0

TINTA GUACHE 250 ML COR ROSA (1667) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2500piratininga 025

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,3500ART MAXI 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,4000ART MAXI 0

TINTA GUACHE 250 ML COR AZUL (1668) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,2500piratininga 026

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,3500ART MAXI 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,4000ART MAXI 0

PAPEL PRESENTE MOTIVOS INFANTIS (1670) FLS BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,2600VMP 027

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

20,3500vmp 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,4800cristina 0

REGISTRADOR A/Z 285X345X75 MM (1671) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 12,7300marcari 028

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 23,9800CHIES 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 34,2600POLYCART 0

TESOURA ESCOLAR S/PONTA AÇO INOX (1672) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,5500JOCAR 029

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,6000jocar 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,6500jocar 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 40,6500JOCAR 0

CADERNOS UNIVERSITARIOS 10 MATERIAS (200 FLS) (1676) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 13,9000foroni 030

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 24,2000PANAMERICANK 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 34,3400PANAMERICANA 0

LIVROS ATA 50 FLS (1678) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 12,6500FORONI 031

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 23,0900MEGALIFE 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

33,3800tilibra 0

LIVROS ATA 200 FLS (1679) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 18,2800TILIBRA 032

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 28,3000FORONI 0

DESTACA TEXTO FLUORESCENTE AMARELO ( 12 UND. ) (1681) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 15,0000MEPAS 033

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

25,2000jocar 0

CARTAO PONTO KRAFT 86X180 MM (1688) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,0500GRAFSET 034

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,0600SAO DOMINGOS 0
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ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 30,0900Tilibra 0

PAPEL CAMURCA VERMELHO (1752) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3200RST 035

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3300vmp 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,3300vmp 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 40,3500REALCE 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 50,3500REALCE 0

PAPEL CAMURCA BRANCO (1753) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3200RST 036

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3300vmp 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,3300vmp 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 40,3500REALCE 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 50,3500REALCE 0

PAPEL CARTAO VERMELHO (1754) FLS CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,4000RELACE 037

PAPEL CARTAO PRETO (1755) FLS CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,4000REALCE 038

PAPEL CAMURCA AMARELA (1762) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3200RST 039

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3300vmp 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,3300vmp 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 40,3500REALCE 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 50,3500REALCE 0

PAPEL CAMURCA VERDE (1763) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3200RST 040

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3300vmp 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,3300vmp 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 40,3500REALCE 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 50,3500REALCE 0

PAPEL DE SEDA CORES VARIADAS (1765) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,0700vmp 041

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 20,0800VMP 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 30,0800VMP 0

PAPEL DUPLEX VERMELHO (1766) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 042

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3500vmp 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,4000vmp 0

PAPEL DUPLEX VERDE (1767) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 043

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3500vmp 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,4000vmp 0

PAPEL DUPLEX AZUL (1768) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 044

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3500vmp 0



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 38

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

Página: 5/19

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   2/2012

Aquisição de material de expediente para Secretaria de Educação (Ensino Infantil e Fundamental) e Secretaria de Administração e Finanças. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  2/2012               Data do Registro:  09/02/2012               Válido até:  09/02/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,4000vmp 0

PAPEL DUPLEX PRETO (1769) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 045

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3500vmp 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,4000vmp 0

PAPEL DUPLEX AMARELO (1770) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 046

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3500vmp 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,4000vmp 0

PAPEL CARTAO AMARELO (1771) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,4100REALCE 047

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,4200RST 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,4300vmp 0

FITA ADESIVA PAPEL KRAFT P/ EMBALAGEM 48X50 (1806) RL CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 15,9500FITASA 048

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

27,1000adelbras 0

FITA ADESIVA POLIPROPILENO TRANSP. 48X50 (1807) RL CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 11,5000FITAS SP 049

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 21,7900embalando 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,7900T. TAPE 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 41,8200delfix 0

CAIXA DE ARQUIVO MORTO (1809) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,8800sampa 050

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,9500BRAGNOLO 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 30,9800DIAL 0

COLA BRANCA 90GR (1831) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,5000PIRATININGA 051

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,5100NEW MAGIC 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,5100piratininga 0

PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ( 25 MT) (1834) RL CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 122,0000POLIFIX 052

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 224,5700helios 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 325,1200REALTAC 0

CLIPS Nº 4/0 (CX C/ 500 GR) (1835) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 13,8900new 053

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 23,9000CLIP NEW 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 34,1400new 0

PAPEL MICROONDULADO 50 X 80 (CORES VARIADAS) (1838) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,8400RST 054

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,8500REALCE 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 31,1100vmp 0

CLIPS N.º2/0 (CX C/ 500GR) (2224) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 13,8900new 055

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 23,9000CLIPS NEW 0
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CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 34,1400new 0

PAPEL CARTAO (AZUL CLARO) (2228) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,4000REALCE 056

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,4200RST 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,4300vmp 0

PAPEL CARTAO (AZUL ESCURO) (2229) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,4000RELACE 057

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,4200RST 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,4300vmp 0

PASTA CATÁLOGO C/ 50 ENVELOPES (2233) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 14,1400DEO 058

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 24,3200dac 0

NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 34,9500DAC 0

PASTA SUSPENSA KRAFT (CX C/ 50) (2384) CX NATALICIO DE JESUS GERALDO   (8275) 126,5000FRAMA 059

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 226,6000POLICART 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 332,1100frama 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 435,0000TIMPEL 0

COLA BRANCA (1000 GR) (2504) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 14,0200piratininga 060

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 24,1400NEW MAGIC 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 34,3200PIRATININGA 0

COLA EM BASTÃO (8GR) (2672) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,2800DELI 061

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 20,3600LEONORA 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,3600triz 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

40,4000leo & leo 0

SILICONE P/ PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA (2865) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,2100RENDCOLA 062

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,2400RENDICOLOR 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 30,2600rendcolla 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 40,2600rendicola 0

PAPEL CELOFANE (CORES VARIADAS) (2866) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,3600vmp 063

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,3800REALCE 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 30,4500vmp 0

PASTA C/ ABAS E ELÁSTICO, PAPEL (23X33 CM) (2874) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,6700ICL 064

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,6800ICL 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 30,7200icl 0

ALBUM PARA 300 FOTOS 10 X 15 CM (3035) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 149,0000ICAL 065

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 255,0000cartona 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 371,3700Ical 0

CLIPS Nº 8 (CX COM 500 GR) (3036) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 13,8900new 066
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CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 23,9000CLIPS NEW 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 34,1400new 0

PAPEL CREPON VERMELHO (3038) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 067

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3600REALCE 0

PAPEL CREPON AMARELO (3039) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 068

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3600REALCE 0

PAPEL CREPON BRANCO (3040) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 069

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3600REALCE 0

PAPEL CREPON AZUL (3041) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 070

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3600REALCE 0

PAPEL CREPON VERDE (3042) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3300RST 071

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,3400vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,3600REALCE 0

LASTEX NATURAL ROLO C/ 10 MTS (3058) UND BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,2700CORRENTE 072

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,5500real 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 31,9500corrente 0

BALAO COLORIDO (PCT C/ 50 UND) (3059) PCT CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 12,2900PIC PIC 073

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 22,3000Regina 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 32,5700parana latex 0

ESTOJO DE CANETINHA HIDROCOLOR C/12 UND (3060) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 11,0800LEO E LEO 074

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 21,2600LEONORA 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

31,3200leo & leo 0

MASSA DE MODELAR CX C/12 UND GRANDE (3062) CX BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 11,3600DELTA 075

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 21,3700Delta 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 31,5200RYA CRIS 0

CANETA P/ RETROPROJETOR 2 MM AZUL (3063) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,7600JOCAR 076

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,7700JOCAR 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,9000jocar 0

CANETA P/ RETROPROJETOR 2 MM PRETO (3064) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,7600JOCAR 077

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,7700JOCAR 0
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JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

30,9000jocar 0

CANETA P/ RETROPROJETOR 2 MM VERMELHO (3065) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,8100JOCAR 078

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

20,9000jocar 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 31,0400MAXPRINT 0

CANETA P/ RETROPROJETOR 2 MM VERDE (3066) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,3500RADEX 079

COLA GLITER DOURADO (12 UND) 23 GR (3609) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 15,1600piratininga 080

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 28,0000APLICOLA 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

39,0000piratininga 0

COLA GLITER PRATA (12 UND) 23 GR (3611) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 15,1600piratininga 081

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 28,0000APLICOLA 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

39,0000piratininga 0

LAPIS DE COR AQUARELÁVEL GRANDE C/24 UND (3612) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 110,0800TRIS 082

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 213,6000TRIS 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 329,0300fabercastel 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 429,0300FABER CASTEL 0

PAPEL DUPLEX CORES VARIADAS (MENOS BRANCO) (3613) FLS DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,3200RST 083

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 20,3500vmp 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,4000REALCE 0

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

40,4000vmp 0

GIZ BRANCO ESCOLAR (C/ 64 UND) (3616) CX BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 10,6400DELTA 084

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,7300delta 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 30,7900DELTA 0

GIZ COLORIDO ESCOLAR (C/ 64 UND) (3617) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 11,0900delta 085

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,2200delta 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 31,2300DELTA 0

BORRACHA BRANCA Nº 20 ( C/20 UND) (3618) CX CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 13,8000SLIM 086

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 23,8400zap 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 34,0600ZAP 0

PALITO P/ESPETINHO  (PCT C/100 UND) (3619) PCT ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 11,9300Theoto 087

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 21,9400THEOTO 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 32,7900GINA 0

CARBONO FILME MANUAL FORMATO A4 21X29,7CM C/100 FLS AZUL (3622) CX BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 111,0300HARD COPY 088
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ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 211,0400Hard Copy 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 328,6000helios 0

PASTA PLASTICA POLIAMIDA C/ABAS ELASTICAS 335X250X35MM (3836) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,2100ALAPLAST 089

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 21,2200alaplast 0

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 31,7400ALA PLAST 0

ISOPOR 0,50X1,10 C/2 CM DE ESPESSURA (3837) UND ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 10,8400Placterm 090

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 22,2600STOCK 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 32,7100STYROVILLE 0

CD-RW VIRGEM REGRAVAVEL 700MB 80 MINUTOS C/CAPA (3838) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,6000ELGIN 091

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,6100ELGIN 0

CD-R VIRGEM 700 MB 80 MINUTOS C/CAPA (3839) UND ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 10,8900Videolar 092

SILICONE P/PISTOLA COLA QUENTE GRANDE (3843) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 10,4200RENDCOLA 093

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 20,4300rendicola 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 30,4400rendcolla 0

CANETA CORRETIVO (4610) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 11,4900KIT 094

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
(8903)

21,7500jocar 0

BAZAR ARTEMANIA DE GUISELA BENNERT ME   (6982) 32,2700VISITEX 0

COLA PARA EVA (4615) UND DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 11,0500ACRILEX 095

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 21,4500APLICOLA 0

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 31,5000maripel 0

DVD+R VIRGEM 4,7GB (4616) UND ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,5300elgim 096

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,5900MAXPRINTER 0

ESCOBRINQ LTDA - EPP   (8928) 30,6700Videolar 0

EVA AMARELO 58X40X0,2MM (4617) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,8000MEPAS 097

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,0000vmp 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,0400EVARTE 0

EVA VERDE BANDEIRA 58X40X0,02MM (4626) UND CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 10,8000MEPAS 098

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,0000vmp 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 31,0400EVARTE 0

FITA ADESIVA DUPLA FACE 12X30MM (4629) RL CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 11,5800FURNAPACK 099

ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 22,0800eurocell 0

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME   (8738) 32,2300EPA 0

GIZ DE CERA PEQUENO (CX C/ 12 UND) (4631) CX ELMO PAPELARIA LTDA   (8927) 10,5100piratininga 0100

CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP   (8929) 20,6300DELTA 0
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Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação Pr 03-2012 Assistencia Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC
Fundo Municipal de Assistência Social
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2012
TIPO: MENOR PREÇO GLOBA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ACES-
SO A INTERNET, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 21/05/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 21/05/2012.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site www.cacador.sc.gov.br no ícone licita-
ções ainda por e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 03 de Maio de 2012.
MARINÊS D. COLAÇO
Secretária Municipal de Assistência Social

Compras Mes Abril 2012 FUNDEMA/IPPUC/
Assistencia Social/Cultura/FIA/Prefeitura/Esporte
ARQUIVO EM PDF:

COMPRAS DO MÊS ABRIL 2012 FUNDEMA
COMPRAS DO MÊS ABRIL 2012 IPPUC
COMPRAS DO MÊS ABRIL 2012 ASSISTENCIA SOCIAL
COMPRAS DO MÊS ABRIL 2012 CULTURA
COMPRAS DO MÊS ABRIL 2012 FIA
COMPRAS DO MÊS ABRIL 2012 PREFEITURA
COMPRAS DO MÊS ABRIL 2012 ESPORTE
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Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Abril/2012
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor
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246 3,000 11,7000 35,10ACEPROMAZINA 0,2% SOLUÇÃO INJETÁVELAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 2,000 14,5000 29,00ACEPROMAZINA 1% SOLUÇÃO INJETÁVELAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 10,000 23,7000 237,00AMOXICILINA TRIHIDRATADA INJETÁVEL 17,22 GAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 20,000 10,8500 217,00BENZILPENICILINA BENZATINA - 3.000.000 +  BENZILPENICILINAAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 15,000 19,3800 290,70CETAMINA CLORIDRATO 10% INJETÁVELAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 2,000 78,8800 157,76PERMETRINA 2,0 g/100ml SPRAYAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 10,000 6,0500 60,50POLIVITAMÍNICO INJETÁVEL,AGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 10,000 11,2600 112,60POLIVITAMÍNICO ORALAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 10,000 11,2600 112,60SULFAMETOXAZOL 20 mg = TRIMETROPINA 4g SOLUÇÃO INJETÁVELAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
246 15,000 12,5000 187,50XILAZINA, CLORIDRATO 2% INJETÁVELAGRO VETERINARIA TIMBO LTDA
235 14,000 27,5000 385,00SERVIÇOS DE TORNO E OU FREZAANDRIGHETTI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME
231 1,000 1.400,0000 1.400,00TOLDO RETRÁTILARMANDO ANTONIO BORTOLINI (TOLDOS BRASIL)         
257 16,000 43,0000 688,00BUCHA DE REDUÇÃO ROSCAVELBOB MÁQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA
257 16,000 39,5000 632,00RATOEIRABOB MÁQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA
257 28,000 33,0000 924,00TUBO PVC ROSCAVELBOB MÁQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA
265 3.000,000 2,3800 7.140,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
265 5.000,000 1,8450 9.225,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)BORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
226 895,690 1,0000 895,69MANUTENÇÃO ELETRICA - MAA 7917�CAMINHÃO-MERCEDES B�1985BRESSAN AUTOPECAS LTDA
226 1.002,460 1,0000 1.002,46MANUTENÇÃO MECANICA - MAA 7917�CAMINHÃO-MERCEDES B�1985BRESSAN AUTOPECAS LTDA
226 314,250 1,0000 314,25MANUTENÇÃO MECANICA - MBA 4196�CAMINHÃO-VOLKSWAGEM�1999BRESSAN AUTOPECAS LTDA
225 10,000 11,9000 119,00ROLO KIT ( CABO + ROLO) 1228CAPRI TINTAS LTDA - ME 
225 5,000 89,0000 445,00TINTA ACR. STD. CONCRETO,  LATA18 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 
225 3,000 87,0000 261,00TINTA FUNDO FOSFATIZANTE, GALÃO 3,6 LTSCAPRI TINTAS LTDA - ME 
259 1,000 250,0000 250,00INSTALAÇÃO DE LINHA TELEFONICACASSIANO POLO
259 1,000 100,0000 100,00MAO DE OBRA CONSERTO RAMAIS TELEFONICOS.CASSIANO POLO
228 588,520 1,0000 588,52MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MHE 5096 PALIO FIATCENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA
255 0,158 9.108,0000 1.439,06CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
251 3,000 3,2000 9,60DEXAMETASONA 20 MGCONFORTIN DISTRIBUIDOR DE PROD. AGROPECUÁRIOS LTDA
251 1,000 148,4000 148,40DOXAPRAM (CLORIDRATO) INJETÁVELCONFORTIN DISTRIBUIDOR DE PROD. AGROPECUÁRIOS LTDA
251 10,000 21,9000 219,00MELOXICAM2,0 MG CAIXA COM 10 COMPRIMIDOSCONFORTIN DISTRIBUIDOR DE PROD. AGROPECUÁRIOS LTDA
227 500,000 1,0000 500,00MANUTENÇÃO ESTOFARIA E TAPEÇARIA - MAQ. 57�RETROESCAVADEIRA-EZEQUIEL DA SILVA - ME - DUARTE ESTOFARIA E ACESSO
227 75,000 1,0000 75,00MANUTENÇÃO ESTOFARIA E TAPEÇARIA- MBA 4196�CAMINHÃO-VOLKSWAGEZEQUIEL DA SILVA - ME - DUARTE ESTOFARIA E ACESSO

10,000 120,0000 1.200,00Anestesia inalatóriaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
40,000 30,0000 1.200,00Banho/tosaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
7,000 310,0000 2.170,00Cesariana com ovariohisterectomiaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP

60,000 50,0000 3.000,00Consulta (horário normal) de segunda a sexta-feira dás 08:00FABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
50,000 68,0000 3.400,00CONSULTA HORÁRIO ESPECIALFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
40,000 45,0000 1.800,00CURATIVO COMPLEXOFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
40,000 25,0000 1.000,00CURATIVO SIMPLESFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP

200,000 35,0000 7.000,00DIARIA DE INTERNAMENTOFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
25,000 130,0000 3.250,00EutanásiaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
15,000 48,5000 727,50FUIDO TERAPIAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
10,000 60,0000 600,00HEMOGRAMAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
5,000 180,0000 900,00Imobilização com gesso ou muleta acima de 20 kgFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
5,000 139,0000 695,00Imobilização com gesso ou muleta até 10 kgFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
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15,000 160,0000 2.400,00Imobilização com gesso ou muleta de 10 kg a 20 kgFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
40,000 41,0000 1.640,00LIMPEZA E DESINFECCÃO DE FERIMENTOSFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
8,000 223,0000 1.784,00MASTECTOMIA PARCIALFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
8,000 280,0000 2.240,00MASTECTOMIA TOTAL UNILATERALFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
8,000 120,0000 960,00ORQUIECTOMIA CANINAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
8,000 110,0000 880,00ORQUIECTOMIA FELINAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
7,000 240,0000 1.680,00OVARIOHISTERECTOMIA CANINAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
7,000 230,0000 1.610,00OVARIOHISTERECTOMIA FELINAFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
5,000 310,0000 1.550,00PiometriaFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP

60,000 70,0000 4.200,00RADIOGRAFIA DUPLA EXPOSICÃOFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
7,000 240,0000 1.680,00REDUCÃO DEPROSTUCÃO DE GLOBO OCULARFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
5,000 210,0000 1.050,00RETIRADA DE TUMOR SUPERFICIALFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP

10,000 50,0000 500,00SEDACÃOFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP
20,000 88,0000 1.760,00SUTURA DE FERIMENTOS CUTÂNIOSFABIO LUZ AMORIM  & CIA  LTDA - EPP

234 6,000 18,9000 113,40BICO DE AR PARA RODA ARO 16FRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON
234 12,000 12,2850 147,42BICOS DE AR PARA RODA AROS 13, 14 E 15FRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON
234 4,000 39,6900 158,76CAMARA DE AR  ARO 14FRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON
234 10,000 34,9650 349,65PNEU CARRINHO DE MÃOFRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON
234 6,000 30,2400 181,44PROTETOR ARO 16FRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON
234 10,000 33,0750 330,75TIP-TOP PARA PNEU No 3 COMUMFRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON
234 10,000 34,9650 349,65TIP-TOP PARA PNEU No 4 E 5 COMUMFRANÇA & CIA LTDA - BORRACHARIA CALMON
230 2,000 50,0000 100,00PLACA PARA VEÍCULOGERMINO COFFERRI-ME                     
218 9,000 209,8600 1.888,74ACESSO INTERNET VIA RADIOGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
254 0,165 9.108,0000 1.502,82CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
222 21,000 6,9500 145,95AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
253 1,000 19,5000 19,50PASTILHA DE CLORO - EMBALAGEM COM 5 UNIDADESJ.F. COM. DE PISCINAS E AQUECEDORES A GAS LTDA-ME
233 5,000 19,9000 99,50APARELHO TELEFONICO CONVENCIONALMAGAZINE LUIZA SA
233 1,000 149,0000 149,00APARELHO TELEFÔNICO SEM FIOMAGAZINE LUIZA SA
233 1,000 89,0000 89,00APARELHO TELEFÔNICO SEM FIOMAGAZINE LUIZA SA
264 1,000 5.000,0000 5.000,00envelopamento de veículo com adesivo blue freeMARCOS LUIZ WORDELL - ME (ARTE LIVRE)
238 20,000 175,0000 3.500,00CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVAMARILDA SALETE LUZ - ME
238 1,000 479,0000 479,00MESAMARILDA SALETE LUZ - ME
256 251,000 1,0000 251,00MANUTENÇÃO ELETRICA - MAQ. 43�TRATOR-CBT �1986MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
256 490,000 1,0000 490,00MANUTENÇÃO ELETRICA - MBA 4196�CAMINHÃO-VOLKSWAGEM�1999MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
219 1.242,580 77,9400 96.846,69ampliação e operação do aterro sanitário do Município pelo pMEIOESTE AMBIENTAL LTDA
221 1,000 34.990,0000 34.990,00COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (NÃO INDMEIOESTE AMBIENTAL LTDA
220 1,000 71.590,0000 71.590,00COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOSMEIOESTE AMBIENTAL LTDA

300,000 155,0000 46.500,00Detonação de Rocha Bazaltica com uso de explosivoMINEROCHA CATARINENSE LTDA             
252 2,000 52,2700 104,54ADITIVO ADSORVENTE - 1 SACHET DE 8 G CONTÉM : ZEOLITA 400G +NOVA VET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
252 10,000 26,1300 261,30ENROFLOXACINA 10% INJETÁVELNOVA VET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
252 10,000 22,7100 227,10ENROFLOXACINO 150MGNOVA VET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
252 20,000 9,0800 181,60ENROFLOXACINO 50MGNOVA VET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
252 2,000 20,8200 41,64IMIDOCARD, DIPROPIONATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 12G 10MLNOVA VET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
252 5,000 23,5520 117,76OTOLÓGICO - CONTENDO : TIABENDAZOL 4,00 G + NEOMICINA (SULFANOVA VET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
252 3,000 9,5900 28,77UGUENTO VETERINÁRIO CONTENDO: ÓXIDO DE ZINCO 20G + ÓLEO DE PNOVA VET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
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260 216,000 10,0000 2.160,00SERVIÇO DE SERRALHERIAOTTIMIZARE ENGENHARIA LTDA
229 3.000,000 2,1500 6.450,00ÓLEO DIESEL S-50POSTO BRASILIA LTDA
250 15,000 14,1533 212,30DOXICICLINA 100mgREALPET DITRIBUIDORA LTDA
250 2,000 351,3700 702,74EUTANÁSICO SOLUÇÃO INJETÁVELREALPET DITRIBUIDORA LTDA
250 5,000 23,6000 118,00FLUXININ MEGLUMINE 50mg/mlREALPET DITRIBUIDORA LTDA
250 12,000 6,6700 80,04IVERMECTINA INJETÁVEL 1%REALPET DITRIBUIDORA LTDA
250 2,000 9,5500 19,10OTOLOGICO - CERUMINOLITICOREALPET DITRIBUIDORA LTDA
262 4,000 10,0000 40,00AUDIOMETRIASEGMETRE AMBIENTAL ASSESSORIA LTDA
262 38,000 19,0000 722,00EXAME MÉDICO OCUPACIONALSEGMETRE AMBIENTAL ASSESSORIA LTDA
258 1,000 120,0000 120,00SERVIÇOS DE REVISÃO E  MANUT. EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
236 124,400 29,6300 3.685,97LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICAWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
236 5,000 71,5000 357,50LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA PARA ENTULHOSWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
236 4,000 143,0000 572,00SERVIÇO DE CAMINHÃO AUTO-VÁCUO PARA DESENTUPIMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
236 15,500 201,4000 3.121,70SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
261 15,000 13,9000 208,50MANOPLA PEQUENA (REMADA SENTADA ESQUI-SIMULADOR DE CAVALGADAZATI BRASIL- EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA
261 30,000 4,1000 123,00VALVULA FUNDO DE POÇOZATI BRASIL- EQUIPAMENTOS PARA GINÁSTICA LTDA

Total Geral do Mês ----> 364.005,07
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51 3.000,000 2,3800 7.140,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
45 6,000 6,9500 41,70AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
47 4,000 1.875,0000 7.500,00PLACA EM LONA VINÍLICA COM IMPRESSÃO DIGITAL 5 X 3MARCOS LUIZ WORDELL - ME (ARTE LIVRE)

Total Geral do Mês ----> 14.681,70
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349 5,000 10,0000 50,00ABERTURA DE PORTAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
349 7,000 10,6571 74,60CADEADO E 30ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
349 3,000 14,8000 44,40CADEADO E-40ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
349 4,000 8,7500 35,00CHAVE DE PORTAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
348 1,000 15,0000 15,00CHAVE TETRAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
349 4,000 16,2500 65,00CILINDRO DE FECHADURA C/ LOCOMOÇAOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
346 6,000 4,5000 27,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
347 6,000 5,0000 30,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
347 2,000 4,5000 9,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
348 1,000 4,5000 4,50CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
349 16,000 4,5000 72,00CÓPIA DE CHAVEALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
349 1,000 5,0000 5,00CORRENTE PARA CADEADOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
346 1,000 58,0000 58,00FECHADURA EXTERNAALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
349 2,000 11,5000 23,00MAÇANETA COLOCADA COM LOCOMOÇÃOALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     
325 500,000 2,2000 1.100,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
325 500,000 2,2000 1.100,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
325 500,000 2,2000 1.100,00VALE TRANSPORTE AMARELOAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
345 10,000 7,7000 77,00CURVA DE 100BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP
345 10,000 2,6000 26,00LUVA SIMPLES 100 MM- ESGOTOBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP
345 10,000 29,9000 299,00TUBO DE ESGOTO 100MMBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP
343 1.194,120 1,0000 1.194,12Manutenção mecânica para veículo VW Gol placa MFM 8231CENTRO CAR COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA
375 0,750 9.108,0000 6.831,00CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
336 30,000 0,9800 29,40CABO COAXIAL DE 75 OHMMDELVO ZAPANI- ME                        
335 1,000 160,8000 160,80KIT CCOMPLETO HTPDIPSI DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLÓGICOS LTDA
335 1,000 66,7000 66,70LIVRO BENDERDIPSI DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLÓGICOS LTDA
335 1,000 60,1000 60,10LIVRO EAC-IJDIPSI DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLÓGICOS LTDA
335 7,000 5,5000 38,50LIVRO EXERCICIO INDIVIDUAL EAC-IJDIPSI DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLÓGICOS LTDA
335 3,000 7,5000 22,50LIVRO FICHA DE APLICAÇÃO INDIVIDUAL DO BENDERDIPSI DISTRIB. DE INSTRUMENTOS PSICOLÓGICOS LTDA
339 4,000 1,2800 5,12Banana caturra - tamanho médio em processo de amadurecimentoFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
339 4,000 1,8800 7,52Batata inglesa, boa qualidade, tamanho médio, casca lisaFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
339 4,000 2,0000 8,00Cebola branca, de primeira qualidade, fresca, tamanho médioFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
339 2,000 1,8800 3,76Laranja pêra, casca de cor alaranjada, odor agradável e doceFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
361 100,000 1,6800 168,00Maçã Fuji tamanho médio, casca íntegra, sem amassadosFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
361 4,000 3,3000 13,20Ovos de galinha  tipo 2 amarelo, fresco, casca livreFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
339 10,000 3,1000 31,00OVOS DE GALINHA VERMELHOS, GRANDESFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
339 3,000 0,9500 2,85REPOLHO DE BOA QUALIDADE TAM. MÉDIO EM PROCESSO DE AMADURECIFRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)
320 1,000 190,0000 190,00Acesso a internet via rádio Programa Bolsa FamiliaGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
321 1,000 55,0400 55,04Acesso a internet via rádio Programa CRAS do Bairro GioppoGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
321 1,000 55,0400 55,04Acesso a internet via rádio Programa CRAS do Bairro MartelloGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
319 1,000 190,0000 190,00Acesso a internet via rádio Programa CREASGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
322 1,000 190,0000 190,00Acesso a internet via rádio Secretaria Bem EstarGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
322 1,000 15,9000 15,90Autenticação de acesso ADSL para SentinelaGILMAR BALBINOT & CIA LTDA - ME
340 6,000 5,8500 35,10ARROZ TIPO 01, PARBOILIZADO  PCT C/ 5 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 20,000 4,9400 98,80Café em pó empacotado a vácuo  c/ 500 gramasINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 20,000 5,9900 119,80CARNE DE PORCO COM OSSO - TIPO PALETAINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
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340 3,000 0,8800 2,64Detergente líquido com 500 mlINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 20,000 0,9800 19,60EMPANADO DE FRANGO - 125 GRINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 10,000 1,1900 11,90FARINHA DE MILHO - FUBA C/ 1 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 5,000 1,9000 9,50FARINHA DE MILHO (TIPO BIJU) COM 01 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
328 5,000 4,9900 24,95FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  COM 5 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 4,000 4,8000 19,20FRANGO INTEIRO CONGELADOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 30,000 0,7000 21,00HAMBURGUER DE CARNE BOVINA 56 GR.INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 20,000 2,9500 59,00Óleo de soja embalagem c/ 900 mlINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 2,000 17,6500 35,30QUEIJO MUSSARELA OU PRATO FATIADOINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 5,000 1,2000 6,00QUIRERA PACOTE DE 01 KGINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
340 30,000 3,4900 104,70Sabão em pó com branqueador óptico, caixa com 01 kgINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
316 0,077 9.108,0000 699,87CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
373 0,584 9.108,0000 5.319,07CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
323 51,000 6,9500 354,45ÁGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
323 1,000 19,0000 19,00GALAO DE AGUA MINERAL 20LIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
377 30,000 23,4600 703,80COBERTOR INFANTIL PARA BERÇO COM 0,90 X 1,10M 100% ACRILICOLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
377 90,000 8,4800 763,20CONJUNTOS PAGÃOZINHO RECEM NASCIDO  100% ALGODÃOLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
377 60,000 20,9100 1.254,60MACACÃO TIPO TIP TOP RECEM NASCIDO 100% PLUSHLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
377 60,000 3,6400 218,40PACOTES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS RECEM NASCIDOLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
377 90,000 3,5700 321,30PARES DE MEIAS RECEM NASCIDO 63% ALGODÃO 31% POLIAMIDALECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
377 30,000 4,9100 147,30TOCA PARA RECEM NASCIDO EM MALHALECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
324 1,000 9,6000 9,60ACABAMENTO DE BORDA  BRANCO  19MMLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
324 1,000 49,5000 49,50CHAPA EM MDF 15MM 1,83X2,75LUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
324 2,000 108,0000 216,00MDF 15 MM MELAMINICO BRANCOLUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
324 80,000 0,0230 1,84PARAFUSO 3.0X2,5LUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
324 60,000 0,0350 2,10PARAFUSO 4X4LUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
338 5,000 0,9900 4,95ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITROMARCOS BULLE DA COSTA ME
338 3,000 0,7500 2,25CALDO DE GALINHA COM 63 GRAMAS, 06 TABLETES, DIVERSOS SABOREMARCOS BULLE DA COSTA ME
338 8,000 25,2900 202,32LEITE INTEGRAL UHT LONGA VIDA - CAIXA COM 12 UNIDADESMARCOS BULLE DA COSTA ME
338 2,000 1,2900 2,58MARGARINA - POTE C/ 500 G.MARCOS BULLE DA COSTA ME
338 5,000 1,9900 9,95Vinagre de Maçã com 1 litroMARCOS BULLE DA COSTA ME
337 44,000 5,0000 220,00FOTOGRAFIAS PARA DOCUMENTOSOSMAR DA SILVA FOTOGRAFO                
259 420,000 5,6500 2.373,00Pão Frances 50g, fabricado no dia da entregaPANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIAL
374 12,000 5,9000 70,80CLIPS NIQUELADO 2/0 COM 500 GRPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
374 7,000 2,6500 18,55MOLHA DEDOS COM 12g, GEL NÃO TÓXICO, LIGEIRAMENTEPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
374 2,000 51,0000 102,00PERFURADOR DE PAPEL GRANDE TIPO CARBEX 2002, PERFURAÇÃOPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
314 1,000 19,0000 19,00EXAME MÉDICOSEGMETRE AMBIENTAL ASSESSORIA LTDA
365 20,000 1,0000 20,00CONECTOR RJ 11SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON
365 10,000 0,5000 5,00CONECTOR RJ 45SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON
363 1,000 15,0000 15,00MOUSE MULTILASERSIMONE ZENI & CIA LTDA

10,000 0,8600 8,60Agua sanitária, cloro ativo com alvejante, embalagem com 01SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
15,000 0,6800 10,20Sabão em pedra com 400 grSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
20,000 2,3500 47,00Sabão em pó com branqueador óptico, caixa com 01 kgSUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
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342 1,000 7.968,0000 7.968,00Contratação de empresa especializada em hotelariaTHERMAS DE PIRATUBA PARK HOTEL LTDA

Total Geral do Mês ----> 35.299,77
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41 1,000 350,0000 350,00AFINAÇÃO DE PIANOCULTURARTE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA ME
40 7,000 6,9500 48,65AGUA MINERAL 20 LITROS S/CASCOIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
48 1,000 25,0000 25,00CANETA ESFEROGRAFICALIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
48 250,000 0,3000 75,00ENVELOPE GRANDELIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
48 250,000 0,2000 50,00ENVELOPE MÉDIOLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
48 1,000 0,3000 0,30ESTILETELIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
48 10,000 2,4000 24,00FITA LARGA TRANSPARENTELIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
48 2,000 120,0000 240,00PAPEL A4, RESMA COM 500 FOLHASLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
48 4,000 10,0000 40,00PAPEL VERGE C/50LIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
48 4,000 5,0000 20,00TESOURALIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
42 1,000 1.870,0000 1.870,00CURSO DE TECNICAS PIANISTICASLORAINE MARIA FERLA BALEN TATTO 
47 3,000 1.300,0000 3.900,00CONFECÇÃO DE EMPENA EM  LONA VINILICA COM IMPRESSÃO DIGITALMARCOS LUIZ WORDELL - ME (ARTE LIVRE)
45 20,000 5,0000 100,00BLUSAMERCADO DE TECIDOS LEON LTDA            
45 13,000 5,5000 71,50TECIDO OXFORDMERCADO DE TECIDOS LEON LTDA            
43 1,000 15,0000 15,00ANEL ORIGSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
43 1,000 28,5000 28,50ANEL RASPADORSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
43 1,000 35,0000 35,00MAO DE OBRA DIVERSASSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
43 1,000 35,0000 35,00VALVULA DE ACIONAMNETOSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
43 1,000 30,0000 30,00VALVULA DE PRESSÃO E SUCÇÃOSANDRO CUCCAROLO M.E. - SIM COM. DE MÁQ. AGRÍC.
46 15,000 9,8000 147,00PLASTICO  40 MMSAWAIA & CIA LTDA

Total Geral do Mês ----> 7.104,95
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30,000 3,1900 95,70BAMBOLÊ COLORIDO 75 CMREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
9,000 31,3000 281,70BOLA DE BASQUETE OFICIAL 73-78 CM, 600-650 G, MATRIZADA BORRREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
9,000 17,9000 161,10BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO T 10, 48-50 CM, 180-200 G, MATRIZREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME

15,000 83,2000 1.248,00BOLA DE FUTSAL 55-59 CM, 350-380G, CÂMARA ARBILITY TERMOTECREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
9,000 71,9000 647,10BOLA DE HANDEBOL 54-56 CM, 325-400 G, CÂMARA ARBILITY MATRIZREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME

60,000 3,0900 185,40BOLA DE PING PONG OFICIALREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
30,000 12,5500 376,50CONE DE POLIETILENO COM 50 CMREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
20,000 11,8000 236,00PETECA OFICIALREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
12,000 41,8000 501,60RAQUETE DE TÊNIS DE MESA DUPLA OFICIAL (PAR)REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
3,000 303,5000 910,50TATAME 1,00 X1,00REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
9,000 61,5000 553,50BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 68-70CM, 410-450 G, CÂMARA ARBILITYSTAUDT E FRANCESQUETT LTDA
9,000 76,8000 691,20BOLA DE VOLEY OFICIAL, 60-63 CM, 240-270 G, CÂMARA ARBILITYSTAUDT E FRANCESQUETT LTDA

24,000 13,9000 333,60JOGO DA MEMÓRIA, CAIXA DE MADEIRA MDF COM 40 PEÇASSTAUDT E FRANCESQUETT LTDA
24,000 10,2000 244,80JOGO DE DAMAS NO TABULEIRO. DIMENSÃO: 35 X 35STAUDT E FRANCESQUETT LTDA
24,000 31,8000 763,20JOGO DE FUTEBOL DE BOTÃO COM MARCADORSTAUDT E FRANCESQUETT LTDA
24,000 37,8000 907,20JOGO DE XADREZ E PEÇAS OFICIAL COM TABULEIRO DE 50 CM EM CORSTAUDT E FRANCESQUETT LTDA
12,000 5,5500 66,60PULA CORDA EM NYLON, 2,20 COM CABOSTAUDT E FRANCESQUETT LTDA
4,000 131,7500 527,00REDE DE FUTEBOL DE SALÃO FIO 4, POLIETILENO (PAR)STAUDT E FRANCESQUETT LTDA

10,000 22,6000 226,00TACO DE BETES COM BOLINHA, 2 TACOS E CASINHASTAUDT E FRANCESQUETT LTDA
3,000 447,5000 1.342,50TÊNIS DE MESA OFICIAL, COM PÉS DOBRÁVEIS, ESPESSURA DA CHAPASTAUDT E FRANCESQUETT LTDA
3,000 1.800,0000 5.400,00CAMA ELÁSTICA COM REDE E PROTEÇÃO EM FERRO, DIMENSÃO: 2,5 MEVIDELIVROS COM DE LIVROS E JOGOS PEDAGOGICOS LTDA
3,000 299,5000 898,50PEBOLIM OFICIAL COM PÉS, DIMENSÃO: 132,5 X 113,5 X 74,5 CMVIDELIVROS COM DE LIVROS E JOGOS PEDAGOGICOS LTDA
3,000 46,4000 139,20TABELA DE BASQUETE 60 X 44 EM MDFVIDELIVROS COM DE LIVROS E JOGOS PEDAGOGICOS LTDA

Total Geral do Mês ----> 16.736,90
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1678 1,752 10.000,0000 17.520,00CONTRATAÇÃO DA ACADEFACADEF-ASS.CACAD. DEFICIENTES FISICOS   
1843 1,601 10.000,0000 16.010,00CONTRATAÇÃO DA ACADEFACADEF-ASS.CACAD. DEFICIENTES FISICOS   

50,000 27,5981 1.379,91ABAFADOR DE SOM 24 DB CA 269ADELVO BASQUERA - EPP                        
40,000 27,3218 1.092,87BOTAS DE BORRACHA CANO ALTO PARA UTILIZAÇÃO EM LOCAIS COM ÁGADELVO BASQUERA - EPP                        

150,000 38,0000 5.700,00CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTINA, COM CA, 50% COM ILHOSES EADELVO BASQUERA - EPP                        
50,000 11,9592 597,96LUVA TRICOTADA PREVILON CA 9075, TAMANHOS M E GADELVO BASQUERA - EPP                        
50,000 35,8776 1.793,88MÁSCARA COM FILTRO PARA DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E POEIRA CA 537ADELVO BASQUERA - EPP                        
50,000 6,4396 321,98ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM FILME INCOLOR CA 11268ADELVO BASQUERA - EPP                        
50,000 1,7479 87,40PLUG CA 11470ADELVO BASQUERA - EPP                        

1725 19,000 99,0000 1.881,00COLCHAO SOLTEIRO 78X88 D-28ADRIANO LUIZ CAPOANI - ME
1724 5,000 14,9000 74,50ARAME GALVANIZADO 14AGROPECUÁRIA BARZA LTDA - ME - COMERCIAL PALOSCHI
1724 3,000 27,9000 83,70MILHOAGROPECUÁRIA BARZA LTDA - ME - COMERCIAL PALOSCHI
1724 4,000 29,9000 119,60VENENO MATA MATOAGROPECUÁRIA BARZA LTDA - ME - COMERCIAL PALOSCHI
1724 3,000 14,9000 44,70VENENO PARA RATOSAGROPECUÁRIA BARZA LTDA - ME - COMERCIAL PALOSCHI
1709 52,300 1,0000 52,30MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MCT 4219, 2002ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
1808 211,500 1,0000 211,50MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MCT 4219, 2002ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
1708 89,000 1,0000 89,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MCT 4309, 2002ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
1709 94,000 1,0000 94,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MIE 9994, 2010ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
1709 18,800 1,0000 18,80MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO SUZUKI MHE 5053, 2007ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
1808 19,200 1,0000 19,20MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO YAMAHA MDZ 5312, 2004ALBERTO KOEHLER E CIA LTDA - ME
1723 50,000 6,7159 335,80AUTO DE INFRAÇÃO 21 X 11,5 CM, CONFORME MODELOALBGRAF FORMULÁRIOS CONTINUOS LTDA
1771 1.200,000 1,0000 1.200,00Serviços de PublicidadeALEX MARCON
1715 1,000 285,0000 285,00BEBEDOURO DE ÁGUA TEMPERATURA AMBIENTE E FRIAAMÉRICA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

40,000 94,0000 3.760,00BANNERS EM LONA, IMPRESSÃO DIGITAL DE 1,40MX2,95M, MODELO ANANGELO MARCELO SCHULKA - ME
35,000 4,5000 157,50CALENDÁRIO DE PAREDE COM BLOCO: CALENDÁRIO FOLHA DUPLEX COMANGELO MARCELO SCHULKA - ME
50,000 2,0000 100,00CALENDÁRIO DE PAREDE COM BLOCO: CALENDÁRIO FOLHA DUPLEX SEMANGELO MARCELO SCHULKA - ME

500,000 0,4200 210,00CALENDÁRIO IMÃ DE GELADEIRA: CALENDÁRIO COM IMÃ MEDINDO 4X5CANGELO MARCELO SCHULKA - ME
1.000,000 0,1300 130,00CARTÃO DE VISITA MEDINDO 4X4 - 240G - RECICLÁVEL, COM IMPRESANGELO MARCELO SCHULKA - ME
1.000,000 0,1300 130,00CARTÃO DE VISITA MEDINDO 4X4 - 250G - UV LOCAL, COM IMPRESSOANGELO MARCELO SCHULKA - ME

500,000 1,1000 550,00CARTAZES 90G MEDINDO 31X44 CM, COM IMPRESSÃO NO MÁXIMO DE 10ANGELO MARCELO SCHULKA - ME
25,000 62,7800 1.569,50CONFECÇÃO DE BRASÃO DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 10 MMANGELO MARCELO SCHULKA - ME
65,000 44,1800 2.871,70CONFECÇÃO DE FAIXAS EM TECIDO (TNT 80 G), BRASÃO E LETREIROANGELO MARCELO SCHULKA - ME
50,000 9,2000 460,00CRACHÁS - 8,5X5,4 - 4X4 CORES, COM PRESILHA DE METAL.ANGELO MARCELO SCHULKA - ME

150,000 150,0000 22.500,00PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO E PATROCÍNIO DE LIXEIRAS (INFERIOREANGELO MARCELO SCHULKA - ME
625,000 24,3069 15.191,81LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA. MERENDA 2012AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

1786 709,000 24,3069 17.233,59LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA. MERENDA 2012AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
1787 41,000 24,3069 996,58LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA. MERENDA 2012AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
1552 2.454,000 0,2030 498,16CARTAZES 32X46 CM, IMPRESSÃO 4X0 CORESARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
1624 3.125,000 0,0640 200,00FOLHA TIMBRADA , conforme modeloARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
1740 25,000 1.147,5000 28.687,50CAP - 50-70ASFALTOS NORDESTE LTDA
1714 15,000 1.860,0000 27.900,00XISTOASFALTOS NORDESTE LTDA
1780 15,000 1.860,0000 27.900,00XISTOASFALTOS NORDESTE LTDA
1777 0,092 1.381.840,0000 127.129,28CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARAATUALBRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
1817 351,000 1,1000 386,10Créditos para cartão referente a vale transporteAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
1817 150,000 1,1000 165,00Créditos para cartão referente a vale transporteAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
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1817 148,000 1,1000 162,80Créditos para cartão referente a vale transporteAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
1588 1,000 22,0000 22,00FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
1654 1,000 22,0000 22,00FILTRO DE OLEOAUTO MECANICA GERAL LTDA
1654 7,000 11,0000 77,00ÓLEO DE MOTOR;;AUTO MECANICA GERAL LTDA
1588 7,000 11,0000 77,00ÓLEO PARA MOTORAUTO MECANICA GERAL LTDA
1588 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
1654 1,000 1,0000 1,00VEDADORAUTO MECANICA GERAL LTDA
1797 689,300 1,0000 689,30BLAZER 5 PT 147 CV-FLEX PLACA-MHJ3784 ANO 2009AUTO PEÇAS CACHINSKI LTDA - EPP
1798 1.435,280 1,0000 1.435,28S10 2.8 4X4 CABINE DUPLA 132 CV-DIESEL PLACA-MCW9029 ANO2003AUTO PEÇAS CACHINSKI LTDA - EPP
1800 671,400 1,0000 671,40SCANIA K113 CL PLACA - BWA6397 ANO 1991AUTO PEÇAS CACHINSKI LTDA - EPP
1619 1,000 65,0000 65,00ESCADA METALICA COM 5 DEGRAUSBERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP

4.000,000 2,3800 9.520,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
1845 2.000,000 2,3800 4.760,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
1846 4.000,000 2,3800 9.520,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
1847 4.000,000 2,3800 9.520,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
1848 4.000,000 2,3800 9.520,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  
1674 900,170 1,0000 900,17MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO FORD MAD 7967BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 979,250 1,0000 979,25MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES BENZ MIRBRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 214,560 1,0000 214,56MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES MIR 2599BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1716 6.117,730 1,0000 6.117,73MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES MIR 2599BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1672 3.977,760 1,0000 3.977,76MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS LZV 6453BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1672 740,160 1,0000 740,16MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS MAN 1633BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 2.621,600 1,0000 2.621,60MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS MAN 1633BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 296,450 1,0000 296,45MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM  MBV 3BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 1.154,520 1,0000 1.154,52MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM LZK 07BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 2.179,950 1,0000 2.179,95MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM LZV 64BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 149,680 1,0000 149,68MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MAN 16BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 212,150 1,0000 212,15MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MBA 02BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 633,650 1,0000 633,65MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MBA 41BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 99,730 1,0000 99,73MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MBS 50BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1819 6.438,680 1,0000 6.438,68MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MCC 82BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 1.132,610 1,0000 1.132,61MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM MFN 93BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 240,450 1,0000 240,45MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS MERCEDES BENZBRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 850,280 1,0000 850,28MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS VW MAL 3422BRESSAN AUTOPECAS LTDA
1674 236,270 1,0000 236,27MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA TOYOTA PLACA LXH 1720BRESSAN AUTOPECAS LTDA

500,000 32,0000 16.000,00SERVIÇO DE SERRALHERIACARMINI LUANA TEZA - ME
400,000 45,0000 18.000,00SERVIÇO DE TORNO E FRESACARMINI LUANA TEZA - ME

1717 30,000 0,9800 29,40DOBRADIÇA 3"  P/ PORTACASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1717 2,000 9,2800 18,56FITA ISOLANTE AUTO-FUSÃOCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1717 10,000 2,9700 29,70FITA VEDA ROSCA ROLO C/ 20 MTSCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1717 300,000 0,0457 13,71PARAFUSO CABEÇA REDONDA 3.5 X 50 MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1717 50,000 0,1801 9,01PARAFUSO ROSCA SOBERBA CABEÇA CHATA COM FENDA 6.1 X 90 MMCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1554 3,000 6,6500 19,95PREGO 16x24 COM CABEÇACASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1717 1,000 36,1700 36,17SERRA CIRCULAR VÍDEA 185 MM X 40 DENTESCASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME
1711 3,000 8,1200 24,36ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC  RECIPIENTE DE 175GRCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
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1711 1,000 6,7600 6,76APLICADOR DE SILICONECASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 10,000 9,4300 94,30ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO ADULTOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 2,000 2,7200 5,44BROCHA PARA PEDREIRO 6 X 2"CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 10,000 12,8200 128,20CAIXA DE DESCARGA, MODELO SOBREPORCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1818 1,000 11,9200 11,92CAIXA DE DESCARGA, MODELO SOBREPORCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 1,000 3,4600 3,46CHAVE PHILIPS 1/8" X 5"CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 1,000 14,3500 14,35CONJUNTO COMPLETO  DE SERRA CORPOSCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 5,000 77,0000 385,00CONJUNTO DE BATENTES PARA PORTA COM GUARNIÇÕES EM MADEIRA DECASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 5,000 153,0000 765,00CONJUNTO DE LOUÇAS PARA BANHEIRO: VASO+ LAVATÓRIO COM COLUNACASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1553 4,000 22,6000 90,40CUMEEIRA AMIANTO 6MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 1,000 10,7000 10,70DESEMPENADEIRA COM ESPUMACASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 2,000 6,3800 12,76DESEMPENADEIRA DE MADEIRA MÉDIACASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 5,000 2,3200 11,60ENGATE FLEXÍVEL 40 CM 1/2"CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 20,000 27,4200 548,40FECHADURA EXTERNA TAMANHO MÉDIOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 1,000 9,9400 9,94FELTRO COM CEPA DE MADEIRACASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 10,000 2,7800 27,80FITA ISOLANTE PRETA COM 20 MTSCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 30,000 1,9900 59,70FITA-GUIACASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 20,000 0,1200 2,40JOELHO 90° PVC/ ÁGUA 20MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 20,000 0,3000 6,00JOELHO 90° PVC/ ÁGUA 25MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 20,000 0,2000 4,00LUVA SOLDÁVEL PVC/ ÁGUA 20MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 20,000 0,2500 5,00LUVA SOLDÁVEL PVC/ÁGUA 25MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 1,000 273,4200 273,42MÁQUINA PLAINADEIRA ELÉTRICA MANUAL, TAMANHO GRANDECASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 1,000 17,3200 17,32REBOLO RETO PARA ESMERIL A-36CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 1,000 17,3200 17,32REBOLO RETO PARA ESMERIL A-60CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 10,000 21,0000 210,00REMENDO PARA TELHA 30CMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1585 8,000 32,6500 261,20TELHA AMIANTO 1,10 x 2,44 x 6 MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1585 2,000 21,7000 43,40TELHA AMIANTO 1.10X1.53MX6MMCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 10,000 1,8500 18,50TOMADA DE PLUG MACHO 2P PARA EXTENSÃOCASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1553 1,000 1,7600 1,76TORNEIRA DE JARDIM 1/2"CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
1711 10,000 1,7600 17,60TORNEIRA DE JARDIM 1/2"CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

350,000 2.094,0000 732.900,00CM - 30CBB IND E COM DE ASF. E ENGENHARIA LTDA 
1572 0,125 9.108,0000 1.138,50CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
1781 0,333 9.108,0000 3.032,96CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
1782 0,333 9.108,0000 3.032,96CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
1783 0,588 9.108,0000 5.355,50CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
1784 0,333 9.108,0000 3.032,96CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
1680 10.000,000 1,9400 19.400,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA 
1739 10.000,000 1,9400 19.400,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA 
1712 150,000 40,0000 6.000,00GÁS  GLP-P13CIA ULTRAGAZ S/A
1712 30,000 150,0000 4.500,00GÁS GLP - P45CIA ULTRAGAZ S/A
1764 1,000 20,0000 20,00BASE P/ CARIMBO AUTOMATICOCLICHERIA WILFLEX LTDA
1765 1,000 8,0000 8,00BASE P/ CARIMBO AUTOMATICOCLICHERIA WILFLEX LTDA
1764 1,000 8,0000 8,00BASE PARA CARIMBO AUTOMÁTICO P-302CLICHERIA WILFLEX LTDA
1765 1,000 10,0000 10,00BASE PARA CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX LTDA
1647 1,000 25,0000 25,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-302CLICHERIA WILFLEX LTDA
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1652 1,000 25,0000 25,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-302CLICHERIA WILFLEX LTDA
1649 1,000 30,0000 30,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX LTDA
1652 1,000 30,0000 30,00CARIMBO AUTOMÁTICO P-303CLICHERIA WILFLEX LTDA
1764 1,000 15,0000 15,00REFIL PARA CARIMBO AUTOMÁTICO P-302CLICHERIA WILFLEX LTDA

500,000 63,2838 31.641,91EXAME ADMISSIONALCLINICA DR. BRIDI LTDA
100,000 48,6799 4.867,99EXAME DE AUDIOMETRIACLINICA DR. BRIDI LTDA
60,000 374,8350 22.490,10EXAME DE PERICIA MÉDICA PARA RETORNO AO TRABALHOCLINICA DR. BRIDI LTDA

1743 25,000 17,9000 447,50RECARGA DE TONER 36A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROCOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
1743 1,000 26,9900 26,99RECARGA DE TONER 49 A BASE DE TROCACOLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS
1813 15,000 35,0000 525,00TONER HP CE 505COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS

20,000 13,0000 260,00CORREIA B 53COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
20,000 13,1000 262,00CORREIA B 54COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
25,000 13,8000 345,00CORREIA B 55COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
20,000 14,0000 280,00CORREIA B 56COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
25,000 12,2000 305,00CORREIA B 57COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
10,000 15,2000 152,00CORREIA B 60COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
15,000 16,0000 240,00CORREIA B 64COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
25,000 19,0000 475,00CORREIA B 90COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
15,000 20,0000 300,00CORREIA B-78COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
20,000 68,0000 1.360,00CORREIA C 173COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
20,000 74,0000 1.480,00CORREIA C 180COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
15,000 98,0000 1.470,00CORREIA C- 240COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
15,000 23,5000 352,50CORREIA C-59COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
15,000 28,0000 420,00CORREIA C-80COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
8,000 39,0000 312,00Correia h - 315 buchaCOMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
8,000 120,0000 960,00Correia sn - mancal 513COMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
8,000 68,0000 544,00ROLAMENTO 1213-KCOMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
8,000 70,0000 560,00ROLAMENTO 1217 KCOMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
8,000 84,0000 672,00ROLAMENTO 2217 KCOMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 
8,000 134,0000 1.072,00ROLAMENTO 22215 KCOMERCIAL DE ROLAMENTOS E CORREIAS LTDA 

1579 3,000 22,8000 68,40BLACKOUT PARA JANELACOMERCIAL GUILHERME JOAQUIM LTDA
1730 4,000 5,2500 21,00PARTE INTERIOR DO SUPORTE DE SABONETE LIQUIDOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP
1730 3,000 22,2500 66,75PORTA PAPEL TOALHACOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP
1730 3,000 14,9500 44,85PORTA SABONETE LIQUIDOCOMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPP

10,000 70,0000 700,00extintor novo PQS 1 quilo ABCCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 65,0000 650,00extintor novo PQS 1 quilo BCCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 95,0000 950,00extintor novo PQS 2 quilos ABCCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 92,0000 920,00extintor novo PQS 2 quilos BCCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 150,0000 1.500,00extintor novo PQS 4 quilos BCCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 185,0000 1.850,00extintor novo PQS 8 quilos BCCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
15,000 20,0000 300,00EXTINTOR PARA RECARGA PQS 02 QUILOSCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 40,0000 400,00EXTINTOR PARA RECARGA PQS 04 QUILOSCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 65,0000 650,00EXTINTOR PARA RECARGA PQS 08 QUILOSCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
15,000 15,0000 225,00extintor para recarga PQS 1 quiloCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
15,000 15,0000 225,00extintor para reteste PQS 1 quiloCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
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15,000 20,0000 300,00extintor para reteste PQS 2 quilosCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
15,000 30,0000 450,00extintor para reteste PQS 4 quilosCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME
10,000 30,0000 300,00extintor para reteste PQS 8 quilosCOMERCIO DE EXTINTORES SANTA FE LTDA - ME

1815 6,000 3,0000 18,00RATOEIRACOMERCIO DE MAT. AGUA E LUZ LTDA - ME
1812 2,000 220,0000 440,00Contratação de empresa para sonorização e iluminaçãoCOMUNICASOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

1,000 78.548,0600 78.548,06CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS DAS
QUA

CONSTRUTORA E INCORP. GG BRUSCHI LTDA    

1645 1,000 49,0000 49,00CLORETO DE POTASSIOCOOP. DOS PRODUTORES DE HORTALIÇAS DE LEBON REGIS 
1550 1,000 240,0000 240,00PULVERIZADORCOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1622 2,000 1,0000 2,00SEMENTE DE ALFACECOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1622 2,000 1,0000 2,00SEMENTE DE ALFACE CRESPACOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1622 1,000 2,0000 2,00SEMENTE DE CEBOLINHACOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1622 2,000 2,0000 4,00SEMENTE DE CENOURACOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1622 4,000 2,0000 8,00SEMENTE DE CENOURACOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1622 3,000 1,0000 3,00SEMENTE DE COUVE FLORCOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1622 3,000 1,0000 3,00SEMENTE DE COUVE FLORCOOPERATIVA AGROPECUARIA TANGARA - COOTAN
1638 1,000 20,0000 20,00SEMENTE DE BETERRABACOOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA
1638 2,000 12,0000 24,00SEMENTE DE RUCULACOOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA
1638 4,000 14,0000 56,00SUBSTRATOCOOPERATIVA AGROPECUÁRIA VIDEIRENSE LTDA

1.000,000 4,6000 4.600,00"AIPIM DESCASCADO E LAVADO. CARACTERÍSTICAS: COR UNIFORME, CCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
3.000,000 1,3400 4.020,00"ALFACE. EM CABEÇA COM AS FOLHAS FIRMES,

FRESCAS, DE COR VIB
COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

1.800,000 2,9100 5.238,00"BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA (SABORES MORANGO, COCO E PÊSSEGO).COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
800,000 16,3300 13.064,00"CARNE SUÍNA TIPO ISCAS (MOÍDA), CONGELADA.

CARACTERÍSTICAS:
COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

500,000 15,7100 7.855,00"QUEIJO COLONIAL.
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DEVE APRESENTAR TE

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

3.500,000 1,4900 5.215,00"TEMPERO VERDE ( CEBOLINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, S

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

3.500,000 1,4900 5.215,00"TEMPERO VERDE (SALSINHA).
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MAÇOS, SER

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

50,000 10,3600 518,00ALHO. O PRODUTO DEVE ESTAR ÍNTEGRO E TER BOA QUALIDADE PARACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
400,000 1,5500 620,00BETERRABA. MERENDA 2012COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

1.500,000 2,5100 3.765,00BRÓCOLIS. CARACTERÍSTICAS: OS TALOS E AS FLORES DEVEM ESTARCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
800,000 17,3300 13.864,00CARNE BOVINA EM CUBOS, PATINHO, SEM OSSO, CONGELADA. A CARNECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

1.500,000 1,7000 2.550,00CEBOLA BRANCA. CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, TAMCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
400,000 1,4000 560,00COUVE MANTEIGA. CARACTERÍSTICAS: FOLHAS FIRMES, BEM VERDES ECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

1.500,000 2,5600 3.840,00COUVE-FLOR. CARACTERÍSTICAS: OS TALOS E AS FLORES DEVEM ESTACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
500,000 10,9000 5.450,00DOCE DE FRUTAS (SABORES VARIADOS COMO: UVA, MORANGO, AMORACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
500,000 5,4800 2.740,00FEIJÃO CARIOCA. SAFRA 2012, IN NATURA, LIMPO, CONSTANDO NO MCOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
500,000 3,8000 1.900,00FEIJÃO PRETO. SAFRA 2012, IN NATURA,LIMPO, CONSTANDO NO MÍNICOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

4.000,000 1,9000 7.600,00LARANJA. FRESCA, FIRME, DE COR BRILHANTE, DE TAMANHO MÉDIO ECOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
1.000,000 1,3400 1.340,00REPOLHO. MERENDA 2012COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
2.000,000 9,0000 18.000,00SUCO DE UVA 100% NATURAL. SEM CONSERVANTES.COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

11.000,000 2,6600 29.260,00VERGAMOTA. CARACTERÍSTICAS: CASCA DE COR ALARANJADA, FRESCACOOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
1.200,000 12,5000 15.000,00"BOLACHA CASEIRA SEM CONSERVANTES DIVERSOS SABORES (NATA, AMCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

800,000 17,9000 14.320,00"BOLACHA DE CHOCOLATE. SEM CONSERVANTES, DEVERÃO SER FABRICACOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR                   
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Abril/2012
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 6/15

700,000 9,1000 6.370,00"MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO
INGREDIENTES: TOMATE, SALSA, CEBOL

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

1.000,000 3,3900 3.390,00"OVO DE GALINHA. SELECIONADOS, TIPO 2, AMARELO, FRESCO, CASCCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
500,000 8,5000 4.250,00"PÃO CASEIRO FATIADO. DEVE APRESENTAR COR E ODOR CARACTERÍSTCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
500,000 1,5900 795,00ABÓBORA (CABOTIÁ). CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEA, DE 1ª QUCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

1.000,000 1,4800 1.480,00ABOBRINHA. CARACTERÍSTICAS: CASCA CORIÁCEA COM AS PAREDES ESCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
500,000 4,1900 2.095,00ACELGA. CARACTERÍSTICAS: FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCACOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

1.500,000 2,9800 4.470,00BATATA DOCE. CARACTERÍSTICA: BOA QUALIDADE, SEM BROTOS, COMCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
4.000,000 2,2500 9.000,00BATATA INGLESA. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, SEM BROTOS,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

250,000 4,8900 1.222,50BATATA SALSA. CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
1.000,000 1,5900 1.590,00CENOURA.CARACTERÍSTICAS: DE 1ª QUALIDADE,COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
1.000,000 1,9700 1.970,00CHUCHU. CARACTERÍSTICAS: VERDE, TENRO, FIRME, SEM MANCHAS NACOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
8.000,000 3,1200 24.960,00MAÇÃ FUJI TAMANHO MÉDIO, SEM MACHUCADOS, COM BOM ASPECTO.COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
2.000,000 4,1900 8.380,00MAMÃO. CARACTERÍSTICAS: CASCA FINA, LISA, AMARELA, ODOR AGRACOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

256,000 34,5000 8.832,00MEL DE ABELHA (EM SACHE). BOA QUALIDADE, APRESENTANDO SABORCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
500,000 3,1000 1.550,00MILHO DE PIPOCA. CARACTERÍSTICA: GRUPO DURO, CLASSE AMARELO.COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

3.000,000 3,1500 9.450,00MILHO VERDE SEM CASCA, LIMPO EM ESPIGA. PESANDO APROXIMADAMECOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
300,000 3,9500 1.185,00PIMENTÃO VERDE. CARACTERÍSTICAS: FIRME;  BRILHANTE; CABO SEMCOOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT

1.500,000 2,7800 4.170,00TOMATE. MERENDA 2012COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE- COOPERLATT
1825 42,000 15,0000 630,00ÁGUA MINERAL COPOS C/ 200ml C/ 48 UNCOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1821 7,000 43,0000 301,00GÁS  GLP-P13COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1822 5,000 43,0000 215,00GÁS  GLP-P13COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1823 1,000 43,0000 43,00GÁS  GLP-P13COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1824 1,000 43,0000 43,00GÁS  GLP-P13COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1826 3,000 43,0000 129,00GÁS  GLP-P13COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1827 1,000 43,0000 43,00GÁS  GLP-P13COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1829 18,000 43,0000 774,00GÁS  GLP-P13COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1828 2,000 175,0000 350,00GÁS GLP - P45COZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1829 5,000 5,0000 25,00TORNEIRA PARA SUPORTECOZIGAS COM. E TRANSP. DE GASES LTDA
1637 1,000 38,8315 38,83APARELHO TELEFÔNICO DE MESAD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
1637 1,000 83,7714 83,77APARELHO TELEFÔNICO SEM FIOD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
1814 2,000 567,2019 1.134,40INTERFACE CELULAR CHPSD.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
1807 1,000 2.500,0000 2.500,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOSEDINEUSA CORDEIRO
1702 1,000 98,0000 98,00PLACA DE HOMENAGEMEDSON JACOB LAZARIS                     
1657 400,000 1,0000 400,00Serviços de PublicidadeEJL SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA (DA HORA ONLINE)
1621 16,000 1,9285 30,86ALÇA PRÉ-FORMADA PARA MENSAGEIRO 7,5 MM SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 14,000 7,4447 104,23ARMAÇÃO SECUNDÁRIA GALVANIZADO A FOGO 1X1 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 226,000 8,9762 2.028,62CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x16 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 102,000 13,8968 1.417,47CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x25 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 530,000 1,6520 875,56CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 132,000 1,6166 213,39CABO DE COBRE NU 10 MM2, CLASSE 2 SENDO:  500 metros para PrELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 114,000 5,5162 628,85CABOS MULTIPLEXADOS E AUTOSUSTENTADOS, XLPE, 0,6/1 KVELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 132,000 3,7578 496,03CABOS MULTIPLEXADOS E AUTOSUSTENTADOS, XLPE, 0,6/1 KV,ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 118,000 2,7439 323,78CABOS MULTIPLEXADOS E AUTOSUSTENTADOS, XLPE, 0,6/1 KV, TRELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 2,000 107,7711 215,54CHAVE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1X50 A, 220 V  SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
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1621 22,000 6,4521 141,95CONECTOR DE PERFURAÇÃO PIERCING, 35X70- 6X35 MM2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 38,000 2,7652 105,08CONECTOR UDC ASSIMÉTRICO, TIPO A SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 18,000 3,5451 63,81CURVA PVC RÍGIDO 180°, 1.1/4" SENDO:                     10ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 5,000 24,8866 124,43DISJUNTOR TRIPOLAR, PADRÃO NEMA, 30 A, 5 KA SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 3,000 40,9601 122,88DISJUNTOR TRIPOLAR, PADRÃO NEMA, 70 A, 5 KA SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 5,000 1,0635 5,32FITA ISOLANTE EM PVC, ANTICHAMA, 19 MM X 10 M SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 8,000 10,6353 85,08HASTE DE ATERRAMENTO 5/8"X2,40 M, CAMADA DE COBRE 254 µM SENELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 14,000 2,4107 33,75ISOLADOR ROLDANA DE PORCELANA, 72X72 MM SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 21,000 8,8840 186,56LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 110 W, SELO PROCEL/INMETROSENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1836 4,000 3,3711 13,48LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 20 W, SELO PROCEL/INMETRO SENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 37,000 3,0771 113,85LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 40 W, SELO PROCEL/INMETRO  SENDELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1836 2,000 3,0771 6,15LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 40 W, SELO PROCEL/INMETRO  SENDELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 19,000 12,3370 234,40LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W, SELO PROCEL/INMETRO SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 15,000 8,6784 130,18LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 400 W,SELO PROCEL/INMETRO SENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1836 2,000 15,5985 31,20LUMINÁRIA COMERCIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X40 W, COM COELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 12,000 3,8996 46,80PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X300 MM SENDO:  50 unidades paraELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 6,000 141,8041 850,82POSTE DE CONCRETO DT 10/100 DAN SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 2,000 353,0922 706,18POSTE DE CONCRETO DT 10/150 DAN SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 8,000 26,9428 215,54PROJETO RETANGULAR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W, BASE EELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 5,000 35,7488 178,74REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x110 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1836 2,000 10,8906 21,78REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x20 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 6,000 38,4147 230,49REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400 W, USO EXTERNO  SEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 11,000 43,3070 476,38REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE METÁLICO 400 W, USO EXTERNO SENELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 11,000 46,9513 516,46REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W, USO EXTERNO  SENDOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 3,000 27,2973 81,89RELÉ FOTOELÉTRICO 220 V, NF COM BASE.SENDO: 20 unidades paraELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1623 335,000 17,7255 5.938,04SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1699 1,000 604,0000 604,00TERMOMETRO  -30°C   +  550°C.ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1621 102,000 2,5525 260,36TOMADA SIMPLES 2P + T, 20 A, 250 V - NBR 14136 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
1830 4,000 14,1589 56,64BLOCO - COMBUSTIVEL - MAPA DIÁRIO, conforme modeloEMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
1830 400,000 1,5116 604,64BLOCO DE AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO 16 X15,5EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
1830 5.000,000 0,1244 622,00BLOCO DE CARTÃO PARA ESTACIONAMENTO DE 00:30 MINUTOSEMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
1830 120,000 1,5785 189,42BLOCO DE COMUNICAÇÃO INTERNA, conforme modelo, sendo:EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
1830 150,000 1,2184 182,76BLOCO DE REQUISIÇÃO INTERNA 15X10,5 CM, CONFORME MODELOEMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
1830 50,000 6,5054 325,27BLOCO DE SOLICITAÇÃO E/OU ORDEM  DE SERVIÇOS, conforme modelEMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          
1605 400,000 1,1767 470,68BLOCOS DE AVISO DE IRREGULARIDADE, CONFORME MODELOEMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA          

40,000 68,0000 2.720,00ADESIVOS VINIL MONOMÉRICO DE 2,00MX1,20M, MODELO ANEXO AO EDEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
85,000 14,6500 1.245,25BANNER EM LONA VINILICA (FRONT LIGH OU BACK LIGHT) COM IMPREEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
55,000 49,0000 2.695,00BANNER EM LONA VINILICA COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 120 XEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
20,000 38,0000 760,00CAMISETA ECOLÓGICA - ALGODÃO NATURAL:PRODUZIDA EM MALHAEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
25,000 32,0000 800,00CAMISETA ECOLÓGICA EM ALGODÃO NATURAL, PRODUZIDA EM MALHA COEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
20,000 248,0000 4.960,00CAVALETE NO TAMANHO 2X1,20M, COM ESTRUTURA EM METALÃO 30X40,EVALDO MARTIN SCHULZE-ME               

1577 15,000 18,0000 270,00CONFECÇÃO DE BANNEREVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
45,000 71,5000 3.217,50CONFECÇÃO DE FAIXAS EM POLIETILENO COM RECORTE ELETRÔNICOEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               

150,000 8,9000 1.335,00CONFECÇÃO DE PLACAS EM CHAPAS GALVANIZADAS 18MM MEDINDO 50 XEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
100,000 198,0000 19.800,00CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DEEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
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110,000 50,0000 5.500,00REFORMA E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE SINALIZAÇEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
1.000,000 1,4000 1.400,00SACOLA TNT MEDINDO 22X26CM, COM IMPRESSÃO DE LOGOMARCA, MÁXIEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               

20,000 490,0000 9.800,00SERVIÇO DE MÍDIA PARA CRIAÇÃO E CONFECÇÃO DE OUTDOOR FACE ÚNEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               
20,000 219,0000 4.380,00VEICULAÇÃO DE OUTDOOR NO PERÍODO DE 15 DIAS, INCLUSO SERVIÇOEVALDO MARTIN SCHULZE-ME               

1693 1.800,000 1,0000 1.800,00Serviço de Publicidade InstitucionalFATOS DIARIOS EDIT. JORNAL. LTDA-EPP(FOLHA DA CIDA
1626 0,271 90.000,0000 24.390,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCREFGT CONSTRUTORA LTDA
1703 1,000 13,0000 13,00BANDEJA DE MUDAS DE ALFACEFLORICULTURA A JARDINEIRA LTDA
1703 1,000 13,0000 13,00BANDEJA DE MUDAS DE BETERRABAFLORICULTURA A JARDINEIRA LTDA
1703 1,000 13,0000 13,00BANDEJA DE MUDAS DE REPOLHOFLORICULTURA A JARDINEIRA LTDA

1,000 11.700,0000 11.700,00GRADE ARADORA NOVA DE FABRICAÇÃO NACIONALFLORKAR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
1,000 10.500,0000 10.500,00PULVERIZADOR AGRÍCOLA NOVO DE FABRICAÇÃO NACIONALFLORKAR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

1756 2,000 775,0000 1.550,00LOCAÇAO DE VEICULOSFRAITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
1628 60,000 2,8000 168,00SOMBRITE 50% PRETOFRUTHO - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
1839 1,000 4.500,0000 4.500,00REFORMA DE SEPULTURA COM APLICAÇÃO DE MATERIAISGENTIL FERREIRA LOPES
1548 1,000 100,0000 100,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     
1661 1,000 126,0000 126,00CONFECÇÃO DE PLACAS DE VEÍCULOSGERMINO COFFERRI-ME                     
1573 5,000 6.912,0000 34.560,00160 ( CENTO E SESSENTA) LICENÇA DE ACESSO A DATACENTERHBINFO PROVEDOR LTDA ME
1573 5,000 3.748,2000 18.741,00DOIS (2) SERVIDORES PARA TSHBINFO PROVEDOR LTDA ME
1573 5,000 1.761,0000 8.805,00UM (1) SERVIDOR PARA TS:HBINFO PROVEDOR LTDA ME
1658 800,000 1,0000 800,00Serviços de PublicidadeHELTON FERREIRA
1761 400,000 1,0000 400,00Serviços de PublicidadeHELTON FERREIRA
1620 6,000 0,9000 5,40SEMENTE DE ABOBRINHAHUBI COMERCIAL AGRICOLA LTDA             
1620 6,000 0,9000 5,40SEMENTE DE ABOBRINHAHUBI COMERCIAL AGRICOLA LTDA             
1620 100,000 0,9000 90,00SEMENTE DE RABANETEHUBI COMERCIAL AGRICOLA LTDA             
1620 8,000 0,9000 7,20SEMENTE DE REPOLHOHUBI COMERCIAL AGRICOLA LTDA             

10,000 2,0000 20,00ABSORVER  DE TINTA PARA  HP  (SERIE)ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 3,0000 15,00ABSORVER PARA HP 800ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 4,5000 22,50ALAVANCA DO PAPEL PARA HP (SERIE)ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 38,0000 190,00BANDEJA DO PAPEL PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 50,0000 250,00BASE DE CARTUCHO HP 800 (SERIE)ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 30,0000 150,00BASE DE CARTUCHO PARA  HP 600 (SERIE)ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

40,000 1,6000 64,00BATERIA 3,6 V TIPO MOEDA (PILHA)ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
12,000 48,3000 579,60BATERIA SELADA 7 A 12 V (NOBREAK)ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 19,0000 190,00CABO DE FORCA PARA COMPUTADORILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 14,0000 140,00CABO EXTENSÃO TECLADO PS2ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
20,000 17,0000 340,00CABO SATA PARA CONEXÃOILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 6,0000 60,00CABO USBILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
20,000 89,0000 1.780,00CONJUNTO DE CAIXAS DE SOMILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 38,0000 190,00CONJUNTO DE ROLOS DE TRAÇÃO DA FOLHA PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

10,000 22,0000 220,00COOLER PARA AMD  (DURON, ATHLON E SEMPROM)ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 59,0000 590,00COOLER PARA MICRO ACIMA DE PENTIUM IVILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 35,0000 350,00COOLER PARA PENTIUM II E IIIILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 4,0000 20,00ELEVADOR DO KIT LIMPEZA PARA HP SERIE 600ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 9,0000 45,00ENCOLDER PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 1,5000 7,50ENG LIVE FEED PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
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5,000 210,0000 1.050,00ESTABILIZADOR TRANS. BIVOLT ENT 220 SAI 110 1000VILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 110,0000 550,00ESTABILIZADOR TRANS. BIVOLT ENT 220 SAI 110 300 VAILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 160,0000 800,00ESTABILIZADOR TRANS. BIVOLT ENT 220 SAI 110 500 VAILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 22,0000 110,00FLAT CABLE COLORIDO PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 22,0000 110,00FLAT CABLE PRETO PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

10,000 55,0000 550,00FONTE ATXILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
1,000 300,0000 300,00FONTE COMPATÍVEL COM SERVIDOR HP ML350G5ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

20,000 50,0000 1.000,00FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATXILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 60,0000 600,00FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 400 VILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 70,0000 700,00GABINETE COM FONTE ATX PARA P4ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 150,0000 1.500,00HD DE 160 GB  7200 RPMILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
15,000 200,0000 3.000,00HD DE 250 GB SATAILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 200,0000 2.000,00HD SATA 500 GB OU SUPERIORILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
3,000 180,0000 540,00MEMÓRIA 2 GB COMPATIVEIS COM SERVIDOR HP ML350G5ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

10,000 60,0000 600,00MEMÓRIA DDR 1 GBILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
20,000 40,0000 800,00MEMÓRIA DDR2 2 GBILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
15,000 60,0000 900,00MEMÓRIA DDR3 4 GBILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 10,0000 100,00MICRO VENTILADOR PARA FONTE 12 VOLTSILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 15,0000 150,00MICROFONE PARA COMPUTADORILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 85,0000 425,00MODEM ADSLILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 18,0000 90,00MOTOR DE TRAÇÃO DO PAPEL PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 19,0000 95,00MOTOR DO CARRO PARA HP ( SERIE )ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 20,0000 100,00MOTOR DO KIT DE LIMPEZA PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

50,000 11,0000 550,00MOUSE PS2 OPTICOILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
50,000 9,5000 475,00MOUSE USB OPTICOILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 380,0000 1.900,00NOBREAK-700 VA BIVOLT ENT 220 E SAI 110 BATERIA SELADAILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 30,0000 150,00PAINEL LIGA/DESLIGA PARA  IMPRESSORA PARA HP 640CILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 30,0000 150,00PAINEL LIGA/DESLIGA PARA HP (SERIE )ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

10,000 50,0000 500,00PENTE DE MEMORIA 1 GB DDR2ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
15,000 46,0000 690,00PLACA DE REDE PCI 10/100/1000ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 68,0000 680,00PLACA DE REDE PCI-EX10/100/1000ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 150,0000 1.500,00PLACA DE VÍDEO COM 512 MBILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 100,0000 500,00PLACA DO SENSOR DA FOLHA PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 100,0000 500,00PLACA LÓGICA PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
3,000 150,0000 450,00PLACA MAE COMPATÍVEL COM PROCESSADORES AMDILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
3,000 150,0000 450,00PLACA MAE COMPATIVEL COM PROCESSADORES INTELILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

10,000 120,0000 1.200,00PLACA MOTHER-BOARD PARA CELERON D ON-BOARDILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 150,0000 1.500,00PLACA MOTHER-BOARD PARA PENTIUM CORE 2 DUOILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 150,0000 1.500,00PLACA MOTHER-BOARD PARA PENTIUM DUAL CORE ON- BOARDILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 50,0000 500,00PLACA PCI 2.4 GHZ - GILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 50,0000 500,00PLACA PCI-EX 2.4 GHZ G OU NILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
3,000 100,0000 300,00PROCESSADOR AMD PARA DESKTOPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
3,000 100,0000 300,00PROCESSADOR INTEL PARA DESKTOPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

10,000 80,0000 800,00PROCESSADOR PARA CELERON D430 1.8GHZILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 180,0000 1.800,00PROCESSADOR PARA PENTIUM CORE DUO 2.53GHZILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
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1,000 300,0000 300,00PROCESSADOR XEON COMPATIVEL COM SERVIDOR HP ML350G5ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
10,000 50,0000 500,00RÉGUA DO PAPEL PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
5,000 50,0000 250,00SENSOR DO CARRO PARA HPILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

300,000 95,0000 28.500,00SERVIÇOS TÉCNICOS EM INFORMÁTICA COMPREENDENDOILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
40,000 20,0000 800,00TECLADO COM 104 TECLAS PADRÃO ABNT PS2ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

1631 30,000 8,3483 250,45CAFÉ TORRADO MOÍDO TRADICIONAL. MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1629 250,000 2,2934 573,35CANJIQUINHA DE MILHO (QUIRERA). MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1631 50,000 2,2934 114,67CANJIQUINHA DE MILHO (QUIRERA). MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1634 100,000 2,2934 229,34CANJIQUINHA DE MILHO (QUIRERA). MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1695 15,000 45,0000 675,00EMBALAGEM PLÁSTICA PARA LIXO, NA COR PRETO, 12 MICRA, TAMANHINDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1629 300,000 1,5289 458,67FARINHA DE MILHO (FUBÁ DE MILHO AMARELO). MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1631 100,000 1,5289 152,89FARINHA DE MILHO (FUBÁ DE MILHO AMARELO). MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1634 100,000 1,5289 152,89FARINHA DE MILHO (FUBÁ DE MILHO AMARELO). MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1631 200,000 1,6520 330,40FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1629 250,000 3,8032 950,80FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2012, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1631 50,000 3,8032 190,16FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2012, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1634 100,000 3,8032 380,32FEIJÃO PRETO TIPO 1 - SAFRA 2012, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1629 450,000 1,1468 516,06SAL REFINADO IODADO, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1631 50,000 1,1468 57,34SAL REFINADO IODADO, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1634 100,000 1,1468 114,68SAL REFINADO IODADO, MERENDA 2012INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               
1744 9,000 18,9000 170,10Recarga de toner 12 A, base de troca, com troca de cilindroINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
1744 15,000 18,0000 270,00RECARGA DE TONER 15 A BASE DE TROCAINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
1744 11,000 19,0000 209,00RECARGA DE TONER 35A, BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDROINKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER LTDA ME
1745 0,833 9.108,0000 7.586,96CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1746 0,250 9.108,0000 2.277,00CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1747 0,083 9.108,0000 755,96CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1749 0,250 9.108,0000 2.277,00CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1750 0,082 9.108,0000 746,86CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1751 0,238 9.108,0000 2.167,70CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1752 0,035 9.108,0000 318,78CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1753 0,082 9.108,0000 746,86CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1754 0,971 9.108,0000 8.843,87CONTRATAÇÃO DO IELINSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC
1816 1,000 3,0000 3,00ADESIVO PLÁSTICO 17 GRAMASIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
1816 1,000 3,6000 3,60BUCHA DE REDUÇÃO ROSCAVELIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
1816 2,000 2,5000 5,00FITA ISOLANTE 19 X 5 MIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
1816 2,000 3,0000 6,00FITA VEDA ROSCAIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
1816 1,000 11,0000 11,00TUBO PVC ROSCAVELIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
1816 1,000 47,0000 47,00VALVULA DE RETENÇÃOIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
1816 1,000 50,0000 50,00VALVULA FUNDO DE POÇOIRRIGABRÁS COMÉRCIO DE MÁQUINAS CAÇADOR LTDA 
1630 300,000 6,5265 1.957,95BISCOITO CREAM CRACKER COM GERGELIM. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1632 50,000 6,5265 326,33BISCOITO CREAM CRACKER COM GERGELIM. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1635 50,000 6,5265 326,33BISCOITO CREAM CRACKER COM GERGELIM. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1630 300,000 6,5265 1.957,95BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1632 50,000 6,5265 326,33BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1635 50,000 6,5265 326,33BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
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1630 300,000 6,5265 1.957,95BISCOITO DOCE (TIPO MARIA DE CHOCOLATE). MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1632 50,000 6,5265 326,33BISCOITO DOCE (TIPO MARIA DE CHOCOLATE). MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1635 50,000 6,5265 326,33BISCOITO DOCE (TIPO MARIA DE CHOCOLATE). MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1630 300,000 6,5265 1.957,95BISCOITO DOCE (TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE). MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1632 50,000 6,5265 326,33BISCOITO DOCE (TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE). MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1635 50,000 6,5265 326,33BISCOITO DOCE (TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE). MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1630 150,000 6,5265 978,98BISCOITO DOCE TIPO LAMINADO DE LEITE, MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1632 50,000 6,5265 326,33BISCOITO DOCE TIPO LAMINADO DE LEITE, MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1630 800,000 4,8314 3.865,12CEREAL MATINAL DE MILHO SEM AÇUCAR. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1632 50,000 4,8314 241,57CEREAL MATINAL DE MILHO SEM AÇUCAR. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1635 150,000 4,8314 724,71CEREAL MATINAL DE MILHO SEM AÇUCAR. MERENDA 2012ITAVOL COMERCIAL LTDA
1545 18,000 6,9500 125,10AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1557 4,000 6,9500 27,80AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1558 10,000 6,9500 69,50AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1559 1,000 6,9500 6,95AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1560 33,000 6,9500 229,35AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1561 3,000 6,9500 20,85AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1562 16,000 6,9500 111,20AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1563 2,000 6,9500 13,90AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1564 3,000 6,9500 20,85AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1565 10,000 6,9500 69,50AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1566 13,000 6,9500 90,35AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1567 5,000 6,9500 34,75AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1570 2,000 6,9500 13,90AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1557 8,000 12,0000 96,00AGUA MINERAL C/ GASIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1557 8,000 10,5000 84,00AGUA MINERAL S/GAS, EMBALAGEM 500ML, FARDO C/ 12 UNIDADESIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1568 5,000 10,5000 52,50AGUA MINERAL S/GAS, EMBALAGEM 500ML, FARDO C/ 12 UNIDADESIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1570 87,000 10,5000 913,50AGUA MINERAL S/GAS, EMBALAGEM 500ML, FARDO C/ 12 UNIDADESIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1558 1,000 19,0000 19,00VASILHAME (GALAO) DE 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1562 1,000 19,0000 19,00VASILHAME (GALAO) DE 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1566 5,000 19,0000 95,00VASILHAME (GALAO) DE 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1570 1,000 19,0000 19,00VASILHAME (GALAO) DE 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
1705 1,000 19,0000 19,00VASILHAME (GALAO) DE 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME

150,000 70,2039 10.530,59CONJUNTOS  COMPLETO SENDO: CALÇA E CAMISA EM BRIM AZUL, TAMALECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
100,000 34,2970 3.429,70JALECOS EM TECIDO TERGAL AZUL, TAMANHOS DO P AO GG, DEVERÁ SLECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP
50,000 67,6541 3.382,71MACACÕES EM BRIM AZUL, TAMANHOS DO P AO GG, COM MANGA LONGA,LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - EPP

1722 1,000 266,0000 266,00BOBINA 57X30 1 VIA PARA IMPRESSORA DE SENHASLIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA 
1710 1,000 400,6700 400,67MEDIDOR DE DISTANCIALUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOS
1706 1,000 150,0000 150,00SERVIÇO DE GUINCHOMARCÃO COM. DE VEIC. E TRANSPORTES LTDA
1762 400,000 1,0000 400,00Serviços de PublicidadeMARCIO CORDEIRO 00546407927
1772 400,000 1,0000 400,00Serviços de PublicidadeMARCIO CORDEIRO 00546407927
1713 30,000 59,0346 1.771,04LIXEIRA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO REFORÇADO,MARCOS BULLE DA COSTA ME
1713 15,000 186,8757 2.803,14LIXEIRA PLÁSTICO EM POLIPROPILENO BRANCO, REFORÇADO, COM TAMMARCOS BULLE DA COSTA ME
1670 2,000 325,0000 650,00BANNER IMPRESSÃO DIGITAL :MARCOS LUIZ WORDELL - ME (ARTE LIVRE)

65,000 16,0000 1.040,00BANNER EM POLIETILENO COM RECORTE ELETRÔNICO EM VINIL MEDINDMARIO SCHARAN JUNIOR IMBITUVA EPP
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1665 3,000 1,2500 3,75REVELAÇÃO DE FOTOSMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP
1665 58,000 0,7900 45,82REVELAÇÃO DE FOTOSMAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - EPP
1803 1,000 527,0000 527,00BATERIA 150 AMPERESMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1549 147,250 1,0000 147,25MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASTRA SEDAN- CHEVROLETMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1594 2.156,500 1,0000 2.156,50MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASTRA SEDAN- CHEVROLETMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1594 1.075,400 1,0000 1.075,40MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA BLAZER ADVANCE- CHEVROLETMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1697 346,750 1,0000 346,75MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CORSA HATCH- GM  , PLACA MMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1806 177,650 1,0000 177,65MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CORSA HATCH- GM  , PLACA MMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1805 427,500 1,0000 427,50MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT PALIO DDS3823, 2001MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1805 142,500 1,0000 142,50MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT STRADA MHP 2136, 2010MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1721 264,100 1,0000 264,10MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT UNO , PLACA MAF 3658MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1633 208,500 1,0000 208,50MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA GOL- VOLKSWAGEMMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1805 290,750 1,0000 290,75MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MBR 4652,MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1805 449,050 1,0000 449,05MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MHL 8406MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1742 2.391,000 1,0000 2.391,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI-VOLKSWAGEMMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1608 887,800 1,0000 887,80MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO-ÔNIBUS MDH 7541MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1608 608,000 1,0000 608,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO-ÔNIBUS MDM 6072MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1720 855,000 1,0000 855,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO-ÔNIBUS MDM 6072MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1549 352,400 1,0000 352,40MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PALIO- FIATMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1594 989,800 1,0000 989,80MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PALIO- FIATMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1594 821,650 1,0000 821,65MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARATI-VOLKSWAGEMMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1633 170,000 1,0000 170,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARATI-VOLKSWAGEMMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1613 304,000 1,0000 304,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA RENAULT CLIO RN 1.0MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1607 1.629,350 1,0000 1.629,35MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VW GOL MHO 4146, 2010MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1676 584,000 1,0000 584,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VW GOL MHO 4146, 2010MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME
1655 1.100,000 47,0000 51.700,00BRITA GRADUADAMINEROCHA CATARINENSE LTDA             
1655 300,000 43,0000 12.900,00Pedra brita nº 1MINEROCHA CATARINENSE LTDA             
1655 1.000,000 41,0000 41.000,00PEDRA PULMAOMINEROCHA CATARINENSE LTDA             
1655 250,000 43,0000 10.750,00PEDRISCOMINEROCHA CATARINENSE LTDA             
1655 450,000 43,0000 19.350,00PÓ DE PEDRA.MINEROCHA CATARINENSE LTDA             
1597 12,000 63,0700 756,84 TAXA DE AGUA E LIMPEZA PARA JUNTA MILITARMITRA DIOCESANA DE CACADOR              
1788 1,000 300,0000 300,00SERVIÇO DE MANUT  E A.R.T  AVALIAÇÃO ANUAL DO TRANSFORMADORMJW ENGENHARIA LTDA
1551 200,000 3,5000 700,00MEDALHA PERSONALIZADAMRA CARTÕES E MEDALHAS LTDA
1581 2,000 70,0000 140,00CONSERTO DE PANO DE LONGARINANELSON DALPONTE ESTOFADOR-ME            
1718 20,000 0,5000 10,00ABRAÇADEIRA  FERRO GALVANIZADO 3/4``NEY TINTAS LTDA - EPP
1718 20,000 0,3000 6,00ABRAÇADEIRA 3/4``PVCNEY TINTAS LTDA - EPP
1555 1,000 13,4000 13,40COLA BRANCA TIPO CASCOREZ 1 KG, PARA COLAR MADEIRANEY TINTAS LTDA - EPP
1718 3,000 13,4000 40,20COLA BRANCA TIPO CASCOREZ 1 KG, PARA COLAR MADEIRANEY TINTAS LTDA - EPP
1718 1,000 14,0000 14,00TALHADEIRA GROSSANEY TINTAS LTDA - EPP
1555 1,000 9,4000 9,40TUBO DE SILICONE 280 MLNEY TINTAS LTDA - EPP
1718 1,000 9,4000 9,40TUBO DE SILICONE 280 MLNEY TINTAS LTDA - EPP
1726 12,000 135,0000 1.620,00BERÇO COMPLETO COM GRADENOVO LAR COM. DE MÓVEIS LTDA - ME
1726 12,000 55,0000 660,00COLCHÃO PARA BERÇO  1,24  X  0,58NOVO LAR COM. DE MÓVEIS LTDA - ME

25.400,000 8,4800 215.392,00MARMITEX Nº 09 COMPOSTA DE NO MINIMO OS SEGUINTES ITENS:NUTRISOFT REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
1636 1,000 4,0000 4,00ARRANCADOR DE INÇOO FAZENDEIRO - AGROPECUARIA LTDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 65

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR                   
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: Abril/2012
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Qtde Adquirida Preço TotalEmpenho Preço UnitárioEspecificação do MaterialFornecedor

Página: 13/15

1641 1,000 9,9000 9,90Almofada para carimbo nº 04 azulPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 500,000 0,4900 245,00Caneta esferográfica cristal na cor azul, com tampa e com fuPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1641 20,000 0,3000 6,00Cartolina cores variadasPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1641 2,000 42,0000 84,00Cartucho de tinta 21 - impressora HP deskjet F4180PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 5,000 42,0000 210,00Cartucho de tinta 21 - impressora HP deskjet F4180PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1641 2,000 78,0000 156,00Cartucho de tinta 22 - impressora HP deskjet F4180PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 5,000 78,0000 390,00Cartucho de tinta 22 - impressora HP deskjet F4180PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 5,000 61,3000 306,50Cartucho de tinta 92PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 5,000 69,0000 345,00Cartucho de tinta 93PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 5,000 110,0000 550,00Cartucho de tinta colorido nº 49 - OriginalPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 5,000 89,0000 445,00Cartucho de tinta preto nº 20 - OriginalPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 80,000 1,4000 112,00CDR - regravávelPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 80,000 5,2500 420,00Clips niquelado 2/0 c 500 gramasPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1646 21.000,000 0,0800 1.680,00Folhas de pagamento com bloqueio Labo 02 205x5  1/2 pol -  2PAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1641 2,000 37,5000 75,00Transparência para impresão jato de tinta caixa com 50 folhaPAPELARIA PARAISO LTDA EPP
1766 3,000 70,0800 210,24CAIXA DE PROTEÇÃO EM ALUMÍNIO PARA CAMERA 20 cm C/ SUSP.PATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
1766 8,000 4,2100 33,68ELETRODUTO PVC 1"PATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
1766 3,000 166,6000 499,80MICRO CAM COLORPATRIMONIAL COM. DE EQUIP. ELETR. E ELTRON. LTDA 
1668 1,000 500,0000 500,00MÃO DE OBRAPATRIMONIAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
1811 800,000 1,0000 800,00Serviços de PublicidadePORTAL CAÇADOR ON LINE LTDA - ME
1618 2,000 79,3369 158,67BALANCEAMENTO R-20/11R 22,5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 1,000 17,8508 17,85BICOS DE AR PARA RODA ARO 24, 25, 28 E 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 2,000 4,9586 9,92BICOS DE AR PARA RODA AROS 13, 14 E 15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 1,000 96,1960 96,20CAMARA DE AR ARO 20 1.000 X 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 6,000 49,5856 297,51CONSERTO PNEU / CAMARA 1400 X 24RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 3,000 49,5856 148,76CONSERTO PNEU / CAMARA 17.5  X 25RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 3,000 8,9254 26,78CONSERTO PNEU 175R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1677 1,000 8,9254 8,93CONSERTO PNEU 185R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1681 1,000 8,9254 8,93CONSERTO PNEU 185R 13RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 4,000 17,8508 71,40CONSERTO PNEU E OU CAMARA 1000 X 20RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 1,000 49,5856 49,59CONSERTO PNEU E OU CAMARA 14.9 x 28RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 5,000 49,5856 247,93CONSERTO PNEU/CAMARA 16,9 X 30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 8,000 49,5863 396,69CONSERTO PNEU/CAMARA 19,5 L X 24RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 9,000 49,5856 446,27Conserto pneu/câmara 23.5 x 25 com correnteRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 1,000 14,8757 14,88CONSERTO PNEU/CAMARA 750 X 16RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 203,000 1,2892 261,71KM RODADO PARA PRESTAÇÃO DE SOCORRO NO MUNICIPIO, DENTRO ERECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 10,000 44,6270 446,27MONTAGEM PNEU ARO 25/28/30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 2,000 7,9337 15,87Montagem pneu R-13/14 /15RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1704 1,000 12,8922 12,89Montagem pneu R-16/17.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 2,000 21,8177 43,64TIP TOP PARA PNEU Nº 12 E 20 RADIALRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 3,000 55,5358 166,61TIP-TOP PARA PNEU No 22, 40 E 42 RADIALRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 4,000 24,7928 99,17TIP-TOP PARA PNEU No 3 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 6,000 25,7845 154,71TIP-TOP PARA PNEU No 4 E 5 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 5,000 40,6602 203,30TIP-TOP PARA PNEU No 7 E 8 COMUMRECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1618 1,000 9,9171 9,92Troca pneu aro 20/11R 22.5RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
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1618 2,000 29,7513 59,50Troca pneu aro 24/28/30RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPP
1707 43,000 180,0000 7.740,00ASSINATURA DE JORNALREFERENCIA EDITORA JORNALISTICA LTDA.
1664 1,000 101,4800 101,48SEGURO CONTRA TERCEIROSROMÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

90,000 12,7500 1.147,50BANNER EM POLIETILENO COM RECORTE ELETRÔNICO EM VINIL, MEDINS.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
15,000 12,7500 191,25CALENDÁRIO DE MESA  MEDINDO 14X25CM - SUPREMO 300G - BRILHOS.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME

140,000 2,9800 417,20CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ADESIVOS MEDINDO 15 X 60 CM, IMPRES.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
50,000 9,2000 460,00CRACHÁS - 8,5X5,4 - 4X0 CORES, COM PRESILHA DE METAL.S.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
40,000 288,0000 11.520,00PLOTAGEM DE VEÍCULOS AUTOMÓVEIS E ÔNIBUS COM ADESIVOS CAST,S.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME

100,000 35,5000 3.550,00REFORMA E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO REGULAMENTADA,S.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
15,000 115,0000 1.725,00SERVIÇO DE MÍDIA PARA CRIAÇÃO E CONFECÇÃO DE BANNER FACE ÚNIS.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
20,000 174,0000 3.480,00SERVIÇO DE MÍDIA PARA CRIAÇÃO E CONFECÇÃO DE OUTDOORS.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
50,000 96,0000 4.800,00SUPORTE PARA PLACAS EM AÇO CARBONO, MEDINDO 3,5 MTS DE COMPRS.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME
20,000 340,0000 6.800,00VEICULAÇÃO DE OUTDOOR NO PERÍODO DE 30 DIAS, INCLUSO SERVIÇOS.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME

1732 1,000 68,9000 68,90Torneira elétricaSELEME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA     
1732 1,000 14,5000 14,50VÁLVULA PARA BOTIJÀO DE GÁSSELEME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA     
1785 4,000 18,0000 72,00BATERIA  39SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON
1785 4,000 15,0000 60,00BATERIA 40SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON
1785 4,000 25,0000 100,00BATERIA 41SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON
1737 4.800,000 1,0000 4.800,00Serviço de Publicidade InstitucionalSINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP
1738 4.800,000 1,0000 4.800,00Serviço de Publicidade InstitucionalSINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA - EPP
1627 1,000 30,0000 30,00BOTINA SEGURANÇA TAMANHO 40SULEICA DOS SANTOS - ME
1759 1,000 250,0000 250,00CABEÇA DE IMPRESSÃO DA IMPRESORA EPSON LX 300 +SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 60,0000 60,00COOLER PARA MICRO ACIMA DE PENTIUM IVSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 120,0000 120,00GABINETE COM FONTE ATX PARA P4SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 90,0000 90,00GRAVADOR DE DVDSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1760 3,000 60,0000 180,00HORA TECNICA PARA SERVIÇO  EM MICROSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1760 4,000 60,0000 240,00HORA TECNICA PARA SERVICO EM IMPRESSORASYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1748 1,000 699,0000 699,00IMPRESSORA LASER MONO HP LJ P2035SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 2,000 499,0000 998,00MONITOR DE LCD 18.5 POLSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 25,0000 25,00MOUSE PS2 OPTICOSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 190,0000 190,00PENTE DE MEMORIA 1 GB DDRSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 180,0000 180,00PLACA DE VÍDEO COM 512 MBSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 250,0000 250,00PLACA MOTHER-BOARD PARA PENTIUM CORE 2 DUOSYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1759 1,000 30,0000 30,00TECLADO COM 104 TECLAS PADRÃO ABNT PS2SYSMATEC INFORMATICA LTDA - ME
1591 6,000 300,0000 1.800,00PERÍCIA MÉDICATHIAGO MUNIZ DE LIMA

1,000 77.900,0000 77.900,00TRATOR TIPO AGRÍCOLA NOVO DE FABRICAÇÃO NACIONALTRAMONTINI MÁQUINAS LTDA
1625 8,000 477,0000 3.816,00LONA PLÁSTICA 6m  X 100mUNIDAS IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
1719 12,000 0,9800 11,76ABRAÇADEIRA 3/4UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1757 0,180 10,4900 1,89ARRUELA LISA 1/2" ZINCADOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1757 0,210 12,8300 2,69ARRUELA LISA 3/8" ZINCADAUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1719 300,000 0,7400 222,00MANGUEIRA PRETA PESADA 3/4" X 2,00 MMUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1696 4,000 71,4000 285,60MARRETA 5 KG COM CABOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1757 0,030 123,6500 3,71PARAFUSO FRANCES C/ PORCA 3/8" X7" ZINCADOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1757 0,180 110,8300 19,95PARAFUSO SEXTAVADO 1/2"X2.1/2" ZINCADOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1757 0,180 61,7700 11,12PARAFUSO SEXTAVADO 3/8"X2.1/2" ZINCADOUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
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1757 0,180 27,2900 4,91PORCA SEXTAVADA 1/2" ZINCADA CH-3/4UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1757 0,180 8,9300 1,61PORCA SEXTAVADA 3/8" ZINCADA CH-9/1UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1731 8,000 2,2800 18,24TELA MOSQUETEIRA DE METALUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1719 5,000 0,7500 3,75UNIAO INTERNA 3/4"UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        
1820 10,000 71,5000 715,00LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA PARA ENTULHOSWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
1698 21,500 143,0000 3.074,50SERVIÇO DE CAMINHÃO AUTO-VÁCUO PARA DESENTUPIMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
1820 18,000 143,0000 2.574,00SERVIÇO DE CAMINHÃO AUTO-VÁCUO PARA DESENTUPIMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
1698 13,000 139,5000 1.813,50SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME
1820 51,000 139,5000 7.114,50SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO COM EQUIPAMENTOWLPN TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA - ME

Total Geral do Mês ----> 2.545.533,93
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160 1,000 80,4200 80,42CARRINHO DE MÃOAREIA COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
179 1,000 300,0000 300,00LOCAÇAO DE CANCHA DE BOCHAASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA BM
168 82,000 2,2000 180,40Créditos para cartão referente a vale transporteAUTO COLETIVO CACADOR LTDA              
188 2,000 71,5000 143,00AREIA MEDIABERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP
198 3.000,000 2,3800 7.140,00GASOLINA COMUMBORTOLI,  ARGENTA & CIA. LTDA                  

20,000 88,0392 1.760,78PLACA DE HOMENAGEM DE AÇO INOX  140 X 200CASA DOS TROFÉUS LTDA EPP
20,000 53,4307 1.068,61PLACA DE HOMENAGEM DE AÇO INOX 100 X 160CASA DOS TROFÉUS LTDA EPP
20,000 36,4305 728,61PLACA DE HOMENAGEM DE AÇO INOX 70 X 111CASA DOS TROFÉUS LTDA EPP

172 0,384 9.108,0000 3.497,47CONTRATAÇÃO DO CIEECENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SC
170 7,000 100,0000 700,00LOCAÇAO DE BANHEIROS QUIMICOSDSM IND. E COM. DE BANHEIROS MÓVEIS LTDA

200,000 8,9762 1.795,24CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x16 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,6024 320,48CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x2,5 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
100,000 13,8968 1.389,68CABO DE COBRE FLEXÍVEL MULTIPOLAR 0,6/1 kV, 3x25 mm2 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,2482 74,46CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 1,5 MM2, 750 V - COR BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,2482 74,46CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 1,5 MM2, 750 V - COR ISOLAMEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,2482 74,46CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 1,5 MM2, 750 V - COR PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,2482 74,46CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 1,5 MM2, 750 V - COR VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,2482 74,46CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 1,5 MM2, 750 V - COR VERMELHELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,3971 119,13CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 2,5 MM2, 750 V - COR BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,3971 119,13CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 2,5 MM2, 750 V - COR ISOLAMEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,3971 119,13CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 2,5 MM2, 750 V - COR PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
300,000 0,3971 119,13CABO DE COBRE FLEXÍVEL UNIPOLAR 2,5 MM2, 750 V - COR VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,7655 353,10CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,7655 353,10CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR ISOLAMENELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,7655 353,10CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,7655 353,10CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,7655 353,10CABO DE COBRE RÍGIDO UNIPOLAR 10,0 MM2, 750 V - COR VERMELHOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,8931 378,62CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 10  MM2, 0,6/1 KV - PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,8931 378,62CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 10 MM2, 0,6/1 KV - BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,8931 378,62CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 10 mm2, 0,6/1 kV - COR ISOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,8931 378,62CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 10 mm2, 0,6/1 kV - VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,8931 378,62CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 10 MM2, 0,6/1 KV - VERMELHELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 4,4456 889,12CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 25  MM2, 0,6/1 KV - PRETOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 4,4456 889,12CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 25 MM2, 0,6/1 KV - COR ISOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 4,4456 889,12CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 25 MM2, 0,6/1 KV - VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 4,4456 889,12CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 25 MM2, 0,6/1 KV - VERMELELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35  MM2, 0,6/1 KV - COR ISELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - BRANCOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - COR ISOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - VERDEELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 5,9983 1.199,66CABO DE COBRE UNIPOLAR SEMIRÍGIDO 35 MM2, 0,6/1 KV - VERMELHELETRO COMERCIAL MW LTDA                
200,000 1,1344 226,88ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 1" SENDO: 600 metros para PrefELETRO COMERCIAL MW LTDA                
100,000 1,8435 184,35ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 1.1/4" SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
100,000 2,5525 255,25ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 2"SENDO:   300 metros para PreELETRO COMERCIAL MW LTDA                
100,000 3,7011 370,11ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 3" SENDO: 300 metros para PrefELETRO COMERCIAL MW LTDA                
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100,000 3,3711 337,11LÂMPADA FLORESCENTE TUBULAR 20 W, SELO PROCEL/INMETROELETRO COMERCIAL MW LTDA                
20,000 3,2757 65,51LÂMPADA FLORESCENTE TUBULAR 32 W, SELO PROCEL/INMETROELETRO COMERCIAL MW LTDA                

100,000 3,0771 307,71LÂMPADA FLORESCENTE TUBULAR 40 W, SELO PROCEL/INMETROELETRO COMERCIAL MW LTDA                
20,000 4,6228 92,46LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 20 WELETRO COMERCIAL MW LTDA                
20,000 8,5082 170,16LUMINÁRIA COMERCIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X20 W, COM COELETRO COMERCIAL MW LTDA                
5,000 12,0533 60,27LUMINÁRIA COMERCIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X32 W, COM COELETRO COMERCIAL MW LTDA                

30,000 15,5985 467,96LUMINÁRIA COMERCIAL PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X40 W, COM COELETRO COMERCIAL MW LTDA                
30,000 2,6943 80,83PLUGUE MONOFÁSICO 2P + T, 10 A, 250 V - NBR 14136 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
30,000 4,1123 123,37PLUGUE MONOFÁSICO 2P + T, 20 A, 250 V - NBR 14136 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

200,000 4,4456 889,12PORTA TOALHA DE PAPEL METÁLICOELETRO COMERCIAL MW LTDA                
30,000 10,8906 326,72REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x20 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
30,000 12,1384 364,15REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2x40 W  SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

100,000 12,2448 1.224,48REATOR ELETRÔNICO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE2x32 W SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
50,000 2,4816 124,08TOMADA SIMPLES 2P + T, 10 A, 250 V - NBR 14136 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                
50,000 2,5525 127,63TOMADA SIMPLES 2P + T, 20 A, 250 V - NBR 14136 SENDO:ELETRO COMERCIAL MW LTDA                

158 18,000 29,0000 522,00CONFECÇÃO DE CAMISETASERMENEGILDA MARIA PELEGRINI 84579439953
169 0,723 9.108,0000 6.585,08CONTRATAÇÃO DO IELIEL/SC INSTITUTO EUVALDO LODI SISTEMA FIESC
150 16,000 6,9500 111,20AGUA MINERAL 20 LITROSIVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME
189 5,000 60,0000 300,00TONER 12A COM CASCOKALURI AUTOMACAO COMERCIAL  LTDA
151 2,000 35,0000 70,00Caneta esferográfica azul, com tampa e com ponta de tungstênLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
151 1,000 0,5000 0,50CORRETIVOLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
151 5,000 12,8000 64,00FITA CREPE 50 MM X 50 MLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
151 2,000 10,8000 21,60GRAMPO TRILHO CAIXA COM 50 UNIDADESLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
151 1,000 128,0000 128,00PAPEL A4 - CAIXA COM 10 RESMAS,RESMA COM 500 FOLHAS NAO RECILIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
151 5,000 12,8000 64,00PAPEL VERGÊ  COLORIDO - GRAMATURA 180, CAIXA COM 50 FOLHASLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
151 10,000 2,4000 24,00Pincel atômico - 1100 p, cores a escolherLIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
151 10,000 6,3000 63,00PINCEL PARA QUADRO BRANCO ( VÁRIAS CORES)LIVRARIA E PAPELARIA DILDA LTDA - ME - (SENADOR)
156 50,000 2,8000 140,00CONFECÇÃO DE NUMEROS PARA COMPETIDORESLUPIN ESTAMPARIA LTDA                   
178 1,000 80,0000 80,00INSTALAÇÃO DE RAMALMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA
178 1,000 70,0000 70,00MÃO DE OBRA CONSERTO EM CENTRAL TELEFÔNICAMARCIA APARECIDA DA SILVA MATTOS - MVT TELEFONIA
195 4,000 17,7900 71,16QUEIJO PRATO (LANCHE) RESFRIADO, EM EMBALAGENS DE 1KGMARCOS BULLE DA COSTA ME
152 29,000 22,0000 638,00CONFECÇÃO DE CAMISETASMARICELDA J. DAMBROS
174 5.411,200 1,0000 5.411,20MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ÔNIBUS- VOLKSWAGEMMECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME

650,000 2,3497 1.527,31MEDALHA DE BRONZEMONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME
590,000 2,3498 1.386,39MEDALHA DE OUROMONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME
670,000 2,3497 1.574,30MEDALHA DE PRATAMONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME
117,000 31,2776 3.659,48TROFÉU 1º LUGARMONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME
117,000 26,7446 3.129,12TROFÉU 2º LUGARMONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME
117,000 20,3984 2.386,61TROFÉU 3º LUGARMONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME
66,000 17,6786 1.166,79TROFÉU 4º LUGARMONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME

196 7,000 6,9000 48,30PAO FRANCES C/ 50  GRAMAS, FRESCOS FEITOS NO DIAPANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIAL
199 2.000,000 2,1800 4.360,00ALCOOL COMBUSTÍVELPOSTO DE ABASTECIMENTO CURY LTDA - FILIAL
155 10,000 130,4000 1.304,00BOLA DE VOLEIBOL MATRIZADA OFICIAL 6.0, CONFECCIONADAREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
187 1,000 284,5000 284,50CAIXA DE BOLAS PAR TÊNIS DE CAMPO PRESSURIZADAS COM FELTROREGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA -  ME
154 5,000 30,9000 154,50PASSAGENS.REUNIDAS TURISMO SA
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154 5,000 24,3500 121,75PASSAGENS.REUNIDAS TURISMO SA
166 1.713,143 3,5000 5.996,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
167 430,000 3,5000 1.505,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentes com veículo comREUNIDAS TURISMO SA
197 36,000 4,9000 176,40PAR DE MEIA BRANCASERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME
186 1,000 100,0000 100,00ROLOS DE CORDA EM POLIÉSTER ALTAMENTE RESISTENTESERGIO CORREIA DE SIQUEIRA ME
200 15.000,000 1,8450 27.675,00OLEO DIESEL (BIODIESEL)STANG E STANG LTDA
181 460,000 1,8500 851,00Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
183 810,810 1,8500 1.500,00Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
185 538,918 1,8500 997,00Transporte de atletas, técnicos eTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
182 270,270 1,8500 500,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentesTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
184 378,378 1,8500 700,00Transporte de atletas, técnicos e dirigentesTRANSMITZ TRANSPORTES LTDA - ME
190 4,000 85,7100 342,84CINTA DE AMARRAÇÃO 50MMX9MTUNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        

Total Geral do Mês ----> 114.775,07
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1391/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGN7684 55482062C 1655169/1 11/03/2012

AKE2881 55476641C 230 * VII6610/2 08/03/2012

BBW0404 55480117C 2336920/0 06/03/2012

CEN9747 55481613C 2336920/0 28/03/2012

DFI8393 55481614C 2336920/0 27/03/2012

MBG4698 55481604C 2336920/0 22/03/2012

MBQ9059 55477105C 230 * IX6637/2 17/03/2012

MBQ9059 55480985C 1655169/1 17/03/2012

MHR3919 55476484C 230 * V6599/2 14/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1392/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DHS5084 54147264D 2096068/1 27/03/2012

KLR8405 54146431D 181 * XVII5541/2 13/03/2012

MBB2354 54144982D 181 * XVII5541/2 06/03/2012

MBQ9059 55480986C 186 * II5738/0 17/03/2012

MBT1945 54146820D 181 * XVII5541/2 05/04/2012

MCR7681 54147060D 252 * VI7366/2 14/03/2012

MDG3658 54146434D 181 * XVII5541/2 15/03/2012

MDP3286 54147302D 181 * XVII5541/1 04/04/2012

MDR1716 54147188D 181 * XVII5541/2 29/03/2012

MET3051 54147213D 181 * XVII5541/2 03/04/2012

MHC6158 54147266D 2096068/1 27/03/2012

MIA0490 55476283C 215 * II6181/0 02/04/2012

MIL0126 55477201C 181 * IX5460/0 27/03/2012

MIX0780 54147194D 181 * VIII5452/2 31/03/2012

MJA3160 54147064D 181 * XIX5568/0 20/03/2012

MJB7277 54147254D 1955835/0 26/03/2012

MJC7562 54147193D 181 * VIII5452/6 31/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1393/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADO9767 55477008C 2336920/0 07/12/2011 R$ 127,69 

AIA8905 55477963C 230 * V6599/2 15/12/2011 R$ 191,53 

AIA8905 55481478C 230 * I6556/1 15/12/2011 R$ 191,53 

CES9232 55477005C 2336920/0 02/12/2011 R$ 127,69 

HOR4141 55476432C 230 * V6599/2 22/01/2012 R$ 191,53 

IIZ1873 55477960C 230 * I6556/4 10/12/2011 R$ 191,53 

IIZ1873 55481476C 230 * VII6610/2 10/12/2011 R$ 127,69 

JNT8746 55476141C 162 * I5010/0 25/01/2012 R$ 574,61 

JNT8746 55476142C 230 * V6599/2 25/01/2012 R$ 191,53 

JNT8746 55476143C 230 * VII6610/2 25/01/2012 R$ 127,69 

JPD9322 55477018C 2336920/0 12/12/2011 R$ 127,69 

KNI2263 55477013C 2336920/0 08/12/2011 R$ 127,69 

LXM2990 55477534C 230 * V6599/2 24/12/2011 R$ 191,53 

LZA3548 54145992D 230 * V6599/2 05/12/2011 R$ 191,53 

LZA3548 54146908D 162 * I5010/0 05/12/2011 R$ 574,61 

MBQ9059 55480596C 1755274/1 18/12/2011 R$ 191,53 

MBT7107 55480095C 2336920/0 10/02/2012 R$ 127,69 

MCC0618 55476452C 230 * V6599/2 05/01/2012 R$ 191,53 

MCC0618 55476453C 162 * V5045/0 05/01/2012 R$ 191,53 

MCC0618 55476454C 163 c/c 162 * V5096/0 05/01/2012 R$ 191,53 

MCC0618 55476456C 230 * VII6610/2 05/01/2012 R$ 127,69 

MCC0618 55476459C 230 * VII6610/2 05/01/2012 R$ 127,69 

MCC0618 55476461C 230 * XVIII6726/1 05/01/2012 R$ 127,69 

MDE9346 55482036C 162 * I5010/0 18/12/2011 R$ 574,61 

MFF7541 55476972C 162 * I5010/0 03/12/2011 R$ 574,61 

MIG4239 55477017C 2336920/0 09/12/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1394/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CVS9463 54147028D 181 * XIX5568/0 30/12/2011 R$ 127,69 

LXM2990 55477542C 230 * II6564/0 24/12/2011 R$ 191,53 

LZN6328 54145913D 214 * I6122/0 08/11/2011 R$ 191,53 

LZN6328 54145914D 1955835/0 08/11/2011 R$ 127,69 

MCC0618 55476455C 1955835/0 05/01/2012 R$ 127,69 

MCC0618 55476460C 244 * I7030/2 05/01/2012 R$ 191,53 

MCC0618 55476462C 1705215/2 05/01/2012 R$ 191,53 

MFI0736 55482450C 252 * VI7366/2 13/02/2012 R$ 85,12 

MFX2637 55482423C 2086050/2 11/01/2012 R$ 191,53 

MGY1638 54146200D 181 * XIX5568/0 10/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1395/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCK2995 55478112C 230 * V6599/2 18/03/2012

MCK2995 55478113C 162 * I5010/0 18/03/2012

MCX3794 55476478C 162 * I5010/0 08/03/2012

MCX3794 55476479C 230 * V6599/2 08/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1396/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCK2995 55478114C 244 * I7030/1 18/03/2012

MCO7860 55477263C 252 * VI7366/2 01/04/2012

MIG7992 54145778D 181 * XVII5541/2 23/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1397/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DBQ7831 55482346C 1755274/3 29/01/2012 R$ 191,53 

MER1227 55479231C 252 * IV7340/0 15/01/2012 R$ 85,12 

MHJ6338 55476976C 162 * I5010/0 15/12/2011 R$ 574,61 

MIH7847 55477380C 162 * I5010/0 22/01/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1398/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MER1227 55479229C 1935819/1 15/01/2012 R$ 574,61 

MER1227 55479230C 1955835/0 15/01/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  2 DE MAIO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Idade em caráter proporcional correspondente a 36,20% de 
sua remuneração de contribuição, observada a metodologia de 
cálculo definida pela Lei Federal n° 10887/4 de espécie sem pari-
dade, perfazendo um total de R$ 272,89 mensais, de acordo com 
a legislação o vencimento será de 674,16 ( seiscentos e setenta e 
quatro reais e dezesseis centavos) correspondente ao piso mínimo 
da Prefeitura, que será pago pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 07 de Março de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N. 471 de 15 de Março de 2012.
PORTARIA n. 471 de 15 de Março de 2012. 

Concede aposentadoria por Tempo de Contribuição a LAURA OLIE-
NIK, nos termos do art.6º da EC 41/03 da Constituição Federal.
O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Aposentar, LAURA OLIENIK, portadora do CPF- 501.923.299-
87 CI- 2401063 PIS- 120.732.198-98, a partir de 15 de Março de 
2012 nos termos do art. 6º da EC 41/03 da CF, detentora da ma-
tricula n° 506, ocupante do cargo de Servente da Educação, da 
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Caçador.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Tempo de Contribuição em caráter integral correspondente a 
100% de sua última remuneração de contribuição, espécie com 
paridade, perfazendo um total de R$ 1.148,67 mensais, (um mil 
cento e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos), que será 
pago pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 15 de Março de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N. 472, de 15 de Março de 2012.
PORTARIA n. 472, de 15 de Março de 2012. 

Concede aposentadoria a AVELINO ALVES DE OLIVEIRA, nos ter-
mos do art.3º da EC 47/05,” da Constituição Federal.
O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Aposentar, AVELINO ALVES DE OLIVEIRA, portador do CPF- 
296.498.899-49 CI- 3484423 PIS - 100.84449.61-3, a partir de 15 

Câmara muniCiPal

Portaria N° 016, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA nº 016, de 02 de maio de 2012.
Concede férias a servidora da Câmara Municipal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município de Caçador, na forma do art. 225 
do Regimento Interno e com fundamento nos arts. 90 e 93 da Lei 
Complementar nº 056, de 20 de dezembro de 2004

R E S O L V E:  
Art. 1º CONVERTER em pecúnia e AUTORIZAR o pagamento de 10 
(dez) dias de férias à servidora ELIZIANE APARECIDA LUIZ ALVES 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caça-
dor, referentes ao período aquisitivo de 02/05/2011 a 01/05/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência, 02 de maio de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente.

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Contrato Administrativo Nº 030/2012
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 030/2012 referente ao processo licita-
tório nº 17/2012 Convite nº 10/2012. Objeto: gestão de mídias 
sociais da Câmara Municipal para o exercício 2012. Contratada: 
Wiliam Jose Alves Pereira ME - CNPJ nº 15.010.592/0001-08. Va-
lor: R$ 71.490,00. Prazo: 31.12.2012. Sirley de Fatima Tibes Cec-
catto - Presidente.

iPaSC

Portaria de Retificação N. 470 de 07 de Março de 
2012.
PORTARIA DE RETIFICAÇÃO N. 470 de 07 de Março de 2012. 

Portaria de retificação que altera o artigo 2º da aposentado-
ria por Idade de Zenita Granemann Peretti, nos termos do 
art.40,§1º,III,”B” da Constituição Federal.
O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Aposentar, ZENITA GRANEMANN PERETTI, portadora do 
CPF- 026.373.269-05 CI- 10/R 1681708 PIS- 17049558735, nos 
termos do art. 40,§1º,III,”B”, da CF, matricula n° 2571, ocupante 
do cargo de Servente da Educação, da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Caçador. A partir de 13 de Fevereiro de 
2012.
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- IPASC, no uso das atribuições, que são conferidas pela lei mu-
nicipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Aposentar por Invalidez, SIDNEI ZANATTA nos termos do 
art.40,§1º, I, da CF e Emenda Constitucional 70, matricula n° 520, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS PESADAS.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Invalidez Permanente em caráter proporcional com paridade 
correspondente a 77,14 % de sua remuneração de contribuição, 
sendo este valor de 1510,34, com um reajuste no mês de abril 
em 6% conforme LEI COMPLEMENTAR nº 241 DE 4 DE ABRIL DE 
2012 totalizando o vencimento em 1600,96 (UM MIL E SEISCEN-
TOS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) que será pago pelo 
IPASC. A partir de 23 de Abril de 2012.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 23 de Abril de 2012
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO 
Diretora presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N.º 473 de 18 de Março de 2012
PORTARIA n.º 473 de 18 de março de 2012.
Cessa o pagamento de quota individual e redistribui quotas de 
pensão por morte, dando nova redação à Portaria nº 204, de 
16/05/08.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o pre-
visto em seu Artigo 40, § 3º e 4º,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Cessar o pagamento de quota individual de pensão por 
morte do servidor Alzemiro Alves do dependente SABINO ALVES, 
matrícula nº 3146, por ter completado a maioridade.
Art. 2º - Reverte a quota aos demais dependentes, sendo Otilia de 
Almeida Alves, matrícula 3144 e Rafael Alves, matrícula 3147, 50% 
para cada um dos dependentes
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de março de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 475 de 30 de Março de 2012.
PORTARIA n.º 475 de 30 de Março de 2012.
Que encerra o contrato estagiária a pedido de Daiane Cristina Pe-
retti Maia.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 

de Março de 2012 nos termos do art. 3º da EC 47/05, Fórmula 
85/95 da CF, detentor da matricula n° 479, ocupante do cargo de 
Chefe do Serviço de Compras, da Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Caçador.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Tempo de Contribuição em caráter integral correspondente a 
100% de sua remuneração de contribuição, observada a metodo-
logia de cálculo definida pela Lei Federal n° 10887/4 de espécie 
com paridade, perfazendo um total de R$ 4.504,02, (quatro mil 
quinhentos e quatro reais e dois centavos mensais), que será pago 
pelo IPASC.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 15 de Março de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N. 477 de 10 de Abril de 2012.
PORTARIA n. 477 de 10 de Abril de 2012. 
Concede aposentadoria por Invalidez á LADIR ANTUNES DE CA-
MARGO, nos termos do art. 40,§1º,I, da Constituição Federal.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela lei 
municipal 093/06.
Resolvem,
Art. 1° Aposentar por Invalidez Permanente,LADIR ANTUNES DE 
CAMARGO, CPF- 715.794.199-68 nos termos do art.40,§1º,I, da 
CF, matricula n° 992, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços e Obras Públicas .
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por Invalidez Permanente em caráter proporcional correspondente 
a 83,35% de sua remuneração de contribuição, no valor de R$ 
720,34, observada a metodologia de cálculo definida pela Lei Fe-
deral n° 10887/4 de espécie sem paridade. Porem houve aumento 
salarial de 6% no mês de abril/2012 onde seu vencimento ficará 
em 763,56 ( Setecentos e sessenta e três reais e cinqüenta e seis 
centavos. Que será pago pelo IPASC. A partir de 10/04/2012
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se,

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 10 de Abril de 2012
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO 
Diretora presidente

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa

Portaria N. 480 de 23 de Abril de 2012.
PORTARIA n. 480 de 23 de Abril de 2012.
Concede aposentadoria por Invalidez á SIDNEI ZANATTA, nos ter-
mos do art. 40,§1º, I, da Constituição Federal e Emenda Consti-
tucional 70.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
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Federal/88, com redação das EC nº 20/98 e nº 41/03, mais o pre-
visto nos Arts. 37, da Lei Complementar nº 93/2006,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Retificar a aposentadoria por idade, do Servidor Públi-
co Municipal, ADELINO MARTINS DA ROCHA, matrícula n.º 3159, 
ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Educação, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição ou seja 
8.473/12.775 e sem paridade, percebendo proventos no percentu-
al de 67,73% no valor de R$ 1.194,59 (Um mil cento e noventa e 
quatro reais e cinqüenta e nove centavos). A partir de 01/04/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 10 de Abril de 2012.
MARIA MADIONIR C. BARICHELLO 
Diretora Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 479 de 10 de Abril de 2012.
PORTARIA n.º 479 de 10 de Abril de 2012.
Concede Pensão por Morte.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a LARISSA GRAZIELE DA 
SILVA COMBIM, na condição de filha, do Servidor Público Munici-
pal Aposentado, JOÃO ANGELO COMBIM, falecido em 18/01/2012, 
com proventos integrais e sem paridade, correspondentes ao valor 
total de R$ 1.039,89 (Um mil e trinta e nove reais e oitenta e nove 
centavos ), a serem pagos pelo IPASC, com efeitos retroativos a 
partir de 19/01/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 10 de Abril de 2012
MARIA MADIONIR C. BARICHELLO 
Diretora Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
seu Art. 32, § 2º,

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Encerrar o contrato de estagiária de DAIANE CRISTINA 
PERETTI MAIA a pedido, portadora do CPF- 007.578.509-95 ma-
triculada regularmente na instituição de ensino superior UNIARP, 
a partir de 30 de março de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 30 de março de 2012.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 476, de 03 Abril de 2012.
PORTARIA n.º 476, de 03 abril de 2012.
Que Retifica a portaria nº 408 que aposentou da Servidora TERE-
ZA GRABACH .

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006. e de acordo com 
art.40,§ 1º,III,”a” CF.

R E S O L V E M:
Art. 1.º - Retificar a portaria nº 408 que aposentou por Tempo 
de Contribuição e Idade, à Servidora Pública Municipal TEREZA 
GRABASCH, matrícula n.º 344, no item que se refere o valor do 
vencimento.
Art. 2º - Aposenta a servidora com vencimento integral pela média 
das 80% maiores contribuições cfe. lei federal 10.887 em 1.108,79 
incluindo o aumento salarial ocorrido em 04/2011 em 6% cfe. 
lei municipal 214 de 13/04/2011, perceberá o vencimento de R$ 
1.175,32
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 03 de Abril de 2011.
FERNANDO SCOLARO 
Diretor Presidente.

KAREN FERNANDA RIBEIRO 
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 478, de 10 de Abril de 2012.
PORTARIA n.º 478, de 10 de Abril de 2012.
Que Retifica aposentadoria do Servidor ADELINO MARTINS DA 
ROCHA.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo 
com o Art. 40, § 1º, III, “b”, § 2º, § 3º, § 8º e §17, da Constituição 
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R$ 1,82, havendo equivoco no valor unitário com o BDI (o BDI 
está estimado em 21%). Sendo assim, todo o mais está incorreto, 
resultando no valor total previsto para esta Rodovia uma diferen-
ça de R$ 116.117,45. Além do que o edital fixou valor máximo 
com observância aos valores unitários constantes nas planilhas de 
quantitativos.
Optou-se em anular a licitação e iniciar outra (para a contratação 
do mesmo objeto) corrigindo as planilhas, para evitar divergências 
nas informações e interpretações por parte das empresas inte-
ressadas em participar da licitação, tendo em vista que todos os 
prazos (para retirada do edital, Atestado de Visita, certificado de 
Registro Cadastral, entrega dos envelopes, protocolo e autentica-
ção de documentos) deverão ser alterados.
As empresas que já retiraram o edital da TP 66/2012 ficarão isen-
tos do pagamento de nova taxa para a retirada do novo edital. E 
será considerando válido pra a próxima licitação o Aterstado de 
Visita ao local da obra, emitido para a TP 66/2012.
Está aberto prazo recursal que trata o art. 109, I, c, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações.
Publique-se esta Decisão no órgão de publicação oficial do Municí-
pio, conforme determina a lei.

Campo Alegre, 04 de maio de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Visto e de acordo,

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB 15.760

Justificativa Não Homologação Pregão 1/2012 - 
Fundo Assist. Social
JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PÚBLICO
(Referente Pregão Presencial nº 1/2012)

Considerando a necessidade da aquisição de cestas básicas para 
atendimento do programa de distribuição de cestas básicas à fa-
mílias em vulnerabilidade social deste Município;
Considerando que o processo licitatório nº 1/2012 iniciado para 
a aquisição de cestas básicas teve apenas uma empresa licitante 
que apresentou proposta;
Considerando que a estimativa de valores para os produtos da 
cesta básica, foi baseada em orçamento prévio apresentado por 
apenas um orçamento, e que a licitante não concedeu desconto, 
no momento dos lances do Pregão 1/2012;
Diante de tal situação, DECIDO NÃO HOMOLOGAR o Pregão 
1/2012 e solicito que o mesmo seja refeito visando a participa-
ção de mais empresas, buscando adquirir as cestas básicas com 
melhor preço, atendendo assim aos princípios estabelecidos na lei 
8.666/93.

Campo Alegre, 04 de maio de 2012.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Resultado Convite 68/2012
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 68/2012)

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, na cidade 
de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-se ás 
quatorze horas, em sessão pública, Josiane Alquini Cubas, Lucilai-
ne Mokfa Schwarz e Maria Cristina Marciniak Munhoz, integrantes 
da Comissão de Licitações, responsáveis pelo Processo Licitatório 
nº 68/2012, modalidade Convite, para procederem a abertura e 

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.016 de 04 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.016 DE 04 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VI; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. ALINE DOS SANTOS MACHADO, para 
exercer o cargo de Professor II - Educação Física, Registro no 
Sistema sob o nº 955047; Regime Jurídico: Especial Administrati-
vo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da 
CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 014/03, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, vencimentos Nível 1, Referência A, no 
valor de R$ 1.088,25 (um mil, oitenta e oito reais e vinte e cinco 
centavos) mensais, pelo período de 04 de maio de 2012 a 20 de 
dezembro de 2012, ou até que haja Concurso Público Municipal e 
Convocação do candidato aprovado e posse do mesmo.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 006/2012, em 2º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Anulação TP 66/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2012
MODALIDADE: Tomada de Preços

O Prefeito Municipal de Campo Alegre-SC, no uso de suas atribui-
ções legais;

RESOLVE,
ANULAR o Processo Licitatório nº 66/2012, modalidade Tomada 
de Preços, que tem por objeto a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA da 
Rodovia Municipal 020 e da Rua Roberto Koening, com base no 
art. 49 da Lei Federal 8.666/93.
JUSTIFICATIVA PARA A ANULAÇÃO: Divergência na planilha de 
quantitativo e valor estimado referente à Rodovia Municipal 020. 
O item 3.3 “BASE” consta no “custo unitário sem o BDI” o valor 
de R$ 74,23, já o custo unitário COM O BDI consta o valor de 
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Art. 4º - Fica nomeada para exercer o cargo de Almoxarife, com 
lotação na Fundação Municipal de Esportes, a profissional MARIA 
MARLENE FALQUÉVICZ, aprovado em hábil e competente concur-
so público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 1843, 
conforme edital em anexo.

Art. 5º - Fica nomeada para exercer o cargo de Assistente Social, 
com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
da Família, a profissional MARI ANE TROMM, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 2312, conforme edital em anexo.

Art. 6º - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar Geral 
de Manutenção, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, o profissional LUIS CARLOS WYPYCK, 
aprovado em hábil e competente concurso público previsto no edi-
tal nº 002/2007, inscrito sob nº 2929, conforme edital em anexo.

Art. 7º - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar Geral 
de Manutenção, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, o profissional VALDEMAR FERREIRA DA 
ROCHA, aprovado em hábil e competente concurso público pre-
visto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 914, conforme edital 
em anexo.

Art. 8º - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar Geral 
de Manutenção, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, o profissional RENÊ ANTONIO FIGURA, 
aprovado em hábil e competente concurso público previsto no edi-
tal nº 002/2007, inscrito sob nº 3150, conforme edital em anexo.

Art. 9º - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar de Mecâ-
nico, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvol-
vimento Urbano, o profissional ADILSON FERNANDES, aprovado 
em hábil e competente concurso público previsto no edital nº 
002/2007, inscrito sob nº 1918, conforme edital em anexo.

Art. 10 - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar de Mecâ-
nico, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvol-
vimento Urbano, o profissional ARIEL MAICON RIBEIRO, aprova-
do em hábil e competente concurso público previsto no edital nº 
002/2007, inscrito sob nº 1778, conforme edital em anexo.

Art. 11 - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar de Me-
cânico, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desen-
volvimento Urbano, o profissional JÂNIO IVO QUADROS, aprova-
do em hábil e competente concurso público previsto no edital nº 
002/2007, inscrito sob nº 1860, conforme edital em anexo.

Art. 12 - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar de Mecâ-
nico, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvi-
mento Urbano, o profissional ERALDO CARVALHO LUIZ, aprova-
do em hábil e competente concurso público previsto no edital nº 
002/2007, inscrito sob nº 2149, conforme edital em anexo.

Art. 13 - Fica nomeado para exercer o cargo de Auxiliar de Mecâ-
nico, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvol-
vimento Urbano, o profissional JEISON JOSÉ STEKLAIN, aprova-
do em hábil e competente concurso público previsto no edital nº 
002/2007, inscrito sob nº 3378, conforme edital em anexo.

Art. 14 - Fica nomeado para exercer o cargo Borracheiro, com 
lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano, o profissional EDUARDO JOSÉ IENDRAS, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 449, conforme edital em anexo.

Art. 15 - Fica nomeado para exercer o cargo de Carpinteiro, com 
lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objetivo a aquisição de cadeiras para o 1º Grupamento 
de Bombeiros de Campo Alegre. Empresas convidadas: MAXIMA 
PAPELARIA LTDA, MARLENE RAWIETSCH KRAUSE ME, KARIPEL 
PAPELARIA LTDA e PAPELARIA SÃO BENTO LTDA. Inicialmente 
a Presidente declarou aberta a sessão, nominando os presentes: 
(além dos membros da Comissão já nominados se fez presente a 
sessão o Sr. Paulo Fernando Krause, representante da empresa 
MARLENE RAWIETSCH KRAUSE ME. A empresa MAXIMA PAPELA-
RIA LTDA não se fez representar na sessão. Passou-se ao recebi-
mento dos envelopes nº 01 (documentos) e nº 02 (proposta) das 
empresas proponentes: MAXIMA PAPELARIA LTDA e MARLENE 
RAWIETSCH KRAUSE ME. Passou-se a abertura do envelope con-
tendo a documentação de habilitação das empresas proponentes. 
A empresa MARLENE RAWIETSCH KRAUSE ME apresentou a Cer-
tidão Simplificada que comprova o enquadramento como ME para 
valer-se da Lei Complementar 123/2006. A Comissão julgou as 
empresas licitantes devidamente HABILITADAS. Conforme desis-
tência de recurso por parte dos proponentes, quanto o julgamento 
dos documentos, prosseguiu-se à abertura dos envelopes da pro-
posta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR 
PREÇO GLOBAL (para o único lote). Ficando assim a classificação:
LOTE 01

EMPRESA Valor Global Classificação
MAXIMA PAPELARIA LTDA 6.730,00 1ª
MARLENE RAWIETSCH KRAUSE ME. 7.404,40 2ª

A Comissão julgou a empresa MAXIMA PAPELARIA LTDA vencedo-
ra da presente licitação com o valor global de R$ 6.730,00. Está 
aberto prazo recursal quanto o julgamento das propostas. Não 
havendo nada mais a tratar encerrou-se a sessão com a lavratura 
desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº 077/2012
DECRETO Nº 077/2012
NOMEIA OS APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
previsão do art.13, I da Lei Municipal nº 2.305 de 03/07/1990 e 
Lei Municipal nº 4.279 de 19/12/2007; RESOLVE:
NOMEAR APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, com lotação na Fundação Municipal de Esportes, a pro-
fissional BRUNA BARBOSA DA SILVA SANTOS, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 1323, conforme edital em anexo.

Art. 2º - Fica nomeado para exercer o cargo de Servente, com 
lotação na Fundação Municipal de Esportes, o profissional LAÉR-
CIO JOSÉ JUNGLES MARTINS, aprovado em hábil e competente 
concurso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 
1904, conforme edital em anexo.

Art. 3º - Fica nomeado para exercer o cargo de Servente, com 
lotação na Fundação Municipal de Esportes, o profissional CRIS-
TIAN ROBERTO SOARES LORENA, aprovado em hábil e competen-
te concurso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 
2288, conforme edital em anexo.
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JOÃO LEONIDES MEYER, aprovado em hábil e competente con-
curso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 1484, 
conforme edital em anexo.

Art. 27 - Fica nomeado para exercer o cargo de Operador de Má-
quinas, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvol-
vimento Urbano, o profissional JOCIMAR VIEIRA, aprovado em há-
bil e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 665, conforme edital em anexo.

Art. 28 - Fica nomeado para exercer o cargo de Operador de Má-
quinas, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvol-
vimento Urbano, o profissional EDEMILSON JOEL PAZDA, aprova-
do em hábil e competente concurso público previsto no edital nº 
002/2007, inscrito sob nº 1223, conforme edital em anexo.

Art. 29 - Fica nomeado para exercer o cargo de Psicólogo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Família, o profissional MARCIO ANDRÉ BOSSE, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 3038, conforme edital em anexo.

Art. 30 - Fica nomeada para exercer o cargo de Servente Femini-
no, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial e da Família, a profissional ANA MARIA OSTROSKI CORRÊA, 
aprovado em hábil e competente concurso público previsto no edi-
tal nº 002/2007, inscrito sob nº 2080, conforme edital em anexo.

Art. 31 - Fica nomeada para exercer o cargo de Servente Femi-
nino, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e da Família, a profissional RAQUEL FERREIRA DE SOUZA, 
aprovado em hábil e competente concurso público previsto no edi-
tal nº 002/2007, inscrito sob nº 032, conforme edital em anexo.

Art. 32 - Fica nomeado para exercer o cargo de Servente Mascu-
lino, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvi-
mento Urbano, o profissional AMARO COLAÇO, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 1809, conforme edital em anexo.

Art. 33 - Fica nomeado para exercer o cargo de Servente Mascu-
lino, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvi-
mento Urbano, o profissional GERSON LUIS FERNANDES, aprova-
do em hábil e competente concurso público previsto no edital nº 
002/2007, inscrito sob nº 076, conforme edital em anexo.

Art. 34 - Fica nomeada para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Fundação Cultural Municipal, a profissional 
SOLANGE KRAILING KWITSCHAL, aprovado em hábil e competen-
te concurso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 
280, conforme edital em anexo.

Art. 35 - Fica nomeada para exercer o cargo de Técnico em En-
fermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a pro-
fissional LAURINDA DE CRISTO, aprovado em hábil e competente 
concurso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 
565, conforme edital em anexo.

Art. 36 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor-PETI, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Família, a profissional DIANE RUTESKI, aprovado em hábil e com-
petente concurso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito 
sob nº 1928, conforme edital em anexo.

Art. 37 - A efetiva posse dos aprovados será contada nos termos 
do artigo 18 e seus parágrafos da Lei nº 2.305 de 03/07/90, onde 
consta que os convocados por este decreto tem o prazo de 30 
(trinta) dias para provimento do cargo, sob a pena de ser tomada 
sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Urbano, o profissional ORLI CORREIA, aprovado em hábil e com-
petente concurso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito 
sob nº 1014, conforme edital em anexo.

Art. 16 - Fica nomeado para exercer o cargo de Carpinteiro, com 
lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urba-
no, o profissional CLÓVIS AMARAL DE SOUZA, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 1282, conforme edital em anexo.

Art. 17 - Fica nomeado para exercer o cargo de Construtor de 
Pontes e Bueiros, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, o profissional JOHN CLEITON BATISTA 
MOREIRA DOS ANJOS, aprovado em hábil e competente concurso 
público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 2633, con-
forme edital em anexo.

Art. 18 - Fica nomeado para exercer o cargo de Construtor de 
Pontes e Bueiros, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano, o profissional OSMAR VICENTE DE LIMA 
DE PAULA, aprovado em hábil e competente concurso público pre-
visto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 328, conforme edital 
em anexo.

Art. 19 - Fica nomeado para exercer o cargo de Construtor de 
Pontes e Bueiros, com lotação na Secretaria Municipal de Obras 
e Desenvolvimento Urbano, o profissional MAURI SCHUKS MAR-
TINS, aprovado em hábil e competente concurso público previsto 
no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 3355, conforme edital em 
anexo.

Art. 20 - Fica nomeado para exercer o cargo de Construtor de 
Pontes e Bueiros, com lotação na Secretaria Municipal de Obras 
e Desenvolvimento Urbano, o profissional ROBERTO POPOVICZ, 
aprovado em hábil e competente concurso público previsto no edi-
tal nº 002/2007, inscrito sob nº 1731, conforme edital em anexo.

Art. 21 - Fica nomeado para exercer o cargo de Encanador, com 
lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano, o profissional JOSÉ ABÍLIO FERREIRA, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 2133, conforme edital em anexo.

Art. 22 - Fica nomeado para exercer o cargo de Fiscal II (Fiscal 
de Obras), com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Orçamento, o profissional CLODOMAR DE SOUZA PINHEIRO, 
aprovado em hábil e competente concurso público previsto no edi-
tal nº 002/2007, inscrito sob nº 3203, conforme edital em anexo.

Art. 23 - Fica nomeado para exercer o cargo de Lubrificador, com 
lotação na Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urba-
no, o profissional JOSÉ VALDIR DOS SANTOS, aprovado em hábil 
e competente concurso público previsto no edital nº 002/2007, 
inscrito sob nº 935, conforme edital em anexo.

Art. 24 - Fica nomeado para exercer o cargo de Jardineiro, com 
lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o profissional 
JOÃO CARLOS TECHAIKA, aprovado em hábil e competente con-
curso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 982, 
conforme edital em anexo.

Art. 25 - Fica nomeado para exercer o cargo de Jardineiro, com 
lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o profissional 
ALCEU LOURENÇO COLAÇO, aprovado em hábil e competente 
concurso público previsto no edital nº 002/2007, inscrito sob nº 
2720, conforme edital em anexo.

Art. 26 - Fica nomeado para exercer o cargo de Jardineiro, com 
lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o profissional 
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RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Sch-
midt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) dias, 
no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, pode-
rão ser solicitados outros exames complementares, a critério do 

Art. 38 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 04 de maio de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração em 04/05/2009.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Edital de Pregão Presencial Nº PMC 36/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 73/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 36/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 18 de maio de 
2012, às 14h05min, a abertura das propostas para aquisição de di-
versas peças destinadas às Motoniveladoras New Holland RG140B 
Nº. 29 E Nº. 107 ANO 2007. Informações (47) 3621-7705. Edital 
disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital de Tomada de Preço Nº PMC 23/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 74/2012
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 23/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 25 de maio 
de 2012, às 14h15min, a abertura das propostas para contratação 
de empresa para execução de obras relativas a reforma da inten-
dência localizada em Marcílio Dias. Informações (47) 3621-7705. 
Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital Nº. 034/2012 - Convoca Candidatos 
Aprovados No Concurso Público Previsto No Edital 
Nº 002/2007.
EDITAL Nº. 034/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 002/2007.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no 
Edital nº 002/2007, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do Decreto nº 76 de 08 de maio 2008;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;
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CARGO 031 - LUBRIFICADOR
JOSÉ VALDIR DOS SANTOS

CARGO 032 - JARDINEIRO
JOÃO CARLOS TECHAIKA
ALCEU LOURENÇO COLAÇO
JOÃO LEONIDES MEYER

CARGO 041 - OPERADORES DE MÁQUINAS
JOCIMAR VIEIRA
EDEMILSON JOEL PAZDA

CARGO 053 - PSICÓLOGO
MARCIO ANDRE BOSSE

CARGO 054 - SERVENTE FEMININO
ANA MARIA OSTROSKI CORRÊA
RAQUEL FERREIRA DE SOUZA

CARGO 055 - SERVENTE MASCULINO
AMARO COLAÇO
GERSON LUIS FERNANDES

Edital Nº. 035/2012 - Convoca Candidatos 
Aprovados No Concurso Público Previsto No Edital 
Nº 002/2007.
EDITAL Nº. 035/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 002/2007.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no 
Edital nº 002/2007, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do Decreto nº 76 de 08 de maio 2008;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Sch-
midt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) dias, 
no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 

profissional médico designado pelo Poder Executivo para realiza-
ção do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 02 de maio de 2012.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 034/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

QUADRO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

CARGO 003 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO
BRUNA BARBOSA DA SILVA DOS SANTOS

CARGO 004 - SERVENTE
LAERCIO JOSÉ JUNGLES MARTINS
CRISTIAN ROBERTO SOARES LORENA

CARGO 005 - ALMOXARIFE
MARIA MARLENE FALQUÉVICZ

QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL CANOINHAS

CARGO 009 - ASSISTENTE SOCIAL
MARI ANE TROMM

CARGO 013 - AUXILIAR GERAL DE MANUTENÇÃO
LUIS CARLOS WYPYCK
VALDEMAR FERREIRA DA ROCHA
RENÊ ANTONIO FIGURA

CARGO 014 - AUXILIAR DE MECÂNICO
ADILSON FERNANDES
ARIEL MAICON RIBEIRO
JÂNIO IVO QUADROS
ERALDO CARVALHO LUIZ
JEISON JOSE STEKLAIN

CARGO 017 - BORRACHEIRO
EDUARDO JOSÉ IENDRAS

CARGO 018 - CARPINTEIRO
ORLI CORREIA
CLÓVIS AMARAL DE SOUZA

CARGO 019 - CONSTRUTOR DE PONTES E BUEIROS
JOHN CLEITON BATISTA MOREIRA DOS ANJOS
OSMAR VICENTE DE LIMA DE PAULA
MAURI SCHUKS MARTINS
ROBERTO POPOVICZ

CARGO 023 - ENCANADOR
JOSÉ ABÍLIO FERREIRA

CARGO 028 - FISCAL II (FISCAL DE OBRAS)
CLODOMAR DE SOUZA PINHEIRO
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QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL CANOINHAS

CARGO 057 - TÉCNICO EM ENGERMAGEM
LAURINDA DE CRISTO

CARGO 062 - MONITOR - PETI
DIANE RUTESKI

Capinzal

Prefeitura

Decreto 037/2012
DECRETO Nº 037, DE 3 DE MAIO DE 2012.
Aprova desmembramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento em que são reque-
rentes Luiz Henrique Coussou Bonassi, inscrito no CPF sob o nº 
008.891.249-30, Hiolanda Carolina Coussou Bonassi, inscrita no 
CPF sob o nº 101.069.649-17 e com direito de usufruto à Luiz 
Bonassi, inscrito no CPF sob o nº 568.262.739-34 e Eliane Cous-
sou Bonassi, inscrita no CPF sob o nº 754.721.479-72, relativo ao 
imóvel com área de 1.011,53m² (um mil e onze metros quadrados 
e cinqüenta e três centímetros), situado no Lote nº 02 da Quadra 
251, do Loteamento Masson, nesta cidade, registrado no Ofício 
de Registro de Imóveis desta Comarca, sob o nº 11.901, Livro nº 
2 - AS, Fls. 105, de propriedade dos requerentes.

Art. 2º O imóvel citado no caput do art. 1º, fica desmembrado nos 
termos da Planta Topográfica, Memorial Descritivo e demais docu-
mentos anexos, que fazem parte integrante do presente Decreto, 
mantidos os ônus eventualmente existentes e/ou constantes nas 
certidões representadas, na forma a seguir especificada:

I - Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.011,53m²:

a) Área do Lote nº 2 da Quadra nº 251 - Remanescente. . . . . . . 
. . . 611,53m²
b) Área do Lote nº 2-A da Quadra nº 251. . . . . . . . . . . . 400,00m²;

Art.3º Toda a área, dividida em lotes, após a publicação do pre-
sente Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do 
Município e o recolhimento de tributos, será de inteira responsa-
bilidade dos proprietários, enquanto não se proceder a baixa e a 
transferência em nome do comprador, mediante a apresentação 
da Escritura Pública, mantidos os ônus que eventualmente incidi-
rem sobre o imóvel desmembrado.

Art. 4º Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar 
desta data, os requerentes/proprietários, pela via legal, subme-
terão o desmembramento para registro no Ofício de Registro de 
Imóveis de Capinzal, na forma da legislação vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, 3 de maio de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 04 de maio de 2012.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 035/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

QUADRO DA FUNDAÇÃO CULTURAL MUNICIPAL

CARGO 002 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
SOLANGE KRAILING KWITSCHAL
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materiais permanentes) para uso das Escolas Municipais do Ensi-
no Fundamental, da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, 
recursos do Salário Educação, e Recursos Próprios.
VALOR R$: 14.945,00
VIGÊNCIA: 27/04/2012 A 31/12/2012

Contrato 0115/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0115/2012
Pregão Presencial 0023/2012
Processo Licitatório Nº 0047/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: PEDRO ADEMAR DE ABRE

OBJETO: Contratação de empresa especializa para á execução de 
horas/máquina de Rompedor de rocha, o qual deverá ser acoplado 
em uma Escavadeira Hidráulica, com peso operacional não infe-
rior a 17 toneladas, para realização de diversos serviços: romper 
rocha para alargamento em vias públicas, abertura de valas para 
execução de drenagens pluviais em vias a serem pavimentadas 
no perímetro urbano e estradas vicinais no interior do Município, 
Recursos próprios.
VALOR R$: 32.900,00
VIGÊNCIA: 27/04/2012 A 31/12/2012

Contrato 0116/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0116/2012
Convite p/Compras e Serviços 0006/2012
Processo Licitatório Nº 0050/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: COOPERFIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantar o 
Programa de Desenvolvimento Gerencial para o Serviço Público, 
que busca melhorar a qualidade no serviço público e interpretar o 
sentimento da população em relação à Administração Municipal, 
recursos próprios.
VALOR R$: 55.485,00
VIGÊNCIA: 27/04/2012 A 31/12/2012

Contrato 0117/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0117/2012
Convite p/Compras e Serviços 0007/2012
Processo Licitatório Nº 0051/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: VEDOIS VIDEOS PRODUÇÕES LTD

OBJETO: Contratação de empresa especializada a fim de execução 
de Audiovisual 8 anos de Administração, Criação de VT’s, Filma-
gens, Catálagos Conttur e Cadernos Educativos para Campanha 
de Trânsito 2012, com valor orçado pela Secretaria da Administra-
ção e Finanças, com recursos próprios.
VALOR R$: 76.739,00
VIGÊNCIA: 27/04/2012 A 31/12/2012

Termo de Homologação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PARECER COMED Nº 002/2011

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Contrato 0111/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0111/2012
Pregão Presencial 0019/2012
Processo Licitatório Nº 0041/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: RECK & CIA LTDA EP

OBJETO: Aquisição de Ar condicionado, tipo split, controle remoto, 
quente e frio, capacidade 30.000 Btu`s, a ser entregue com os 
serviços de instalação de aparelho de ar condicionado, recursos 
próprios.
VALOR R$: 2.640,00
VIGÊNCIA: 27/04/2012 A 31/12/2012

Contrato 0112/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0112/2012
Pregão Eletrônico 0009/2012
Processo Licitatório Nº 0048/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA - M

OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios, para o ano letivo de 
2012, para manutenção das atividades nas Creches, Escolas e pré-
escolas Municipais, discriminados na folha anexa a solicitação de 
compras, através do convênio 4087/94-FNDE (PNAE/ PNAP/PNAC) 
e recursos próprios.
VALOR R$: 129.507,06
VIGÊNCIA: 27/04/2012 A 31/12/2012

Contrato 0113/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0113/2012
Pregão Eletrônico 0009/2012
Processo Licitatório Nº 0048/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: DOLMORA & MASSON LTDA M

OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios, para o ano letivo de 
2012, para manutenção das atividades nas Creches, Escolas e pré-
escolas Municipais, discriminados na folha anexa a solicitação de 
compras, através do convênio 4087/94-FNDE (PNAE/ PNAP/PNAC) 
e recursos próprios.
VALOR R$: 31.187,20
VIGÊNCIA: 27/04/2012 A 31/12/2012

Contrato 0114/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0114/2012
Pregão Eletrônico 0008/2012
Processo Licitatório Nº 0040/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: TARSIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

OBJETO: Aquisição de móveis sob medida (Equipamentos e 
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exercício da Função de Confiança de SUPERVISOR DE SETOR DE 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO (FC-4), e;
b) DESIGNAR o referido servidor para o exercício da Função de 
Confiança de COORDENADOR GERAL (FC-2).

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, re-
vogando-se as disposições da PORTARIA N° SIMAE CAO/004/2004, 
de 29 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Portaria N º 013/2012/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 013/2012/SIMAE-CAO, de 02 de maio de 2012.
Designa Servidora para exercício de Função de Confiança, na for-
ma que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas 
no art. 21, § 2°, da Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MARIZA BRESSAN ROQUE DE MORAES, 
nascida em 18/07/1964, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico em Contabilidade, Padrão 06, Nível 03, Referencia D, 
do Quadro Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar n° 
147, de 04 de abril de 2012, do município de Capinzal, para o 
exercício da Função de Confiança de COORDENADORA ADMINIS-
TRATIVA (FC-3).

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Portaria N º 014/2012/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 014/2012/SIMAE-CAO, de 02 de maio de 2012.
Designa Servidor para exercício de Função de Confiança, na forma 
que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas 
no art. 21, § 2°, da Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor GILBERTO DURIGON, nascido em 
26/12/1971, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo II, Padrão 05, Nível 01, Referencia E, do Quadro 
Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar n° 147, de 04 
de abril de 2012, do município de Capinzal, para o exercício da 
Função de Confiança de SUPERVISOR DE SETOR DE EMISSÃO E 
CONTROLE DE CONTAS (FC-4).

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

O Prefeito Municipal de Capinzal Sr. Leonir Boaretto, faz saber 
que, de conformidade com o regimento e o Parecer - Processo nº 
002/2011, aprovado em 14 de dezembro de 2011, apresentado 
pelo Conselho Municipal de Educação - COMED, homologa a o 
Parecer nº 002, que dispõe sobre as “Diretrizes para reestrutu-
ração do Plano Político Pedagógico das Instituições escolares do 
Município”, publicado na íntegra na edição nº 984, página 46 a 48, 
em 04 de maio de 2012, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar 
o presente.

Capinzal - SC, em 4 de maio de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado a presente Homologação na data supra

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

Termo de Homologação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PARECER COMED Nº 003/2011

O Prefeito Municipal de Capinzal Sr. Leonir Boaretto, faz saber 
que, de conformidade com o regimento e o Parecer - Processo 
nº 03/2011, aprovado em 14 de dezembro de 2011, apresenta-
do pelo Conselho Municipal de Educação - COMED, homologa a 
o Parecer nº 003, que dispõe sobre a “Aprovação de calendário 
letivo para o ano de 2012”, publicado na íntegra na edição nº 984, 
página 49 e 50, em 04 de maio de 2012, no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar 
o presente.

Capinzal - SC, em 4 de maio de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado a presente Homologação na data supra

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

Simae

Portaria N º 012/2012/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 012/2012/SIMAE-CAO, de 02 de maio de 2012.
Destitui Servidor do exercício de Função de Confiança e Designa 
para exercício de outra, na forma que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas 
no art. 21, § 2°, da Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012,

RESOLVE:
a) DESTITUIR o servidor DIONISIO ALZIR ROSSET, nascido em 
05/01/1971, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Tratamento de Água e Esgoto, Padrão 06, Nível 03, Referencia 
A, do Quadro Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar 
n° 147, de 04 de abril de 2012, do município de Capinzal, do 
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duas Carretas Agrícolas Forrageiras com basculante apresentaram 
vícios e defeitos, levando assim a impossibilidade de nova utiliza-
ção dos equipamentos
RESOLVE:
CLAUSULA PRIMEIRA - Rescindir o contrato acima identificado 
firmado pelas partes, no valor de R$ 16.668,00 (dezesseis mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais).
Fundamento jurídico: O presente termo de rescisão contratual tem 
amparo no arts. 65 e 78 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
Data e assinatura do contrato: 23 de abril de 2012.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal.

Termo de Rescisao Consensual do Contrato Nº 
0082I/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
TERMO DE RESCISAO CONSENSUAL DO CONTRATO Nº 0082I/2011
Pregão n° 0007/2011 (Processo Licitatório n° 0034/2011)

Objeto: Contratação de empresa para transporte acadêmico e de-
mais transportes de interesse da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): MASSON TURISMO E TRANSPORTES LTDA ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto,

RESOLVE:
CLAUSULA PRIMEIRA - Rescindir o contrato acima identificado fir-
mado pelas partes, por interesse da Administração Municipal.
Fundamento jurídico: O presente termo de rescisão contratual tem 
amparo no arts. 65 e 78 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
Data e assinatura do contrato: 23 de abril de 2012.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal.

Termo de Rescisao Consensual do Contrato Nº 
0082J2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
TERMO DE RESCISAO CONSENSUAL DO CONTRATO Nº 0082J2011
Pregão n° 0007/2011 (Processo Licitatório n° 0034/2011)

Objeto: Contratação de empresa para transporte acadêmico e de-
mais transportes de interesse da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): ILIZANDRO PARIZOTO ME.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto,

RESOLVE:
CLAUSULA PRIMEIRA - Rescindir o contrato acima identificado fir-
mado pelas partes, por interesse da Administração Municipal.
Fundamento jurídico: O presente termo de rescisão contratual tem 
amparo no arts. 65 e 78 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de julho 
de 1993.
Data e assinatura do contrato: 23 de abril de 2012.
Gisa Aparecida Giacomin - Prefeita Municipal.

Catanduvas

Prefeitura

Adendo ao Edital - Processo Licitatório Nº 0050/2012 
- Edital de Pregão Nº 0026/2012
ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0050/2012
EDITAL DE PREGÃO Nº 0026/2012

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por LEIe
Considerando a necessidade de alterar a redação do item n° 6.3.3, 
alínea “a” do edital de Pregão Presencial n° 0026/2012, por inte-
resse da Administração Municipal;

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das disposições que constam do edital de Pregão Presencial 
nº 0026/2012, conforme segue:

A redação do item n° 6.3.3, alínea “a”, passa a vigorar com a 
seguinte correção:

Onde se lê: “a) Cópia do Certificado de Propriedade do Veículo 
- DUT (Documento Único de Transferência), em nome do propo-
nente, ou da financeira em caso de veículo alienado que comprove 
possuir no máximo 10 (dez) anos de uso - em dezembro de 2012 
- contados da data de fabricação e capacidade mínima definida no 
item para o qual apresenta proposta.”

Leia-se: “a) Cópia do Certificado de Propriedade do Veículo - DUT 
(Documento Único de Transferência), em nome do proponente ou 
de pessoa física ou jurídica da qual a proponente tenha firmado 
contrato de locação, ou ainda da financeira em caso de veículo 
alienado que comprove possuir no máximo 10 (dez) anos de uso 
- em dezembro de 2012 - contados da data de fabricação e capa-
cidade mínima definida no item para o qual apresenta proposta.”

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em 
pleno vigor.

Catanduvas - SC, 03 de maio de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Termo de Rescisao Consensual do Contrato Nº 
0076/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
TERMO DE RESCISAO CONSENSUAL DO CONTRATO Nº 0076/2012
Pregão n° 0014/2012 (Processo Licitatório n° 0028/2012)

Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas, visando o cumpri-
mento do convênio celebrado com o Governo do Estado, bem 
como, o desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal 
de Agricultura.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): DE LIMA & SCHNEIDER LTDA.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO, solicitação da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura;
CONSIDERANDO, o previsto na Cláusula Sétima do contrato firma-
do entre as partes e;
CONSIDERANDO, que os equipamentos licitados, quais sejam, 
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do município;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar 
n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e o 
Processo Seletivo - Edital nº. 04/2012/SMECE, assim como o inte-
resse público no atendimento a população;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário JEAN FABRICIO PAUL, para 
exercer as funções do Cargo de Professor de Informática ACT - 
05 horas, no Centro Educacional e Esportivo Valdomiro Manoel 
Chiquio, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes 
- Divisão de Ensino, Nível I, Anexos III e VII da Lei Complementar 
006 de 23.12.99, pelo período de 07.05.2012 a 21.12.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 04 de MAIO de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial N° 
57/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2012- PMC

Objeto: Aquisição de Troféus, Bonés, Aventais e Chapéus a serem 
utilizados na realização da XXVII Festa Nacional do Leitão Assado 
- FENAL, em conformidade com o disposto na Lei n° 3.999, de 17 
de outubro de 2008, que ocorrerá no dia 01 de julho de 2012, no 
Parque Municipal de Exposições, neste município, conforme des-
crições constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 18/05/2012.
Abertura: dia 21/05/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 03 de maio de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
N° 15/2012 PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 15/2012

A Secretária Municipal de Administração, torna público que rati-
ficou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 218/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 218/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Artigo 73, da Lei Complementar 008 de 23.12.99, e confor-
me requerimento do interessado,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a licença para tratar de assuntos particulares 
ao servidor JUAREZ MEDEIROS, funcionário desta Prefeitura, ocu-
pante do Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo, pelo período 
de 07.05.2012 a 06.05.2013, sem remuneração, a partir de 07 de 
maio de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 04 de maio de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 216 de 04.05.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 216/2012

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear GEORGE HENRIQUE SEBOLD, para ocupar o cargo 
em Comissão de Diretor de Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos, na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos - Nível DAS-6, Anexo Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, 
a partir de 07.05.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 04 de maio de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 217 de 04.05.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 217/2012

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº. 215 de 03.05.2012, 
da Servidora Pública GÉSSICA SCHMIDT;

- CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer maior sinergia, 
no sentido de promover e contribuir para a inclusão digital, visan-
do a inclusão social, fortalecer a cidadania e o desenvolvimento 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 94

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

Extrato 7º TA Contrato Nº 150/2011 - PMC
Contrato N°: 150/2011 7ºTA 150/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
3/2011
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
124000

Objeto: OBRA DE ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL (MATERIAL MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS).
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 08/08/2012

Extrato Contrato Nº 10/2012 - FMAS
Contrato N°: 10/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CON-
CORDIA
Contratada: IRMAOS BALBINOT LTDA
Licitação: Pregão 2/2012
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.333903007000000.0
351000

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 4.094,90( QUATRO MIL E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 207/2012 - PMC
Contrato N°: 207/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: VIA 11- ENGENHARIA DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA
Licitação: Pregão 39/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0031.2031.333903905000000.0
156000

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos profissionais especializados de assessoramento em Trânsito 
no Município de Concórdia.
Vigência: Início: 23/04/2012 Término: 13/06/2013
Valor R$ 92.000,00( NOVENTA E DOIS MIL REAIS )

Extrato Contrato Nº 211/2012 - PMC
Contrato N°: 211/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: LINCK MAQUINAS SA
Licitação: Pregão 42/2012
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903039000000.0
100000

Objeto: Aquisição de peças para conserto do sistema de freios da 
motoniveladora Volvo G 710, Série 500176.
Vigência: Início: 24/04/2012 Término: 24/06/2012
Valor R$ 14.922,61( QUATORZE MIL E NOVECENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS E SESSENTA E HUM CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 212/2012 - PMC
Contrato N°: 212/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TERRAPLANAGEM E PRESTADORA DE SERVICOS 
ECXEL LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 47/2011
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903999000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0029.2029.333903999000000.0

declarou inexigível a licitação, nos termos do Caput do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para con-
tratação de serviços postais, em favor da EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais).

Concórdia, SC, 04 de maio de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Contrato de Termo de Permissão Nº 5/2012 - PMC
Contrato N°: TPU 5/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: REUNIDAS TURISMO S A
Licitação: Concorrência para Concessão 2/201

Objeto: A PRESENTE LICITACAO TEM POR OBJETO A SELECAO DE 
P ERMISSIONARIO PARA EXPLORAR, A TITULO PRECARIO ATR 
AVES DE PERMISSAO DE USO 07 SALAS DE PROPRIEDADE D O 
MUNICIPIO DE NUMERO 01,07,09,10,11,13E 14,LOCALIZADA NO 
TER MINAL RODOVIARIO, NESTA CIDADE, PARA EXPLORACAO 
DE VENDAS DE BILHETES DE PASSAGENS E ATIVIDADES DE C 
ABELEIREIRO E BARBEARIA, EM CONFORMIDADE COM O MEM 
ORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ESPECIFICACOES, CONSTANT E 
NO ANEXO D DESTE EDITAL.
Vigência: Início: 10/04/2012 Término: 10/04/2016
Valor R$ 1.300,00( HUM MIL E TREZENTOS REAIS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 196/2012 - PMC
Contrato N°: 196/2012 1ºTA 196/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
17/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
116000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão 
de obra e equipamentos) para execução de obra de pavimentação 
asfáltica na Rua Vitor Sopelsa, neste Município.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 07/08/2012
Valor R$ 19.174,83( DEZENOVE MIL E CENTO E SETENTA E QUA-
TRO REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS )

Extrato 5º TA Contrato Nº 117/2008 - PMC
Contrato N°: 117/2008 5º TA 117/2008
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: PÁTRIA SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação: Pregão 17/2008
Dotação: 09.001.000.0008.0243.0035.2034.331903401000000.0
100000

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SER-
VICO DE ATENDIMENTO, AUXILIO E ORIENTACAO DE CRIANCAS 
E ADOLESCENTES NO ABRIGO PROVISORIO LAR ANJO GABRIEL, 
NESTE MUNICIPIO.
Vigência: Início: 27/04/2012 Término: 01/04/2013
Valor R$ 19.148,99( DEZENOVE MIL E CENTO E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS )
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Extrato Contrato Nº 216/2012 - PMC
Contrato N°: 216/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: INTEGRA COMERCIAL LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 4/2012
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
160000

Objeto: aquisição de generos alimentícios.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 23/10/2012
Valor R$ 13.504,30( TREZE MIL E QUINHENTOS E QUATRO REAIS 
E TRINTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 217/2012 - PMC
Contrato N°: 217/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: LA SALUTE IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTD
Licitação: Pregão Eletrônico 4/2012
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
160000

Objeto: aquisição de generos alimentícios.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 23/10/2012
Valor R$ 19.332,00( DEZENOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS )

Extrato Contrato Nº 218/2012 - PMC
Contrato N°: 218/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ABATEDOURO SAO CLEMENTE LTDA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 4/2012
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
160000

Objeto: aquisição de generos alimentícios.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 23/10/2012
Valor R$ 31.761,00( TRINTA E HUM MIL E SETECENTOS E SES-
SENTA E HUM REAIS )

Extrato Contrato Nº 219/2012 - PMC
Contrato N°: 219/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ODILA GRANDO - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 4/2012
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
160000

Objeto: aquisição de generos alimentícios.

1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903999000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903999000000.0
100000

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA POSSIVEL CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
CALCARIO E HORAS MAQUINAS.
Vigência: Início: 24/04/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 17.340,00( DEZESSETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 213/2012 - PMC
Contrato N°: 213/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA
Licitação: Pregão 43/2012
Dotação: 02.001.000.0004.0122.0002.2002.333903044000000.0
100000

Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico para o Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN, para 
utilização na I Semana Municipal Antidrogas, que ocorrerá no pe-
ríodo de 07 a 13 de maio de 2012.
Vigência: Início: 25/04/2012 Término: 24/06/2012
Valor R$ 1.996,00( HUM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 214/2012 - PMC
Contrato N°: 214/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BRINDAL SERVICOS GRAFICOS LTDA EPP
Licitação: Pregão 43/2012
Dotação: 02.001.000.0004.0122.0002.2002.333903044000000.0
100000

Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico para o Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN, para 
utilização na I Semana Municipal Antidrogas, que ocorrerá no pe-
ríodo de 07 a 13 de maio de 2012.
Vigência: Início: 25/04/2012 Término: 24/06/2012
Valor R$ 1.075,00( HUM MIL E SETENTA E CINCO REAIS )

Extrato Contrato Nº 215/2012 - PMC
Contrato N°: 215/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP
Licitação: Pregão Eletrônico 4/2012
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
160000

Objeto: aquisição de generos alimentícios.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 23/10/2012
Valor R$ 56.604,10( CINQUENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS )
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Dotação: 05.001.000.0004.0122.0012.2010.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 07.001.000.0004.0122.0021.2022.333903007000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0122.0027.2027.333903007000000.01
000000
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0033.2032.333903007000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0004.0122.0038.2036.333903007000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0122.0042.2040.333903007000000.0
1000000
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.333903007000000.0
1000000
Dotação: 13.001.000.0010.0122.0048.2101.333903007000000.0
1020000
Dotação: 19.001.000.0013.0122.0070.2401.333903007000000.0
1000000
Dotação: 20.001.000.0027.0122.0074.2451.333903007000000.0
1000000
Dotação: 21.001.000.0018.0122.0080.2501.333903007000000.0
100000

Objeto: Aquisição de cestas alimentação
Vigência: Início: 27/04/2012 Término: 27/05/2012
Valor R$ 88.332,80( OITENTA E OITO MIL E TREZENTOS E TRIN-
TA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 224/2012 - PMC
Contrato N°: 224/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BENOIT ELETRODOMÉSTICOS LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 19/2012
Dotação: 02.001.000.0004.0122.0002.2002.333903199000000.0
100000

Objeto: aquisição de equipamentos diversos
Vigência: Início: 30/04/2012 Término: 29/06/2012
Valor R$ 2.916,00( DOIS MIL E NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS 
)

Extrato Contrato Nº 42/2012 - FMS
Contrato N°: 42/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS 
DE CONCORDIA - BOMBEIROS VOLUNTARIOS
Licitação: Dispensa de Licitação 2/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903910000000.0
357000

Objeto: Locação de Imóvel para instalação da Sede Administrativa 
do SAMU.
Vigência: Início: 11/04/2012 Término: 11/04/2013
Valor R$ 15.720,00( QUINZE MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS )

Extrato Contrato Nº 43/2012 - FMS
Contrato N°: 43/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: COMUNIDADE TERAPEUTICA ROSA DE SARON
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 14/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903999000000.0
165000

Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 23/10/2012
Valor R$ 1.206,25( HUM MIL E DUZENTOS E SEIS REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 220/2012 - PMC
Contrato N°: 220/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: IRMAOS BALBINOT LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 4/2012
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
160000

Objeto: aquisição de generos alimentícios.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 23/10/2012
Valor R$ 60.064,02( SESSENTA MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS 
E DOIS CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 221/2012 - PMC
Contrato N°: 221/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: P. A. DELLA\’NORA
Licitação: Pregão Eletrônico 4/2012
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
160000

Objeto: aquisição de generos alimentícios.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 23/10/2012
Valor R$ 42.921,45( QUARENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E 
VINTE E HUM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 222/2012 - PMC
Contrato N°: 222/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ANGELO GILMAR LORENZETTI & CIA LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 5/2012
Dotação: 06.002.000.0012.0306.0015.2014.333903007000000.0
1600000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2019.333903007000000.0
100000

Objeto: Aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 30/09/2012
Valor R$ 170.099,57( CENTO E SETENTA MIL E NOVENTA E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 223/2012 - PMC
Contrato N°: 223/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: OCTAVIANO ZANDONAI & CIA LTDA
Licitação: Pregão 46/2012
Dotação: 02.001.000.0004.0122.0002.2002.333903007000000.0
1000000
Dotação: 03.001.000.0004.0122.0007.2006.333903007000000.0
1000000
Dotação: 04.001.000.0004.0122.0008.2007.333903007000000.0
1000000
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350000

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Vigência: Início: 24/04/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 7.518,00( SETE MIL E QUINHENTOS E DEZOITO REAIS )

Termo de Permissão e Uso Nº 2/2012 - PMC
Contrato N°: TPU2/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: LANCHONETE MAIS SABOR LTDA ME
Licitação: Dispensa de Licitação 17/201

Objeto: SELECAO DE EMPRESA PARA A OUTORGA DE PERMISSAO 
DE USO DAS INSTALACOES DE 1 (UMA) SALA NO TERMINAL RO-
DOVIARIO MUNICIPAL.
Vigência: Início: 18/04/2012 Término: 17/10/2012
Valor R$ 1.560,00( HUM MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS )

Termo de Rescisão Contrato Nº 242/2010 - PMC
Termo de Rescisão 4/2012 CONTRATO Nº 242/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: ZYON TECNOLOGIA LTDA ME
Licitação: Pregão 75/201

Objeto: LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE PARA BIBLIO-
TECAS.
Vigência: Início: 30/04/2012 Término: 30/04/2012

Extrato de Contrato N.º 1/2012
EXTRATO DE CONTRATO N.º 1/2012

CONTRATADO(A): GIROTTO INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de mobiliário

VALOR TOTAL: R$ 6.305,00 (seis mil trezentos e cinco reais).

FORMA DE PAGAMENTO: A vista.

PERÍODO DO CONTRATO: 2.5.2012 a 30.4.2013.

DATA DA ASSINATURA: 2 de maio de 2012.

Assinam pelo CONTRATANTE - Lucilene L. Dal Prá Lazzarotti
Assinam pela CONTRATADA (O): Edite Scopel Girotto - Sócia Ge-
rente

Extrato de Contrato N.º 2/2012
EXTRATO DE CONTRATO N.º 2/2012

CONTRATADO(A): COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 
EPP

OBJETO: Aquisição de mobiliário

VALOR TOTAL: R$ 2.104,00 (dois mil cento e quatro reais).

FORMA DE PAGAMENTO: A vista.

PERÍODO DO CONTRATO: 2.5.2012 a 30.4.2013.

DATA DA ASSINATURA: 2 de maio de 2012.

Assinam pelo CONTRATANTE - Lucilene L. Dal Prá Lazzarotti

Objeto: Serviços de internação
Vigência: Início: 13/04/2012 Término: 13/12/2012
Valor R$ 12.000,00( DOZE MIL REAIS )

Extrato Contrato Nº 44/2012 - PMC
Contrato N°: 44/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: APRAT - ASSOCIAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE AU-
CÓLATRAS E TOXICOMANOS
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 15/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903999000000.0
165000

Objeto: Serviços de internação
Vigência: Início: 16/04/2012 Término: 16/04/2013
Valor R$ 9.600,00( NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 45/2012 - FMS
Contrato N°: 45/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Licitação: Pregão 3/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.333903969000000.0
1640000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903969000000.0
1650000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903969000000.0
3570000
Dotação: 13.001.000.0010.0304.0051.2104.333903969000000.0
166000

Objeto: Contratação de empresa(s) do ramo de seguros para pres-
tação de serviço de seguro da frota de veículos do Fundo Munici-
pal de Saúde
Vigência: Início: 27/04/2012 Término: 01/05/2013
Valor R$ 11.450,00( ONZE MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 5/2012 - Fmc
Contrato N°: 5/2012
Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCOR-
DIA
Contratada: GREIZIANE CONFECCOES LTDA - ME
Licitação: Pregão 2/2012
Dotação: 19.001.000.0013.0392.0072.2403.333903023000000.0
100000

Objeto: Aquisição de trajes de dança típica alemã, visando ao 
desenvolvimento das atividades inerentes à Oficina Artística de 
Dança, da Fundação Municipal de Cultura, durante o exercício de 
2012.
Vigência: Início: 26/04/2012 Término: 26/06/2012
Valor R$ 3.510,00( TRES MIL E QUINHENTOS E DEZ REAIS )

Extrato Contrato Nº 9/2012 - FMAS
Contrato N°: 9/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CON-
CORDIA
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP
Licitação: Pregão Eletrônico 1/2012
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0059.2202.333903007000000.0
1520000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0060.2203.333903007000000.0
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 17 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1913/12
PORTARIA Nº 1913/12
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO FISIOTERAPEUTA ACT, A SRA ANDREA VALÉRIA 
FERNANDES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da Sra. ÂNDREA VALÉRIA 
FERNANDES, a partir de 23 de abril de 2012, vigorando, tão so-
mente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, li-
mitado a 07 de dezembro de 2012, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Fisioterapeuta ACT, com carga horária de 32 horas semanais, 
em virtude da necessidade de substituição do Fisioterapeuta Sr. 
Ricardo Pedrini Kemer, que está ocupando o cargo de Secretário 
Municipal de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Gerência de Administração.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 23 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1914/12
PORTARIA Nº 1914/12
COLOCA A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DO SERVIÇO ELEITO-
RAL DA 87º ZONA ELEITORAL, EM JARAGUÁ DO SUL, O FUNCIO-
NÁRIO MOACIR DE OLIVEIRA RAMOS JÚNIOR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, 
de 15 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o pedido formalizado pela 87ª Zona Eleitoral em 
Jaraguá do Sul/SC, para que o Município de Corupá lhe cedesse 
um Servidor ;

CONSIDERANDO que fora consultado o servidor Moacir de Oliveira 
Ramos, sem que o mesmo demonstrou disposição a prestar ser-
viço à Justiça Eleitoral, na 87º Zona Eleitoral em Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO a possibilidade jurídica de atendimento ao pedi-
do uma vez que existe disposição legal que a autoriza;

CONSIDERANDO a necessidade eminente de servidores no serviço 
eleitoral ante o pleito eleitoral de 2012 que se aproxima,

RESOLVE:

Assinam pela CONTRATADA (O): Sérgio Antônio Stechinski - Pro-
prietário

Extrato do Convênio N° 01/2012 - Fumdeagro
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 01/2012 - FUMDEAGRO

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICIPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob n° 83.024.257/0001-00, através do Fun-
do Municipal de Desenvolvimento da Agropecuária ¬FUMDEAGRO, 
representado pelo seu Administrador Geral, senhor MARNIO AL-
BERTO CADORE, Secretário Municipal de Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Meio Ambiente e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA - BOMBEIROS VOLUN-
TÁRIOS , inscrita no CNPJ sob n° 83.701.680/0001-06, represen-
tada pelo seu Presidente, senhor ADIR JOÃO SOMARIVA

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar a 
Entidade condições para efetuar o transporte de água aos agricul-
tores, em decorrência da estiagem que assola o Município.
VALOR: R$ 10.000,00
PRAZO: De 02.05.2012 à 31.12.2012.
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2011.

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1911/12
PORTARIA Nº 1911/12
COLOCA A DISPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE - SECRE-
TARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO, A SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SRA. DJENIFFER DOMBROWICZ 
VASQUES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, 
de 15 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o pedido formalizado pelo Ministério do Esporte 
- Secretaria Nacional de Esportes de Alto Rendimento, através do 
ofício nº 105/2012/GABAR/SNEAR/ME, para que o Município de 
Corupá lhe cedesse a servidora Sra. Djeniffer Dombrowicz Vas-
ques, para disputar amistosos internacionais entre os dias 17 de 
junho e 19 de julho de 2012;

CONSIDERANDO que fora consultado a servidora Sra. Djeniffer 
Dombrowicz Vasques, sendo que a mesma demonstrou disposição 
a disputar amistosos internacionais entre os dias 17 de junho e 19 
de julho de 2012;

CONSIDERANDO a possibilidade jurídica de atendimento ao pedi-
do uma vez que existe disposição legal que a autoriza,

RESOLVE:
Art. 1º- Fazer a cessão da servidora Sra. Djeniffer Dombrowicz 
Vasques, para disputar amistosos internacionais entre os dias 17 
de junho e 19 de julho de 2012, visando a preparação para a 
World League de Hóquei, permanecendo o ônus com a origem.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Curitibanos

Prefeitura

Lei Complementar Nº 085/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 085/2012
ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 
74/2011 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina,  no uso de suas atribuições legais, e 
na forma  disposta no artigo 37 da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos, 
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei de iniciativa do Poder Le-
gislativo.  

Art. 1º O Anexo II da Lei Complementar nº. 74/2011 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO: DIREÇÃO, ASSESSORAMENTO OU CHEFIA
CÓDIGO: DAC

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO NIVEL VENCIMENTO

02
ASSESSOR PAR-
LAMENTAR

DAC-8 2.490,00

01
PROCURADOR 
JURÍDICO

DAC-1
       4.163,07

Art. 2º O Anexo IV da Lei Complementar nº. 74/2011 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IV

GRUPOS OCUPACIONAIS, HABILITAÇÕES PROFISSIONAIS, FUN-
ÇÕES E NÍVEIS DE VENCIMENTOS

GRUPO I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – CPE

Quantidade Cargos Código Vencimentos

01
Diretor de Secre-
taria

1.1.01 3.989,92

01 Consultor Jurídico 1.1.02 4.163,07

02
Agente Adminis-
trativo

2.2.01 2.845,11

02 Zelador 3.3.29 1.042,45
01 Vigilante 3.3.33 1.042,45

01
Técnico em Reda-
ção Legislativa

3.3.34 2.800,00

01
Agente Técnico 
Contábil

3.3.35 2.800,00

01
Analista Legis-
lativo

3.3.36 3.200,00

01 Contador 3.3.37 3.191,13
01 Recepcionista 3.3.38 1.042,45

Art. 3º O Anexo V da Lei Complementar nº. 74/2011 passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 

ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTOS

Art. 1º- Coloca a disposição da Secretaria do Serviço Eleitoral da 
87º Zona Eleitoral em Jaraguá do Sul, o funcionário desta muni-
cipalidade o Sr. Moacir de Oliveira Ramos, permanecendo o ônus 
com a origem.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 27 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1915/12
PORTARIA Nº 1915/12
EXONERA A PEDIDO A SRA. MIRIAN PADILHA DE LIMA STRUCK 
DO CARGO DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, MIRIAN PADILHA DE LIMA STRU-
CK, do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida pelo 
Concurso público nº 001/2010, nomeada através da Portaria n° 
1319/11, de 18 de abril de 2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 25 de abril de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 27 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1916/12
PORTARIA Nº 1916/12
EXONERA A PEDIDO A SRA. ELISANDRA BERTOLI DO CARGO DE 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, ELISANDRA BERTOLI, do cargo de 
Assistente Administrativo, admitida pelo Concurso público nº 
001/2010, nomeada através da Portaria n° 1295/11, de 18 de 
abril de 2011.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 27 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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4.459/2009

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.771/2012
LEI Nº 4.771/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a SIDNEI RODRIGUES DE SOUZA, inscrito no CPF 
sob n. 016.984.409-95 do lote 19 da quadra 16-A (antiga quadra 
31) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a noroeste da Rua Valdomiro Wordell, entre o lote 
18 e o lote 20 da mesma quadra, recebido pelo Município através 
da Lei n. 3.955/2006.

Parágrafo Único: Com as seguintes medidas e confrontações:
Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 10 da mesma quadra e loteamento
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a rua Waldomiro Wordell
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 18 da mesma quadra e loteamento
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 20 da mesma quadra e loteamento.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.

CÓDIGO DE  INICIAL   I  II  III  IV  V  VI  VII  VIII  IX  X 
REFERÊNCIA

1.1.01
 R$   
3.989,92 

 R$    
4.155,10 

 R$    
4.327,12 

 R$   
4.506,26 

 R$    
4.692,81 

 R$   
4.887,09 

 R$    
5.089,41 

 R$    
5.300,11 

 R$    
5.519,53 

 R$   
5.748,03 

 R$    
5.985,99 

1.1.02
 R$    
4.163,07 

 R$   
4.335,42 

 R$    
4.514,90 

 R$    
4.701,81 

 R$   
4.896,46 

 R$    
5.099,17 

 R$    
5.310,27 

 R$    
5.530,11 

 R$    
5.759,05 

 R$    
5.997,47 

 R$    
6.245,76 

2.2.01
 R$    
2.845,11 

 R$   
2.962,89 

 R$    
3.085,55 

 R$   
3.213,29 

 R$   
3.346,32 

 R$   
3.484,85 

 R$   
3.629,12 

 R$    
3.779,36 

 R$   
3.935,82 

 R$   
4.098,76 

 R$   
4.268,44 

3.3.29
 R$    
1.042,45 

 R$    
1.085,60 

 R$    
1.130,54 

 R$    
1.177,34 

 R$    
1.226,08 

 R$    
1.276,83 

 R$   
1.329,69 

 R$    
1.384,73 

 R$    
1.442,05 

 R$    
1.501,75 

 R$    
1.563,92 

3.3.33
 R$    
1.042,45 

 R$    
1.085,60 

 R$    
1.130,54 

 R$    
1.177,34 

 R$    
1.226,08 

 R$    
1.276,83 

 R$   
1.329,69 

 R$    
1.384,73 

 R$    
1.442,05 

 R$    
1.501,75 

 R$    
1.563,92 

3.3.34
 R$   
2.800,00 

 R$    
2.915,92 

 R$   
3.036,63 

 R$   
3.162,34 

 R$   
3.293,26 

 R$   
3.429,60 

 R$    
3.571,58 

 R$    
3.719,44 

 R$   
3.873,42 

 R$   
4.033,77 

 R$   
4.200,76 

3.3.35
 R$   
2.800,00 

 R$    
2.915,92 

 R$   
3.036,63 

 R$   
3.162,34 

 R$   
3.293,26 

 R$   
3.429,60 

 R$    
3.571,58 

 R$    
3.719,44 

 R$   
3.873,42 

 R$   
4.033,77 

 R$   
4.200,76 

3.3.36
 R$   
3.200,00 

 R$   
3.332,48 

 R$   
3.470,44 

 R$    
3.614,11 

 R$    
3.763,73 

 R$    
3.919,54 

 R$   
4.081,80 

 R$    
4.250,78 

 R$   
4.426,76 

 R$   
4.610,02 

 R$   
4.800,87 

3.3.37
 R$    
3.191,13 

 R$   
3.323,24 

 R$   
3.460,46 

 R$   
3.603,74 

 R$    
3.753,09 

 R$    
3.908,18 

 R$   
4.069,97 

 R$   
4.238,46 

 R$    
4.413,65 

 R$   
4.596,50 

 R$   
4.783,69 

3.3.38
 R$    
1.042,45 

 R$    
1.085,60 

 R$    
1.130,54 

 R$    
1.177,34 

 R$    
1.226,08 

 R$    
1.276,83 

 R$   
1.329,69 

 R$    
1.384,73 

 R$    
1.442,05 

 R$    
1.501,75 

 R$    
1.563,92 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2012.

Curitibanos, 18 de abril de 2012. 
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze  na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de  Administração e Finanças

Lei Nº 4.770/2012
LEI Nº 4.770/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Márcia de Almeida, inscrito no CPF sob n. 
042.370.149-59 do lote 11 da quadra 05- A (antiga quadra 20) no 
Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de retân-
gulo com área de 432,00 m² (quatrocentos e trinta e dois metros 
quadrados), localizado a sudeste da Rua Edgar Hoppen, entre o 
lote 10 e Avenida Fernando Damiani, recebido pelo Município atra-
vés da Lei n. 3.955/2006.

Parágrafo Único: Com as seguintes medidas e confrontações:
Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 24,00 metros 
confronta com a rua Edgar Ko Freitag
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 24,00 metros 
confronta com o lote 12 da mesma quadra e loteamento
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 18,00 metros 
confronta com a Avenida Fernando Damiani
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 18,00 metros 
confronta com o lote 10 da mesma quadra e loteamento.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
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Parágrafo Único: com as seguintes medidas e confrontações:
Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a rua Romeu Waldomiro Wordell
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 24 da mesma quadra e loteamento
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 08 da mesma quadra e loteamento
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 06 da mesma quadra e loteamento.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.774/2012
LEI Nº 4.774/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Marcia Aparecida Bento, inscrito no CPF sob 
n. 036.748.499-41 do lote 08 da quadra 19-A (antiga quadra 34) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a nordeste da Rua Projetada “D”, entre o lote 07 e o 
lote 09 da mesma quadra, recebido pelo Município através da Lei 
n. 3.955/2006.

Parágrafo Único: Com ass seguintes confrontações e medidas:
Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 07 da mesma quadra e loteamento
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra e loteamento
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra e loteamento
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a rua Projetada “D”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.775/2012
LEI Nº 4.775/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.772/2012
LEI Nº 4.772/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a SIDNEI RODRIGUES DE SOUZA, inscrito no CPF 
sob n. 016.984.409-95 do lote 24 da quadra 29-A (antiga quadra 
44) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, 
entre o lote 23 e o lote 25 da mesma quadra, recebido pelo Muni-
cípio através da Lei n. 3.955/2006.

Parágrafo Único: Com as seguintes medidas e confrontações:
Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 07 da mesma quadra e loteamento
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a avenida Lucindo Domingos Gava
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 23 da mesma quadra e loteamento
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 25 da mesma quadra e loteamento.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.773/2012
LEI Nº 4.773/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a SIDNEI RODRIGUES DE SOUZA, inscrito no CPF 
sob n. 016.984.409-95 do lote 07 da quadra 24-A (antiga quadra 
39) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a sudeste da rua Romeu Waldomiro Wordell, entre 
o lote 06 e o lote 08 da mesma quadra, recebido pelo Município 
através da Lei n. 3.955/2006.
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Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.777/2012
LEI Nº 4.777/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar es-
critura Pública a Aldair da Luz, inscrito no CPF sob n. 031.563.609-
29 do lote 17 da quadra 11- A (antiga quadra 26) no Loteamento 
Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de retângulo com 
área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), localizado a no-
roeste da Rua Edgar Hoppen, entre o lote 16 e o lote 18 da mesma 
quadra, recebido pelo Município através da Lei n. 3.955/2006.

Parágrafo Único - Com as seguintes medidas e confrontações :

Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra e loteamento
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a rua Edgar Hoppen
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 16 da mesma quadra e loteamento
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 18 da mesma quadra e loteamento.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.778/2012
LEI Nº 4.778/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Adão de Oliveira da Silva, inscrito no CPF sob 
n. 026.534.069-18, do lote 12 da quadra 33 A (antiga quadra 48) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a Sudeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Laureci Borges de Jesus, inscrito no CPF sob 
n. 423.539.209-34 do lote 16 da quadra 24-A (antiga quadra 39) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 350,00 m² (trezentos e cinquenta metros 
quadrados), localizado a noroeste da Rua Victor Antonio Gava, 
entre o lote 17 e Rua Projetada “E” da mesma quadra, recebido 
pelo Município através da Lei n. 3.955/2006.

Parágrafo Único: Com as seguintes confrontações e medidas:
Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 14,00 metros 
confronta com o lote 15 da mesma quadra e loteamento
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 14,00 metros 
confronta com a rua Victor Antonio Gava
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com a rua Projetada “E”
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 17 da mesma quadra e loteamento

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

Elite Arruda Garcia Gaboardi
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.776/2012
LEI Nº 4.776/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Darci Gonçalves, inscrito no CPF sob n. 
612.787.189-15 do lote 03 da quadra 27-A (antiga quadra 42) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Victor Antonio Gava, entre o lote 02 
e o lote 04 da mesma quadra, recebido pelo Município através da 
Lei n. 3.955/2006.

Parágrafo Único: Com as seguintes confrontações e medidas:
Ao Norte; por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a rua Victor Antonio Gava
Ao SUL ; por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 26 da mesma quadra e loteamento
Ao Leste : por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra e loteamento
Ao Oeste ; por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 02 da mesma quadra e loteamento.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal
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Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a João Nildo Waltrick, inscrito no CPF sob n. 
973.009.269-91, do lote 10 da quadra 10 A (antiga quadra 25) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a Noroeste da Rua Edgar Hoppen, com as seguintes 
confrontações e limites conforme consta dos memoriais descriti-
vos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Hoppen;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.782/2012
LEI Nº 4.782/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a João Batista dos Santos, inscrito no CPF sob 
n. 021.135.219-54, do lote 13 da quadra 18 A (antiga quadra 33) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a Noroeste da Rua Romeu Valdomiro Wordell, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Área Verde da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Rua Romeu Valdomiro Wordell;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com a Rua Projetada “D”;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 12 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI

confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antonio Magalhães;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 13 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.780/2012
LEI Nº 4.780/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Francisco Gilson Aguiar Carneiro, inscrito no 
CPF sob n. 378.481.272-49, do lote 18 da quadra 19 A (antiga 
quadra 34) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em 
forma de retângulo com área de 375,00 m² (trezentos e setenta e 
cinco metros quadrados), localizado a Sudoeste da Rua Projetada 
“E”, com as seguintes confrontações e limites conforme consta dos 
memoriais descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com a Rua José Fioravante Moraes;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 17 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Rua Projetada “E”;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 01 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.781/2012
LEI Nº 4.781/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos 
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integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Hoppen;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 08 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 02 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.785/2012
LEI Nº 4.785/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Rosemar Inácio, inscrito no CPF sob n. 
036.939.239-65, do lote 15 da quadra 19 A (antiga quadra 34) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a Sudoeste da Rua Projetada “E”, entre o lote 14 e o 
lote 16 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limi-
tes conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 16 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 14 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Projetada “E”;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.783/2012
LEI Nº 4.783/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Evanizia dos Santos Couto, inscrito no CPF sob 
n. 052.090.369-28, do lote 05 da quadra 14 A (antiga quadra 29) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a Sudeste da Rua Edgar Hoppen, entre o lote 04 e a Rua 
João Popinhak, com as seguintes confrontações e limites confor-
me consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Hoppen;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 06 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com a Rua João Popinhak;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.784/2012
LEI Nº 4.784/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Moacir Domingos dos Santos, inscrito no CPF 
sob n. 027.611.919-35, do lote 03 da quadra 14 A (antiga quadra 
29) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a Sudeste da Rua Edgar Hoppen, entre o lote 02 
e lote 04 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e li-
mites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
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confronta com o lote 07 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

Elite Arruda Garcia Gaboardi
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.788/2012
LEI Nº 4.788/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a José Antunes Pinto, inscrito no CPF sob n. 
196.311.899-53, do lote 05 da quadra 06 A (antiga quadra 21) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Edgar Ko Freitag, entre o lote 04 e o 
lote 06 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limi-
tes conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Ko Freitag;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 26 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 06 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra.
Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.789/2012
LEI Nº 4.789/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VENIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO ES-
TUDANTIL CORAÇÃO DO ESTADO - AECE .

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Lei Nº 4.786/2012
LEI Nº 4.786/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a José Almir dos Passos Rodrigues, inscrito no 
CPF sob n. 037.925.639-83, do lote 25 da quadra 29 A (antiga 
quadra 44) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em 
forma de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros 
quadrados), localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos 
Gava, entre o lote 24 e o lote 26 da mesma quadra, com as se-
guintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 06 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 24 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 26 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.787/2012
LEI Nº 4.787/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Josiane Rossa Goetten, inscrita no CPF sob n. 
020.156,369-00, do lote 08 da quadra 29 A (antiga quadra 44) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Victor Antônio Gava, entre o lote 07 e 
o lote 09 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e li-
mites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Victor Antônio Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 23 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
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iniciando-se na data da publicação da lei autorizativa com término 
em 10 de dezembro de 2012.
CLÁUSULA SEXTA: Este convênio, fundamentado e autorizado 
pela lei municipal nº 4.789/2012 poderá ser rescindido pelo des-
cumprimento de qualquer das obrigações aqui previstas; pela su-
perveniência de norma legal ou fato que o torne materialmente 
inexequível; pela extinção da entidade durante a vigência do con-
vênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo por ato de um dos 
partícipes mediante prévio avisto, daquele que se desinteressar 
com antecedência mínima de 30 dias.
CLÁUSULA SETIMA : Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos 
para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo.
Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se 
o presente instrumento o qual foi lido e achado conforme e vai 
devidamente assinado pelos convenentes e testemunhas.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI  
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO

Lei Nº 4.790/2012
LEI Nº 4.790/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS EM CURITIBANOS - APAE.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo Mu-
nicipal de Educação, autorizado a firmar convênio de cooperação 
financeira com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Curitibanos Escola Especial Hugo Miguel Sulzbach 
estabelecida neste município e que mantém serviços sociais, edu-
cacionais e assistenciais às pessoas portadoras de necessidades 
especiais.

Art. 2º - Por este convênio fica o Poder Executivo, através do 
Fundo Municipal de Educação, autorizado a repassar a entidade 
assistencial, o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) em oito 
parcelas mensais de R$ 5.000,00.

Art. 3º - A entidade beneficiada deverá mensalmente prestar con-
tas da aplicação dos recursos recebidos sob pena de suspensão do 
repasse até a efetiva apresentação das contas.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

TERMO DE CONVÊNIO Nº 012/2012
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

convênio de cooperação financeira com a ASSOCIAÇÃO ESTUDAN-
TIL CORAÇÃO DO ESTADO - AECE, com sede neste município, 
inscrita no CNPJ n. 72.418.296/0001-76, estabelecida neste mu-
nicípio

Art. 2º - Por este convênio fica o Poder Executivo autorizado a 
repassar à entidade a importância de R$ 11.000,00 (onze mil re-
ais) em oito parcelas mensais e consecutivas de R$ 1.375,00 (mil, 
trezentos e setenta e cinco reais), a partir do mês de abril de 2012 
e destinada ao auxílio no custo com o transporte de alunos resi-
dentes neste município, matriculados em cursos de nível superior 
não ofertados no Município de Curitibanos

Art. 3º - O auxílio é destinado ao transporte de estudantes que 
estejam matriculados em cursos realizados em outros municípios 
e não oferecidos no município de Curitibanos.

Art. 4º - A prestação de contas dos recursos deverá ser feita de 
conformidade com o Manual de Prestação de Contas aprovado 
pelo Decreto nº 3.067/2003 dentro do mesmo exercício financeiro.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2012
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS E ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL CORAÇÃO DO ES-
TADO - AECE

O MUNICÍPIO DE Curitibanos, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido 
à rua Cel. Vidal ramos, 860, neste ato representado por seu titular, 
sr. Wanderley Teodoro Agostini brasileira, Prefeito Municipal, do-
ravante denominado de MUNICÍPIO e de outro lado ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTIL CORAÇÃO DO ESTADO - AECE, com sede neste mu-
nicípio, inscrita no CNPJ n. 72.418.296/0001-76, estabelecida nes-
te município, resolvem firmar o presente convênio de cooperação 
financeira sob as condições e termos aqui estabelecidos
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente convênio objetiva o repasse de 
verbas pelo Município á ASSOCIAÇÃO como forma de auxílio à 
entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por este convênio fica o Poder Executivo 
autorizado a repassar à entidade a importância de R$ 11.000,00 
(onze mil reais) em oito parcelas mensais e consecutivas de R$ 
1.375,00 (mil, trezentos e setenta e cinco reais), a partir do mês 
de abril de 2012 e destinada ao auxílio no custo com o transporte 
de alunos residentes neste município, matriculados em cursos de 
nível superior não ofertados no Município de Curitibanos.
CLÁUSULA TERCEIRA: A ASSOCIAÇÃO obriga-se a encaminhar 
mensalmente relatório de suas atividades e prestação de contas 
dos recursos recebidos conforme instruções do Manual de Presta-
ção de Contas do Município, sob pena de suspensão do repasse 
até a efetiva prestação de contas.
CLÁUSULA QUARTA: Os recursos transferidos não poderão ser uti-
lizados para pagamento de despesas de pessoal.
CLÁUSULA QUINTA: O presente convênio terá prazo determinado 
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EQUIPAMENTOS À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURITIBANOS

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 
à Fundação Hospitalar de Curitibanos, inscrita no CNPJ n. 
95.991.113/0001-02 um aparelho Dry View 6800 e todos os equi-
pamentos que compõem o digitalizador de Imagem R-X conforme 
descrição da Nota Fiscal DANFE 32942 e DANFE 32937 podendo 
a entidade beneficiária promover qualquer utilização do equipa-
mento.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 16 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezesseis dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Municipal de Saúde

Lei Nº 4779/2012
LEI Nº 4779/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Marilda Nunes dos Santos Silva, inscrito no CPF 
sob n. 679.813.139-53, do lote 06 da quadra 02 A (antiga quadra 
17) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma 
de retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadra-
dos), localizado a Sudeste da Rua Juvenal José Rodrigues, com as 
seguintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com a Rua Juvenal José Rodrigues;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distancia de 12,00 metros 
confronta com o lote 16 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 07 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distancia de 25,00 metros 
confronta com o lote 05 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de abril do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI
Secretária de Ação Social e Habitação

DE CURITIBANOS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CURITIBANOS -APAE

O MUNICÍPIO DE Curitibanos, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabele-
cido à rua Cel. Vidal ramos, 860, neste ato representado por seu 
titular, sr. Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal dora-
vante denominado de MUNICÍPIO e de outro lado a APAE - Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Curitibanos Escola 
Especial Hugo Miguel Sulzbach estabelecida neste município à 
rua Prof. Juracy de Melo Schmidt, 274, inscrita no CNPJ sob nº 
83.453.183/0001/28, neste ato representada por sua presidente, 
resolvem firmar o presente convênio de cooperação financeira sob 
as condições e termos aqui estabelecidos :

CLÁUSULA PRIMEIRA : O presente convênio objetiva o repasse de 
verbas pelo Município à APAE como forma de auxílio à entidade 
assistencial, através do Fundo Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA : Por este convênio fica o Poder Executivo 
através do Fundo Municipal de Educação autorizado a repassar a 
entidade assistencial, o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
em oito parcelas mensais de R$ 5.000,00.

CLÁUSULA TERCEIRA : A APAE obriga-se a encaminhar mensal-
mente relatório de suas atividades e prestação de contas dos re-
cursos recebidos sob pena de suspensão do repasse até a efetiva 
prestação de contas.

§ 1º A prestação de contas dos recursos deverá ser feita de con-
formidade com o Manual de Prestação de Contas aprovado pelo 
Decreto nº 3.067/2003 dentro do mesmo exercício financeiro.

§ 2º A APAE ficará responsável ainda por obter e apresentar as 
certidões negativas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA : Os recursos transferidos não poderão ser 
utilizados para pagamento de despesas de pessoal e imobilizado.

CLÁUSULA QUINTA : O presente convênio, autorizado pela lei mu-
nicipal nº 4.790/2012terá prazo determinado iniciando-se em 01 
de março de 2012 e término em 10 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA SEXTA : Este convênio, fundamentado e autorizado 
pela lei municipal nº 4.790/2012, poderá ser rescindido pelo des-
cumprimento de qualquer das obrigações aqui previstas; pela su-
perveniência de norma legal ou fato que o torne materialmente 
inexequível; pela extinção da entidade durante a vigência do con-
vênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo por ato de um dos 
partícipes mediante prévio avisto, daquele que se desinteressar 
com antecedência mínima de 30 dias.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos 
para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se 
o presente instrumento o qual foi lido e achado conforme e vai 
devidamente assinado pelos convenentes e testemunhas.

Curitibanos, 11 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI 
Prefeito Municipal

APAE

Lei Nº 4.791/2012
LEI Nº 4.791/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
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7 - Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a con-
solidação das contas nacionais
7.1 - Sistema informatizado de registro da contabi-
lidade de acordo com o PCASP.

JANEIRO DE 2013

7.2 - Detalhamento do PCASP para atender as 
necessidades do ente.

JANEIRO DE 2013

8 - Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 - Registros de participações em empresas e em 
consórcios públicos ou público-privado por meio de 
custo ou equivalência patrimonial.

JANEIRO DE 2014

8.2 - Implementação de controle de estoque/almo-
xarifado.

JANEIRO DE 2014

Art. 2º. Fica automaticamente prorrogado os prazos estabelecidos 
no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo hábil 
os sistemas de captura de informações dos órgãos de controle.

Art. 3º. Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto serão 
adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 27 de março de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e sete dias do mês de 
março do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.169/2012
DECRETO Nº 4.169/2012
FIXA VALOR DOS SERVIÇOS DE CAMINHÃO DO PATRIMONIO PÚ-
BLICO.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos

RESOLVE
Art. 1º - Fica fixada em R$ 40,00 (quarenta reais) a hora ou R$ 
1,25 (um real e vinte e cinco centavos) o Quilometro corrido, o 
valor dos serviços para cessão e uso do Caminhão Iveco Placas 
MJS 3608 adquirido através de emenda parlamentar.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de abril do 
ano de dois mil e doze na secretaria e no mural público da Prefei-
tura Municipal.

JOSÉ JAIRO DEMENECK
Secretaria da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

Decreto Nº 4.165/2012
DECRETO Nº 4.165/2012
DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA IMPLEMENTA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PADRONIZADOS E CON-
SOLIDADOS COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos :

DECRETA
Art. 1º. Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Na-
cional - STN nº 828, de 14 de dezembro de 2011 e Portaria No. 
231, de 29 de março de 2012, os Procedimentos Contábeis serão 
adotados, no que couber, a partir dos seguintes prazos:

ITEM
CRONOGRAMA DE 
AÇÕES (DATA DE 
INÍCIO)

1 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 - Registro dos créditos tributários ou não, pelo 
regime de competência, inclusive dívida ativa

JANEIRO DE 2013

1.2 - Aplicação de metodologia para ajustes de 
perdas de créditos de impostos e contribuições, 
inclusive dívida ativa

JANEIRO DE 2013

2 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provi-
sões por competência.
2.1 - Registro das obrigações e provisões por 
competência

JANEIRO DE 2013

2.2 - Divulgação de cada classe de provisão. JANEIRO DE 2013
3 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imó-
veis e intangíveis.
3.1 - Registro e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis segundo orientações do 
MCASP.

JULHO DE 2012

4 - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
4.1 - Definição de tabela de taxa de depreciação/
amortização/exaustão, e vida útil dos bens móveis. 

JULHO DE 2012

4.2 - Definição dos critérios para reavaliação dos 
bens e da respectiva redução ao valor recuperável 
para os ativos.

JULHO DE 2012

4.3 - Registro contábil de fenômenos econômi-
cos, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, tais como depreciação, amortização 
e exaustão.

JULHO DE 2012

5 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura;
5.1 - Definição da tabela de taxa de depreciação 
dos ativos de infraestrutura.

JANEIRO DE 2013

5.2 - Definição dos critérios para reavaliação e 
redução ao valor recuperável dos ativos de infra-
estrutura

JANEIRO DE 2013

5.3 - Implantação de sistema de controle dos 
ativos de infraestrutura

JANEIRO DE 2013

5.4 - Registro contábil dos ativos de infraestrutura JANEIRO DE 2013
6 - Implementação de Sistema de Custos
6.1 - Identificação dos programas, serviços, entre 
outros, que terão os custos levantados.

JANEIRO DE 2014

6.2 - Levantamento de variáveis físicas, financeiras 
e econômicas para estabelecimento de custos.

JANEIRO DE 2014

6.3 - Implementação do sistema de custos. JANEIRO DE 2014
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do convênio de trânsito de n. 10591/2009 em cumprimento ao 
disposto na clausula segunda alínea “m” do convênio citado: 

Nº Nota 
fiscal

Quanti-
dade

Material Permanente Valor em R$ 

3.398 01 Poltrona Executiva Giratória sem braços 199,00

0111

01

02

Microcomputador completo Leadertech 
C15-640/4GB/HT ITB/DVDRW/GAB 4B GB/
VGA 512 MB

Microcomputador completo Leadertech PD 
E 5700/2GB/HD 320 GB/DVDRW/GAB 2B/
MB DIGITRON

5.217,06

3542 02 Cadeira Giratória sem braços 190,00

0444

01

01

Poltrona Executiva Giratória sem braços

Estante de aço 198X092X030, chapa 22 
com reforço, coluna 14

365,00

0004 01
CAmera Digital Z 33 Prova dàgua 10 MP 
3VZ Zoom tela LCD 2,7 com carregador 
cabo USB e bateria de lítio

399,90

1857

01

01

Notebook Intel Pentium C 400/
P6200/4GB/500GB/DVDRW

Roteador Wirelles WRG 14E 2.4 GHZ 
N-54 MBPS, 4 PORTAS e um ano de rede 
autorizada

1.780,80

0165 02

Microcomputador com processador Dual 
Core e 5700; HD 320GB SATA, Placa mãe 
SATA 2, memória 2GB, drive CD/DVD, Ga-
binete ATX mouse óptico, teclado PS2 MM, 
monitor LCD 18,5’, Kit preto de som, drive 
de leitor do cartão.

2.470,00

0166 02 Estabilizadores 300 VA Bivolt 136,00

1.175

02

02

Poltronas Giratorias Presidente marca Cava-
letti, modelo 4006 S

Poltrona fixa aproximação, cavaletti, mode-
lo 6001 Braços Style Base a gás injetado, 
estrutura preta cor azul

1.476,38

0551 01
Estabilizar 300 VA, entrada 220 volts, saída 
115 voltz, mínimo 4 tomadas elétricas 75,00

3.927
02

Armários porta inteira, na cor Bege dimen-
são 1.56 x 0,80 x 0,35 388,00

1.661

03

25

Estantes de aço, cor cinza, com 06 pratelei-
ras, dimensão 1,98 x 0,92 X 0,30

Poltronas embutidas para auditório
10.047,00

0070

02

01

01

01

Persiana vertical PVC medidas: 2,25 X 2,10 
contact limão

Persiana vertical PVC medidas: 2,25 X 2,10 
contact petrol

Persiana vertical PVC medidas: 2,11 X 3,11 
contact petrol

Persiana vertical PVC medidas: 2,25 X 2,00 
contact petrol

1.618,00

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de abril de 2012. 
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI

Decreto Nº 4.170/2012
DECRETO Nº 4.170/2012
TRANSFERE BENS ADQUIRIDOS AO PATRIMÔNIO DA POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma do que determina a clausula segunda alí-
nea “m” do Convênio n. 10.591/2009 celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, o DETRAN/
SC, a Policia Militar e o Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º. Ficam transferidos ao patrimônio da Polícia Militar de San-
ta Catarina, os bens abaixo relacionados adquiridos pelo Muni-
cípio de Curitibanos com recursos do convênio de trânsito de n. 
10591/2009 em cumprimento ao disposto na clausula segunda 
alínea “m” do convênio citado:

Nº Nota 
fiscal

Quanti-
dade

Material Permanente Valor em R$

0281 01 Bomba Centr. ME-AL 1420 MONOF 1.216,00
0501 02 Longarina com 2 lugares de tecido Preto 540,00
0230 02 Estabilizadores 300 VA 130,00
0443 01 Celular Nokia C2-01 298,00
0515 01 Roteador Wirelless 111,00
0143 022 Impressora Laserjet M1536 DNF 3.050,00

0004 05
Computador INTEL Dual Core 4GB Memó-
ria; 500 GB HDS; Gravador de DVD, Kit 
Gabinete; Monitor 18,5”

5.150,00

1177 01 Poltrona presidente Tecido Preto 469,00

TOTAL R$ 10.964,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quatro dias do mês de abril do ano de 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.171/2012
DECRETO Nº 4.171/2012
TRANSFERE  BENS ADQUIRIDOS AO PATRIMÔNIO DA POLICIA 
CIVIL – DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos  e na forma do que determina a clausula segunda alí-
nea “m” do Convênio n. 10.591/2009 celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, o DETRAN/
SC, a Policia Militar e o Município de Curitibanos, 

D E C R E T A
Art. 1º. Ficam transferidos ao patrimônio da Polícia Civil – De-
partamento de transito de Santa Catarina, os bens abaixo rela-
cionados adquiridos pelo Município de Curitibanos com recursos 
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WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal em Exercício 

ADAILTON ALVES
Presidente da CPL

Pregão Presencial 46/2012.
PREGÃO PRESENCIAL 46/2012.

O Fundo Municipal de Educação, por intermédio de seu Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei Nº 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espé-
cie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a 
esta administração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA DESTINADOS AOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCA-
ÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do 
dia 17/05/2012, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de 
Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autoriza-
do qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 17/05/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos junto a Prefeitura de Curitibanos na Rua Cel. Vidal Ramos, 
860.
O inteiro teor deste convocatório e de seus anexos, encontram-se 
à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licita-
ções e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário das 13:00 
horas as 19:00 horas e na página da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.

Curitibanos, 25 de abril de 2012.
CRISTINA M. AGOSTINI MORAES EHRHARDT
Presidente do Fundo  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: IRE IND.E.COM. MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 04.486.407/0001-21
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 15/2012
Fundamento Legal

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 152,00 REFERENTE A 
CONFECÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA O QUARTEL DO 
2º BBM.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:

Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quatro dias do mês de abril do ano de 
dois mil e doze  na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de  Administração e Finanças

Decreto Nº 4.172/2012
DECRETO Nº 4.172/2012
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos.

DECRETA
Art. 1º - É facultativo o ponto em todas as repartições públicas 
municipais de Curitibanos, no dia 30 de abril de 2012 - segunda 
feira, em virtude das comemorações do Dia Mundial do Trabalho.

Art. 2º - Não será facultativo o ponto nas repartições públicas mu-
nicipais cujos serviços são considerados essenciais e não podem, 
por sua natureza, ser suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 19 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezenove dias do mês de abril 
do ano de dois mil e doze, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Edital de Pregão Presencial Nº 110/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para Aquisição de materiais para pintura do Museu Histó-
rico Granemann de Souza, e areia para a Praça Alziro Da Motta, 
conforme anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 16:30horas do dia 
16/05/2012, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 17:00 horas do dia 16/05/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 02 de Maio de 2012.
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Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
CNPJ:78.216.058/0001-64
Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo:2/2012
Numero do Contrato: 5/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO ANEXO I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:2.120,00
Forma de Pagamento: Após Entrega e Nota Fiscal

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: NETDONIL INFORMÁTICA E MATERIAS ELÉTRICAS 
LTDA ME
CNPJ:10.349.258/0001-51
Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo:2/2012
Numero do Contrato: 6/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO ANEXO I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:3.720,00
Forma de Pagamento: Após Entrega e Nota Fiscal

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 152,00
Forma de Pagamento: APÓS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado:IRE.IND.E.COM.MÓVEIS E TRANPORTES LTDA
CNPJ:04.486.407/0001-21
Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo:4/2012
Numero do Contrato: 3/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO CONFECCIONADO SOB ME-
DIDA CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:5.130,00
Forma de Pagamento: Após Entrega e Nota Fiscal

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: TÁRSIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ:04.956.052/0001-97
Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo:4/2012
Numero do Contrato: 4/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO CONFECCIONADO SOB ME-
DIDA CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:6.082,00
Forma de Pagamento: Após Entrega e Nota Fiscal
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Contratado: RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA
CNPJ: 81.327.868/0001-00
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 3/2012 Numero do Processo:3/2012
Numero do Contrato: 9/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO EM VEÍCULOS ATÉ 31/12/2012, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:21/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:21/03/2012
Vigência:21/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.985,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: HEKLYPSE ELETRO MECANICA LTDA-ME
CNPJ: 82.731.738/0001-93
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 3/2012 Numero do Processo:3/2012
Numero do Contrato: 10/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO EM VEÍCULOS ATÉ 31/12/2012, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:21/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:21/03/2012
Vigência:21/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.000,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: FERREIRA E SERAFINI AUTO ELÉTRICA LTDA
CNPJ: 08.887.723/0001-66
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: COMERCIAL DE BEBIDAS NOTA 10 LTDA ME
CNPJ: 07.795.86/0001-62
Modalidade: Dispensa de licitação p/ Compras e serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 7/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL PARA MANUTENÇÃO DO 
FUNREBOM, DURANTE O ANO DE 2012.

Data da Assinatura:19/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:19/03/2012
Vigência:19/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:1.100,00
Forma de Pagamento: Após Entrega e Nota Fiscal

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: MECANICA RODERMEL LTDA-ME
CNPJ: 00.489.208/0001-16
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 3/2012 Numero do Processo:3/2012
Numero do Contrato: 8/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO EM VEÍCULOS ATÉ 31/12/2012, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:21/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:21/03/2012
Vigência:21/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:3.919,20
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato
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Numero da Licitação: 5/2012 Numero do Processo: 5/2012
Numero do Contrato: 13/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MÃO DE OBRA DE TRANSFE-
RÊNCIA E DO SISTEMA DE EMBREAGEM DA VIATURA ABTR 09 
PLACA MCE-3136, FORD CARGO 1721, MÃO DE OBRA PARA MON-
TAGEM, CONSERTO, GEOMETRIA E BALANCEAMENTO DE VEÍCU-
LOS MÉDIOS E LEVES, E ENGATE PARA REBOQUE PARA VIATURA 
ATP-82 MBB-7991, KOMBI, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.932,50
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 5/2012 Numero do Processo: 5/2012
Numero do Contrato: 14/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MÃO DE OBRA DE TRANSFE-
RÊNCIA E DO SISTEMA DE EMBREAGEM DA VIATURA ABTR 09 
PLACA MCE-3136, FORD CARGO 1721, MÃO DE OBRA PARA MON-
TAGEM, CONSERTO, GEOMETRIA E BALANCEAMENTO DE VEÍCU-
LOS MÉDIOS E LEVES, E ENGATE PARA REBOQUE PARA VIATURA 
ATP-82 MBB-7991, KOMBI, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 9.250,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Numero da Licitação: 3/2012 Numero do Processo:3/2012
Numero do Contrato: 11/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO EM VEÍCULOS ATÉ 31/12/2012, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:21/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:21/03/2012
Vigência:21/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.991,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: DACAZ AUTO PECAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 5/2012 Numero do Processo: 5/2012
Numero do Contrato: 12/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MÃO DE OBRA DA CAIXA DE 
TRANSFERÊNCIA E DO SISTEMA DE EMBREAGEM DA VIATURA 
ABTR 09 PLACA MCE-3136, FORD CARGO 1721, MÃO DE OBRA 
PARA MONTAGEM, CONSERTO, GEOMETRIA E BALANCEAMENTO 
DE VEÍCULOS MEDIOS E LEVES, E ENGATE PARA REBOQUE PARA 
VIATURA ATP-82 MBB-7992, KOMBI, COMFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.081,30
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DE NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNREBOM DE CURITIBANOS

CNPJ: 00.883.387/0001-71
Rua Altino Gonçalves de Farias, s/n Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: JK PNEUS LTDA
CNPJ: 78.653.946/0010-35
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
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Numero do Aditivo: 143/2012
Fundamento Legal

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 57,50 REFERENTE A 
TROCA DE ÓLEO DO VEÍCULO ASTRA PLACA MEN-3033.

Data da Assinatura:14/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 14/03/2012
Vigência:14/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 57,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: BACK SERVIÇO DE VILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 85.787.737/0001-59
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 44/2009 Numero do Processo: 44/2009
Numero do Aditivo: 159/2012
Fundamento Legal

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 1.485,00 REFERENTE A 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇAS MONITORADO 
PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE ESPOR-
TE E MUSEU MUNICIPAL ANTONIO GRANEMANN.

Data da Assinatura:20/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/03/2012
Vigência:20/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.485,00
Forma de Pagamento: MENSALMENTE CFE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 17/2011 Numero do Processo: 17/2011
Numero do Aditivo: 168/2012
Fundamento Legal

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PRODUZINDO 

CNPJ: 61.198.164/0001-60
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 56/2012 Numero do Processo: 53/2012
Numero do Aditivo: 111/2012
Fundamento Legal

Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 1.100,79, REFE-
RENTE SEGURO TOTAL DO VEÍCULO GM ASTRA PLACA MEN 3033, 
PELO PERÍODO DE UM ANO.

Data da Assinatura:02/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 02/03/2012
Vigência:02/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.100,79
Forma de Pagamento: CONFORME APRESENTAÇÃO NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 15.984.883/0001-99
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 32/2012 Numero do Processo: 32/2012
Numero do Aditivo: 140/2012
Fundamento Legal

Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 180,00, REFE-
RENTE AQISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MA-
NUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA-
NOS-SC.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 180,00
Forma de Pagamento: CONFORME SOLICITAÇÃO DEPARTAMEN-
TO COMPETENTE

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 9/2012 Numero do Processo:9/2012
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Objeto: ADITAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE MICRO 
ÔNIBUS COM 28 LUGARES PARA TRANSPORTE DE CURITIBANOS 
A VIDEIRA, SAINDO AS 28/03/2012 AS 08:00 HORAS NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PARA PARTICIPA-
ÇÃO DO COLEGIADO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PA-
LESTRA SOBRE LIDERANÇA, NO SÍTIO AIMY, COM O PROFESSOR 
HUMBERTO LUIZ DALL PISSIOL.

Data da Assinatura:27/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/03/2012
Vigência:27/03/2012 A 30/04/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 400,00
Forma de Pagamento: CFME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: BARAZZETTI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 03.994.836/0001-47
Modalidade: CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA
Numero da Licitação: 118/2011 Numero do Processo: 118/2011
Numero do Aditivo: 183/2012
Fundamento Legal

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 30/04/2012 
REFERENTE A CONSTRUÇÃO DO TREVO DE ACESSO PARTINDO 
DO KM 244 34,35 AO KM 244 634 355 M DA RODOVIA FEDERAL 
BR 470, TRECHO ( PNV470BS0210) ENTR BR 116 SC 457( PARA 
CURITIBANOS) DE ACORDO COM O PROJETO TÉCNICO E DEMAIS 
CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 30/04/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AUTO VIAÇÃO CURITIBANOS LTDA
CNPJ: 04.311.380/0001-36
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 89/2012 Numero do Processo: 89/2012

EFEITO A PARTIR DE 30/03/2012 ATÉ 30/04/2012 REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS DO INTERIOR DO MUNICI-
PIO DE CURITIBANOS.

Data da Assinatura:23/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial 23/03/2012
Vigência:23/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 72.332.778/0001-09
Modalidade: Concorrência p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 129/2011 Numero do Processo: 129/2011
Numero do Aditivo: 172/2012
Fundamento Legal

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 1.185,60, REFERENTE A 
COLETA DE LIXO, TENDO EM VISTA QUE A VISTA QUE A EMPRE-
SA REFEIVEL COM DE REF. LTDA INSTALAÇÃO NO CLUBE CAÇA E 
TIRO, DESTE O DIA 05 DE MARÇO DE 2012, PARA ATENDER OS 
ALUNOS DA UFSC NECESSITA DE COLETA DE LIXO FEITA POR 
DIAS ALTERNADOS, SENDO ELE: SEGUNDA E QUARTA E SEX-
TA, CONFORME MEMORANDO Nº 432/2012 DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS EM ANEXO.

Data da Assinatura:27/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/03/2012
Vigência:27/03/2012 A 25/01/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.185,60
Forma de Pagamento: CFE TONELADA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Aditivo

Contratado: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA ME
CNPJ: 07.540.755/0001-28
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 7/2012 Numero do Processo: 7/2012
Numero do Aditivo: 174/2012
Fundamento Legal
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Numero do Contrato: 110/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEÍ-
CULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE Curitibanos, 
NO PERÍODO DE UM ANO COM FRANQUIA NORMAL CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:02/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:02/03/2012
Vigência:02/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 45.968,15
Forma de Pagamento:APÓS HOMOLOGAÇÃO

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SANDRI SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 02.677.127/0001-75
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compra e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 112/2012
Fundamento Legal

Objeto: LOCAÇÃO DE 20 LUMINÁRIOS DE EMERGÊNCIA 2X55 W 
INSTALADAS, PARA USO NO PARQUE POUSO DO TROPEIRO DU-
RANTE REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO 2012.

Data da Assinatura:05/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/03/2012
Vigência:05/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.100,00
Forma de Pagamento: APÓS LOCAÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LUGETEL IND. E COM DE MADEIRAS LTDA
CNPJ: 01.995.942/0001-10
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compra e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 113/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE 231 M DE SERRAGEM PARA USO 

Numero do Contrato: 162/2012
Fundamento Legal

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DO SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO PELO PRAZO DE 180 
DIAS NA FORMA DO ART. 24 INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93 E 
DECRETO 4.142/2012 E PARECER JURIDICO EM ANEXO.

Data da Assinatura:21/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:21/03/2012
Vigência:21/03/2012 A 16/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JACY PEDRO PICOLLI-ME
CNPJ: 79.891.438/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo: 2/2012
Numero do Contrato: 109/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DA PARTE ELÉTRICA E ME-
CANICA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS ESTRADAS VICI-
NAIS, SECRETÁRIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETÁRIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, PÓLICIA MILI-
TAR. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:01/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:01/03/2012
Vigência:01/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 300,00
Forma de Pagamento:CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PORTO SEGURO CAMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 53/2012 Numero do Processo: 53/2012
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Vigência:05/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.500,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÕA DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 116/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, SECRE-
TARIA ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO, RODOVIARIO DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DETRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRETARIA DE ES-
PORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/03/2012
Vigência:06/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 225,34
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA FAGUNDES COM VAR EM GERAL LTDA ME
CNPJ: 73.222.994/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 117/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, SECRE-
TARIA ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO, RODOVIARIO DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DETRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRETARIA DE 

MANUTENÇÃO DO PARQUE POUSO DO ROPEIRO, PARA REALIZA-
ÇÃO DA EXPOCENTRO 2012.

Data da Assinatura:05/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/03/2012
Vigência:05/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.620,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA DA SEGURANÇA CURITIBANOS LTDA ME
CNPJ: 80.477.839/0001-54
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compra e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 114/2012
Fundamento Legal

Objeto: LOCAÇÃO DE 40 EXTINTORES DE PÓ QUIMICO 4KG E 2 
EXTINTORES DE CO2 4KG, PARA USO NO PARQUE POUSO DO 
TROPEIRO DURANTE A REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO 2012.

Data da Assinatura:05/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/03/2012
Vigência:05/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.450,00
Forma de Pagamento: APÓS LOCAÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INFOEL SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 03.596.850/0001-92
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compra e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 115/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CREDENCIAMENTO PARA 
OS DIAS 11 A 13 DE MAIO DE 2012 DURANTE A REALIZAÇÃO DA 
EXPOCENTRO 2012.

Data da Assinatura:05/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 05/03/2012
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E COMERCIO, RODOVIARIO DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DETRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRETARIA DE ES-
PORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/03/2012
Vigência:06/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 93,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
CNPJ: 05.758.684/0001-09
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 120/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, SECRE-
TARIA ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO, RODOVIARIO DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DETRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRETARIA DE ES-
PORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/03/2012
Vigência:06/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 102,65
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME.
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 121/2012
Fundamento Legal

ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/03/2012
Vigência:06/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 148,21
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM.DE.SUP.P/ INFORMATICA ESCR ME.
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 118/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, SECRE-
TARIA ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
E COMERCIO, RODOVIARIO DOROMEU BOSSARDI, SECRETARIA 
DETRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRETARIA DE ES-
PORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/03/2012
Vigência:06/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 108,90
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA- CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 119/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, SECRE-
TARIA ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE INDUSTRIA 
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CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato: 123/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDINTE E INFORMÁTI-
CA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, ESPORTES E LAZER, IND E COMERCIO, OBRAS, 
MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, POLI-
CIA MILITAR E CIVIL, CONFORME , ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002 
1.0034.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 24.546,09
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DIPAR DISTRIB. DE PAPEIS E VER.LTDA
CNPJ: 82.803.230/0001-53
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato: 124/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDINTE E INFORMÁTI-
CA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, ESPORTES E LAZER, IND E COMERCIO, OBRAS, 
MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, POLI-
CIA MILITAR E CIVIL, CONFORME , ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002 
1.0034.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 514,70
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO, RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA CIVIL, SECRE-
TARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE EDI-
TAL.

Data da Assinatura:06/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/03/2012
Vigência:06/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 23,20
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GDO PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 04.219.590/0001-07
Modalidade: Dispensa de Licitações p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 72/2012 Numero do Processo: 72/2012
Numero do Contrato: 122/2012
Fundamento Legal

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE DOS ARTISTAS: MAR-
COS E BELUTTO, GRUPO TRADIÇÃO, GUILHERME & SANTIAGO, 
PARA REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO/2012 QUE SE REALIZARÁ 
DE 10 A 13 DE MAIO DE 2012, CONFORME PARECER JURIDICO 
E CONTRATO, COM O VALOR DE R$ 380.000,00, A SER PAGO DE 
FORMA PARCELADA CONFORME CONTRATO.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 380.000,00
Forma de Pagamento: DE FORMA PARCELADA CONFORME CON-
TRATO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM. DE SUP.P/ INFORMÁTICA ESCR.
LTDA ME.
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
CNPJ: 78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato: 127/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFOR-
MÁTICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER.IND. E COMERCIO.
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME, ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002 
1.003.4.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.642,40
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PROJETO CULTURAL LTDA ME
CNPJ: 10.946.774/0001-63
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato: 128/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFOR-
MÁTICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER.IND. E COMERCIO.
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME, ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002 
1.003.4.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.835,57
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Contratado: ESCRIMATE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓ-
RIO E IN
CNPJ: 00.748.569/0001-30
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato: 125/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFOR-
MÁTICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER.IND. E COMERCIO.
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME, ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002 
1.003.4.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.442,12
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 04.586.694/0001-41
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato: 126/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFOR-
MÁTICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER.IND. E COMERCIO.
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME, ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002 
1.003.4.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 23.085,24
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012
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Contratado: MARIANA POMERENING STEFANES ME
CNPJ: 12.905.851/0001-62
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 58/2012 Numero do Processo: 58/2012
Numero do Contrato: 132/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE REVISTA DE EDIÇÃO MENSAL, PARA 
DIVULGAÇÃO E ORIENTAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, ELEIÇÃO DA 
RAINHA E COBERTURA DA EXPOCENTRO 2012, CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/03/2012
Vigência:09/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 24.037,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MARIANA POMERENING STEFANES ME
CNPJ: 12.905.851/0001-62
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 58/2012 Numero do Processo: 58/2012
Numero do Contrato: 132/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE REVISTA DE EDIÇÃO MENSAL, PARA 
DIVULGAÇÃO E ORIENTAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, ELEIÇÃO DA 
RAINHA E COBERTURA DA EXPOCENTRO 2012, CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 09/03/2012
Vigência:09/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 24.037,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-CAÇADOR

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA-ME
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 36/2012 Numero do Processo: 36/2012
Numero do Contrato: 129/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFOR-
MÁTICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTE E LAZER.IND. E COMERCIO.
OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, PROCON, 
POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME, ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002 
1.003.4.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.195,96
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 33/2012 Numero do Processo: 33/2012
Numero do Contrato: 130/2012
Fundamento Legal

Objeto: SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA EVENTU-
AIS MANUTENÇÕES DURANTE O ANO DE 2012 NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:07/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 07/03/2012
Vigência:07/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.987,50
Forma de Pagamento: CONFORME SERVIÇOS PRESTADOS E 
NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
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Numero do Contrato: 135/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇO DE 
CONFECÇÕA DE LOGO DA EXPOCENTRO EM FLORES, NO PARQUE 
POUSO DO TROPEIRO, QUANDO DA REALIZAÇÃO DA EXPOCEN-
TRO 2012.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.520,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: EQUIPE CESAR PARANA ESPATACULOS DE RODEIOS 
LTDA
CNPJ: 10.521.828/0001-49
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 136/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
DE RODEIO COUTRY DURANTE A REALIZAÇÃO DA EXPOCEN-
TRO/2012, CONFORME ANEXO DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 165.000,00
Forma de Pagamento: FORMA PARCELADA CFE CONTRATO E 
NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: FM PNEUS LTDA
CNPJ: 81.374.845/0001-49
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 41/2012 Numero do Processo:41/2012
Numero do Contrato: 137/2012

CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 56/2012 Numero do Processo: 56/2012
Numero do Contrato: 133/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COZINHA PARA MANU-
TENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COMPREENDIDO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE CONSUMO, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.080,00
Forma de Pagamento: CFE ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 56/2012 Numero do Processo: 56/2012
Numero do Contrato: 134/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COZINHA PARA MANU-
TENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COMPREENDIDO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE CONSUMO, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.635,70
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MARIELLA LEMOS GOETTEN-ME
CNPJ: 07.644.268/0001-05
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
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Numero da Licitação: 37/2012 Numero do Processo: 37/2012
Numero do Contrato: 139/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO E PNEUS, CÂMARAS, COLARINHO E PROTE-
TORES NOVOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, ESTRADAS CICINAIS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 964,08
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 18/2012 Numero do Processo: 18/2012
Numero do Contrato: 141/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTIJÕES DE 20 LI-
TROS E AGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 510 ML, COM GÁS E 
SEM GÁS, PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 13.78
Forma de Pagamento: CONFORME SOLICITAÇÃO DEPARTAMEN-
TO COMPETENTE

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIAL ELETRON LUX LTDA
CNPJ: 83.753194/0001-23
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Fundamento Legal

Objeto: SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANIZAÇÕES DE 
PNEUS PARA CAMINHÕES E MAQUINAS DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SENDO QUE O SERVI-
ÇO DEVERÁ SER REALIZADO COM BANEIRA DE PRIMEIRA QUA-
LIDADE, CONFORME OS ITENS CONTANTES NO ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.069,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GERARDO PNEUS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 07.270.366/0005-53
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 37/2012 Numero do Processo: 37/2012
Numero do Contrato: 138/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO E PNEUS, CÂMARAS, COLARINHO E PROTE-
TORES NOVOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, ESTRADAS VIVINAIS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:12/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/03/2012
Vigência:12/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 13.356,20
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LAGB ACESSÓRIOSS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 02.678.428/0001-13
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 60/2012 Numero do Processo: 60/2012
Numero do Contrato: 145/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DA MOTONIVELADORA GD-555/2, FORD D-4000 MCS-6577, 
FORD CARGO MCJ-8609, MOTONIVELADORA 140-S, SÉRIE 2393 
DAS ESTRADAS VICINAIS, KOMBI LXM-6834, FIAT STRADA MDG-
5346, CAMINHÃO MBLZP- 3948, FIAT TIPO ANI-0510, TRATOR 
DE ESTEIRA D30 DA SECRETARIA DE OBRAS, CAMINHÃO IVECO 
MJS-3608, FIAT STRADA MDD-9266, GOLMCQ-6035 DA SECRETA-
RIA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:14/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 14/03/2012
Vigência:14/03/2012 A 14/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.700,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 60/2012 Numero do Processo: 60/2012
Numero do Contrato: 146/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DA MOTONIVELADORA GD-555/2, FORD D-4000 MCS-6577, 
FORD CARGO MCJ-8609, MOTONIVELADORA 140-S, SÉRIE 2393 
DAS ESTRADAS VICINAIS, KOMBI LXM-6834, FIAT STRADA MDG-
5346, CAMINHÃO MBLZP- 3948, FIAT TIPO ANI-0510, TRATOR 
DE ESTEIRA D30 DA SECRETARIA DE OBRAS, CAMINHÃO IVECO 
MJS-3608, FIAT STRADA MDD-9266, GOLMCQ-6035 DA SECRETA-
RIA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:14/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 14/03/2012
Vigência:14/03/2012 A 14/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.972,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Numero da Licitação: 42/2012 Numero do Processo:42/2012
Numero do Contrato: 142/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS ROÇA-
DEIRAS DO SETOR DE LIMPEZA PUBLICA DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E OBRAS, PARA O ANO DE 2012, CONFORME ANE-
XO I DO PRESENTE EDITAL.

Data da Assinatura:13/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/03/2012
Vigência:13/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.467,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA DE NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PECAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 60/2012 Numero do Processo: 60/2012
Numero do Contrato: 144/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DA MOTONIVELADORA GD-555/2, FORD D-4000 MCS-6577, 
FORD CARGO MCJ-8609, MOTONIVELADORA 140-S, SÉRIE 2393 
DAS ESTRADAS VICINAIS, KOMBI LXM-6834, FIAT STRADA MDG-
5346, CAMINHÃO MBLZP- 3948, FIAT TIPO ANI-0510, TRATOR 
DE ESTEIRA D30 DA SECRETARIA DE OBRAS, CAMINHÃO IVECO 
MJS-3608, FIAT STRADA MDD-9266, GOLMCQ-6035 DA SECRETA-
RIA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:14/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 14/03/2012
Vigência:14/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.789,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.879.318/0002-25
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CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINÂMICA COM DE SUO.P/INFORMÁTICA ESCR.LTDA 
ME.
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 149/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, RURAL , POLICIA CI-
VIL, SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.128,87
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA- CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 150/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, RURAL , POLICIA CI-
VIL, SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 359,90
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 147/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, RURAL , POLICIA CI-
VIL, SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.744,02
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREFA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA FAGUNDES COM VAR EM GERAL LTDA ME
CNPJ: 73.222.994/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 148/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, RURAL , POLICIA CI-
VIL, SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.211,40
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA.
CNPJ: 07.262.218/0001-63
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 37/2012 Numero do Processo: 37/2012
Numero do Contrato: 153/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO E PNEUS, CÂMARAS, COLARINHO E PROTE-
TORES NOVOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:16/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/03/2012
Vigência:16/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.714,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GERARDO PNEUS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 07.270.366/0005-53
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 37/2012 Numero do Processo: 37/2012
Numero do Contrato: 154/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO E PNEUS, CÂMARAS, COLARINHO E PROTE-
TORES NOVOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:16/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/03/2012
Vigência:16/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.209,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
CNPJ: 05.758.684/0001-09
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 22/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 151/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA POLICIA MILITAR, LIMPEZA PÚBLICA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , PROCON, SECRETARIA DE 
INDUSTRIA E COMERCIO RODOVIARIA DOROMEU BOSSARDI, 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, RURAL , POLICIA CI-
VIL, SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:15/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/03/2012
Vigência:15/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 423,27
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LOCOMAQ COM.E LOCAÇÃO DE MAQ. E EQUIP. LTDA
CNPJ: 10.527.352/0001-53
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compra e Serviços
Numero da Licitação: 86/2012 Numero do Processo: 86/2012
Numero do Contrato: 152/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DA CAR-
REGADEIRA 930-R DO SETOR DE ESTRADAS VICINAIS, CONFOR-
ME ART. Nº 8.666/93, CONSIDERANDO A IMPREVISIBILIDADE 
COMPROVADO NO MEMORANDO Nº 187/2012 E ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:16/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 16/03/2012
Vigência:16/03/2012 A 16/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.880,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL
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CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
-23
CNPJ: 34.028.316/0028-23
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 4/2009 Numero do Processo: 4/2009
Numero do Contrato: 158/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE POSTAGEM “CORREIO” 
ATÉ DIA 31/01/2013

Data da Assinatura:19/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/03/2012
Vigência:19/03/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 11.600,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: EMPRESA DE PESQUISA AGROP.E EXTENSÃO RURAL 
DE SC
CNPJ: 83.052.191/0035-01
Modalidade: Dispensa de Licitações p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 161/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS E A 
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S.A. EPAGRI, OBJETIVANSO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICAS E EXTENSÃO RURAL, DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SU-
PERVENIENTES AS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

Data da Assinatura:20/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/03/2012
Vigência:20/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 21.237,00
Forma de Pagamento: MENSALMENTE DE FORMA PARCELADA, E 
APÓS NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 30/2012 Numero do Processo: 30/2012
Numero do Contrato: 155/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COZINHA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, PARA 
SEREM UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2012.

Data da Assinatura:19/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/03/2012
Vigência:19/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5,10
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA- CAÇADOR
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 30/2012 Numero do Processo: 30/2012
Numero do Contrato: 156/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COZINHA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, PARA 
SEREM UTILIZADOS DURANTE O ANO DE 2012.

Data da Assinatura:19/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/03/2012
Vigência:19/03/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 26,60
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: E C S- EMPRESA CATARINENSE DE SEGURANÇA
CNPJ: 08.771.534/0001-23
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 61/2012 Numero do Processo: 61/2012
Numero do Contrato: 164/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA PARA 
REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO/2012.

Data da Assinatura:23/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial 23/03/2012
Vigência:23/03/2012 A 31/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 27.054,97
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JACY PEDRO PICOLLI-ME
CNPJ: 79.891.438/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo: 2/2012
Numero do Contrato: 165/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DA PARTE ELÉTRICA E ME-
CANICA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS ESTRADAS VICI-
NAIS, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA MILI-
TAR, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:23/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial 23/03/2012
Vigência:23/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 100,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AUTO VIAÇÃO CURITIBANOS LTDA
CNPJ: 04.311.380/0001-36
Modalidade: Dispensa de Licitações p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 89/2012 Numero do Processo: 89/2012
Numero do Contrato: 162/2012
Fundamento Legal

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONCESSÃO DO SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO PELO PRAZO DE 180 
DIAS NA FORMA DO ART. 24 INCIVO IV DA LEI Nº 8.666/93 E 
DECRETO 4.142/2012 E PARECER JURIDICO EM ANEXO.

Data da Assinatura:21/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 21/03/2012
Vigência:21/03/2012 A 21/09/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,01
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 62/2012 Numero do Processo: 62/2012
Numero do Contrato: 163/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICO E DE CONSTRU-
ÇÃO CEMITÉRIO MUNICIPAL, PARA RESTAURANTE E MANUTEN-
ÇÃO DO PARQUE POUSO TROPEIRO, MADEIRAS PARA CAMINHÃO 
IVECO MSJ 3608.

Data da Assinatura:22/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial 22/03/2012
Vigência:22/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 48.850,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM.SUPR PARA INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 63/2012 Numero do Processo: 63/2012
Numero do Contrato: 169/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GENEROS ALI-
MENTICIOS PARA USO NO RESTAURANTE DO PARQUE POUSO 
DO TROPEIRO E REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO/2012.

Data da Assinatura:23/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial 23/03/2012
Vigência:23/03/2012 A 31/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.735,88
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME.
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 63/2012 Numero do Processo: 63/2012
Numero do Contrato: 170/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GENEROS ALI-
MENTICIOS PARA USO NO RESTAURANTE DO PARQUE POUSO 
DO TROPEIRO E REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO/2012.

Data da Assinatura:23/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 23/03/2012
Vigência:23/03/2012 A 31/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 33.955,37
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LAGB ACESSÓRIOS E PAÇAS LTDA
CNPJ: 02.678.428/0001-13
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 37/2012 Numero do Processo: 37/2012
Numero do Contrato: 166/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO E PNEUS, CÂMARAS, COLARINHO DE PRO-
TETORES NOVOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, ESTRADAS CICINAIS, SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXE I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:23/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial 23/03/2012
Vigência:23/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 524,44
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIAL AUTOMOTIVA (D PASCHOAL)
CNPJ: 45.987.005/0109-8
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 37/2012 Numero do Processo: 37/2012
Numero do Contrato: 167/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO E PNEUS, CÂMARAS, COLARINHO DE PRO-
TETORES NOVOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXE I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:23/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial 23/03/2012
Vigência:23/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 448,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL
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Contratado: HUMBERTO LUIZ DALPIZZOL
CNPJ: 543.680.659-72
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 175/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAPACITAÇÃO COM O 
TEMA: “MOTIVAÇÃO DE LIDERANÇA”, QUE ACONTECERA NO DIA 
28/03/2012, EM VIDEIRA.

Data da Assinatura:28/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/03/2012
Vigência:28/03/2012 A 28/04/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.800,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: A SEMANA EDITORA LTDA
CNPJ: 81.632.135/0001-71
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 83/2012 Numero do Processo: 83/2012
Numero do Contrato: 176/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉ-
RIAIS E PUBLICIDADE DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL DURANTE O ANO DE 2012 E DIVULGAÇÃO DA EXPO-
CENTRO 2012, COM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:29/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 29/03/2012
Vigência:29/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 69.210,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LUCILENE SOUZA CAMARGO SILVA ME
CNPJ: 05.730.175/0001-78

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: VEDOIS VIDEO PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 06.864.329/0001-87
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 80/2012 Numero do Processo: 80/2012
Numero do Contrato: 171/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE COMER-
CIAIS PARA REALIZAÇÃO DA EXPOCENTRO 2012.

Data da Assinatura:26/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/03/2012
Vigência:26/03/2012 A 31/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 32.810,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LZK CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 07.455.659/0001-81
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 73/2012 Numero do Processo: 73/2012
Numero do Contrato: 173/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E EMULSÃO ASFÁLTI-
CA PARA MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNICIPIO NA OPERAÇÃO 
TAPA BURACOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:27/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 27/03/2012
Vigência:27/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 74.550,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
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Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 180/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO PARA 
EVENTO RAINHA DA EXPOCENTRO 2012, QUE SERÁ REALIZADO 
NO DIA 28/04/2012.

Data da Assinatura:29/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 29/03/2012
Vigência:29/03/2012 A 31/05/2012
Programa de Trabalho: 02.03 13.392.0017 
2.095.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.000,00
Forma de Pagamento: CFME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: VAMEC SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA ME
CNPJ:09.501.411/0001-35
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 74/2012 Numero do Processo: 74/2012
Numero do Contrato: 186/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA CAPINADEIRA PARA USO DA SE-
CRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME DESCRIÇÃO 
MINIMA DETALHADA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 30/03/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 26.950,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: REGINA TERESINHA SEBBEM RODRIGUES
CNPJ: 08.703.765/0001-08
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: Numero do Processo:
Numero do Contrato: 182/2012

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 69/2012 Numero do Processo: 69/2012
Numero do Contrato: 177/2012
Fundamento Legal

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PARQUE INFLAVÉL PARA REALIZAÇÃO 
DE 3 EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LA-
ZER. CONFORME ANEXE I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:2/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 29/03/2012
Vigência:29/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 11.970,00
Forma de Pagamento: CFE LOCAÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: IRAN ANTONIO
CNPJ: 14.227.062/0001-45
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 68/2012 Numero do Processo: 68/2012
Numero do Contrato: 179/2012
Fundamento Legal

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVEN-
TOS MUNICIPAIS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER, COM NO MINIMO A SEGUINTE ESTRUTU-
RA:4 CAIXAS DE SEUPER GRAVE, 4 TRIWAY, MESA DE 10 CANAIS, 
3 DVD RETRATIL, 2 APARELHOS DE CD PLAYER, 2 MICROFONES 
COM FIO E MICROFONE SEM FIO, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:29/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 29/03/2012
Vigência:29/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.500,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ANA PAULA RONZANI
CNPJ: 024.607.579-13
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DA PARTE ELÉTRICA E ME-
CANICA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS ESTRADAS VICI-
NAIS, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS , SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, POLICIA MILI-
TAR, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.000,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GERARDO PNEUS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 07.270.366/0005-53
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 37/2012 Numero do Processo: 37/2012
Numero do Contrato: 187/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO E PNEUS, CÂMARAS, COLARINHO E PRO-
TETORES NOVOS PARA USO DA FROTA DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, ESTRADAS VICINAIS, SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, ECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E POLICIA MILITAR, CONFORME ANEXO DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.264,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Fundamento Legal

Objeto: ALUGUEL E DECORAÇÃO DO SALÃO ART&FESTA PARA 
REALIZAÇÃO DO COQUETEL DE LANÇAMENTODA EXPOCENTRO 
2012 E APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATAS Á RAINHA DA EXPO-
CENTRO 2012, COM LUGARES PARA 220 PESSOAS, QUE SE REA-
LIZARÁ NO DIA 04/04/2012.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 31/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.500,00
Forma de Pagamento: APÓS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GLOBO PLANALTO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 83.227.421/0003-49
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 99/2012 Numero do Processo: 99/2012
Numero do Contrato: 185/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇAÕ DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REVISÃO DAS 
VIATURAS FIAT PALIO WEEK PLACA MLV-2839 E FIAT PALIO 
WEEK PLACA MLV-2959 DA POLICIA MILITAR, CONFORME ART. 
N° 24 INCISO XVII DA LEI N°8.666/93, E ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:30/03/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/03/2012
Vigência:30/03/2012 A 30/05/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 264,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Março/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JACY PEDRO PICOLLI-ME
CNPJ: 79.891.438/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo: 2/2012
Numero do Contrato: 186/2012
Fundamento Legal
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quadrados), dentro de uma área maior, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Forquilhinha, sob o nº. 5.825, 
de propriedade de Nova Próspera Mineração S/A, que se destinará 
a construção de casas populares, conforme croqui em anexo, com 
as confrontações a seguir descritas:

Norte - 25,00 metros com Nova Prospera Mineração S/A;
Sul - 25,00 metros com Nova Prospera Mineração S/A;
Leste - 75,00 metros com a Rua Santa Barbara; e
Oeste - 75,00 metros com Nova Prospera Mineração S/A.

Art. 2º Pela aquisição do imóvel descrito no art. 1º desta lei será 
pago ao proprietário o valor definido pela Comissão de Avaliação 
do Município, evidenciado em laudo próprio.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de março de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de março de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº. 1.788/2012

Decreto Nº. 049, de 19 de Abril de 2012.
DECRETO Nº. 049, DE 19 DE ABRIL DE 2012.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Municipal n.º 007, de 09 
de fevereiro de 1990, combinado com o art. 51, incisos I, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Indústria e Comércio, os seguintes membros:
a) Cristian Nicoski Novack;
b) Paulo Hoepers;
c) Edésio Fernando Loch;
d) Anivaldo Back;
e) Renata Backes Tiscoski;
f) Marcelo Scoss;
g) Lúcio Alberton;
h) Sérgio Tiscoski.
Parágrafo único. Das reuniões e dos trabalhos do Conselho Munici-
pal da Indústria e Comércio poderão participar pessoas estranhas 
à sua composição, com permissão do Presidente.

Art. 2º O presidente e o secretário do Conselho serão escolhidos 
na primeira reunião ordinária convocada pelo Chefe do Executivo 
Municipal.

Art. 3º Ao Conselho Municipal da Indústria e Comércio compete:
I - estimular a implantação de unidades industriais, visando a cria-
ção de receitas, impostos e de novas oportunidades de trabalho;
II - fortalecer a atual estrutura empresarial existente e oferecer 
novas oportunidades de investimento a empresários locais e ex-
ternos;

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 020, de 21 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 020, DE 21 DE MARÇO DE 2012.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL ÁREAS 
DE TERRA QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com os artigos 10, § único e 51, 
incisos I e VII da Lei Orgânica Municipal, combinado com artigos 
5º, letras “i” e “n” e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, 
para oportuna desapropriação pelo Município, por compra, doa-
ção, permuta, cessão, compensação e desapropriação amigável 
ou judicial, uma área de terra com 1.875,00m² (um mil oitocentos 
e setenta e cinco metros quadrados), dentro de uma área maior, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de For-
quilhinha, sob o nº. 5.825, de propriedade de Nova Próspera Mi-
neração S/A, conforme croqui em anexo, com as confrontações a 
seguir descritas:

Norte - 25,00 metros com Nova Prospera Mineração S/A;
Sul - 25,00 metros com Nova Prospera Mineração S/A;
Leste - 75,00 metros com a Rua Santa Barbara; e
Oeste - 75,00 metros com Nova Prospera Mineração S/A.

Art. 2º A área referida no artigo art. 1º desta lei destinar-se-á à 
construção de casas populares.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 21de março de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 21de março de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 020, DE 21 DE MARÇO DE 2012.

Lei Nº 1.788, de 22 de Março de 2012.
LEI Nº 1.788, DE 22 DE MARÇO DE 2012.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO DA ÁREA DE TERRA QUE ESPECIFICA 
POR COMPRA, PERMUTA OU DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adqui-
rir por compra, permuta ou desapropriação uma área de terra 
com 1.875,00m² (um mil oitocentos e setenta e cinco metros 
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TOPANOTTI;
e) Representante da Fundação Ambiental Municipal de Forquilhi-
nha: JOSIANE COLOMBO D’AMORIM;
f) Representante do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catari-
na; SARGENTO BM PAULO ROBERTO DO CANTO;
g) Representante da Polícia Militar de Santa Catarina: TENENTE 
FABIANO MARQUES.
IV - Conselho Comunitário:
a)  Representante das Associações de Moradores: VALDE-
CIR TISCOSKI;
b)  Representante da Cooperativa Mista Pioneira Ltda.: RO-
GÉRIO BRAZ FELLER;

c)  Representante da Câmara Municipal de Vereadores: PE-
DRO SCARPARI MACHADO;
d)  Representante da Associação dos Clubes de Mães de 
Forquilhinha: MARILDA CASAGRANDE ALEXANDRE;
e)  Representante da Prefeitura Municipal de Forquilhinha: 
ADEMAR JOÃO BACK;
f)  Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Forquilhinha: ESTER DENSKI MONDARDO;
g)  Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de For-
quilhinha: HENRIQUE MICHELS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario, especialmente o 
Decreto nº. 50, de 01 de fevereiro de 2001, Decreto nº. 31, de 16 
de abril de 2003, Decreto nº. 037, de 26 de maio de 2008, Decreto 
nº. 031, de 11 de março de 2009.

Forquilhinha/SC, 19 de abril de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 19 de abril de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 052, de 02 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 052, DE 02 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO NAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM PRO-
VENTOS INTEGRAIS A MARIA SALETE DE ASSIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Art. 51, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, de acordo com 
o que consta do Processo nº. 011/2011 e de conformidade com 
o art. 6º, da Emenda Constitucional nº. 041/2003 e art. 49 da Lei 
nº. 1.325/07,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição com proventos integrais a MARIA SALETE DE 
ASSIS, matrícula nº. 345, Agente de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a seguinte memória 
de cálculo:

CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
1- RENDA MENSAL INICIAL R$ 899,20
2 – FATOR DE PROPORCIONALIDADE 100,00%
3- VALOR LÍQUIDO DO BENEFÍCIO MENSAL R$ 899,20

4 – TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO DA SEGURADA
(=) tempo total líquido até 16/03/2012

30 anos, 03 
meses e 00 
dias

III - analisar projetos para concessão de estímulo fiscal e incentivo 
econômico atendendo as seguintes finalidades:
a) implantação de unidade industrial de novas empresas;
b) implantação de nova unidade industrial de empresa constituída 
em operação;
c) apresentação de projetos de ampliação ou expansão, com ou 
sem criação de nova empresa;
d) reativação de empreendimentos paralisados.
IV - avaliar os projetos considerando-os, prioritariamente, em fun-
ção:
a) do número de novos empregos diretos;
b) de indústria pioneira;
c) da utilização de matéria-prima local.
V - analisar requerimento de alteração de atividade dos empre-
endimentos beneficiados, bem como, o processo de transação de 
sucessão para terceiros;
VI - autorizar os donatários de bens públicos imóveis a gravar 
sobre os mesmos hipoteca ou alienação fiduciária nos termos da 
legislação municipal, tomando-se cautela para averiguar se a gra-
vação de ônus real sobre o bem não afeta as razões de interesse 
público ensejadoras da doação;
VII - outras atividades que lhe forem correlatas.

Art. 4º O exercício do cargo de Conselheiro a que se refere o 
presente Decreto será considerado serviço público relevante, sem 
ônus para o Município.

Art. 5º As despesas necessárias à instalação e ao funcionamento 
do Conselho correrão por conta do Município de Forquilhinha.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente, o 
Decreto Municipal nº 19, de 24 de fevereiro de 2011.

Forquilhinha/SC, 19 de abril de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 19 de abril de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 051, de 19 de Abril de 2012.
DECRETO Nº. 051, DE 19 DE ABRIL DE 2012.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
- COMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei 
Municipal nº. 424, de 09 de setembro de 1997 e os artigos 1º e 2º 
do Decreto Municipal nº. 035, de maio de 2008,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL 
DE DEFESA CIVIL-COMDEC, as seguintes pessoas:
I - Presidente: EDSON ANTÔNIO SZYMANSKI;
II - Secretário: LEANDRO ARNS BACK;
III - Conselho Técnico:
a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: JUCEMAR 
BORGES;
b) Representante da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urba-
no: GILBERTO LIVINO TOMAZI;
c) Representante da Secretaria de Agricultura: VILMAR GONÇAL-
VES MENDES;
d) Representante da Secretaria de Ação Social: LILIAN ARNS 
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Decreto Nº. 054, de 03 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 054, DE 03 DE MAIO DE 2012.
DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SI-
TUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO, AFE-
TADA POR ESTIAGEM (SECA).

EU, VANDERLEI ALEXANDRE, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FOR-
QUILHINHA/SC, no uso de suas atri¬buições legais e de conformi-
dade com o artigo 51, inciso I e XIII e demais dispositivos legais 
da Lei Orgânica Municipal, pelo disposto no Art. 7º do Decreto 
Federal no 7.257, de 04 de agosto de 2010, pela Lei Estadual nº 
10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo Decreto Estadual nº 
3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução no 3 do Conse-
lho Nacional de Defesa Civil,

CONSIDERANDO QUE:
- A ocorrência de estiagem prolongada, provocada pela redução 
das precipitações pluviométricas, que atinge todo o território do 
município, desde fevereiro de 2012, conforme Mapa das áreas afe-
tadas, anexo a este Decreto;
- Como consequência deste desastre, resultaram os danos e pre-
juízos, constantes no Formulário de Avaliação de Danos, anexo a 
este Decreto;
- A recomendação da Coordenação Municipal de Defesa Civil, que 
avaliou e qualificou os efeitos do desastre, em acordo com a Re-
solução nº. 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;
- Concorrem como critérios agravantes da situação a anormali-
dade, o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e do 
despreparo da Defesa Civil local frente ao desastre.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada 
por desastre e caracterizada como situação de emergência.
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2º Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
bem como o acesso as entidade federais e estaduais na busca de 
recursos para minimizar os prejuízos ocorridos pelo desastre.
Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do ar-
tigo 5o da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente:
I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo 
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação das mesmas;
II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias 
que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segu-
rança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, 
caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 053, de 02 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 053, DE 02 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS 
INTEGRAIS A EMÍLIA DERFIS CARDOSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Art. 51, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, de acordo com 
o que consta do Processo nº. 016/2011 e de conformidade com 
o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, o art. 28 da Lei 
Municipal nº. 1.325/2007,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais a EMÍLIA DERFIS CARDOSO, matrícula nº. 788, Agente 
de Serviços Gerais, lotada no Departamento de Serviços Urbanos 
da Secretaria Municipal de Obras, de acordo com a seguinte me-
mória de cálculo:

MEMÓRIA DE CALCULO – BASE DE CÁLCULO – MAIO/2012

1- RENDA MENSAL INICIAL R$ 817,42
2 – FATOR DE PROPORCIONALIDADE 100%
3- VALOR LÍQUIDO DO BENEFÍCIO MEN-
SAL R$ 817,42
4 – TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
DO SEGURADO
(=) tempo total líquido até 09/12/2011 15 anos, 04 meses e 25 dias
5 – TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais, nos termos do art. 40, §1º, inc. I, da Constituição Federal e art. 
28, da Lei n.º 1.325/2007.
6 – O pagamento do benefício retroagirá a data do laudo médico-pericial 
em 27/09/2011

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a data do laudo médico-pericial 
(27/09/2011), nos termos do §4º, do art. 28 da Lei nº. 1.325/07.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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prazo recursal de cinco dias úteis para interposição de recursos, 
ou renúncia expressa do mesmo, para então estabelecer data para 
abertura dos envelopes nº. 02 - propostas de preço. A presente 
ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os membros da Co-
missão Permanente de Licitações deram por encerrada a reunião 
e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão Permanente 
de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO  
Presidente da Comissão de Licitações 

VALMIR COLOMBO 
Secretário  

ERIKA DE LUCA TISCOSKI  
Membro 

ADEMAR JOÃO BACK
Engenheiro Civil

MIGUEL MACHADO 
Ponto Certo Engenharia Ltda. ME.

Ata do Edital de Tomada de Preço Nº. 66/PMF/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 66/PMF/2012

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE CONCORRÊN-
CIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DA SEDE ESPORTIVA 
DA COMUNIDADE DE SANGA DO CAFÉ, INCLUINDO VESTIÁRIOS 
DO CAMPO DE FUTEBOL, COM ÁREA TOTAL DE 118,90 M², NA 
RODOVIA DOS IMIGRANTES ITALIANOS, LOCALIDADE DE SAN-
GA DO CAFÉ, NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, CONFORME 
CONVÊNIO Nº. 4445/2012-8, FIRMADO JUNTO À SECRETARIA DE 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CRICIÚMA, VIN-
VULADO AO PROJETO PTEC 000684/2012 - FUNDESPORTE.

Às quinze horas do dia dois do mês de maio do ano de dois mil e 
doze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Esta-
do de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão de Licitação do Muni-
cípio de Forquilhinha para abertura, processamento e julgamento 
do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 66/PMF/2012. Abertos os 
trabalhos pelo Presidente, Sr Ademir Brandieli Pedro, juntamente 
com o Engenheiro Civil Ademar João Back e comissão correspon-
dente, avaliaram os questionamentos citados na Ata nº. 01. Desta 
forma, a comissão permanente de licitação informou que a em-
presa K.S. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME. foi inabilitada por 
não atender as exigências do edital nos itens 3.1.1; 3.1.6 alíneas 
A, B, D e E; 3.1.7 alínea A; 3.1.8 alíneas A e B. As empresas PON-
TO CERTO CONSTRUÇÕES LTDA. ME., REI ENGENHARIA LTDA. 
EPP., ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. e FBB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA. apresentaram suas documentações em con-
formidade com o disposto do edital, portanto foram habilitadas 
para a próxima fase - da Proposta de Preços (envelope 02). As 
empresas PONTO CERTO CONSTRUÇÕES LTDA. ME., REI ENGE-
NHARIA LTDA. EPP., e FBB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
apresentaram a Certidão de Micro-empresa expedida pela Junta 
Comercial, podendo valer-se da Lei Federal nº. 123/06. Fica esta-
belecido o prazo recursal de cinco dias úteis para interposição de 
recursos, ou renúncia expressa do mesmo, para então estabelecer 

relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no artigo 5o do Decreto-lei 
no 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se dê início a 
processos de desapropriação, por utilidade pública, de proprieda-
des particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastres.
§ 1o No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2o Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
das edificações e de reconstrução das mesmas, em locais seguros, 
será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser pror-
rogado até completar um máximo de 180 dias.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Ata do Edital de Tomada de Preço Nº. 65/PMF/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 65/PMF/2012

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE CONCORRÊN-
CIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DAS ARQUIBANCA-
DAS DO ESTÁDIO PINHEIRÃO, EM DOIS SEGUIMENTOS, NA RUA 
ANTÔNIO MACHADO, BAIRRO OURO NEGRO, NO MUNICÍPIO DE 
FORQUILHINHA/SC, CONFORME CONVÊNIO Nº. 4442/2012-3, 
FIRMADO JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL DE CRICIÚMA, VINVULADO AO PROJETO PTEC 
000660/2012 - FUNDESPORTE.

Às quatorze horas do dia dois do mês de maio do ano de dois mil e 
doze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Esta-
do de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão de Licitação do Muni-
cípio de Forquilhinha para abertura, processamento e julgamento 
do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 65/PMF/2012. Abertos os 
trabalhos pelo Presidente, Sr Ademir Brandieli Pedro, juntamente 
com o Engenheiro Civil Ademar João Back e comissão correspon-
dente, avaliaram os questionamentos citados na Ata nº. 01. Desta 
forma, a comissão permanente de licitação informou que a em-
presa K.S. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME. foi inabilitada por 
não atender as exigências do edital nos itens 3.1.1; 3.1.6 alíneas 
A, B, D e E; 3.1.7 alínea A; 3.1.8 alíneas A e B. As empresas PON-
TO CERTO CONSTRUÇÕES LTDA. ME., REI ENGENHARIA LTDA. 
EPP. e FBB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. apresentaram 
suas documentações em conformidade com o disposto do edital, 
portanto foram habilitadas para a próxima fase - da Proposta de 
Preços (envelope 02). Todas as empresas habilitadas apresenta-
ram a Certidão de Micro-empresa expedida pela Junta Comercial, 
podendo valer-se da Lei Federal nº. 123/06. Fica estabelecido o 
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recurso. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municí-
pios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, 
os membros da Comissão Permanente de Licitações deram por 
encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da 
Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 03 de maio de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK 
Membro da Comissão 

VALMIR COLOMBO 
Membro da Comissão

ADEMAR JOÃO BACK 
Engenheiro Civil 

CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA. 
Pedro da Silva

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0117/2012
DECRETO Nº 0117, DE 04 DE MAIO DE 2012.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0015, DE 
10 DE ABRIL DE 2012.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0015, de 10 de abril 
de 2012, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 04 DE MAIO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

data para abertura dos envelopes nº. 02 - propostas de preço. A 
presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.
diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os mem-
bros da Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada 
a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão 
Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 02 de maio de 2012.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO  
Presidente da Comissão de Licitações 

VALMIR COLOMBO 
Secretário  

ERIKA DE LUCA TISCOSKI
Membro

ADEMAR JOÃO BACK  
Engenheiro Civil  

MIGUEL MACHADO 
Ponto Certo Engenharia Ltda. ME.

Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 67/PMF/2012
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 67/PMF/2012

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS 67/PMF/2012, QUE TEM POR OBJETIVO A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MUNICIPAL IMIGRANTES 
ITALIANOS, TRECHO SANGA DO CAFÉ À SANGA DO ENGENHO, 
NUMA EXTENSÃO DE 0,5 KM, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, 
CONFORME CONVÊNIO Nº. 4400/2012-8, FIRMADO JUNTO À SE-
CRETARIA DE ESTADO DO DESEVOLV. REGIONAL DE CRICIÚMA

Às quinze horas do dia três do mês de maio do ano de dois mil 
e doze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, 
Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações do Município para abertura, processamento e julgamen-
to do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 67/PMF/2012. Abertos 
os trabalhos pela Presidente, Sr. Ademir Brandieli Pedro, o mes-
mo informou que as empresas SETEP CONSTRUÇÕES S.A., CON-
FER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA. protocolaram tempesti-
vamente seus envelopes no Setor de Compras desta Prefeitura. 
Determinada a abertura dos envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, 
a comissão analisou os documentos de habilitação, juntamente 
com o engenheiro civil Sr. Ademar João Back e participantes. As-
sim, por estar tudo em conformidade com o disposto do edital, 
as mesmas foram habilitadas para a próxima fase - da Proposta 
de Preços (envelope 02). As empresas participantes renunciaram 
expressamente o prazo para interposição de recurso na forma da 
lei configurando a decadência deste. Assim, decide esta comissão 
em dar continuidade a este processo licitatório com a abertura da 
segunda etapa. Aberto os envelopes nº. 02 da Proposta de Pre-
ço, os preços globais apresentados foram SETEP CONSTRUÇÕES 
S.A., R$ 240.535,00 (duzentos e quarenta mil quinhentos e trinta 
e cinco reais); CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA., R$ 
239.676,13 (duzentos e trinta e nove mil seiscentos e setenta e 
seis reais e treze centavos). Assim, decide desta comissão declarar 
a empresa CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA. vencedo-
ra deste processo licitatório. As participantes deste processo lici-
tatório renunciaram expressamente o prazo para interposição de 
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0015 DE 10 DE ABRIL DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Médico Clínico Geral - 

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Médico Clínico Geral - PSF (Programa de SaDisciplina:

2 EBER MARTINI JUNIOR 10 0 10 0 0 NÃO 9/8/19641

1 CESAR MINORU KURITA NAGASAWA 10 0 8 2 0 NÃO 3/12/19742

3 DONALD KAOHSIANG 2 0 2 0 0 NÃO 26/6/19473

sexta-feira, 4 de maio de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – 
ACT N° 0015 DE 10 DE ABRIL DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2 - Médico Clínico Geral Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

2Código: GeralÁrea de Atuação:

Médico Clínico GeralDisciplina:

0 0 0 01NÃO HOUVE INCRIÇÕES PARA O CARGO 2 - MÉDICO CLÍNICO GERAL

sexta-feira, 4 de maio de 2012 Página 1 de 1
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férias;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GESSI FERREIRA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 019.468.489-05, na fun-
ção de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 07 de maio de 2012 até 30 de maio 
de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1055/2012
PORTARIA Nº 1.055, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar MICHELLE RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 058.258.169-92, nomeada no cargo de provimento 
efetivo de ARQUITETO, matrícula nº 8701, para acompanhamento 
e fiscalização da obra decorrente do contrato administrativo nº 
CT12PMF110, Processo Administrativo Licitatório nº 0094/2012, 
Tomada de Preços nº 0019/2012, cujo objeto é a execução de 
serviços de reforma da edificação em alvenaria do Posto de Saúde 
São José - Avenida Caçador, nesta cidade.

Art. 2º. Incumbe a fiscal acima designada acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1056/2012
PORTARIA N.º 1.056, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0012 de 30 de março de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender excepcional interesse 

Portaria Nº 1052/2012
PORTARIA Nº 1.052, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora NOELI MOREIRA DA COS-
TA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 024.571.409-00, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO, com carga horária de 20 horas se-
manais, a partir de 03 de maio de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1053/2012
PORTARIA N.º 1.053, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JOSÉ IZAIR RIBEIRO, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n.º 612.710.639-72, no cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 07 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1054/2012
PORTARIA N.º 1.054, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036 de 28 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
servidora MARILI APARECIDA DO PRADO, que se encontra em 
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intermédio da CONTRATADA, a qual detém os direitos para tal 
contratação (Declaração no PAL), no evento denominado “SE-
MAD” a ser realizada no dia 14 de junho de 2012, às 19:30 horas, 
nesta cidade de Fraiburgo-SC. Contratada: AUDACES SOLUÇÕES 
- TREINAMENTOS E PALESTRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.951.203/0001-02. Valor: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais) em duas parcelas, 10/05 e 11/06; Fundamento Legal: Art. 
25, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0067/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0067/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de enfeites juninos. Julgamento: Menor Preço 
por LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até as 09:15 horas do dia 17.05.2012. Abertura: Às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: com-
pras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Act Nº 284/2012
CONTRATO N.º : 284/2012.
PORTARIA N.º : 0857/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  SUZANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  618,91 (Seiscentos e dezoito reais e noventa e 
um centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 285/2012
CONTRATO N.º : 285/2012.
PORTARIA N.º : 0868/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  SIRLEI TITON VICENTE

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 02 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELAINE DUARTE DOS 
SANTOS RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
078.758.019-82, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de 
maio de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Fraiburgo, 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 00016/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0114/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0016/2012-PM

Objeto: Aquisição de 380 (trezentos e oitenta) ingressos que serão 
distribuídos aos professores dos Centros de Educação do muni-
cípio para participarem do SEMAD (Seminário de Administração) 
2012 a ser realizado pela UNIARP entre os dias 13 a 15/06/2012, 
nesta cidade de Fraiburgo-SC. Contratada: Fundação Universida-
de Alto Vale do Rio do Peixe - FUNIARP, inscrita no CNPJ sob 
nº 82.798.828/0001-00 Valor: R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e 
trezentos reais) em uma única parcela até o dia 11/05/2012; Fun-
damento Legal: Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Fraiburgo (SC), 02 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 00017/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0115/2012 - PMF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0017/2012 - PMF

Objeto: Contratação de empresa para a realização de palestra com 
o tema “Faça da Vida um Show” em homenagem ao “Dia das 
Mães”, a ser realizada no dia 10/05/2012 no Centro de Convivên-
cia da Melhor Idade “Flor de Maçã”, neste município. Contrata-
da: MOTIVA TREINAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
13.578.407/0001-42. Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais) em uma 
única parcela até o dia 25/05/2012; Fundamento Legal: Art. 25, 
inc. II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 04 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 00018/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0116/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0018/2012 - PM

Objeto: Palestra com o ambientalista “DENER JOSÉ GIOVANI-
NI” com o tema “Conhecendo os Empreendedores Sociais” por 
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CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  900,22 (Novecentos reais e vinte e dois centa-
vos)

Extrato do Contrato Act Nº 290/2012
CONTRATO N.º : 290/2012.
PORTARIA N.º : 0873/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO
CONTRATADO :  REGINALDO JOSÉ DE MELLO

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  OPERADOR DE ETA/ETE
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.237,80 (Um mil, duzentos e trinta e sete reais 
e oitenta centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 291/2012
CONTRATO N.º : 291/2012.
PORTARIA N.º : 0874/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO
CONTRATADO :  MARCIO GIORGIO RAMOS

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  OPERADOR DE ETA/ETE
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  1.237,80 (Um mil, duzentos e trinta e sete reais 
e oitenta centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 292/2012
CONTRATO N.º : 292/2012.
PORTARIA N.º : 0888/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO :  ELIZABETE COSTA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  03 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais)

Extrato do Contrato Act Nº 293/2012
CONTRATO N.º : 293/2012.
PORTARIA N.º : 0891/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  JORGE LUIZ RIVA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 

Extrato do Contrato Act Nº 286/2012
CONTRATO N.º : 286/2012.
PORTARIA N.º : 0869/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MAGALI CRISTINA PONTES

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 02 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 287/2012
CONTRATO N.º : 287/2012.
PORTARIA N.º : 0870/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NEUZA RODRIGUES RICARDO

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 02 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 288/2012
CONTRATO N.º : 288/2012.
PORTARIA N.º : 0871/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  ELI CORDEIRO DE MELO DOS SANTOS

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 289/2012
CONTRATO N.º : 289/2012.
PORTARIA N.º : 0872/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAI-
BURGO
CONTRATADO :  PEDRO ESTEVÃO CHRIST

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  02 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  INSTALADOR HIDRÁULICO
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OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  10 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato Act Nº 298/2012
CONTRATO N.º : 298/2012.
PORTARIA N.º : 0940/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  GERUSA ANDREA SCRAMOCIM ZAGO

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  10 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato Act Nº 299/2012
CONTRATO N.º : 299/2012.
PORTARIA N.º : 0941/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  DANIELA DE BAIRROS CERON DE MERA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  10 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato Act Nº 300/2012
CONTRATO N.º : 300/2012.
PORTARIA N.º : 0963/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  GISLAINE APARECIDA BORTOLINI

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  16 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato Act Nº 301/2012
CONTRATO N.º : 301/2012.
PORTARIA N.º : 0966/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO :  NEREZIN ALVES DA ROSA SOUZA

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  03 de abril de 2012 até 01 de agosto de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  16 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  570,40 (Quinhentos e setenta reais e quarenta 
centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 294/2012
CONTRATO N.º : 294/2012.
PORTARIA N.º : 0895/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  SIRLEI APARECIDA DE SOUZA LIMA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  03 de abril de 2012 até 02 de maio de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 295/2012
CONTRATO N.º : 295/2012.
PORTARIA N.º : 0909/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO :  ELISIANE MARQUES DA SILVA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  04 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais)

Extrato do Contrato Act Nº 296/2012
CONTRATO N.º : 296/2012.
PORTARIA N.º : 0919/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO :  ANA PAULA SBARDELLA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  05 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais)

Extrato do Contrato Act Nº 297/2012
CONTRATO N.º : 297/2012.
PORTARIA N.º : 0939/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARLENE PEREIRA CORDEIRO
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CONTRATADO :  LUAN ESGANZELA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  19 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA.:  18 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  641,70 (Seiscentos e quarenta e um reais e 
setenta centavos)

Extrato do Contrato Act Nº 306/2012
CONTRATO N.º : 306/2012.
PORTARIA N.º : 0994/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA
CONTRATADO :  DENIVON TOMCHA

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  23 de abril de 2012 até 31 de julho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  697,68 (Seiscentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos)

Garopaba

Prefeitura

Aviso Inexigibilidade de Licitação Nº 21/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 088/2012; IL n°. 21/2012; Credenciado: Valdeci da 
Rosa; CPF: 916.139.579-04; Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, de 
acordo com a chamada pública n.º01/2012; Valor: R$ 6.057,70 
(Seis Mil, Cinquenta e Sete Reais e Setenta Centavos); Data da 
Assinatura: 27/04/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato de Credenciamento Nº 19/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Credenciamento nº. 19/2012 Processo n°. 088/2012; Creden-
ciante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Credenciada: Valdeci 
da Rosa; CPF: 916.139.579-04; Objeto: Aquisição de GÊNEROS 

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  16 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA.:  40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais)

Extrato do Contrato Act Nº 302/2012
CONTRATO N.º : 302/2012.
PORTARIA N.º : 0970/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  MARIELLE BIFFI MATIAS

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  17 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato Act Nº 303/2012
CONTRATO N.º : 303/2012.
PORTARIA N.º : 0971/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  EVA MARISTELA TELES REZENDES

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  17 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INI-
CIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato Act Nº 304/2012
CONTRATO N.º : 304/2012.
PORTARIA N.º : 0972/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
CONTRATADO :  NEIVA DÓRIS BARTE

OBJETO :  ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA :  18 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.
AMPARO LEGAL :  Lei nº. 1220/97, de 04.06.97 e alterações pos-
teriores.
FUNÇÃO :  PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INI-
CIAIS
CARGA HORÁRIA.:  20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE :  713,00 (Setecentos e treze reais)

Extrato do Contrato Act Nº 305/2012
CONTRATO N.º : 305/2012.
PORTARIA N.º : 0978/2012.
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
LOTAÇÃO:  : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
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Contrato nº 39/2012 Processo nº 058/2012; Contratante: Prefei-
tura Municipal de Garopaba; Contratada: Luiz Fabiano Silveira - 
ME; CNPJ: 11.748.478/0001-10; Objeto: Contratação de empresa 
especializada para executar obra de drenagem e pavimentação a 
base de lajota sextavada das Ruas Neri Inácio da Silva (extensão 
de 1.219,30 m²), Rua Manoel Geremias de Paula ( extensão de 
3.567,60 m²) e da Rua Teonaz Israel ( extensão de 578,49 m²), 
no bairro Ferraz, com o fornecimento de materiais e mão de obra; 
Valor: R$ 257.156,95 (Duzentos e Cinquenta e Sete Mil, Cento 
e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Cinco Centavos); Data da 
Assinatura: 25/03/2012.

Garuva

Prefeitura

Aviso de Licitação Pmg Nº 017/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenha-
ria PMG nº 017/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para a execução 
de pavimentação asfáltica da Avenida Celso Ramos (trecho entre 
a Avenida Paraná e Rua Antônio Ladislau de Araújo, ponte Rio da 
Onça), com extensão de 645 metros, perfazendo uma área total 
de 8.018,00 metros quadrados, incluindo o fornecimento de mate-
rial e mão de obra, de acordo com o memorial Descritivo, Planilha 
orçamentária e projetos anexos.

Entrega e abertura dos envelopes: 22/05/2012 às 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 03 de maio de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº. 4.963, de 04 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.963, DE 04 DE MAIO DE 2012.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 
PREFEITO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II, da Lei Municipal nº. 3.381, de 02 de dezembro de 
2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, de 
acordo com a chamada pública n.º01/2012; Valor: R$ 6.057,70 
(Seis Mil, Cinquenta e Sete Reais e Setenta Centavos); Data da 
Assinatura: 27/04/2012.

Decreto N.º 065/2012
DECRETO N.º 065, DE 03 DE MAIO DE 2012.
DEFINE AUDIÊNCIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal n.º 717/ 2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica definida a realização de Audiência Pública com o ob-
jetivo de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais 
referentes à competência do 1º quadrimestre de 2012, junto a 
Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara, Vereadores e re-
presentantes da sociedade.

Art. 2º. Será realizada a Audiência Pública no dia 25 de maio de 
2012, às 09:30 horas, na Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 3º. A Audiência será coordenada pelo Senhor: Ronye Paes, 
Secretário Municipal de Fazenda, equipe técnica de contadores, 
juntamente com representantes da Comissão de Orçamento e Fi-
nanças da Câmara Municipal de Vereadores de Garopaba.

Art. 4º. A Audiência será aberta a qualquer munícipe interessado.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/05/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, em cumpri-
mento ao disposto no artigo 9°, § 4° c/c artigo 63 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal e Lei Municipal n.º 717/2001, COMUNICA a 
realização, e CONVIDA os representantes das entidades civis or-
ganizadas de Garopaba a comparecerem a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
no dia 25/05/2012, às 09:30 horas, na Câmara Municipal de Ve-
readores, à Rua Professor Antonio José Botelho, n.º 113, Centro, 
com o objetivo de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais referentes à competência do 1º quadrimestre de 2012, jun-
to a Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara, Vereadores e 
representantes da sociedade.

Garopaba, 03 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Nº 39/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITIRA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO
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nº 50/2012, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos para 
elaboração de estudo de concepção do sistema de esgotamento 
sanitário do município e projeto técnico do sistema de esgotamen-
to sanitário dos bairros Centro, Sete de Setembro e Santa Terezi-
nha, encontra-se suspensa sine die para análise de impugnações.

Gaspar (SC), 03 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Samae

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 13/2012 
Oriunda do Pregão Presencial Nº 21/2012 SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2012
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2012

Aos dois dias do mês de maio do ano de 2012, no Departamento 
de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de àgua 
e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial nº. 21/2012, conforme registradas 
na Ata de Sessão homologada em 02/05/2012, RESOLVE registrar 
os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de suprimentos de informática, conforme especificações 
constantes no Anexo V do Edital de Pregão Presencial nº. 21/2012. 
As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP  (04.586.694/0001-41)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

3

un
CARTUCHO DE TINTA PRE-
TA ORIGINAL C6615D 
Para Impressora Jato de 
Tinta
Compatível com equipa-
mentos HP modelo 840C.
Embalagem contendo 1 
unidade com 25 ml.

3 R$ 68,20 R$ 204,60

5

un
FITA DE IMPRESSÃO PARA 
IMPRESSORA MATRICIAL 
LX300
COMPATÍVEL COM EQUIPA-
MENTOS EPSON.

8 R$ 16,60 R$ 132,80

6

un
CARTUCHO DE TONER 
PRETO ORIGINAL HP 
Q5949A 
Para Impressora Laser 
Monocromáticas;
Compatível com equipa-
mentos HP Laserjet 1160 / 
1320 / 3390;
Rendimento mínimo 2.500 
páginas (conforme ISO / 
IEC 19752).

12 R$ 294,00 R$ 3.528,00

de dotações do orçamento vigente do Gabinete do Prefeito e Vice 
Prefeito:

Órgão: 2 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Unidade: 2 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Funcional Programática: 00004.00122.00004 - Gestão do Gabine-
te e Políticas Públicas
Atividade: 2.200018 - Manutenção do Gabinete e Políticas Públicas
Dotação: 370 - 3.3.3.9.0 - Aplicações Diretas R$ 25.225,20

Art. 2º Por conta das anulações do art. 1º, ficam suplementados, 
nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orça-
mento vigente do Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito.

Órgão: 2 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Unidade: 2 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Funcional Programática: 2.200018 - Manutenção do Gabinete e 
Políticas Públicas
Atividade: 2.200018 - Manutenção do Gabinete e Políticas Públicas
Dotação: 505 - 3.4.4.9.0 - Aplicações Diretas R$ 25.225,20

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.965, de 03 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 4.965, DE 03 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO PARA TOMADA DE PREÇOS N - TP 50/2012 - DES-
TINADA À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELA-
BORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO DO SISTEMA DE ESGO-
TAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO E PROJETO TÉCNICO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS CENTRO, 
SETE DE SETEMBRO E SANTA TEREZINHA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 
6º, inciso XVI, e art. 51, parágrafo 5º da Lei Federal 8.666/93,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para com-
por a Comissão Especial de Licitação, responsáveis pela análise da 
proposta técnica da Tomada de Preços - TP50/2012 - destinada 
à contratação de serviços técnicos para elaboração de estudo de 
concepção do sistema de esgotamento sanitário do município e 
Projeto Técnico do sistema de esgotamento sanitário dos bairros 
Centro, Sete de Setembro e Santa Terezinha.

I - Patrícia Scheidt
II - Luis Carlos Soares Val
III - Ricardo Alexandre da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 03 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Aviso de Suspensão da Tomada de Preços Nº 
50/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
AVISO DE SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 50/2012

A Prefeitura Municipal de Gaspar torna público e para conhecimen-
to dos licitantes e demais interessados que a Tomada de Preços 
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15

un
CARTUCHO DE TINTA 
PRETO ORIGINAL HP 21 
C9351A
Para Impressora a Jato de 
Tinta;
Compatível com HP 
Deskjet, modelos D1330 
/ D1360 / D1420 / D1430 
/ D1445 / D1455 / D1460 
/ D2320 / D2330 / D2345 
/ D2360 / D2430 / D2445 
/ D2460 / F340 / F350 / 
F380 / F140 / F4180 / 3910 
/ 3912 / 3920  / 3930 / 
3940 - HP psc 1410 - HP 
Officejet 4315 / 5605 / 
5610 - HP Fax 1250;
Embalagem contendo 5 ml 
de tinta cada cartucho.

2 R$ 48,00 R$ 96,00

18

un
CARTUCHO DE TONER 
PRETO ORIGINAL HP 
Q7553A
Para Impressora Monocro-
máticas;
Compatível com equipa-
mentos HP Laserjet P2014 
/ P2015;
Rendimento mínimo 3000 
páginas (conforme ISO/IEC 
19752).

10 R$ 278,50 R$ 2.785,00

23

un
TONER PRETO ORIGINAL 
HP PARA IMPRESSORA HP 
COLOR LASERJET CP1215
Para impressora laser 
colorida; 
Compatível com HP Color 
Laserjet CP1215 / CP1515 / 
CP1518 / CM1312 
Rendimento mínimo 2200 
páginas.

8 R$ 305,00 R$ 2.440,00

25

un
TONER COLORIDO ORI-
GINAL AMARELO PARA 
IMPRESSORA HP COLOR 
LASERJET CP1215
Para impressora laser 
colorida; 
Compatível com HP Color 
Laserjet CP1215 / CP1515 / 
CP1518 / CM1312 
Rendimento mínimo 1400 
páginas.

8 R$ 288,50 R$ 2.308,00

32

un
FITA DE IMPRESSÃO CMI 
600 HASTE CURTA
Compatível com equipa-
mentos  Bematec DP 10 / 
DP 20.

4 R$ 19,90 R$ 79,60

Valor total registrado do Licitante: R$ 13.462,60 (Treze mil, qua-
trocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos).

DIALSUPRI DISTRIBUIDORA LTDA.  (14.534.916/0001-36)

9

un
CARTUCHO DE TINTA CO-
LORIDO (CIANO) ORIGI-
NAL HP 11 C4836A
Para Impressora Jato de 
Tinta;
Compatível com equipa-
mentos Design Jet 110 
plus;
Embalagem contendo 28 
ml de tinta cada cartucho.

5 R$ 118,00 R$ 590,00

10

un
CARTUCHO DE TINTA 
COLORIDO (MAGENTA) 
ORIGINAL HP 11 C4837A
Para Impressora Jato de 
Tinta;
Compatível com equipa-
mentos Design Jet 110 
plus;
Embalagem contendo 28 
ml de tinta cada cartucho.

5 R$ 116,00 R$ 580,00

11

un
CARTUCHO DE TINTA 
COLORIDO (AMARELA) 
ORIGINAL HP11 C4838A
Para Impressora Jato de 
Tinta;
Compatível com equipa-
mentos Design Jet 110 
plus;
Embalagem contendo 28 
ml de tinta cada cartucho.

5 R$ 116,00 R$ 580,00

14

un
CARTUCHO DE TINTA 
COLORIDA (TRICOLOR) 
ORIGINAL HP 22 C9352A 
Para Impressora a Jato de 
Tinta;
Compatível com HP 
Deskjet, modelos D1330 
/ D1360 / D1420 / D1430 
/ D1445 / D1455 / D1460 
/ D2320 / D2330 / D2345 
/ D2360 / D2430 / D2445 
/ D2460 / F340 / F350 / 
F380 / F140 / F4180 / 3910 
/ 3912 / 3920  / 3930 / 
3940 - HP psc  1410 - HP 
Officejet 4315 / 5605 / 
5610 - HP Fax 1250;
Embalagem contendo 5ml 
de tinta cada cartucho.

2 R$ 69,30 R$ 138,60
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13

un - CARTUCHO DE TINTA 
COLORIDA (TRICOLOR) 
REMANUFATURADO HP 22 
C9352A 
Para Impressora a Jato de 
Tinta;
Compatível com HP Deskjet, 
modelos D1330 / D1360 / 
D1420 / D1430 / D1445 / 
D1455 / D1460 / D2320 / 
D2330 / D2345 / D2360 / 
D2430 / D2445 / D2460 / 
F340 / F350 / F380 / F140 / 
F4180 / 3910 / 3912 / 3920  
/ 3930 / 3940 - HP psc  1410 
- HP Officejet 4315 / 5605  / 
5610  - HP Fax 1250;
Embalagem contendo 21ml 
de tinta cada cartucho.

4 R$ 49,65 R$ 198,60

16

un - CARTUCHO DE TINTA 
PRETO REMANUFATURADO 
HP 21 C9351A
Para Impressora a Jato de 
Tinta;
Compatível com HP Deskjet, 
modelos D1330 / D1360 / 
D1420 / D1430 / D1445 / 
D1455 / D1460 / D2320 / 
D2330 / D2345 / D2360 / 
D2430 / D2445 / D2460 / 
F340 / F350 / F380 / F140 / 
F4180 / 3910 / 3912 / 3920  
/ 3930 / 3940 - HP psc 1410 
- HP Officejet 4315 / 5605 / 
5610 - HP Fax 1250;
Embalagem contendo 28ml 
de tinta cada cartucho.

6 R$ 50,50 R$ 303,00

17

un - CARTUCHO DE TONER 
PRETO REMANUFATURADO 
Q7553A 
Para Impressora Monocro-
máticas;
Compatível com equipamen-
tos HP Laserjet, modelos 
P2014 / P2015;
Rendimento mínimo 3000 
páginas (conforme ISO/IEC 
19752).

12 R$ 127,00 R$ 1.524,00

19

un - CD-R (GRAVÁVEL)
CAPACIDADE: 700 MB - 80 
MINUTOS;
COMPATÍVEL COM LEITORES 
DE ALTA ROTAÇÃO.

20 R$ 2,60 R$ 52,00

20

un - CD-RW (REGRAVÁVEL)
CAPACIDADE: 700 MB - 80 
MINUTOS;
VIRGEM;
COMPATIVEL COM LEITORES 
DE ALTA ROTAÇÃO.

10 R$ 3,80 R$ 38,00

21

un - DVD-R (GRAVÁVEL)
CAPACIDADE: 4.7 GB;
VIRGEM;
COMPATÍVEL COM LEITORES 
DE ALTA ROTAÇÃO.

30 R$ 3,50 R$ 105,00

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitá-
rio registra-
do:

Valor total 
registrado:

1

un - CARTUCHO DE TINTA 
(TRICOLOR) ORIGINAL HP17 
C6625A 
Para Impressora Jato de 
Tinta.
Compatível com equi-
pamentos Deskjet 
825/840/841/842/843/845.
Embalagem contendo 15 ml 
de tinta cada cartucho.

2 R$ 102,30 R$ 204,60

2

un - CARTUCHO DE TINTA 
COLORIDA (TRICOLOR) 
REMANUFATURADO HP 17 
C6625A
Para Impressora Jato de 
Tinta.
Compatível com equi-
pamentos Deskjet 
825/840/841/842/843/845.
Embalagem contendo 32 ml 
de tinta cada cartucho.

1 R$ 62,30 R$ 62,30

4

un - CARTUCHO DE TINTA 
PRETA REMANUFATURADO 
HP 6615D 
Para Impressora Jato de 
Tinta.
Compatível com equipamen-
tos HP DESKJET 810/812/82
5/840/841/842/843/845/920
/940/3820 - HP Digital Copier 
310 - HP psc 500/750/950 - 
HP Officejet v40/5110 - HP 
Fax 1230.
Embalagem contendo 40 ml 
de tinta cada cartucho.

2 R$ 48,60 R$ 97,20

7

un - CARTUCHO DE TONER 
PRETO REMANUFATURADO 
Q5449A 
Para Impressoras Monocro-
máticas;
Compatível com equipamento 
HP Laserjet, modelos 1160 / 
1320 / 3390;
Rendimento mínimo 2.500 
páginas (conforme ISO / IEC 
19752).

18 R$ 107,00
R$ 
1.926,00

8

un - CARTUCHO DE TONER 
ORIGINAL 24018SL 
Para Impressora Monocro-
máticas;
Compatível com equipamen-
tos Lexmark Laserjet MOD 
E240.

5 R$ 252,00
R$ 
1.260,00

12

un - CARTUCHO DE TINTA 
PRETA ORIGINAL C4844 Para 
Impressora Jato de Tinta;
Compatível com equipamen-
tos Design Jet 110 plus;
Embalagem com 69 ml de 
tinta cada cartucho.

5 R$ 107,00 R$ 535,00
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seiscentos e cinco reais e sessenta centavos).

Valor total registrado da Licitação: R$ 28.068,20 (Vinte e oito mil, 
sessenta e oito reais e vinte centavos).

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, em 
horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edi-
tal e seus Anexos, no seguinte local: Rua Barão do Rio Branco, nº 
500 - centro - Gaspar - SC. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em  até 20 (vinte) dias 
após recebimento dos suprimentos, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/fatura datada e assinada por responsável do SAMAE, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste 
Edital; através de depósito na conta corrente da licitante vence-
dora.

Gaspar (SC), em 02 de maio de 2012.

COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS – Pregoeira
ANA PAULA BECKER – Equipe de Apoio
MARLENE CAMPOS DA SILVA – Equipe de Apoio

Ibiam

Prefeitura

Resolução Nº 002/2012/Cmdca
RESOLUÇÃO N.º 002/2012/CMDCA
“ANULA A ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELA-
RES REALIZADA NO DIA 24.04.2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal n.º 482/2011 e, considerando o 
contido no expediente nº 0128/2012/PJ/TAN, datado de 03.05.12, 
oriundo do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, RE-
SOLVE:
Art. 1º. Fica anulada a eleição para escolha dos Conselheiros Tute-
lares do Município de Ibiam realizada no dia 24 de abril de 2012.

Art. 2º. Fica anulado o Edital nº 009/2012 - CMDCA que “Dispõe 
sobre a homologação oficial dos candidatos eleitos para compor 
o Conselho Tutelar do Município de Ibiam no período de 2012 a 
2015, e dá outras providências”.

Art. 3º. Fica prorrogado o mandato dos atuais Conselheiros Tute-
lares até ulterior eleição.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

IBIAM, SC, 03 DE MAIO DE 2012.
ELIS REGINA BRESSAN FELICETTI
Presidente do CMDCA e.e.

22

un - DVD-RW (REGRAVÁVEL) 
CAPACIDADE: 4.7 GB;
VIRGEM;
COMPATÍVEL COM LEITORES 
DE ALTA ROTAÇÃO.

15 R$ 4,70 R$ 70,50

24

un - TONER COLORIDO 
ORIGINAL CIANO PARA 
IMPRESSORA HP COLOR 
LASERJET CP1215
Para impressora laser colo-
rida; 
Compatível com HP Color 
Laserjet CP1215 / CP1515 / 
CP1518 / CM1312 
Rendimento mínimo 1400 
páginas.

8 R$ 278,00 R$ 2.224,00

26

un - TONER COLORIDO 
ORIGINAL MAGENTA PARA 
IMPRESSORA HP COLOR 
LASERJET CP1215
Para impressora laser colo-
rida; 
Compatível com HP Color 
Laserjet CP1215 / CP1515 / 
CP1518 / CM1312 
Rendimento mínimo 1400 
páginas.

8 R$ 289,00
R$ 
2.312,00

27

un - TONER PRETO ORIGI-
NAL HP PARA IMPRESSORA 
HP LASERJET P1102W
Para impressoras laser mono-
cromáticas 
Compatível com equipamen-
tos HP LaserJet P1102W  / 
LaserJet M1212 / LaserJet 
M1210 /  LaserJet M1130 
Rendimento mínimo 1600 
páginas.

8 R$ 253,00 R$ 2.024,00

28

un - CABEÇA DE IMPRESSÃO 
PRETO PARA IMPRESSORA 
HP DESIGNJET 110 PLUS
Compatível com equipamen-
tos HP Designjet 70 / 100 
/ 100plus / 110plus / 120 / 
5004 / 500ps.

2 R$ 219,50 R$ 439,00

29

un - CABEÇA DE IMPRESSÃO 
CIANO PARA IMPRESSORA 
HP DESIGNJET 110 PLUS
Compatível com equipamen-
tos HP Designjet 70 / 100 
/ 100plus / 110plus / 120 / 
5004 / 500ps.

2 R$ 193,80 R$ 387,60

30

un - CABEÇA DE IMPRESSÃO 
MAGENTA PARA IMPRESSO-
RA HP DESIGNJET 110 PLUS
Compatível com equipamen-
tos HP Designjet 70 / 100 
/ 100plus / 110plus / 120 / 
5004 / 500ps.

2 R$ 222,40 R$ 444,80

31

un - CABEÇA DE IMPRESSÃO 
AMARELA PARA IMPRESSORA 
HP DESIGNJET 110 PLUS
Compatível com equipamen-
tos HP Designjet 70 / 100 
/ 100plus / 110plus / 120 / 
5004 / 500ps.

2 R$ 199,00 R$ 398,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 14.605,60 (Quatorze mil, 
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Presencial nº 18/2012, para revisão do edital, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho 
e Habitação.

Imbituba, 07 de maio de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. SOUZA
Pregoeira Oficial

Câmara muniCiPal

Portaria Cmi Nº 041/2012
PORTARIA CMI nº 041/2012
“Nomeia Edesio Alves Batista para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Nomear, a partir do dia 02 de maio de 2012, oSr. Edesio Alves 
Batista , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
n° 4.159.979 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 198.892.830-
34, residente e domiciliada na Rua Maranhão, Vila Nova, n° 066, 
neste Município, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar.

Imbituba, 02 de maio de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02/05/2012.

Edital de TP 006/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2012
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2012

O Município de Ibiam/SC torna público que fará realizar licitação 
na modalidade de Tomada de Preço para PAVIMENTAÇÃO COM 
PAVER DE PASSEIO NA AV. 20 DE JULHO, COM RECURSOS DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA/CONTRATO DE REPASSE Nº 
0372914-02/2011 E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DE IBIAM, 
DO ORÇAMENTO DE 2012.
Entrega dos envelopes até: 22/05/2012 das 07:30 as 11:30 e das 
13:00 as 16:00 horas.
Abertura dos envelopes: 23/05/2012 às 08:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Global
Base legal: Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044 ou no seguinte endereço 
eletrônico: www.ibiam.sc.gov.br

Ibiam, 04 de Maio de 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal de Ibiam

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 36/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica revogado 
o Processo Licitatório nº 56/2012, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 36/2012, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 07 de maio de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 38/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica revogado 
o Processo Licitatório nº 58/2012, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 38/2012, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 07 de maio de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Suspensão de Pregão 
Presencial 18/2012 (SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica suspen-
so o Processo Licitatório nº 20/2012, na modalidade de Pregão 
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Ato da Presidência Nº 15/12
Ato da Presidência nº 15/12

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 13ª Sessão 
Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, a realizar-
se no dia 07 de maio de 2012 (segunda-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensa-
gem

Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

34
PL n° 
4.258/2012

16/04/12 Executivo
José Rober-
to Martins

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar 
Contrato Administrativo de credenciamento, que entre si ce-
lebram o Governo do Estado de Santa Catarina, o Município 
de Imbituba e RAGSERV Gestão de Serviços Ltda e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

32
PL n° 
4.259/2012

20/04/12 Executivo
José Rober-
to Martins

Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro à 
Associação Imbitubense de Artesanato - ASSIART e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

35
PL n° 
4.260/2012

20/04/12 Executivo
José Rober-
to Martins

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria do Desenvolvimento Social, Trabalho e Habita-
ção a aceitar o cofinanciamento estadual para provisão de 
Benefícios Eventuais, formalizado por Termo de Aceite, e dá 
outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

37
PLC n° 
257/2012

23/04/12 Executivo
José Rober-
to Martins

Cria vaga de Agente Comunitário de Saúde - PACS e dá 
outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

38
PLC n° 
258/2012

23/04/12 Executivo
José Rober-
to Martins

Dispõe sobre a remoção, guarda depósito e a alienação de 
veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação, 
em decorrência de infração à Legislação de Trânsito nas vias 
públicas deste município, com fundamento na Lei Federal 
9.503, DE 23/09/1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

PL nº 
4.251/2012

12/04/12
Poder Le-
gislativo

Elísio Sgrott

Insere o inciso XXIX no art. 3º e altera o Anexo I da Lei n° 
3.847, de 29 de dezembro de 2010, que denomina vias no 
bairro Nova Brasília, Município de Imbituba/SC, e dá outras 
providências.

Ordinário 2ª 2ª

PL nº 
4.252/2012

12/04/12
Poder Le-
gislativo

Elísio Sgrott

Insere o inciso V no art. 3º e altera o Anexo I da Lei n° 
3.833, de 27 de dezembro de 2010, que denomina vias no 
bairro de Vila Santo Antônio, Município de Imbituba/SC, e dá 
outras providências.

Ordinário 2ª 2ª

Moção n° 
007/2012

16/04/12 Legislativo
Valmira Se-
bold Branco

Moção de Congratulação ao Senhor Nilso Pedro Pereira pelo 
relevante trabalho realizado ao município de Imbituba.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 03 de maio de 2012. 

ELÍSIO SGROTT
Presidente

JAISON CARDOSO DE SOUZA
Vice-Presidente

LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Primeiro-Secretário

ZELI PIRES
Segundo-Secretário
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Extrato de Contrato Nº 0053/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT120053

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA TRIBUTÁRIO E EXTENSÕES
VALOR: R$ 603,68 (SEISCENTOS E TRÊS REAIS E SESSENTA CEN-
TAVOS) MENSAIS

DATA ASSINATURA: 27/04/2012

MIRIO EBELING
Prefeito Municipal E.E

Irineópolis

Prefeitura

Decreto N º 2227/2012 de 27/04/2012.
“ABRE VAGAS PARA OS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, 
PARA FINS DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 
N º 001/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, no uso de 
suas atribuições conferidas pelos incisos VII e IX do artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de profissionais nas áreas da Ad-
ministração, no quadro de pessoal efetivo do Município;

CONSIDERANDO a existência de vagas em aberto para o cargo 
mencionado, no Quadro de Pessoal Efetivo do Município, conforme 
anexo I da Lei Complementar n º 07/2001, com redação dada pela 
Lei Complementar n º 044/2009;

CONSIDERANDO a existência de candidatos aprovados no Concur-
so Público n º 001/2010, em lista de espera, para o cargo citado 
no Artigo 1 º do presente Decreto;

CONSIDERANDO a necessidade da prestação de serviços cada vez 
mais eficientes e eficazes junto a população do Município:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberta, 01 (uma) vaga para o cargo de Agente Ad-
ministrativo, para fins de convocação através do Concurso Público 
n º 001/2010.

Art. 2 º - Em razão da vaga aberta através do artigo anterior, de-
vera ser convocado o próximo candidato aprovado, constantes da 
lista de espera do referido Edital do Concurso Público, para que de 
acordo com os prazos legais e editalícios, apresentem a documen-
tação solicitada bem como providencie os exames exigidos, para 
fins de nomeação e posse.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Irineópolis (SC), 27 de Abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Iomerê

Prefeitura

Portaria 1888/2012
PORTARIA Nº 1888 DE 02 DE MAIO DE 2012
Concede férias a servidor municipal

O Prefeito Municipal DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições le-
gais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora MARIA LAUDELINA DOS 
SANTOS, pelo período de 20 (vinte) dias, referente ao período 
aquisitivo de 03/01/2011 a 02/01/2012 a contar de 02/05/2012 a 
21/05/2012.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 02 de maio de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de maio de 2012

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Sec. Administração e Finanças

Extrato de Contrato FMAS 0007/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT12FMAS007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
CONTRATADO: MVM TRANSPORTES LTDA ME

OBJETO: TRANSPORTE PARA AULAS DE HIDROGINÁSTICA
VALOR: R$ 84,00 (OITENTA E QUATRO REAIS) POR VIAGEM

DATA ASSINATURA: 27/04/2012

MIRIO EBELING
Prefeito Municipal E.E

Extrato de Contrato Nº 0052/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT120052

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
CONTRATADO: BRITAGEM BONALDO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRISCO
VALOR: R$ 3.400,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS)

DATA ASSINATURA: 27/04/2012

MIRIO EBELING
Prefeito Municipal E.E
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Art 1º - Exonera a pedido a servidora JOSSIANE ALVES MASSA-
NEIRO do cargo de Agente Comunitário de Saúde (44h/sem), do 
Quadro de Emprego Público da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
para o qual foi nomeada através da Portaria n º 111/2008 de 
03/03/2008.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 30 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º. 178/2012.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - DELEGAR a ROSANA DONDA RUCKL, que desempenha 
as Atividades de Auxiliar Administrativo, portadora da CNH Regis-
tro nº 02211475551, categoria B, competência para dirigir o veícu-
lo Fiat Uno, Placa MJJ-5421, quando no desempenho de atividades 
inerentes ao seu cargo.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 17de Abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 179/2012
DELEGAR COMPETÊNCIA A SERVIDOR RESPONDER INTERINA-
MENTE PELA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe conferem os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Delegar, ao servidor MAURICIO JURASZEK ocupante do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
desempenhando atualmente o Cargo de Agente Político de Se-
cretário Municipal do Desenvolvimento Econômico, a competência 
para Responder Interinamente pela Assessoria de Planejamento e 
de Gestão Administrativa, sem ônus para o município.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/04/2012.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Portaria N º 180/2012
DISPENSA SERVIDORA DAS ATRIBUIÇÕES DE COORDENADORA 
DO PROGRAMA SAMU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Dispensar, a servidora DENISE STEFANIAK SENN do de-
sempenho das atribuições de Coordenadora do Programa SAMU, 
para a qual foi designada através da Portaria nº 189/2011 de 31 
de maio de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 23 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 182/2012
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001e amparado 
no que dispõe o Art. 2º, § 1º, da Lei Complementar n º. 013/03, 
de 25/06/2003 com redação dada pelas Leis Complementares , 
022/05 e 040/2008,

RESOLVE:
Art 1º - CONTRATAR, CARLA TATIANE KAROLESKI REICHARDT 
nascida em 01/07/1983, portadora do CPF n º 049.173.199-00, 
RG. n º 3.791.270, SESP/SC, para no período de 20/04/2012 a 
20/12/2012, exercer as atividades de Professora ACT (20h/sem), 
conforme aprovação em Teste Seletivo da Secretaria Municipal da 
Educação Edital nº 006/2011, homologado em 26/12/2011 e Con-
trato de Trabalho Temporário nº 051/2012, para atuar junto a NE 
GUILHERME BOSSOW.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 183/2012
EXONERAR SERVIDOR A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII e IX do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complemen-
tar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
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usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e amparado no que dispõe a Lei Complementar 035/2007 de 
19/12/2007,

RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar 
nº035/07 de 19/12/2007, VALDIRENE CRISTINA BEDLIN, nascida 
em 29/041973, portador do CPF n º 691.058.479-15, RG. n º. 
2.313.452 SESP/SC, para exercer o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde (44h/sem), do Quadro de Emprego Público da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, conforme aprovação em Concurso Públi-
co n º 002/2010, homologado em 06/01/2011.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de Maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 176/2012
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXE-
CUÇÃO DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II - Capítulo III 
seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001, em conformidade com o disposto no artigo 67 d 
Lei Federal nº 8666 de 21/06/1993,

RESOLVE:
Art 1º - Designar, o servidor JOSÉ FELIX MARTINS, ocupante do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
desempenhando atualmente o Cargo de Agente Político de Secre-
tário Municipal da Infraestrutura, com lotação na mesma secre-
taria, sem ônus para o município, para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos Contratos Nos 059/2012, 060/2012 e 061/2012, 
todos de 11/04/2012, cujo objetivo é a aquisição de veiculo de 
transporte escolar diários para atender ao Programa “Caminho da 
Escola” do Ministério da Educação.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 177/2012
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Se-
ção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 
15/10/2001 c/c com o disposto na Lei Complementar n.º 009/02 
de 02/12/2002,

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 17 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 179/2012
DELEGAR COMPETÊNCIA A SERVIDOR RESPONDER INTERINA-
MENTE PELA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe conferem os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Delegar, ao servidor MAURICIO JURASZEK ocupante do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
desempenhando atualmente o Cargo de Agente Político de Se-
cretário Municipal do Desenvolvimento Econômico, a competência 
para Responder Interinamente pela Assessoria de Planejamento e 
de Gestão Administrativa, sem ônus para o município.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/04/2012.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 17 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 184/2012
NOMEIA SERVIDORA EM CARÁTER EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, sob o Regime de Trabalho Estatutário, JOSIA-
NE ALVES MASSANEIRO, nascida em 27/04/1981, portadora do 
CPF n º 040.925.889-09, RG. n º. 4.581.159 SSP/SC, para exer-
cer o cargo de Técnica de Enfermagem (44h/sem), do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, conforme 
aprovação em Concurso Público n º 001/2010, homologado em 
14/05/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 Maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 185/2012
NOMEIA SERVIDORA SOB O REGIME DA CLT E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão WANDERLEI LEZAN, 
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear de acordo com o disposto no parágrafo único do 
artigo 1.º da Lei Complementar n.º 009/2002 de 02/12/2002, Co-
missão Coordenadora da Avaliação de Desempenho, para aquisi-
ção de estabilidade, conforme preceitua o artigo 81, parágrafo 4.º 
da Lei Complementar n.º 07/2001 de 15/10/2001, com base nos 
parâmetros estabelecidos na Lei nº 1315/2007, de 27/09/2007, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 053/2011, de 
18/10/2011, que será composta pelos seguintes membros:

I . Secretaria da Administração: Giozani Regina Crestani;
II. Secretaria da Educação: Ana Paula Martins Reichardt;
III. Secretaria da Saúde: Jose Osnir Cardoso;
IV. Secretaria da Agricultura: Cleris Mauro Schafaschek;
V. Secretaria da Infraestrutura: Silvio Gevieski.

Art. 2.º - Na eventual vacância ou impedimento da participação do 
membro designado, o mesmo deverá ser representado por pessoa 
designada pelo responsável pela Secretaria.

Art. 3.º - A Comissão ora nomeada deverá reunir-se ordinariamen-
te a cada 60 (sessenta) dias e, extraordinariamente sempre que 
necessário, emitindo relatório a ser entregue ao Departamento de 
Recursos Humanos para a respectiva anotação, no que couber, na 
ficha funcional com cópia ao funcionário avaliado.

Art. 4º -  Os membros da Comissão indicarão entre seus membros 
um Presidente e um Secretário, com o objetivo de serem coorde-
nadores do processo.

Art. 5º - Será permitido à Comissão convocar servidor avaliado 
para apresentar considerações sobre procedimentos na avaliação, 
bem como, para permitir eventuais justificativas por parte do mes-
mo.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revoga-se a Portaria n.º 279/2011, de 27/09/2011 e 
demais disposições em contrário.

Município de Irineópolis, (SC), 16 de abril de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Itaiópolis

Prefeitura

Processo Licitatório N° 34/2012
TOMADA DE PREÇOS n° 5/2012 - Objeto: ampliação e reforma 
do Núcleo Avançado de Ensino Supletivo - NAES, com forneci-
mento de mão-de-obra e materiais, conforme Projetos, Memorial 
Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro. Local/Data e Horário 
para Entrega dos Envelopes: Avenida Getúlio Vargas, 308, 2° Piso, 
Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, 
no dia 24 de Maio de 2012, até às 09hs15min. Abertura dos Enve-
lopes: no dia 24 de Maio de 2012, às 09hs30min. O Edital estará 
à disposição dos interessados no endereço acima especificado ou 
pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 03/05/2012 Helio Cé-
sar Wendt Prefeito Municipal.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  693/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADE5217 55232797D 162 * I5010/0 18/02/2012

ADE5217 55232798D 230 * V6599/2 18/02/2012

ADY5030 55233032D 162 * I5010/0 12/03/2012

ADY6386 55232799D 214 * I6122/0 21/02/2012

AJH5980 55233015D 1655169/1 18/02/2012

ATI1239 55232664D 2336920/0 13/03/2012

LZV0043 55232667D 2336920/0 13/03/2012

MAJ0522 55233054D 181 * X5479/0 11/03/2012

MBP1143 55232672D 162 * I5010/0 19/03/2012

MDA2055 55957987C 2336920/0 17/02/2012

MEA9217 55232800D 230 * IX6637/1 26/02/2012

MEA9217 55232814D 252 * IV7340/0 26/02/2012

MEA9217 55232815D 230 * VII6610/2 26/02/2012

MII8921 54781819C 252 * VI7366/2 06/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  4 DE MAIO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificações



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  694/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAZ1283 55957699C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

ABG8456 55957348C 230 * V6599/2 27/11/2011 R$ 191,53 

ABG8456 55957349C 162 * V5045/0 27/11/2011 R$ 191,53 

AHW5340 55957698C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

DQT2560 55232778D 162 * I5010/0 06/01/2012 R$ 574,61 

DQT2560 55232779D 1655169/1 06/01/2012 R$ 957,69 

MCQ1355 55957695C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  4 DE MAIO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  695/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFJ4187 55233070D 1675185/1 21/03/2012

AGW6911 55232728D 162 * I5010/0 08/03/2012

AKJ5811 55232832D 1675185/1 21/03/2012

CDC5283 55233072D 1675185/1 21/03/2012

LWT3833 55233014D 1655169/1 17/02/2012

LYE8856 55232729D 162 * I5010/0 08/03/2012

LYE8856 55232730D 230 * V6599/2 08/03/2012

LYK0548 55232725D 2336920/0 28/02/2012

MAN3935 55233021D 2286530/0 04/03/2012

MCO4607 55232726D 2336920/0 28/02/2012

MFT0081 55232660D 1655169/1 11/03/2012

MGH3622 55233022D 162 * I5010/0 06/03/2012

MGH3622 55233023D 230 * V6599/2 06/03/2012

MGV3393 55232733D 244 * I7030/1 11/03/2012

MJE0910 55233066D 1675185/1 21/03/2012

MKS6370 55232818D 162 * I5010/0 03/03/2012

MKS6370 55232819D 230 * I6556/1 03/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  4 DE MAIO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  696/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ARO0500 55232791D 162 * I5010/0 12/02/2012 R$ 574,61 

LXO7664 55232703D 230 * V6599/2 17/01/2012 R$ 191,53 

MBM4868 55232711D 230 * V6599/2 26/01/2012 R$ 191,53 

MBM4868 55232712D 162 * I5010/0 26/01/2012 R$ 574,61 

MHF6498 55957863C 230 * VII6610/2 21/01/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  4 DE MAIO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  697/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADR9783 55232655D 162 * I5010/0 10/03/2012

ADR9783 55232656D 1755274/3 10/03/2012

AFF4360 55232668D 2336920/0 13/03/2012

ALK4108 55232663D 2336920/0 13/03/2012

AOW5805 55232665D 2336920/0 13/03/2012

IJB3052 55232662D 2336920/0 13/03/2012

KIA5044 55957992C 2336920/0 30/03/2012

LXY4909 55232671D 163 c/c 162 * III5088/2 16/03/2012

MBT4090 55232666D 2336920/0 13/03/2012

MBU6633 55232821D 244 * I7030/1 18/03/2012

MBU6633 55233056D 162 * I5010/0 18/03/2012

MCI4402 55232736D 181 * X5479/0 11/03/2012

MCP5516 55233025D 162 * I5010/0 09/03/2012

MCP5516 55233027D 1695207/0 09/03/2012

MCP5516 55233028D 230 * I6556/1 09/03/2012

MCP5516 55233029D 2326912/0 09/03/2012

MCP5516 55233030D 1955835/0 09/03/2012

MCP5516 55233031D 230 * IX6637/1 09/03/2012

MGO8019 55232840D 230 * V6599/2 02/04/2012

MJU2448 55233057D 162 * I5010/0 18/03/2012

MJU2448 55233058D 244 * I7030/1 18/03/2012

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  4 DE MAIO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  698/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABB0798 55232801D 162 * I5010/0 13/12/2011 R$ 574,61 

ABB0798 55232802D 230 * V6599/2 13/12/2011 R$ 191,53 

ABE1158 55232756D 162 * I5010/0 18/12/2011 R$ 574,61 

ABE1158 55232757D 230 * V6599/2 18/12/2011 R$ 191,53 

ABE1158 55232758D 230 * IX6637/1 18/12/2011 R$ 127,69 

AEE3033 55957937C 162 * I5010/0 29/11/2011 R$ 574,61 

AEE3033 55957938C 230 * V6599/2 29/11/2011 R$ 191,53 

AGK1857 55232541D 230 * V6599/2 02/12/2011 R$ 191,53 

AGK1857 55232542D 162 * I5010/0 02/12/2011 R$ 574,61 

AGQ9237 55957948C 181 * XVII5541/4 05/12/2011 R$ 53,20 

AJU8163 55957971C 2336920/0 07/12/2011 R$ 127,69 

ALA8624 55232535D 1675185/1 28/11/2011 R$ 127,69 

ANL9752 55957687C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

AOX2641 55957684C 230 * V6599/2 19/12/2011 R$ 191,53 

AOX2641 55957685C 162 * V5045/0 19/12/2011 R$ 191,53 

CBM9158 55957690C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

HAE5379 55957975C 2336920/0 07/12/2011 R$ 127,69 

KTE0763 55957692C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

KTE0763 55957976C 230 * V6599/2 13/12/2011 R$ 191,53 

LWS1226 55957866C 2336920/0 03/02/2012 R$ 127,69 

LWZ3616 54781397C 1675185/1 04/12/2011 R$ 127,69 

LXE6774 55232752D 181 * XVII5541/5 16/12/2011 R$ 53,20 

LXP4362 55232760D 162 * I5010/0 18/12/2011 R$ 574,61 

LXP4362 55232761D 230 * V6599/2 18/12/2011 R$ 191,53 

MAE3053 54781393C 162 * I5010/0 28/11/2011 R$ 574,61 

MCI6372 55957940C 181 * XVII5541/5 29/11/2011 R$ 53,20 

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 164

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDM4066 55232636D 162 * I5010/0 19/12/2011 R$ 574,61 

MDM4066 55232637D 230 * V6599/2 19/12/2011 R$ 191,53 

MGK8625 55957438C 2286530/0 10/12/2011 R$ 127,69 

MGU6629 55957800C 230 * V6599/2 19/12/2011 R$ 191,53 

MHH8676 55957934C 162 * I5010/0 26/11/2011 R$ 574,61 

MHZ4674 55232536D 162 * I5010/0 28/11/2011 R$ 574,61 

MIH2795 55957683C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

MIH3175 55232904D 2336920/0 28/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  4 DE MAIO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  699/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KXC0866 55957497C 230 * V6599/2 02/12/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  4 DE MAIO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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Joaçaba

Simae

Portaria JHL 92/12
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 92/2012 DE 03/05/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei 
Complementar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de 
Desempenho Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho 
da Servidora Ieda Cristina Martins, em estágio probatório com a 
seguinte composição, sendo presidida pelo primeiro:
Giane M.Marquezze Lecher
Valdirene Ap. Dorini
Eliane Ap. Ceron Vier
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 03 de Maio de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 93/12
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 93/2012 DE 04/05/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora do SIMAE - Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzer-
na-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Destituir o servidor Márcio Bordin da Rosa, Auxiliar de Operações, 
P-2, N-2, Ref.B-3, da função de Condutor do Veículo Caçamba LXU 
-6273.
Esta Portaria entra em vigor à partir de 07 de Maio de 2012.

Joaçaba-SC, 04 de Maio de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora do SIMAE

Portaria JHL 94/12
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 94/2012 DE 03/05/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar JAIRO CAMILO ALBERTI, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-1 Ref. B, para 
exercer a atividade de Condutor de Veículo utilizando o veiculo 
Caçamba placa LXU - 6273 a partir de 07 de maio de 2012, que 
será exercida cumulativamente com as atribuições de seu cargo, 
fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por 
base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adi-
cional será pago juntamente com os vencimentos de seu cargo, de 
acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de maio de 
2012, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública-Convite 05/2012 
-Proc.24/2012
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 04/05/2012 
Horário: 09h:00min
Licitação /Modalidade CONVITE
PROCESSO Nº 05/2012
Nº 24/2012

OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos ope-
racionais, visando á atualização da Base de Dados e Identificação 
de Bens Patrimoniais móveis de órgão da Administração Direta 
Municipal, conforme diretrizes constantes no Anexo I deste edital.
No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme Decreto Municipal nº 1497/2012. Observando que 
a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, mural 
público municipal, no dia 17/04/2012 a fim de ampla divulga-
ção. Das empresas convidadas as quais foram: ASPR AUDITO-
RES INDEPENDENTES, CNPJ/MF: 03.208.310/0001-94, SELECTA 
AUDITORES INDEPENDENTES S/S, CNPJ/MF: 81.140.756/0001-
56, ADVISER SUL AUDITORES INDEPENDENTES S/S, CNPJ/
MF: 05.690.064/0001-85. Protocolaram envelopes as empre-
sas: ADVISER SUL AUDITORES INDEPENDENTES S/S, CNPJ/MF: 
05.690.064/0001-85, protocolo nº 510, e AGUIA ASSESSORIA E 
CURSO LTDA, CNPJ/MF: 10.324.158/0001-70, protocolo nº 511. 
Iniciada a sessão, os membros da CPL rubricaram os envelopes 
de habilitações e propostas, os quais encontravam-se devidamen-
te lacrados. Em seguida iniciaram-se as analises dos documentos 
constantes nos envelopes de HABILITAÇÕES, que foi achada con-
forme, neste ato os representantes presentes renunciam seu direi-
to de recurso pois nada há o que reclamar. Em seguida passou-se 
a fase de abertura de envelopes de propostas da empresa da em-
presas HABILITADAS, que estavam de acordo com o edital, che-
gando ao seguinte resultado classificatório: 1º (primeira) colocada 
e vencedora a empresa AGUIA ASSESSORIA E CURSO LTDA com o 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e em 2º (segundo) lugar 
a empresa ADVISER SUL AUDITORES INDEPENDENTES S/S com 
o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Observado 
pela CPL que o valor máximo era de R$ 51.000,00 (cinqüenta e 
um mil reais). Ciente o licitante do resultado supra fica o mesmo 
notificado, e neste instante os mesmos renunciam o direito de re-
curso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Nada mais 
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão exata-
mente às 10h:00min, indo esta assinada por todos os presentes.

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
Presidente Da Comissão De Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA
Membro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

Representantes presentes:

1.) Aguia Assessoria E Curso LTDA
WILSON JOSÉ MIRA JÚNIOR

2.) Adviser Sul Auditores Independentes S/S
TIAGO SILVA XAVIER
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Lages

Prefeitura

Resultado CV 02-2012 FCL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 02/2012- FC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DO PARQUE DE EXPOSI-
ÇÕES CONTA DINHEIRO E DO RECANTO DO PINHÃO, PARA A 
24ª FESTA NACIONAL DO PINHÃO, QUE REALIZAR-SE-Á DE 01 A 
10/06/2012, NESTA CIDADE.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: SERRA CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: 119.588,10

Lages, 02 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 03-2012 FCL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 03/2012- FC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE INGRESSOS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE ACESSO E CATRA-
CAS PARA A 24ª FESTA NACIONAL DO PINHÃO.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: BT MEDIAÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA.
VALOR: 73.176,00

Lages, 02 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 10-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 10/2012- PM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: 25.953,24

08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 04 de Maio de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Termo de Recebimento Definitivo Obra Herval do 
Oeste - SIMAE
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Os abaixo-assinados, membros nomeados pela Portaria nº JHL 
0072/2012 de 27/04/2012 da Sra. Elisabet Maria Zanela Sarto-
ri, Diretora Presidente do SIMAE, para procederem ao Recebi-
mento Definitivo da Obra referente a Tomada de Preços JHL nº 
0002/2011, Edital de Licitação 0007/2011 decorrente do Contrato 
JHL nº 0014/2011 de 15 de março de 2011 e seus Aditivos JHL 
0067/2011 e JHL 0003/2012, e os Senhores Simar José Rosa, Só-
cio Administrador e Engº Jucenei Silva de Andrade, Engenheiro 
Responsável pela obra, ambos da empresa Andrade Construções 
Ltda, após o recebimento Provisório da Obra de Implantação de 
Redes Coletoras de Esgoto Sanitário em Ruas do Município de 
Herval do Oeste-SC, conforme Termo Provisório assinado em 06 
de Fevereiro de 2012, declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de execução da implanta-
ção de redes coletoras de esgoto, atendeu às determinações que 
lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente 
termo e nas respectivas instalações, os reparos e consertos ne-
cessários devido a vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados;
2. Que a contratada apresentou Cadastramento da Rede e das 
Ligações em forma digital;
3. Que, face ao exposto, os membros da Comissão de Recebi-
mento Definitivo concluem pela aceitação da obra em questão, 
de forma definitiva, iniciando-se a contagem do prazo previsto no 
artigo 618 do Código Civil.

Joaçaba SC, 07 de Maio de 2012.

Membro da Comissão: 
ENGº JOÃO CARLOS UNGERICHT

Membro da Comissão: 
TEC. ALUIR FLEMMING

Membro da Comissão:
TEC. VALDESIR SPIER

Membro da Comissão: 
ELIANE AP CERON VIER

Representante da Contratada:
SIMAR JOSÉ ROSA

Engenheiro da Contratada:
ENGº JUCENEI SILVA DE ANDRADE

Visto da Direção do SIMAE:
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
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Resultado PP 01-2012 FCL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012- FC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FISIOTERAPIA PARA 
UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: MATIAS PRODUÇÕES LTDA.
VALOR: 34.750,00

Lages, 03 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

TP 06-2012 SEMASA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TP 06-2012 SEMAS

Objeto: Prestação de Serviços de Recomposição de Pavimentos
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 23/05/2012 às 13:30
A retirada obter-se-á somente no Setor de Licitações, ao custo 
de R$ 10,00. Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 04 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Aditivo de Extrato de Contrato Nº 26/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
ADITIVO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2012
Processo Licitatório nº 22/2012 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços nº 22/201

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE SAÚDE PARA A LOCALI-
DADE DE MORRO DA PALHA EM CARÁTER EMERGENCIAL PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2010
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: ANA CRISTINA FIEIRA
Prazo de Vigência: 30/03/2012 a 30/04/2012
Valor: R$ 223,63 (duzentos e vinte e três reais e sessenta e três 
centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Lages, 02 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 11-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 11/2012- PM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FISIOTERAPIA PARA 
UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: 8.928,22

Lages, 02 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 12-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 12/2012- PM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA FOR-
MAÇÃO CONTINUADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: 25.317,85

Lages, 02 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 12-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 12/2012- PM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA USO EM IM-
PRESSÕES GRÁFICAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO PRONTO 
ATENDIMENTO.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: DIVERSOS
VALOR: 15.890,00

Lages, 02 de maio de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração
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Parágrafo Único O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar 
a proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Bási-
co, através da Unidade de Gerenciamento do Plano - UGPLAN, 
à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alterações, caso 
necessário, a atualização e a consolidação do plano anteriormente 
vigente.

Art. 3º. A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico deverá ser elaborada em articulação com as prestadoras 
dos serviços públicos, agência reguladora e estar em compatibili-
dade com as diretrizes, metas e objetivos:
I. das Políticas Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública 
e de Meio Ambiente; e
II. dos Planos Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos 
Hídricos
§ 1º A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá 
seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que 
estiver inserido.
§ 2º O Poder Executivo Municipal, na realização do estabeleci-
do neste artigo, poderá solicitar cooperação técnica ao Estado de 
Santa Catarina, através da Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável.

Art. 4º. As revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico não 
poderão ocasionar inviabilidade técnica ou desequilíbrio econômi-
co-financeiro na prestação dos
serviços delegados, devendo qualquer acréscimo de custo, ter a 
respectiva fonte de custeio e a anuência da Agência Reguladora.
Parágrafo Único. No caso de descumprimento do estabelecido no 
caput, a prestadora dos serviços fica obrigada a cumprir o Plano 
Municipal de Saneamento Básico em vigor à época da delegação, 
nos termos do art.19, §6º da Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se. 

Lebon Régis, 3 de maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Lei Municipal Nº 1.399/2012
Lei Municipal Nº 1.399/2012 - de 3 de maio de 2012
Estabelece a Política Municipal de Saneamento Básico do Municí-
pio de LEBON RÉGIS e dá outras providências

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º- A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pe-
las disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas ad-
ministrativas deles decorrentes e tem por finalidade assegurar a 
proteção à saúde da população e à salubridade do meio ambiente 
urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução 
das ações, obras e serviços de saneamento básico do município.

Art. 2º- Para os efeitos desta lei considera-se:
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e ins-
talações operacionais de:

Extrato de Contrato Nº 24/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2012
Processo Licitatório nº 23/2012 - Convite p/ Compras e Serviços 
nº 23/201

Objeto: AQUISIÇAO DE FRALDAS DESCARTAVEIS GERIATRICAS 
EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: FIMED MAT. MEDICOS HOSPITALARES LTDA ME
Prazo de Vigência: 16/03/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 56.950,00 (cinqüenta e seis mil novecentos e cinqüenta 
reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 25/2012
Estado de Santa Catarina
Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2012
Processo Licitatório nº 31/2012 - Dispensa de Licitação p/ Com-
pras e Serviços nº 31/201

Objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS NO PSF DO CENTRO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE EM CARATER EMER-
GENCIAL ATE REALIZAÇAO DE CONCURSO PUBLICO
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lauro Müller
Contratado: EDGARD KINDERMANN
Prazo de Vigência: 19/03/2012 a 30/09/2012
Valor: R$ 56.950,00 (cinqüenta e seis mil novecentos e cinqüenta 
reais)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Lei Municipal Nº 1.398/2012
Lei Municipal Nº 1.398/2012 - de 3 de maio de 2012
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, DES-
TINADO A ARTICULAR, INTEGRAR E COORDENAR RECURSOS 
TECNOLÓGICOS, HUMANOS, ECONÔMICOS E FINANCEIROS, 
COM VISTAS AO ALCANCE DE NÍVEIS CRESCENTES DE SALUBRI-
DADE AMBIENTAL.

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:
Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Municipal de Saneamento Bási-
co, nos termos do Anexo Único, destinado a articular, integrar e 
coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e finan-
ceiros para execução dos serviços públicos de saneamento básico 
no âmbito do Município de Lebon Régis, em conformidade com o 
estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 2º. O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por 
esta Lei, será revisto com periodicidade a cada quatro anos, sem-
pre anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.
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III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urba-
na e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à 
saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV - disponibilidade, em toda a área urbana, de serviços de drena-
gem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública, à 
segurança da vida e ao patrimônio público e privado;
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradica-
ção, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social;
VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capa-
cidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções gradu-
ais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão efi-
ciente dos recursos hídricos.

Seção III
Dos Objetivos

Art. 7º - São objetivos da Política Municipal de Saneamento Bá-
sico:
I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualda-
des locais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implanta-
ção e ampliação dos serviços e ações de saneamento básico nas 
áreas ocupadas por populações de baixa renda;
III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;
IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros adminis-
trados pelo poder público dê-se segundo critérios de promoção da 
salubridade sanitária, de maximização da relação benefício-custo 
e de maior retorno social;
V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regula-
ção e fiscalização da prestação dos serviços de saneamento bá-
sico;
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto susten-
tação econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, 
com ênfase na cooperação com os governos estadual e federal, 
bem como com as entidades municipalistas;
VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento 
básico, estabelecendo meios para a unidade e articulação das 
ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de 
sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 
recursos humanos contemplando as especificidades locais;
VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a ado-
ção de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos 
gerados de interesse para o saneamento básico;
IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação 
e desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento 
básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as nor-
mas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do 
solo e à saúde.

Seção IV

Das Diretrizes Gerais

Art. 8º - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação 
dos instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico 
orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:
I - valorização do processo de planejamento e decisão sobre 
medidas preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, 

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público 
de água potável, desde a captação até as ligações prediais e res-
pectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestru-
turas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as liga-
ções prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ativi-
dades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico 
e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 
públicas;
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposi-
ção final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;
II - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os 
domicílios ocupados ao saneamento básico;
III - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos 
que garantam à sociedade informações, representações técnicas 
e participações nos processos de formulação de políticas, de pla-
nejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento básico;
IV - subsídios: instrumento econômico de política social para ga-
rantir a universalização do acesso ao saneamento básico, especial-
mente para populações e localidades de baixa renda;
V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povo-
ados, núcleos, lugarejos e aldeias assim definidos pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Art. 3º - Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de 
saneamento básico.
Parágrafo único - A utilização de recursos hídricos na prestação de 
serviços públicos de saneamento básico, inclusive para disposição 
ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita à outor-
ga de direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, da Lei Estadual n&#9702; 9.748, de 30 de novembro de 
1994, e suas normas regulamentadoras.

Art. 4º - Não constitui serviço público a ação de saneamento exe-
cutado por meio de soluções individuais.

Art. 5º - Compete ao município organizar e prestar direta ou in-
diretamente os serviços de saneamento básico de interesse local.
§ 1º Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com 
as demais funções essenciais de competência municipal, de modo 
a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o bem-estar 
de seus habitantes.
§ 2º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no 
município poderá ser realizada por:
I - órgão ou pessoa jurídica pertencente à administração pública 
municipal, na forma da legislação;
II - pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que aten-
didos os requisitos da Constituição Federal eda Lei nº 11.445, de 
5 de janeiro de 2007.

Seção II
Dos Princípios

Art. 6º- A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á 
pelos seguintes princípios:
I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na confor-
midade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados;
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IV - Fundo Municipal de Saneamento Básico;
V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico.

Seção II
Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 12 - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico 
(PMSB), destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecno-
lógicos, humanos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcan-
ce de níveis crescentes de salubridade ambiental para a execução 
dos serviços públicos de saneamento básico, em conformidade 
com o estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 13 - O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará 
um período de 20 (vinte) anos e conterá, dentre outros, os se-
guintes elementos:
I - diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de 
vida, com base em sistema de indicadores sanitários, epidemio-
lógicos, ambientais, socioeconômicos e apontando as principais 
causas das deficiências detectadas;
II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a univer-
salização, admitindo soluções graduais e progressivas, observando 
a compatibilidade com os demais planos setoriais;
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os obje-
tivos e as metas, de modo compatível com os respectivos planos 
plurianuais, identificando possíveis fontes de financiamento;
IV - ações para emergências e contingências;
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas; e
VI - adequação legislativa conforme legislação federal vigente.

Art. 14 - O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por 
esta lei, será avaliado anualmente e revisado a cada 4 (quatro) 
anos.
§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar as alterações 
decorrentes da revisão prevista no caput à Câmara dos Vereado-
res, devendo constar as alterações, caso necessário, a atualização 
e a consolidação do plano anteriormente vigente.
§ 2º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Bá-
sico deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas 
em que estiver inserido, bem como será elaborado em articulação 
com a prestadora dos serviços.
§ 3º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa 
o cumprimento pelo prestador do respectivo Plano Municipal de 
Saneamento Básico em vigor à época da delegação.
§ 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico engloba integral-
mente o território do ente do município.

Art. 15 - Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico tomar-se-á por base o relatório sobre a salubridade am-
biental do município.

Art. 16 - O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamen-
to Básico dar-se-á com a participação da população, através de 
audiências públicas, bem como de outros meios que assegurem 
o seu acesso.
Parágrafo Único - A divulgação das propostas do Plano Munici-
pal de Saneamento Básico e dos estudos que as fundamentarem 
dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu conteúdo a 
todos os interessados, inclusive por meio da internet e por meio 
de audiência pública.

Seção III
Da Conferência Municipal de Saneamento Básico

Art. 17 - A Conferência Municipal de Saneamento Básico contará 
com a representação dos vários segmentos sociais e será convo-
cada pelo Chefe do Poder Executivo, a cada dois (2) anos, para 
avaliar a situação do saneamento no município e

objetivando resolver problemas de dificuldade de drenagem e dis-
posição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida 
observância das normas de saneamento básico previstas nesta 
lei, no Plano Municipal de Saneamento Básico e demais normas 
municipais;

II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas 
e ações governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, 
recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso 
e ocupação do solo;
IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais 
e federais de saneamento básico;
V - consideração às exigências e características locais, à organiza-
ção social e às demandas socioeconômicas da população;
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento em busca 
permanente pela universalidade e qualidade;
VII - ações, obras e serviços de saneamento planejados e exe-
cutados de acordo com as normas relativas à proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por 
elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle des-
sas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal;
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade 
de planejamento para fins de elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, compatibilizando-se com o Plano Municipal 
de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso existam;
IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de sanea-
mento básico, a capacitação tecnológica da área, a formação de 
recursos humanos e à busca de alternativas adaptadas às condi-
ções de cada local;
X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológi-
cos e do nível de vida da população como norteadores das ações 
de saneamento básico;
XI - promoção de programas de educação sanitária;
XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos ser-
viços;
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da popu-
lação rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções 
compatíveis com suas características econômicas e sociais; e
XIV - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Seção I
Da Composição

Art. 9º - A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para 
execução das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de 
Saneamento Básico.

Art. 10º - O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido 
como o conjunto de agentes institucionais que, no âmbito das 
respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação 
das políticas, definição de estratégias e execução das ações de 
saneamento básico.

Art. 11 - O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto 
dos seguintes instrumentos:
I - Plano Municipal de Saneamento Básico;
II - Conferência Municipal de Saneamento Básico
III - Conselho Municipal de Saneamento Básico;
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b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância 
Sanitária);
c) um representante da Secretaria Municipal de Obras;
d) um representante da CASAN;
e) um representante da EPAGRI;
f) um representante da Câmara Municipal de Vereadores.
II - dos órgãos não governamentais:
a) um representante da Associação Comercial e Industrial;
b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
c) um representante dos Engenheiros Civis;
d) dois representantes das empresas privadas prestadoras de ser-
viço em saneamento no município;
e) um representante do Sindicato dos Produtores Rurais’;
f) um representante da Pastoral da Saúde.

Art. 21 - A estrutura e funcionamento do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico funcionamento serão definidas em Regimento 
Interno próprio.

Seção V
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Art. 22 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico 
(FUNSAB) destinado a financiar, isolada ou complementarmen-
te, os instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico 
previstos nesta Lei, cujos programas tenham sido aprovados pelo 
Conselho Municipal de Saneamento Básico.
§1º Os recursos do FUNSAB serão aplicados exclusivamente em 
saneamento básico no espaço geopolítico do município, após 
aprovação do Conselho Municipal de Saneamento Básico.
§2º A supervisão do FUNSAB será exercida na forma da legislação 
própria e, em especial, pelo recebimento sistemático de relató-
rios, balanços e informações que permitam o acompanhamento 
das atividades do FMS e da execução do orçamento anual e da 
programação financeira aprovada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
Art. 23 - Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento Bá-
sico:
I - da arrecadação total ou parcial das tarifas e taxas decorrentes 
da prestação dos serviços de captação, tratamento e distribuição 
de água, de coleta e tratamento de esgotos, e serviços de drena-
gem urbana, bem como da arrecadação total ou parcial de multas 
aplicadas com base no Regulamento dos Serviços, de taxas de 
ligação e religação de água e esgoto e da remuneração de serviços 
prestados aos usuários do sistema;
II - recursos provenientes de dotações orçamentárias do municí-
pio;
III - do produto de operações de crédito contratadas para custear 
investimentos destinados ao saneamento básico do município;
IV - de fundos estaduais e federais, de contribuições, subvenções, 
auxílios e valores a fundo perdido da Administração Direta e Indi-
reta, Federal, Estadual e Municipal;
V - de acordos, convênios, contratos e consórcios, recursos prove-
nientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos bilate-
rais entre o município e instituições públicas e privadas;
VI - das remunerações oriundas de aplicações financeiras;
VII - dos rendimentos de qualquer natureza, decorrentes da apli-
cação de seu patrimônio;
VIII - de doações, legados e contribuições que venha a receber de 
pessoas físicas ou jurídicas, entidades públicas ou privadas;
IX - de outras receitas que lhe venham a ser destinadas.

Parágrafo Único - Fica vedada a consignação de recursos financei-
ros mencionados no caput deste artigo para aplicação em ações 
de saneamento básico pelo município que não seja por meio do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico.

Art. 24 - Os recursos financeiros do Fundo serão depositados em 
conta exclusiva e específica, aberta e mantida em agência de esta-
belecimento oficial de crédito, e poderão ser aplicados no mercado 

propor diretrizes para a adequação e atualização da Política Muni-
cipal e do Plano Municipal de Saneamento Básico.
§ 1º A Primeira Conferência será convocada em até seis meses 
após a publicação desta Lei Complementar.
§ 2º A sociedade civil organizada poderá convocar a referida Con-
ferência, no caso do Chefe do Poder Executivo não convocá-la no 
período previsto.
§ 3º A organização e normas de funcionamento da Conferência 
serão definidas em regimento próprio, aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saneamento Básico.

Seção IV
Do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art. 18 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Bási-
co, órgão colegiado consultivo e deliberativo, de nível estratégico 
superior do Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Art. 19 - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico:
I - formular a política de saneamento básico, definir estratégias e 
prioridades, acompanhar e avaliar sua implementação;
II - deliberar sobre a proposta orçamentária, sobre as metas anu-
ais e plurianuais e sobre os planos de aplicação de recursos do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico, bem como controlar sua 
aplicação e execução, em consonância com a legislação pertinen-
te;
III - deliberar sobre as demonstrações mensais de receita e des-
pesa do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
IV - discutir e aprovar, após a Conferência Municipal de Sanea-
mento, os Planos necessários à implementação da Política Munici-
pal de Saneamento Básico;
V - analisar as propostas de projetos de lei que versem sobre sa-
neamento e sobre a alteração da Política de Saneamento Básico, 
propondo, quando necessário, alterações, após os trâmites legais;
VI - aprovar os programas, projetos e ações de saneamento finan-
ciado com recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
VII - fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capaci-
tação tecnológica e a formação de recursos humanos;

VIII - articular-se com outros conselhos existentes no município 
e no estado com vistas à implementação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico;
IX - contribuir com o aprimoramento da organização e prestação 
dos serviços de saneamento básico no município;
X - elaborar e aprovar o seu regimento interno, bem como o Re-
gimento Interno da Conferência Municipal de Saneamento Básico;
XI - apoiar a organização da Conferência Municipal de Saneamen-
to Básico;
XIII - deliberar sobre projetos e as prioridades das ações de sa-
neamento básico aprovadas no Plano Municipal de Saneamento 
Básico;
XIV - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamen-
to, fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento Bá-
sico;
XV - monitorar o cumprimento da Política Municipal de Saneamen-
to Básico, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento 
de seus princípios e objetivos e a adequada prestação dos serviços 
e utilização dos recursos;
XVI - solicitar sempre que houver interesse de algum dos mem-
bros do Conselho os contratos, balancetes, licitações e projetos 
dos prestadores de serviço de forma a garantir o controle social.

Art. 20 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico de Lebon 
Régis será composto por representantes dos órgãos governamen-
tais e dos órgãos não governamentais, a serem nomeados e desig-
nados por Portaria do Chefe do Poder Executivo, assim definidos:
I - dos órgãos governamentais:
a) um representante da Secretaria da Meio Ambiente e Saneamen-
to Ambiental;
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básico prestados:
I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico 
e sua prestação de acordo com os padrões estabelecidos pelo ór-
gão de regulação e fiscalização;
II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Munici-
pal de Informações em Saneamento Básico;
III - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis 
com a qualidade e quantidade do serviço prestado;
IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador;
V - ao ambiente salubre;
VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das pe-
nalidades a que podem estar sujeitos;
VII - a participação no processo de elaboração/ revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico;
VIII - ao acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de 
atendimento ao usuário; e
IX - a participação nas Conferências Municipais de Saneamento 
Básico e nas reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Bá-
sico.

Art. 31 - São deveres dos usuários dos serviços de saneamento 
básico prestados:
I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela 
Administração Pública ou pelo prestador de serviços;
II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instala-
ções hidrossanitárias da edificação;
III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes 
públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário dis-
ponível;
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição 
para coleta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas esta-
belecidas pelo Poder Público Municipal;
V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a 
sua infiltração no solo ou seu aproveitamento;
VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos 
bens públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade; e
VII - participar de campanhas públicas de promoção do sanea-
mento básico.
Parágrafo Único - Nos locais não atendidos por rede coletora de 
esgotos, é dever do usuário a construção, implantação e manu-
tenção de sistema individual de tratamento e disposição final de 
esgotos, conforme regulamentação do Poder Público Municipal, 
promovendo seu reuso sempre que possível.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 32 - A prestação dos serviços de saneamento básico atende-
rá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a 
continuidade e aqueles relativos aos
produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições 
operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as 
normas regulamentares e contratuais.

Art. 33 - Toda edificação permanente urbana será conectada às 
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sa-
nitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros 
preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.

§ 1º Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de tra-
tamento e disposição final dos esgotos sanitários, observadas as 
normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos respon-
sáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abas-
tecimento de água não poderá ser também alimentada por outras 
fontes, exceto nos casos e condições previstas em legislação es-
pecífica.

financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto 
o capital como os rendimentos somente poderão ser usados para 
as finalidades específicas descritas nesta lei.
Parágrafo Único - A movimentação e aplicação dos recursos serão 
feitas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, em conjunto com 
o Gestor Executivo do FUNSAB.

Art. 25 - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico 
(FUNSAB) só serão aplicados na operação, manutenção, melho-
rias, ampliação, na elaboração de estudos e projetos referentes 
aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, e 
demais serviços relacionados com o saneamento básico do muni-
cípio, em especial no que às ações de emergência e contingência, 
bem como em outras despesas que venham a contribuir para o 
bom funcionamento do Fundo.

Art.26 - Todos os bens, materiais e equipamentos adquiridos com 
recursos do Fundo, farão parte do patrimônio do município.

Art.27 - O orçamento do Fundo Municipal de Saneamento Básico 
(FUNSAB) integrará o orçamento do município, em obediência ao 
princípio da unidade e deve atender as disposições estabelecidas 
na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Legislação 
Estadual aplicável, e atender as normas baixadas pela Controla-
doria Municipal.
Parágrafo Único - O Prefeito, por meio da Contadoria Geral, en-
viará, mensalmente, o balancete ao Tribunal de Contas do Estado, 
para fins legais.

Art. 28 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a celebrar os instrumentos necessários para a regularização da 
concessão dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário.

§ 1º - O município poderá formalizar um Convênio de Cooperação, 
com vistas a elaboração de uma Gestão Associada com o Estado 
de Santa Catarina e Empresa concessionária.
§ 2º - A concessão dos serviços de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário terá seu prazo fixado em Lei Municipal Ordi-
nária.
§ 3º - Quando da concessão para explorar o serviço de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário, o município observará as 
regras e procedimentos exigidos pela legislação aplicável.

Seção VI
Do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 29 - Fica instituído Sistema Municipal de Informações em Sa-
neamento Básico, com os seguintes objetivos:
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações re-
levantes para a caracterização da demanda e da oferta de serviços 
públicos de saneamento básico;
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência 
e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.
§ 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento Básico são públicas e acessíveis a todos, devendo 
ser publicadas na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal, 
sob a coordenação da Unidade de Gerenciamento do Plano de 
Saneamento Básico.
§ 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico 
deverá ser regulamentado em 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da publicação desta lei.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 30 - São direitos dos usuários dos serviços de saneamento 
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de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a pra-
zos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção 
da saúde das pessoas atingidas, de acordo com as normas do 
órgão de regulação.

Art. 38 - Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestado-
res constituirão créditos perante o município, a serem recuperados 
mediante a exploração dos serviços nos termos das normas regu-
lamentares e contratuais.
e, quando for o caso, observada a legislação pertinente às socie-
dades por ações.
§ 1º Não gerarão crédito perante o município os investimentos 
feitos sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes de 
exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imo-
biliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias.
§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a de-
preciação e os respectivos saldos serão anualmente auditados e 
certificados pela entidade reguladora.
§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certi-
ficados poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatá-
rios, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de 
saneamento objeto do respectivo contrato.

CAPÍTULO VI
DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 39 - A regulação e fiscalização dos serviços de saneamento 
básico serão realizadas por órgão administrativo com autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, gozando de indepen-
dência decisória perante os demais órgãos da Administração Pú-
blica.
Parágrafo Único - deverá a entidade de regulação atuar com base 
no que determina o Plano Municipal de Saneamento Básico.

Art. 40 - São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 
serviços e para a satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante 
mecanismos que induzam a
eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação 
social dos ganhos de produtividade.

Art. 41 - A entidade reguladora editará normas relativas às dimen-
sões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que 
abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos servi-
ços e os respectivos prazos;
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedi-
mentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI - monitoramento dos custos;
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 
certificação;
IX - subsídios tarifários e não tarifários;
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de partici-
pação e informação;
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racio-
namento;
§ 1º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão pra-
zo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as 
providências adotadas em face de queixas ou de reclamações re-
lativas aos serviços.
§ 2º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar 

Art. 34 - Em situação crítica de escassez ou contaminação de re-
cursos hídricos que obrigue à adoção de racionamento, declarada 
pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador po-
derá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo 
de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio fi-
nanceiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

Art. 35 - Os prestadores de serviços de saneamento básico de-
verão elaborar manual de prestação de serviço e atendimento ao 
usuário e assegurar amplo e gratuito acesso ao mesmo.

CAPÍTULO V
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 36 - Os serviços públicos de saneamento básico terão a sus-
tentabilidade econômico-financeira assegurada, mediante remu-
neração pela cobrança dos serviços:
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferen-
cialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que pode-
rão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 
conjuntamente;
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: 
taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades;
III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, 
inclusive taxas, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades.
Parágrafo único - Observado o disposto nos incisos I a III do ca-
put deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas 
para os serviços de saneamento básico observarão as seguintes 
diretrizes:
I - prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona-
das à saúde pública;
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa ren-
da aos serviços;
III - geração dos recursos necessários para realização dos inves-
timentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do 
serviço;
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 
regime de eficiência;
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores 
dos serviços;
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com-
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segu-
rança na prestação dos serviços; e
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Art. 37 - Os serviços de saneamento básico poderão ser interrom-
pidos pelo prestador nas seguintes hipóteses:
I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas 
e bens;
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 
qualquer natureza nos sistemas;
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de 
leitura de água consumida, após ter sido previamente notificado 
a respeito;
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou ou-
tra instalação do prestador, por parte do usuário; e
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, 
do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.
§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunica-
das ao regulador e aos usuários.
§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput 
deste artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior 
a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.
§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por 
inadimplência a estabelecimentos de saúde, a instituições educa-
cionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial 
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horas do dia 21 de maio de 2012. Reunião pública para abertura 
das propostas comerciais a partir das 14h10min do dia 21 de Maio 
de 2012. Obtenção Edital: Na Secretaria Administrativa da Prefei-
tura Municipal de Lebon Régis-SC, sita a Rua Artur Barth, 300, de 
segunda a sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 ás 17:30 
horas, e pelo site: www.lebonregis.sc.gov.br. Maiores Informações 
pelo fone/fax: (49) 3247-0188. Lebon Régis (SC), 04 de maio de 
2012. Adair da Silva Mattos - Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
Pregão Presencial nº 4/2012 - Processo Licitatório nº 6/2012

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Lebon Régis-SC, 
através do Pregoeiro Oficial, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na Modalidade de Pregão Presencial, 
do tipo Menor Preço, objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de vigilância eletrônica, nas especificações, 
locais de prestação dos serviços e horários constantes no Termo 
de Referência Anexo I do Edital, Recebimento da documentação e 
das propostas até ás 16h00min horas do dia 21 de maio de 2012. 
Reunião pública para abertura das propostas comerciais a partir 
das 16h10min do dia 21 de Maio de 2012. Obtenção Edital: Na Se-
cretaria Administrativa da Prefeitura Municipal de Lebon Régis-SC, 
sita a Rua Artur Barth, 300, de segunda a sexta feira, das 08:00 
ás 12:00 e das 13:30 ás 17:30 horas, e pelo site: www.lebonre-
gis.sc.gov.br. Maiores Informações pelo fone/fax: (49) 3247-0188. 
Lebon Régis (SC), 04 de maio de 2012. Adair da Silva Mattos - 
Pregoeiro.

Extrato Contratual
TOMADA DE PREÇO Nº 7/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/12
HOMOLOGAÇÃO: 03/05/12
CONTRATADO: CONCEITO SUL MANTA ASFALTICA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGI

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MANTA ASFÁLTICA COM ÁREA DE 1200m²
(Um mil e duzentos metros quadrados), incluindo MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DA COBERTURA DO GINÁSIO
MUNICIPAL, com o fornecimento de materiais, mão de obra,
equipamentos e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a
execução dos serviços em conformidade com as especificações e
normas solicitadas pelo Departamento de Compras ( Solicitação 
Interna
002/2012), de acordo edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
DATA: 03/05/12

LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/12
HOMOLOGAÇÃO: 03/05/12
CONTRATADO: AGRISOLO TERRAPLANAGEM LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGI

OBJETO: Contratação de empresa para locação de 01 (uma)
motoniveladora e 01 (um) rolo compactador, incluindo operador 
das máquinas e encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
combustível e manutenção e transporte da máquina até os locais 
de trabalho.
VALOR DA DESPESA: R$ 129.400,00 (cento e vinte e nove mil e
quatrocentos reais)

DATA: 03/05/12
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal.

conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessa-
do, não tenham sido, suficientemente, atendidas pelos prestado-
res dos serviços.

Art. 42 - Os prestadores dos serviços de saneamento básico deve-
rão fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações 
necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais.
§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o 
caput deste artigo aquelas produzidas por empresas ou profissio-
nais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 
equipamentos específicos.
§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços 
de saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para 
a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta admi-
nistração de subsídios.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43 - Será instituído por ato do Poder Executivo no prazo de 
60 (sessenta) dias o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e do Fundo Municipal de Saneamento Básico.

Art. 44 - Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento 
básico serão reestruturados para atender o disposto nesta lei, no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se. 

Lebon Régis, 3 de maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Pregrão Presencial
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
Pregão Presencial nº 12/2012 - Processo Licitatório nº 28/2012
REGISTRO DE PREÇOS 1/2012

O Município de Lebon Régis-SC, através do Pregoeiro Oficial, leva 
ao conhecimento dos interessados que realizará Registro de Pre-
ços para aquisição futura e eventual de cartuchos e toners, origi-
nais ou similares, novos ou remanufaturados, recondicionados ou 
recarregados, para atendimento dos órgãos participantes, confor-
me especificações contidas no Anexo I do edital. Recebimento da 
documentação e das propostas até ás 09h00min horas do dia 21 
de Maio de 2012. Reunião pública para abertura das propostas 
comerciais a partir das 09h10min do dia 21 de Maio de 2012. Ob-
tenção Edital: Na Secretaria Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Lebon Régis-SC, sita a Rua Artur Barth, 300, de segunda a 
sexta feira, das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 ás 17:30 horas, e pelo 
site: www.lebonregis.sc.gov.br. Maiores Informações pelo fone/
fax: (49) 3247-0188. Lebon Régis (SC), 04 de maio de 2012. Adair 
da Silva Mattos - Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
Pregão Presencial nº 13/2012 - Processo Licitatório nº29/2012

O Município de Lebon Régis-SC, através do Pregoeiro Oficial, leva 
ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância 
eletrônica, nas especificações, locais de prestação dos serviços e 
horários constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
Recebimento da documentação e das propostas até ás 14h00min 
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Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : MACHADO & MEDEIROS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Valor : 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
Vigência : Início: 19/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2012
Recursos : Dotação: 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (2

Objeto : O Presente contrato tem por objeto a prestação de 00 ( )
horas mensais de serviços médicos na área de ginecologia/obs-
tetrícia
nos Postos de Saúde do Município de Lebon Régis, conforme
cronograma previamente fixado pela Secretaria Municipal de Saú-
de.

LEBON REGIS, 2 de Maio de 2012
ANDREA DENISE PONTE

Contrato Nº..: 39/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : RUDIGER AUTOMOVEIS LTDA
Valor : 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
Vigência : Início: 23/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2012
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (23

Objeto : aquisição de um veículo novo para atendimento da
Secretaria Municipal de Saúde, com as seguintes características: 
veículo
novo, de fabricação nacional, biocombustível/flex, ano/modelo
2012/2012, com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o 
motorista,
motor 1.0, ao mínimo, quatro portas laterais, capacidade mínima 
do
tanque de combustível de 50 litros, transmissão manual de 05 
marchas,
sendo 04 dianteiras e 01 ré, ar quente, desembaçador dianteiro,
proteção de cárter, tapetes, retrovisores in

LEBON REGIS, 2 de Maio de 2012
ANDREA DENISE PONTE

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON REGIS

Contrato Nº..: 05/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON
REGIS
Contratada : COLUSSI & CIA LTDA
Valor : 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais)
Vigência : Início: 25/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2012
Recursos : Dotação: 2.077.4.4.90.00.00.00.00.00 (23) Saldo:
24.000,0

Objeto : O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de um
veículo zero quilômetro, conforme descrição detalhada do Edital 
e da Proposta Comercial, as quais independentemente de trans-
crição, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instru-
mento como se aqui estivessem transcrito.
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contra-
tual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Pre-
sencial nº 02/2012, jun

LEBON REGIS, 2 de Maio de 2012

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

Contrato Nº..: 38/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : AGRISOLO TERRAPLANAGEM LTDA
Valor : 129.400,00 (cento e vinte e nove mil e quatrocentos reais)
Vigência : Início: 04/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação: 2.036.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),
2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (45), 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(171

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE
01 MOTONIVELADORA E 01 ROLO COMPACTADOR, INCLUINDO
OPERADOR DE MAQUINAS E ENCARGOS TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS E SOCIAIS,OMBUSTIVEL E MANUTENÇÃO E
TRANSPORTE DA MAQUINA ATÉ OS LOCAIS DE TRABALHO.
LEBON REGIS, 3 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 39
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CONCEITO SUL MANTA ASFALTICA LTDA
Valor : 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Vigência : Início: 04/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2012
Recursos : Dotação: 1.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (105) Saldo:
30.724,5

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MANTA ASFALTICA COM ÁREA DE 1200M2,,
INCLUINDO MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA
COBERTURA DO GINASIO MUNICIPAL.

LEBON REGIS, 3 de Maio de 2012

Extrato Contratual
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/12
HOMOLOGAÇÃO: 23/04/12
CONTRATADO: COLUSSI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGI

OBJETO: aquisição de um veículo novo para atendimento da
Secretaria Municipal de Bem Estar Social, com as seguintes
características: veículo novo, de fabricação nacional,
biocombustível/flex, ano/modelo 2012/2012, com capacidade mí-
nima de 05 lugares, incluindo o motorista, motor 1.0 ao mínimo, 
quatro portas laterais, capacidade mínima do tanque de combus-
tível de 50 litros, transmissão manual de 05 marchas, sendo 04 
dianteiras e 01 ré, ar quente, desembaçador dianteiro, proteção 
de cárter, etc.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos
reais)
DATA: 02/05/12

ROSANE APARECIDA DA SILVA PAHL
Gestora Do Fundo.

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

Contrato Nº..: 38/2012
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Leoberto Leal

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 001/2012 TP Nº 001/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 001/2012.
FORMA: Execução Indireta. REGIME: Empreitada por Preço Glo-
bal. 

Objeto: O objeto do presente certame consiste na seleção de pro-
posta, visando a contratação de empresa de construção civil, em 
regime de empreitada por menor preço global, para a execução 
da Segunda Etapa da Construção da sede da Câmara Municipal de 
Leoberto Leal, edificada no imóvel situado na Av. Adolfo Scheidt, 
município de Leoberto Leal, conforme especificações técnicas e 
condições estabelecidas no Edital de Licitação n.º 001/2012 e os 
anexos que o integram. LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93 e suas altera-
ções, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 
14h00min (quatorze horas), do dia 22 de maio de 2012. Cópia 
do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212 ou (48) 3268 1317.

Em 03/05/2012. 
ARINO SCHEIDT MARIAN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Contrato Nº 033/2012 PMLL
CONTRATO Nº 033/2012 - PMLL
“Contrato de Prestação de Serviços de Montagens de Boletins Se-
manais para Divulgação na Programação de Rádio Difusora”

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatiane 
Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa COMUNICADORES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Governador 
Celso Ramos, 141, Bairro Centro, Município de Imbuia, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.512.006/0001-48, 
neste ato representado pelo Senhor Almiro Rengel, brasileiro, sol-
teiro, portador do CPF n° 445.408.259-68, a seguir denominado 
CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, 
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas altera-
ções e legislações pertinente, onde ajustam o presente CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por 
objeto a prestação de serviços mensais, referentes à montagem 
de boletins semanais para divulgação na programação da emisso-
ra de rádio Difusora.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A EXECUTAR - Por força do 
presente contrato o contratado se compromete a preparar publi-
cidade de interesse do município e montar boletins semanais para 
divulgação na programação da emissora de Rádio Difusora.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente contrato é assi-
nado pelo prazo de 08 (oito) meses, no período de 01 de maio de 
2012 a 31 de dezembro de 2012, podendo ser renovada, se não 
houver nenhuma manifestação contrária por escrito, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias, através de comunicação por 

Extrato Contratual
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/12
HOMOLOGAÇÃO: 09/04/12
CONTRATADO: CAROLINE COSTA DA ROSA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON
REGI

OBJETO: Prestação de serviço técnico profissional, especificamen-
te para contratação de profissional fonoaudióloga, considerando a
necessidade de formar e dar suporte técnico ao Sistema Único de
Saúde Municipal, para que este, com base em suas prerrogativas,
realize a Atenção Integral aos munícipes com perda auditiva.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.448,00 (sete mil quatrocentos e
quarenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

DATA: 25/04/12
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/12
HOMOLOGAÇÃO: 19/04/12
CONTRATADO: MACHADO & MEDEIROS SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON
REGI

OBJETO: Este procedimento tem por objeto o credenciamento de
pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos nas áreas de
ginecologia/obstretícia para realização de consultas e atendimento
ambulatorial nos Postos de Saúde do Município, em horários
previamente fixados pela Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.

DATA: 25/04/12
ANDREIA DENISE PONTE
Secretaria De Saude

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/12
HOMOLOGAÇÃO: 23/04/12
CONTRATADO: RUDIGER AUTOMOVEIS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON
REGI

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de um veículo novo
para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, com as se-
guintes características: veículo novo, de fabricação nacional,
biocombustível/flex, ano/modelo 2012/2012, com capacidade mí-
nima de 05 lugares, incluindo o motorista, motor 1.0, ao mínimo, 
quatro portas laterais, capacidade mínima do tanque de combus-
tível de 50 litros, transmissão manual de 05 marchas, sendo 04 
dianteiras e 01 ré, ar quente, desembaçador dianteiro, proteção 
de cárt
VALOR DA DESPESA: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)

DATA: 25/04/12
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal.
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Luzerna

Prefeitura

Extrato de Portaria Nº 055/12
Portaria nº 055/12 de 02/05/12 - “Nomeia servidor que especifica” 
(NILSON ALBUQUERQUE, para exercer o emprego público efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, 44 horas semanais, Nível 1, Clas-
se “A”, do Grupo I - Atividades de Nível Auxiliar/ANA, a partir de 
02/05/12).

Extrato de Portaria Nº 056/12
Portaria nº 056/12 de 02/05/12 - “Nomeia servidora que espe-
cifica” (VIVIANE SCHULTZ FOERSTER DA SILVA, para exercer o 
emprego público efetivo de Psicóloga, 40 horas semanais, Nível 
2, Classe “A”, do Grupo IV - Atividades de Nível Superior/ANS, a 
partir de 02/05/12).

Portaria Nº 057/12
PORTARIA Nº 057/12 de 02 de maio de 2012.
“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO, ACOM-
PANHAMENTO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DE 
OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS, COMPRAS, LOCAÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS QUE ESPECIFICA”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINI-
TIVO DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS, COMPRAS, LOCAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, conforme estabelecido nos arts. 
15, 73 e 74 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a qual é 
constituída pelos servidores:
CLARISSA ANRAIN - Assessora de Planejamento
SAMUEL DACAZ - Secretário de Obras e Serviços
RÉGIS VALTER WEISER - Engenheiro Agrônomo

Parágrafo Único - A Comissão a que se refere esta Portaria será 
composta ainda por um representante da empresa contratada.

Art.2º- Os serviços realizados por esta Comissão serão gratuitos 
sem ônus para o Município.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de maio de 2012.

Luzerna(SC), 02 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato Pregão PML. 021.2012 - Distribuidor Adubo
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Pregão Presencial nº 0021/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO

OBJETO: Aquisição de um distribuidor de adubo orgânico líquido, 

escrito, de qualquer uma das partes interessadas na rescisão.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto des-
te contrato, a Contratante pagará o total de R$ 2.880,00 (dois mil, 
oitocentos e oitenta reais), dividido em 8 (oito) parcelas no valor 
de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), mediante a apresen-
tação de nota fiscal, com vencimento até o vigésimo dia de cada 
mês.
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá 
ser rescindido conforme as disposições contidas nos artigos 77 a 
80 da Lei n°8.666/93, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, através de comunicação por escrito, de qualquer uma das 
partes interessadas na rescisão.
CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - no que tange o 
contrato:
1- O atraso no pagamento de qualquer fatura apresentada num 
prazo superior a 10 (dez) dias, implicará na suspensão dos servi-
ços;
2- em caso de inadimplência e ou inobservância das condições 
estabelecidas neste contrato, serão aplicadas as sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Contrato obriga as partes, por si, 
seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 02 (duas) vias 
de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 16 de abril de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

COMUNICADORES R.C.LTDA
ALMIRO RENGEL
Contratado

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
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conforme especificações.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 18 de maio de 
2012.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 18 de maio de 2012
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LUZERNA  - FMDCA                                        ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 04/2012                             Emissão: 30/04/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                              56,29           DESPESA ORCAMENTARIA                          12.202,24

 RECEITA CORRENTE                                 56,29            ASSISTÊNCIA SOCIAL                           12.202,24

  RECEITA PATRIMONIAL                             56,29

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                       237,02         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                       186,23

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                      50,79           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         186,23

 ISS                                              50,79            Joel Rosa                                        31,35

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         186,23            Rodrigo Cerino da Silva                          70,40

 Joel Rosa                                        31,35            Clemens Salvi Klein                              47,52

 Rodrigo Cerino da Silva                          70,40            Mariana Shuck                                    36,96

 Clemens Salvi Klein                              47,52

 Mariana Shuck                                    36,96

> DESPESA EMPENHADA                             12.202,24         > DESPESA PAGA                                   5.764,93

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      12.202,24           CREDITO LIQUIDADO                              5.764,93

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE       5.764,93

> SALDOS ANTERIORES                             17.014,99         > SALDOS ATUAIS                                 11.357,14

APLICACOES FINANCEIRAS                        17.014,99           APLICACOES FINANCEIRAS                        11.357,14

> TOTAL                                         29.510,54         > TOTAL                                         29.510,54

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                    Gestor do FMDCA                    Contadora CRC/SC20394-O/8

                                                  CANDIDO HELIO DADALT                    MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete Financeiro FMDCAL
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Massaranduba

Prefeitura

Pregão Presencial - Registro de Preço 16/2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
50/2012 - PMM - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 16/2012

A Prefeitura Municipal de Massaranduba, , torna público, para 
conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à ma-
téria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
com adjudicação por item, visando O REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, nas condições defini-
das no Edital e seus anexos. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 
08:00h do dia 17/05/2012. CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 08:30min do dia 17/05/2012. INFORMAÇÕES: A ín-
tegra do Edital e outras informações poderão ser obtidos na Pre-
feitura Municipal de Massaranduba, situada na Rua 11 de Novem-
bro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h 
ou site: www.massaranduba.sc.gov.br. 

Massaranduba, 04 de maio de 2012.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato 27/2012
CONTRATO Nº. 27/2012
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE 03/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Massaranduba
CONTRATADO: Associação pela Saúde Emocional de Criança

OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “AMIGOS DO ZIPPY” 
PARA AS ESCOLAS PÚBLICAS DE MASSARANDUBA
VALOR: R$ 9.200,00 (Nove mil e duzentos reais).
DATA DA VIGENCIA: 11/04/2012 a 31/12/2012

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Decreto Nº 031/2012
DECRETO nº 031/2012
Estabelece PREÇOS PÚBLICOS PARA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS 
PARA COMERCIALIZAÇÃO E EXPOSIÇÃO DE BENS NA IIª AGRI-
MELEIRO, IIª MOSTRA DE AGRONEGÓCIO E XIIIª FESTA DO CO-
LONO.

O Prefeito Municipal de Meleiro, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo n º 357 do Código Tributário Municipal,

DECRETA
Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes preços públicos para 
utilização dos espaços para comercialização e exposição de bens 
na IIª Agrimeleiro, IIª Mostra de Agronegócio e XIIIª Festa do 
Colono, a ser realizada entre 17 e 20 de maio de 2.012:

Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Processo Licitatório n° 
0016/2012. Pregão Presencial n° 0008/2012. Contrato Adminis-
trativo n° 0032/2012. Objeto da Licitação: Aquisição de material 
escolar para manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes conforme especificações do anexo I do Edital. 
Contratada: MACIOESTE LTDA ME. Prazo: 31/12/2012. Valor total 
do contrato: R$ 27.356,90.

Macieira, 03 de maio de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão de Licitações

Maracajá

Prefeitura

Aviso de Licitação 26 _2012 Dl
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2012 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Do objeto: Prestação de Serviços de assistência técnica e extensão 
rural para os agricultores do município de Maracajá.
Do fornecedor: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral - EPAGRI, inscrita no CNPJ sob o n° 83.052.191/0019-91.
Do valor e do pagamento: O valor total dos serviços importa em 
R$ 26.929,76 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e nove reais e 
setenta e seis centavos) que serão pagos em seis parcelas men-
sais de R$ 3.366,22 (três mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
vinte e dois centavos), até o dia 15º dia após a apresentação e 
aceite da Nota Fiscal-Fatura.
Da dotação orçamentária: As despesas decorrentes desta presta-
ção de serviços correrão por conta da seguinte dotação
04.01 - Departamento de Agricultura, Indústria e Comércio
2.010 - Assistência ao Pequeno Produtor Rural
3.3.90.39 Fonte 0080 (22)
Da base legal: Art. 24, Inciso XIII da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: A presente Dispensa de Licitação se justifica por 
se tratar de Contrato com Empresa Pública com larga experiência 
no ramo e já vem atuando junto aos agricultores da região em 
outros programas do Governo do Estado, sendo que o preço é 
compatível com os de mercado.

Maracajá/SC, 02 de Maio de 2012.
MARIA DAS GRAÇAS CONTI FAGUNDES,
Presidente da Comissão de Licitação
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Morro da Fumaça

Prefeitura

Lei Nº 1513/2012
LEI Nº 1513/2012
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRO DA FUMAÇA, DO EXERCÍCIO DE 2.012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, 
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
abrir no orçamento do Município de Morro da Fumaça, crédito 
suplementar no valor de R$ 167.800,00 (cento e sessenta e mil 
e oitocentos reais), para a suplementação do seguinte programa:

Órgão 16. Fundo Municipal de Esporte e Turismo
16.01  Fundo Municipal de Esporte e Turismo

Projeto 1.065: Construção de Pórticos e Sinalizações
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0109 - Aplica-
ções Diretas
Valor Crédito: R$ 10.000,00

Projeto 1.066: Construção, Ampliação e Reforma de Ginásios
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0109 - Aplica-
ções Diretas
Valor do Crédito: R$ 157.800,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 07. Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico
07.01 Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento Eco-
nômico

Projeto 2.021 Manutenção do FUNREBOM PM- Corpo de Bombei-
ros
3.3.90.00.00.00.00.00.0109 - Aplicações Diretas R$9.800,00

Protejo 2.025 Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0109 - Aplicações Diretas R$100.000,00

TOTAL R$ 109.800,00

Órgão 10. Secretaria de Educação e Cultura
10.01 Secretaria de Educação e Cultura

Projeto 2.016 Manutenção do Ensino Especial
3.3.50.00.00.00.00.00.0184 - Transferências a Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos R$58.000,00

TOTAL R$ 58.000,00

TOTAL GERAL  R$ 167.800,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 04 de Maio de 2012.

I - Áreas disponíveis para exposição, identificadas de números 01 
a 10, com área útil de 200 m², sendo 100 m² de área coberta, R$ 
1.000,00 (Um mil reais);
II - Áreas para exposição e comercialização de bens, identificadas 
de números 01 a 48, compostas por boxes de dimensão 3x3, tota-
lizando 9 m², R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais);
III - Áreas para comercialização de bens, identificadas de números 
01 a 21, compostas por boxes de dimensão 3x5, totalizando 15 
m², R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais);

Parágrafo Único: O preço público de que trata este artigo com-
preende a utilização das áreas, única e exclusivamente, para o 
período de 17 a 20 de maio de 2.012 e corresponde ao custo do 
Município para a instalação das estruturas, iluminação e forneci-
mento de água e energia.

Art. 2º - Integra o presente Decreto o mapa de localização, com 
a indicação das áreas disponíveis, devidamente identificadas nu-
mericamente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Meleiro, 10 de abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Portaria N.º 154/2012
PORTARIA n.º 154/2012
PRORROGA CONTRATAÇÃO DE PEDREIRO POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
Lei n° 910/2002 e a Lei Complementar n.º 034/2011, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

PRORROGAR

Art. 1º A Portaria nº 345/2011 do Senhor ALMIR SCHUVARTZ, 
ocupante do cargo de Pedreiro, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, para exercer suas atividades na Secretaria de 
Obras e Desenvolvimento Urbano, por um período de até 6 (seis) 
meses.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 04/05/2012.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de Maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm e Finanças
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Nova Trento

Prefeitura

Concorrencia N° 002/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 056/2012 - CONCORRÊNCIA N° 002/201

Objeto: A Prefeitura de Nova Trento, TORNA PÚBLICO, para co-
nhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedi-
mento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR 
OFERTA, objetivando a concessão de espaço público para fins de 
exploração comercial de bar/cantina, no Ginásio de Esportes Iná-
cio Gullini, conforme autorização da Lei Municipal nº 588/2012 
de 26 de abril de 2012, a qual será regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 com as demais alterações in-
troduzidas. O recebimento da documentação e das propostas dar-
se-á no Protocolo Geral da Prefeitura de Nova Trento, à Praça del 
Comune, 126, Centro, em Nova Trento, até às 14:00 horas do dia 
05 de junho de 2012, com início da abertura dos envelopes 05 
(cinco) minutos após, na Sala de Licitações da Prefeitura de Nova 
Trento, no Auditório localizado no segundo piso, do endereço aci-
ma mencionado.
Outras Informações: Fone(s): 48.32673211 - 48.32673213 ou 
através do e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br.

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Pregão Presencial N° 031/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 052/2012 - Pregão Presencial nº 031/201

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de Ser-
viços especializados destinados para arbitragem, objetivando a re-
alização dos campeonatos municipais de Futebol de Campo, Salão, 
Bocha, Futebol Society e Jogos de Mesa, para o ano de 2012, con-
forme especificações constantes do anexo I (Termo de Referencia) 
que fica fazendo parte integrante deste Pregão.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Aber-
tura das Propostas: 18/05/2012 às 14:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.3267 3211 - e.mail: compras@novatrento.
sc.gov.br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Tomada de Preço N° 011/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 057/2012 - Tomada de Preços nº 011/2012

Objeto: Execução de serviços com fornecimento de material para 
pavimentação com lajotas, sinalização e construção de Passeios 
do prolongamento da Rua Giácomo Polli, que dá acesso ao bair-
ro São Roque (Etapa 2 - Estaca 20 até 39), município de Nova 
Trento/SC, incluindo o fornecimento dos materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários, conforme termo de referência, Projeto 
Básico, planilhas e minuta contratual.
Julgamento: Empreitada Global por preço Unitário. Entrega dos 
envelopes: 22/05/2012 até as 14:00 horas. Abertura: 22/05/2012 

BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário Interino de Adm. e Planejamento

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 039/2012
DECRETO Nº 039/2012, em 02 de Maio de 2012.
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS MUNICI-
PAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, X da Constituição Federal 
que assegura aos servidores públicos, revisão anual de suas re-
munerações;
CONSIDERANDO o disposto da Lei n.º 1.142, de 20 de Abril de 
2004, que determina o cálculo da revisão anual utilizando o INPC, 
até o mês anterior a concessão do reajuste;
DECRETA:
Art. 1.º Fica estabelecido em 4,97% (quatro vírgula noventa e 
sete por cento) o reajuste anual dos servidores e agentes políticos 
municipais, que vigorará a partir de Maio de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
ficando revogada toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 02 de Maio de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Contrato Nº 43/2012
CONTRATO Nº..: 43/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA  .: CONSTRUTORA POLICONS LTDA - ME
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 27/04/2012 TÉRMINO: 24/09/2012
LICITAÇÃO : CONCORRENCIA Nº.: 87/2011
RECURSOS : DOTAÇÃO: 1.039.3.3.90.00.00.00.00.00 (138

OBJETO .: EXECUÇÃO DA OBRA DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
COM LAJOTAS DE CONCRETO DA RUA JULIA COELHO CONSTÂN-
CIONAVEGANTES, 3 DE MAIO DE 2012
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Complementar nº. 102, de 06 de abril de 2011, nº 100, de 30 de 
dezembro de 2010, nº 3.224, de 28 de dezembro de 2006, nº 56, 
de 03 de outubro de 2007, nº 61, de 31 de janeiro de 2008, nº 63, 
de 07 de abril de 2009, resolve

DECRETAR:
Art. 1º A Superintendência de Habitação e seu respectivo cargo 
Nível NC, da Secretaria de Planejamento, da Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, fica transformado em Superintendên-
cia de Defesa Civil e transferido para Secretaria de Infraestrutura, 
Transportes e Defesa Civil.

Art. 2º A Secretaria de Administração e Finanças e seu respectivo 
cargo Nível NC, da Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 
2011, fica transformado em Secretaria de Finanças.

Art. 3º Um cargo de Diretor Geral Nível AD-DG, da Secretaria de 
Infraestrutura, Transportes e Defesa Civil, da Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011, fica transferido para Secretaria de 
Saúde e Medicina Preventiva.

Art. 4º Um cargo de Diretor Geral Nível AD-DG, da Secretaria da 
Administração e Finanças, da Lei Complementar nº. 102 de 06 
de abril de 2011, fica transferido para Secretaria de Assistência 
Social.

Art. 5º A Superintendência de Administração Nível NC, da Secre-
taria da Administração e Finanças, da Lei Complementar nº. 102 
de 06 de abril de 2011, fica transformado em Superintendência de 
Tesouraria.

Art. 6º Um cargo de Assessor V Nível AD-ASS-05, da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, fica transferido para da Secretaria de Planejamento, 
Habitação e Projetos.

Art. 7° Um cargo de Assessor IV Nível AD-ASS-04, da Secretaria 
de Planejamento, Habitação e Projetos, da Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, fica transferido para da Secretaria de 
Administração.

Art. 8º Um cargo de Diretor Executivo Nível NC, do Gabinete do 
Prefeito, da Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, fica 
transformado em Superintendência de Saúde e transferido para 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva.

Art. 9º Todos os cargos lotados na Superintendência de Tesou-
raria, Superintendência de Recursos Humanos e Assessoria VIII 
ficam vinculados a Secretaria de Finanças, os outros cargos per-
manecem lotados na Secretaria de Administração.

Art. 10. Um cargo de Assessor V Nível AD-ASS-05, da Secretaria 
de Desenvolvimento da Região Sul, da Lei Complementar nº. 102 
de 06 de abril de 2011 fica transferido para Secretaria Regional da 
Ponte de Imaruim, Esporte e Lazer.

Art. 11. A Secretaria de Planejamento, Habitação e Projetos e seu 
respectivo cargo, da Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 
2011 fica transformado em Secretaria de Planejamento, Habita-
ção, Projetos e Trânsito.

Art. 12. A Superintendência de Trânsito Nível NC, da Secretaria de 
Infraestrutura, Transportes e Defesa Civil, da Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011, fica transformado em Superin-
tendência de Assistência Social e transferido para Secretaria de 
Assistência Social.

Art. 13. A Secretaria Regional do Madri e seu respectivo cargo Ní-
vel NC, da Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, fica 

- 14:05 Horas.
Outras Informações: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 
3267 3211 - (48) 3267 3213; e-mail: compras@novatrento.sc.gov.
br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.328, de 01 de Novembro de 2011.
DECRETO Nº. 1.328, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. Altera.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais, observado o disposto na Lei 
Complementar nº. 102, de 06 de abril de 2011, nº 100, de 30 de 
dezembro de 2010, nº 3.224, de 28 de dezembro de 2006, nº 56, 
de 03 de outubro de 2007, nº 61, de 31 de janeiro de 2008, nº 63, 
de 07 de abril de 2009, resolve

DECRETAR:
Art. 1º A Diretoria Executiva da Faculdade Municipal de Palhoça, 
fica transferido para o Gabinete do Prefeito e transformado em 
Diretor Executivo de Gabinete.

Art. 2º Um cargo de Assessor III Nível AD-ASS-03, da Secretaria 
de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo, fica transferido para 
Secretaria de Saúde e Medicina.

Art. 3º Um cargo de Diretor Geral Nível AD-DG, da Secretaria de 
Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços, Ciências, Tec-
nologia e Inovação, fica transferido para Secretaria de Receita e 
Regularização Tributária.

Art. 4º Um cargo de Assessor IV Nível AD-ASS-04, da Secretaria 
de Administração e Finanças, fica transferido para de Secretaria 
Regional da Ponte de Imaruim, Esporte e Lazer.

Art. 5º Um cargo de Assessor V Nível AD-ASS-05, do Gabinete do 
Prefeito, fica transferido para de Secretaria Regional da Ponte de 
Imaruim, Esporte e Lazer.

Art 6º Um cargo de Assessor VI Nível AD-ASS-06, do Gabinete 
do Prefeito, fica transferido para de Secretaria de Planejamento, 
Habitação e Projetos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2011.

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2011.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.354, de 01 de Fevereiro de 2012.
DECRETO Nº. 1.354, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012.
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. Altera.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais, observado o disposto na Lei 
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DECRETAR:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a in-
cluir no Plano Purianual de Investimentos - PPA - Quadriênio 2010-
2013, Lei nº 3.046, de 01 de ju-lho de 2009 o Programa/Função/
Sub-função/Projeto/Atividade/Elemento/Fonte de Recurso, abaixo 
discriminado:

Órgão: 12:00 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL ENERG
Unidade: 12:01 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL. 
ENERG
Projeto/Atividade: 1.157 - Implantação da Praça de Esportes e 
Lazer -
Rua: Lauro Muller Lot. Jardim Coqueiros
35 - Programa: Infra estrutura Urbana
Função: 27 - Esporte e Lazer
Sub-Função: 812 - Desporto Comunitário
ELEMENTO:
44.90.00.00.00.00.00.00.1.0108 - Aplicações Diretas R$ 
2.020.000,00
44.90.00.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 11.858,74

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, do Exercício de 
2012, Lei nº 3.576, de 28 de dezembro de 2011, o Programa/
Função/Sub-função/Projeto/Atividade/Elemento/Fonte de Recur-
so, abaixo discriminado:

Órgão: 12:00 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL ENERG
Unidade: 12:01 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL. 
ENERG
Projeto/Atividade: 1.157 - Implantação da Praça de Esportes e 
Lazer -
Rua: Lauro Muller Lot. Jardim Coqueiros
35 - Programa: Infra estrutura Urbana
Função: 27 - Esporte e Lazer
Sub-Função: 812 - Desporto Comunitário
ELEMENTO:
44.90.00.00.00.00.00.00.1.0108 - Aplicações Diretas R$ 
2.020.000,00
44.90.00.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 11.858,74

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento da Prefeitura Mu-
nicipal de Palhoça, até o valor de R$ 2.031.858,74 (dois milhões, 
trinta e um mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais e setenta e 
quatro centavos), para o exercício de 2012, Lei nº 3.577, de 28 
de dezembro de 2011 o Pro-grama/Função/Sub-função/Projeto/
Atividade/Elemento/Fonte de Recurso, abaixo discrimina-do:

Órgão: 12:00 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL ENERG
Unidade: 12:01 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL. 
ENERG
Projeto/Atividade: 1.157 - Implantação da Praça de Esportes e 
Lazer -
Rua: Lauro Muller Lot. Jardim Coqueiros
35 - Programa: Infra estrutura Urbana
Função: 27 - Esporte e Lazer
Sub-Função: 812 - Desporto Comunitário
ELEMENTO:
44.90.00.00.00.00.00.00.1.0108 - Aplicações Diretas R$ 
2.020.000,00
44.90.00.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 11.858,74

Art. 4º A suplementação do crédito adicional especial a que se 
refere o artigo 3º deste Decreto, correrá por conta do provável 
excesso de arrecadação de recursos oriundos do Orçamento da 
União/OGU, através da Caixa Econômica Federal FR 01.0108, no 
valor de R$ 2.020.000,00 (dois milhões e vinte e mil reais) e R$ 

transformado em Secretaria de Administração.

Art. 14. Um cargo de Assessor IV Nível AD-ASS-04, da Secretaria 
Regional da Ponte de Imaruim, Esporte e Lazer, da Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, fica transferido para Se-
cretaria de Administração.

Art. 15. Um cargo de Assessor III Nível AD-ASS-03, do Gabinete 
do Vice Prefeito, da Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 
2011, fica transferido para Secretaria de Desenvolvimento da Agri-
cultura e da Pesca.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.372, de 12 de Março de 2012.
DECRETO Nº. 1.372, DE 12 DE MARÇO DE 2012.
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. Altera.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais, observado o disposto na Lei 
Complementar nº. 102, de 06 de abril de 2011, nº 100, de 30 de 
dezembro de 2010, nº 3.224, de 28 de dezembro de 2006, nº 56, 
de 03 de outubro de 2007, nº 61, de 31 de janeiro de 2008, nº 63, 
de 07 de abril de 2009, resolve

DECRETAR:
Art. 1º A Função Executiva de Confiança de Diretor do Meio Am-
biente, Lei nº. 100, de 30 de dezembro 2010, fica transferido para 
Secretaria de Assistência Social e transformado em Diretor das 
Casas Lares.

Art. 2º Um cargo de Assessor Nível AI-ASS-4, da fundação Cam-
birela do Meio Ambiente - FCAM, da Lei Complementar nº. 102 
de 06 de abril de 2011, fica transformado em Assessor Técnico 
AI-ASS-4.

Art. 3º Dois cargos de Assessor V Nível AD-ASS-5, da Secretaria 
de Assistência Social, da Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril 
de 2011, fica transferido para Secretaria de Infraestrutura, Trans-
portes e Defesa Civil.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de março de 2012.

Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.387, de 26 de Abril de 2012.
DECRETO Nº. 1.387, DE 26 DE ABRIL DE 2012.

ORÇAMENTO. Autoriza o Chefe do Executivo a incluir o Proje-
to/Atividade: “Praça dos Esportes - Lot. Jardins Coqueiros”, no 
PPA/Quadriênio 2010-2013. LDO/LOA/Exercício de 2012. Lei nº 
3.577/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 3.655, de 19 
de abril de 2012 e Lei orçamentária nº 3.577, de 28 de dezembro 
de 2011, resolve:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

Portaria Nº 1322/2011.
PORTARIA Nº 1322/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO para a servidora MIRIAN RAIMUNDO 
DA SILVA, ocu-pantes do cargo de Provimento em Comissão, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, o 
percentual de 60% (sessenta por cento) do subsidio fixado para 
os cargos em comissão, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1323/2011.
PORTARIA Nº 1323/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO para a servidora CLEUSA ALBUQUER-
QUE MARTINS, ocupantes do cargo de Provimento em Comissão, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, o 
percentual de 60% (sessenta por cento) do subsidio fixado para os 
cargos em comissão, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 
de 06 de abril de 2011.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1346/2011.
PORTARIA Nº 1346/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO para a servidora ROSANA GAIDOS, 
ocupantes do cargo de Provimento em Comissão, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, o percentual de 
60% (sessenta por cento) do subsidio fixado para os cargos em 
comissão, de a-cordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1347/2011.
PORTARIA Nº 1347/2011.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

11.858,74 (onze mil, oitocentos e cin-qüenta e oito reais e setenta 
e quatro centavos), por conta da anulação abaixo discriminada:

Órgão: 12:00 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL ENERG
Unidade: 12:01 - SECRETARIA INFRAEST. TRANS. DEF. CIVIL. 
ENERG
Projeto/Atividade: Funcionamento e Manutenção da Secretaria de 
Obras
ELEMENTO:
Red. 165 - 33.90.00.00.00.00.00.00.1.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 11.858,74

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palhoça, em 26 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.389, de 03 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 1.389, DE 03 DE MAIO DE 2012.
NOTA FISCAL ELETRÔNICA. Regulamenta o parágrafo único do 
art. 21 e 23 da Lei Complementar 110 de 31 de agosto de 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso da competência privativa que regulamenta o art. 34 da Lei 
Complementar nº. 018/02, resolve

DECRETAR:
Art. 1º O Recibo Provisório de Serviços - RPS, deverá ser impresso 
em folha numerada com layoult desejado pelo prestado de serviço 
e deverá conter os seguintes campos:

I - a denominação de Recibo Provisório de Serviços - RPS;

II - a informação expressa que será convertida em Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e em 05 (cinco) dias, conforme previsão da Legis-
lação existente;

III- a data de emissão do RPS;

IV - o nome, o endereço, a Inscrição cadastral Mobiliária e o CNPJ 
- Cadastro de Pessoas Jurídicas do prestador de Serviço;

V - o nome, o endereço, a Inscrição cadastral Mobiliária e o CNPJ 
- Cadastro de Pessoas Jurídicas do tomador de Serviço;

VI - o número de vias e a destinação de cada via;

VII - a natureza do serviço;

VIII - a discriminação dos serviços prestados; e

IX - os valores unitários e os respectivos valores totais.

Art. 2º O RPS, deverá ser solicitado através de endereço eletrôni-
co www.palhoca.sc.gov.br e após deferimento pela Administração 
Municipal, será liberado no má-ximo 50 (cinquenta) RPS por so-
licitação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as dis-posições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANGELA EGER CORDEIRO, para ocu-
par o car-go da categoria funcional de Assistente Administrativo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Receita e Regularização Fundiária da 
Administração Indireta desta Prefeitura, admitido através de Con-
curso Público Edital nº. 002/09, homologado em 02/02/2010, com 
efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1268/2012.
PORTARIA Nº. 1268/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO MATHEUS DE LIMA LEITE, para ocupar 
o car-go da categoria funcional de Assistente Administrativo, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Planejamento, Habitação, Projeto Trânsi-
to, da Administração Direta desta Prefeitura, admitido através de 
Concurso Público Edital nº. 002/09, homologado em 02/02/2010, 
com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1269/2012.
PORTARIA Nº. 1269/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANDREZA DEMÉTRIO, para ocupar o 
cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Operacionais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal do CEI Caminho Saber, da Secretaria Municipal Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida 
através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1270/2012.
PORTARIA Nº. 1270/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:

CONCEDER GRATIFICAÇÃO para o servidor JOSE ROBERTO WEIN-
GARTNER, ocu-pantes do cargo de Provimento em Comissão, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, o 
percentual de 60% (sessenta por cento) do subsidio fixado para 
os cargos em comissão, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1265/2012.
PORTARIA Nº. 1265/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO MÁRCIA PETINGA IRALA, para ocupar o 
cargo da categoria funcional de Biblioteconomista, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Administração do (a) Escola Básica Laurita Wagner da Silveira, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Direta desta Pre-
feitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, 
homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 097, de 15 de 
dezembro de 2010, com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1266/2012.
PORTARIA Nº. 1266/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO SURUAGI MATOS CARMO, para ocu-
par o cargo da categoria funcional de Assistente Administrativo, 
com carga horária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventi-
va da Administração Direta desta Prefeitura, admitido através de 
Concurso Público Edital nº. 001/09, homologado em 03/12/2009, 
conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos 
a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1267/2012.
PORTARIA Nº. 1267/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
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Portaria Nº. 1273/2012.
PORTARIA Nº. 1273/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO EVARISTO LUIZ SOARES DE OLIVEIRA, 
para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de Serviços 
Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal do Galpão da Merenda, da Secretaria 
Municipal Educação e Cultura, da Administração Direta desta Pre-
feitura, admitida através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, 
homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1274/2012.
PORTARIA Nº. 1274/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO LARISSA SANTANA, para ocupar o car-
go da ca-tegoria funcional de Agente de Serviços Operacionais, 
com carga horária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro 
de Pessoal do CEI Nova Esperança, da Secretaria Municipal Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida 
através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1275/2012.
PORTARIA Nº. 1275/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO JOSÉ ROBERTO WEINGARTNER, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Ope-
racionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento da Agricul-
tura e da Pesca, da Administração Direta desta Prefeitura, admiti-
da através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado 
em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

NOMEAR POR CONCURSO MARILENE GARCZAL, para ocupar o 
cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Operacionais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça, da Administração 
Indireta desta Prefeitura, admitida através de Concurso Público 
Edital nº. 001/2011, homologado em 10/05/2011, conforme a Lei 
nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 
16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP

Portaria Nº. 1271/2012.
PORTARIA Nº. 1271/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO KARLINE PEREIRA CORREA DE OLI-
VEIRA, para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de 
Serviços Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Realizar, da Secretaria 
Municipal Educação e Cultura, da Administração Direta desta Pre-
feitura, admitida através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, 
homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1272/2012.
PORTARIA Nº. 1272/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO DAIANE CRISTINA GONÇALVES MAU-
RI-CIO, para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente 
de Serviços Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Realizar, da Se-
cretaria Municipal Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitida atra-vés de Concurso Público Edital nº. 
001/2011, homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.
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Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1279/2012.
PORTARIA Nº. 1279/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ALEXANDRE MÁRCIO DE SOUZA, para 
ocu-par o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Escola 
Básica Laurita Silveira Wagner, da Secretaria Municipal E-ducação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida atra-
vés de Concurso Pú-blico Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezem-bro de 2010, 
com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1280/2012.
PORTARIA Nº. 1280/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO AUTUR JOSÉ CÂNDIDO NETO, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Escola 
Básica do Madri, da Secretaria Municipal Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, admitida através de Con-
curso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 10/05/2011, 
conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos 
a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1281/2012.
PORTARIA Nº. 1281/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO IGOR SANTANA HASE-
GAWA, de a-cordo com a Lei nº. 3002/2009, Lei nº. 2.508 de 13 

Portaria Nº. 1276/2012.
PORTARIA Nº. 1276/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO CARLA AUGUSTA DE ALMEIDA WEIN-
GARTNER, para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente 
de Serviços Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde 
do Alto Aririú da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, da 
Administração Direta desta Prefeitura, admitida através de Con-
curso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 10/05/2011, 
conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos 
a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1277/2012.
PORTARIA Nº. 1277/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO CARLOS ALBERTO SILVA, para ocupar 
o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Escola 
Básica Antonieta Silveira de Souza, da Secretaria Municipal Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida 
através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1278/2012.
PORTARIA Nº. 1278/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ODILON JOÃO DUARTE JUNIOR, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Es-
cola Básica Adriana Weingartner, da Secretaria Municipal Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida 
através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 16/04/2012.
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Portaria Nº. 1285/2012.
PORTARIA Nº. 1285/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ANDREZA MARIA DO CARMO, titular do car-
go de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, da Administração Direta, com efeitos a 
partir de 09/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1286/2012.
PORTARIA Nº. 1286/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DICLEIA RODRIGUES, 
de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/SMEC/2010, 
para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quaren-ta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI Padre Réus, da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 22/03/2012 a 30/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1287/2012.
PORTARIA Nº. 1287/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO AMARILDO CARDOSO, 
de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/SMEC/2010, 
para ocupar o cargo de ASO, com 40 (qua-renta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da (o) Escola Básica Adriana Weingartner, 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 01/03/2012 a 30/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1288/2012.
PORTARIA Nº. 1288/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 

de fevereiro de 2007 e Decreto nº. 1138 de 01 de julho de 2010, 
para ocupar o cargo de Médico, na Estratégia de Saúde da Famí-
lia, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Unidade Básica de Saúde do Pachecos da Secretaria Municipal de 
Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta Desta Prefei-
tura, pelo período de 16/04/2012 a 30/06/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1282/2012.
PORTARIA Nº. 1282/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA CRISTINA PA-
CHECO DA COSTA FORTUNA, de acordo com a Lei nº. 3002/2009, 
Lei nº. 2.508 de 13 de fevereiro de 2007 e Decreto nº. 1138 de 01 
de julho de 2010, para ocupar o cargo de Médico, na Estratégia de 
Saúde da Família, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Brejarú da Secretaria 
Municipal de Saúde e Medicina Preventiva da Ad-ministração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 10/04/2012 a 30/06/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1284/2012.
PORTARIA Nº. 1284/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CLEONICE AMARAL SILVEIRA, para o cargo de Pro-
fessor Colaborador de acordo com as Leis nº. 2.559, de 19 de 
abril de 2007, 097, de 15 de dezembro de 2010, e Edi-tal nº. 
001/FMP/2012, do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de 
Palhoça, da Adminis-tração Indireta desta Prefeitura, com carga 
horária de 16 (dezesseis) horas/semanais, Disciplina Frances para 
maturidade, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, no período 
16/04/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP
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Portaria Nº. 1291/2012.
PORTARIA Nº. 1291/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 
097 de 15 de dezembro de 2010, JUSSARA CARMISINI DE LIMA 
FERREIRA, titular do cargo de Professor, do Qua-dro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 04/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1292/2012.
PORTARIA Nº. 1292/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o decreto nº. 1.066, de 01 
de março de 2010, GA-BRIELLE DA SILVA COSTA, titular do cargo 
de Merendeira, do Quadro de Pessoal da Se-cretaria de Educação 
e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1293/2012.
PORTARIA Nº. 1293/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CESSAR LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
para o (a) ser-vidor (a) ALLAN PYETRO DE MELO SOUZA, ma-
trícula nº. 200059, ocupante da categoria funcional de Agente 
Administrativo Auxiliar, lotado na Secretaria da Infra-Estrutura, E-
nergia, Telecomunicações e Transportes, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura, nos termos do § 2º e § 3º 
do artigo 170, da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com 
efeitos a contar de 03/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO TATIANA GONZAGA, de 
acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/SMEC/2010, para 
ocupar o cargo de ASO, com 40 (quaren-ta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da (o) CEI Padre Réus, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 22/03/2012 a 30/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1289/2012.
PORTARIA Nº. 1289/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANGÉLICA ELÍDIA 
MARTINS, de a-cordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de Merendei-ra, com 40 (quaren-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI Padre Réus, 
da Se-cretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 10/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1290/2012.
PORTARIA Nº. 1290/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARCILENE HILÁRIO 
ALVES, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de Meren-deira, com 40 (quaren-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI Nova Gera-
ção, da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 28/02/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.
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EXONERAR A PEDIDO JANE APARECIDA FERREIRA DIAS, do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, com 120 (cento e vinte) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal do CENTRI, da Secretaria de Saúde 
e Medicina Preventiva, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
- de acordo com a Lei 073, de 17 de agosto de 2009, a contar de 
10/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1297/2012.
PORTARIA Nº. 1297/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 86, da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) DANIELA GUEDES 
MENDESLUIZ, matrícula nº. 401091, titular do cargo de Agente de 
Combate a Endemias, nomeado através de Concurso Público, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Pre-feitura, com efeitos a contar de 
16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1298/2012.
PORTARIA Nº. 1298/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº.2.559 de 19 de abri de 2007, a servidora 
DEISE ALEXANDRE CABRAL, matricula nº. 129125, ocupante da 
categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura, da Administração Direta, com efeitos 
a contar de 29/02/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1299/2012.
PORTARIA Nº. 1299/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

Portaria Nº. 1294/2012.
PORTARIA Nº. 1294/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 86, da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) SIMONE CAM-
POS DE SOUZA, matrícula nº. 401091, titular do cargo de Téc-
nico em Enfermagem, nomeado através de Concurso Público, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
09/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1295/2012.
PORTARIA Nº. 1295/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da 
Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo rela-
cionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura.

Nome De Para Período
Camila Angelita 
Marques

40 20 01/03/2012 a 15/12/2012

Janiele Ramos Ro-
drigues Barbosa

40 20 30/03/2012 a 15/12/2012

Maria Yvonne 
D´Avila Dold

15 25 15/03/2012 a 15/12/2012

Marisa Neusa 
Rachadel

20 40 02/04/2012 a 15/12/2012

Napoleão do 
Carmo Portela

25 40 09/04/2012 a 15/12/2012

Paulo Fernando 
Magni

30 20 30/03/2012 a 15/12/2012

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1296/2012.
PORTARIA Nº. 1296/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Portaria Nº. 1302/2012.
PORTARIA Nº. 1302/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR HELAINE TEREZINHA HENRIQUE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo 
Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Pro-fessor ACT, 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disci-
plina Séries Iniciais, no CAIC - Centro de Atenção Integral a Crian-
ça e ao Adolescente - Profº. Febro-nio Tancredo de Oliveira, do 
quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), para o período de 28/03/2012 à 02/05/2012, face ao 
impedimento da titular Lenir G. S. Cruz, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1303/2012.
PORTARIA Nº. 1303/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARGARETE JOAQUINA DA ROCHA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor 
ACT, Habilitado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, 
disciplina Educação Física, no CAIC - Centro de Atenção Integral a 
Criança e ao Adolescente - Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, 
na EJA- Educação de Jovens e Adultos do quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, com carga horá-ria de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), para o pe-
ríodo de 12/03/2012 à 15/12/2012. A presente admissão em Vaga 
Excedente faz-se necessário, tendo em vista a falta de candidatos 
aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1304/2012.
PORTARIA Nº. 1304/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR NELZIRA DA SILVA, de conformidade com a Lei 
nº. 087, de 09 de abril de 2010 e na Lei nº. 2.508, de 13 de 

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº.2.559 de 19 de abri de 2007, o servidor 
HUGO DEL CISTIA ANDRADE, matricula nº. 129125, ocupante da 
categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura, da Administração Direta, com efeitos 
a contar de 02/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1300/2012.
PORTARIA Nº. 1300/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SUZI CONCEIÇÃO, de acordo com a Lei nº. 096, de 
15 de dezembro de 2010 e Decreto nº. 1138 de 01 de julho de 
2010, para ocupar o cargo de Assistente Social, com 30 (trinta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CAPS II da Secretaria 
de Saúde e Medici-na Preventiva da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 16/04/2012 a 30/06/2012, aguardando 
concurso público.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1301/2012.
PORTARIA Nº. 1301/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR PATRICIA HILLESHEIN REIS, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não Habi-
litado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
Séries Ini-ciais, na Escola Básica Nossa Senhora de Fátima, do 
quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 20 (vinte) 
ho-ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), para o período de 13/04/2012 à 19/04/2012, face ao 
impedimento da titular Áurea A. Gerlach, que se encontra em Li-
cença Prêmio.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.
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79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ROSINETE ROSA CANDIDO DA SILVEIRA, de con-
formidade com a Lei nº. 087, de 09 de abril de 2010 e na Lei nº. 
2.508, de 13 de fevereiro de 2007, bem como Proces-so Seletivo 
Simplificado nº. 002/SMEC/2010, no cargo de Professor Artesão, 
da Escola Profis-sional, do quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 19/03/2012 
à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1308/2012.
PORTARIA Nº. 1308/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ANDREA BROCHADO DE FARIAS, de conformidade 
com a Lei nº. 087, de 09 de abril de 2010 e na Lei nº. 2.508, de 13 
de fevereiro de 2007, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/SMEC/2010, no cargo de Professor Artesão, da Escola Profis-
sional, do quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura 
da Administração Direta, com carga ho-rária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, para o período de 19/03/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1309/2012.
PORTARIA Nº. 1309/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR HUGO DEL CISTIA ANDRADE, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Sele-
tivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Profes-sor ACT, Não 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disci-
plina Edu-cação Física, Atividade Complementar no Grupo Escolar 
Frei Damião, do quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento), para o período de 02/04/2012 
à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

fevereiro de 2007, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/SMEC/2010, no cargo de Professor Artesão, da Escola Profis-
sional, do quadro de Pes-soal da Secretaria de Educação e Cultura 
da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, para o período de 26/03/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1305/2012.
PORTARIA Nº. 1305/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES, de confor-
midade com a Lei nº. 087, de 09 de abril de 2010 e na Lei nº. 
2.508, de 13 de fevereiro de 2007, bem como Proces-so Seletivo 
Simplificado nº. 002/SMEC/2010, no cargo de Professor Artesão, 
da Escola Profis-sional, do quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para o período de 19/03/2012 
à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1306/2012.
PORTARIA Nº. 1306/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ORIETA SOUZA PINHEIRO, de conformidade com a 
Lei nº. 087, de 09 de abril de 2010 e na Lei nº. 2.508, de 13 de 
fevereiro de 2007, bem como Processo Seletivo Sim-plificado nº. 
002/SMEC/2010, no cargo de Professor Artesão, da Escola Profis-
sional, do qua-dro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura 
da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, para o período de 26/03/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1307/2012.
PORTARIA Nº. 1307/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
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Portaria Nº. 1313/2012.
PORTARIA Nº. 1313/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO EDINETE JUREMA DA 
SILVA CU-NHA, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 
008/SMEC/2010, para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CAIC, da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1314/2012.
PORTARIA Nº. 1314/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SUZETE VIEIRA PE-
REIRA, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CAIC, da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 03/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1315/2012.
PORTARIA Nº. 1315/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GIUCELLI LUCIMARA 
FURTADO, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI Vôo livre, da Se-
cretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 01/03/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1310/2012.
PORTARIA Nº. 1310/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MONICA MARIA DOS 
SANTOS LE-MONIE, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edi-
tal nº. 008/SMEC/2010, para ocupar o cargo de Merendeira, com 
40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI 
Padre Réus, da Secretaria de Educação e Cultura, da Adminis-
tração Direta Desta Prefeitura, pelo perí-odo de 23/03/2012 a 
15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1311/2012.
PORTARIA Nº. 1311/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DÉBORA MACHADO, de 
acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/SMEC/2010, para 
ocupar o cargo de ASO, com 40 (quaren-ta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da (o) ER Professora Isabel Botelho de Paulo, 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 27/02/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1312/2012.
PORTARIA Nº. 1312/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO IZABEL ANA RODRI-
GUES VIEIRA, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 
008/SMEC/2010, para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI Dona Maricota, 
da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 02/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.
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Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1319/2012.
PORTARIA Nº. 1319/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ROSANA GAIDOS, para ocupar o cargo 
da catego-ria funcional de Assistente Administrativo, com carga 
horária de 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Superintendência da Águas de Palhoça, da Administração Indire-
ta desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital 
nº. 002/09, homologado em 001/2011, com efeitos a contar de 
16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1320/2012.
PORTARIA Nº. 1320/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ELAINE GARCIA PAES, 
para atuar no NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família de acor-
do com a Lei Municipal nº. 116, de 14 de dezembro de 2011 e na 
Lei nº. 2.508, de 13 de fevereiro de 2007, Decreto nº. 1138 de 01 
de ju-lho de 2010, para exercer a função de Psicóloga, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Admi-
nistração Direta Prefeitura, a contar de 10/04/2012 à 30/06/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1321/2012.
PORTARIA Nº. 1321/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 0071 de 16 de janeiro de 2012, que nomeou 
por Concurso a servi-dora DENISE GONÇALVES PINHEIRO, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Me-dicina Preventiva, 
da Administração Direta desta Prefeitura, referente à data de pos-
se que deverá ser de 14/02/2012 e não como consta na portaria 
anterior, de acordo com Termo de Posse.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1316/2012.
PORTARIA Nº. 1316/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ADRIANA LIBERTINA 
DOS PASSOS BARCELOS, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e 
Edital nº. 008/SMEC/2010, para ocupar o cargo de Merendeira, 
com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
(o) CEI Vôo livre, da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 06/03/2012 a 
15/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1317/2012.
PORTARIA Nº. 1317/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANA PAULA SCHLEMPER, para ocupar o 
cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Operacionais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal Educação e Cultura, da Admi-
nis-tração Direta desta Prefeitura, admitida através de Concurso 
Público Edital nº. 001/2011, homo-logado em 10/05/2011, con-
forme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a 
contar de 16/04/2012.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1318/2012.
PORTARIA Nº. 1318/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor 
ACT, Não Habilitado sem Magistério, na área de Ensino Funda-
mental, discipli-na Artesanato, Atividade Complementar no Grupo 
Escolar Frei Damião, do quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, com 
carga horá-ria de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento), para o período de 
02/04/2012 à 15/12/2012.
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Joao Paulo Morgan TE 20%
Joice Cristina de Melo TE 20%
Karoline Marlene da 
Silva

TE 20%

Manssur Gustavo Cas-
sias Pereira

Médico 10%

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 1327/2012.
PORTARIA Nº. 1327/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o decreto nº. 1.066, de 01 
de março de 2010, DENI-SIA ZILMA DA ROSA, titular do cargo de 
ASO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
30/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1328/2012.
PORTARIA Nº. 1328/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Gratificação de Produtividade ao funcionário, 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
Art. 2º. Alterar Gratificação de Produtividade ao funcionário, con-
forme anexo II. Integrante do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta.
Art. 3º. Cessar Gratificação de Produtividade ao funcionário, con-
forme anexo III. Integrante do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 02 de abril de 2012.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE
801586 Adelita Maria Lopes 200,00
401522 Alex Sandro Folster 300,00
802289 Ana Paula Schlemper 600,00
500899 Juliano Rodrigues Brasil 300,00
200304 Tamara Pinheiro Martins 150,00

ANEXO II

Portaria Nº. 1324/2012.
PORTARIA Nº. 1324/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE - de 45% (quarenta e cinco por 
cento), de acordo com o Artigo 89 da Lei nº. 097, de 15 de dezem-
bro de 2011, do servidor OSMAR ANTONIO VIEIRA, ocupante da 
categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura Administração Direta desta Prefeitura, 
a contar de 02/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1325/2012.
PORTARIA Nº. 1325/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA a servidora OS-
MAR ANTO-NIO VIEIRA, Nível AD-FEC-7, Diretor Geral da Escola 
Básica Reinaldo Weingartner, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitu-ra, 
de acordo com a Lei nº. 100, de 30 de dezembro 2010, com efei-
tos a contar de 02/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1326/2012.
PORTARIA Nº. 1326/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade aos servidores, 
con-forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com base no que dis-põe a Lei nº. 073, de 17 de 
agosto de 2009 e Decreto nº. 1.041, de 26 de janeiro de 2010 e 
Lei nº. 3.002, de 01 de abril de 2009 e Lei 080, de 14 de dezembro 
de 2009.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com efei-tos a contar de 02/04/2012.

ANEXO I

NOME CARGO DE
Claudia Bonotto Toledo 
dos Santos

Dentista 30%

Flavia Chiquetti Goulart Enfermeiro 30%
Gabriella Toggweiller TE 20%
Jaqueline Doring Ro-
drigues

Médico 80%
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Art. 1º. Alterar Gratificação de Produtividade ao funcionário, con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
pelo período de 02 de abril de 2012 a 30 de maio de 2012

ANEXO I

MATRICULA NOME DE PARA

160191
Felipe Neves 
Linhares

350,00 1000,00

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1332/2012.
PORTARIA Nº. 1332/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 3340 de 25 de novembro de 2012, que Pror-
rogou a Admissão dos Professores Artesãos, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, da Administração 
Direta desta Prefeitura, referente à data de término que deverá 
ser de 30/04/2012 e não como consta na portaria anterior, somen-
te dos servidores abaixo:

Dayse Iara da Silva Orrico;
Eloisa Elena dos Passos Galdino;
Franciela Bruchado;
Isabel Silveira Nau Vieira;
Leonia Pfleger Hoffmann;
Maria dos Carmo dos Santos Melo;
Maria Eloisa de Oliveira Rodrigues;
Maria Helena Marcelino Rosa;
Maria Lúcia Flores dos Santos;
Maria Raquel Pereira da Silva;
Neuza João Felisberto;
Nilse de Carli;
Verônica Silveira Nau;
Zuleide Moraes Marcolina.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1333/2012.
PORTARIA Nº. 1333/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o decreto nº. 1.066, de 01 de março 
de 2010, MARIA ROSA DA SILVA FERREIRA, titular do cargo de 
Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 30/04/2012.

MATRICULA NOME DE PARA
300004 Adriana Truppel 750,00 900,00

300421
Cristiane Olga 
Martins

350,00 600,00

500443 Dioni Liberato 600,00 700,00

300019
Eliete Avani da 
Silva Lisboa

900,00 980,00

300223
João Renato de 
Andrade

350,00 450,00

300429
José Elias Sumar 
Neto

350,00 500,00

401478 Lucio Alves Filho 250,00 500,00

300161
Mirella Pamplona 
Zacchi Coelho

940,00 1000,00

300427
Philippi Jacinto 
Pedro

200,00 350,00

300505 Sherem de Abreu 150,00 350,00
800884 Solange da Rosa 400,00 550,00
500446 Solange Melo 264,00 450,00

400190
Thiago Alcides da 
Silva

300,00 450,00

400972
Volnei Felicio 
Pereira

350,00 600,00

800122
Zenilda Alaide da 
Silveira

400,00 550,00

ANEXO III

MATRICULA NOME DE
401097 Sidnei Davi Carvalho 500,00

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1330/2012.
PORTARIA Nº. 1330/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VERA LÚCIA RODRI-
GUES, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI Caminho do Saber, 
da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 13/02/2012 a 01/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1331/2012.
PORTARIA Nº. 1331/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1337/2012.
PORTARIA Nº. 1337/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 10, da Lei 
nº. 2.285, de 29 de março de 2006 e de conformidade com o art. 
90 e 91, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, do servidor 
abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Ad-ministração Indireta desta Prefeitura, da Faculdade 
Municipal de Palhoça.

FUNCIONÁRIO DE PARA A CONTAR DE
Rangel de Oliveira 
Medeiros 

24 16 17/04/2012

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP

Portaria Nº. 1338/2012.
PORTARIA Nº. 1338/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº. 0991/2012 do (a) 
servidor (a) ANA PAU-LA DA SILVA MOHR, admitida em Caráter 
Temporário, em conformidade com a Lei N.º2559, de 19 de abril 
de 2007, no cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da 
Secreta-ria de Educação e Cultura da Administração Direta, pelo 
período de 02/04/2012 a 02/05/2012, face ao impedimento da 
titular Roberta Silvano, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1339/2012.
PORTARIA Nº. 1339/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº. 0321/2012 do (a) 
servidor (a) DIELA DE SOUZA, admitida em Caráter Temporário, 
em conformidade com a Lei N.º2559, de 19 de abril de 2007, 
no cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Secretaria 

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1334/2012.
PORTARIA Nº. 1334/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o decreto nº. 1.066, de 01 de março 
de 2010, RENATA SILVA DE PINHO PEREIRA, titular do cargo de 
Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 30/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1335/2012.
PORTARIA Nº. 1335/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o decreto nº. 1.066, de 01 de março 
de 2010, VERA REGINA PARANHOS SORIANO, titular do cargo de 
Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 30/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1336/2012.
PORTARIA Nº. 1336/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, DEYSE BYSTRONSKA RAIMUNDO, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 30/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
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servidor (a) GERVÁ-SAI FARIAS MEDEIROS, admitida em Caráter 
Temporário, em conformidade com a Lei N.º2559, de 19 de abril 
de 2007, no cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da 
Secreta-ria de Educação e Cultura da Administração Direta, pelo 
período de 07/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1343/2012.
PORTARIA Nº. 1343/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº. 0569/2012 do (a) 
servidor (a) TANIA PATRICIA DOS SANTOS, admitida em Caráter 
Temporário, em conformidade com a Lei N.º2559, de 19 de abril 
de 2007, no cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da 
Secreta-ria de Educação e Cultura da Administração Direta, pelo 
período de 02/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1344/2012.
PORTARIA Nº. 1344/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº. 0464/2012 do (a) 
servidor (a) SANDRA LIMA DE CARVALHO, admitida em Caráter 
Temporário, em conformidade com a Lei N.º2559, de 19 de abril 
de 2007, no cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da 
Secreta-ria de Educação e Cultura da Administração Direta, pelo 
período de 05/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1345/2012.
PORTARIA Nº. 1345/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

de Educação e Cul-tura da Administração Direta, pelo período de 
02/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1340/2012.
PORTARIA Nº. 1340/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº. 0326/2012 do (a) 
servidor (a) BIANCA MEDEIROS, admitida em Caráter Temporá-
rio, em conformidade com a Lei N.º2559, de 19 de abril de 2007, 
no cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura da Administração Direta, pelo período de 
02/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1341/2012.
PORTARIA Nº. 1341/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO RANGEL DE OLIVEIRA MEDEIROS, para 
ocu-par o cargo da categoria funcional de Professor, disciplina His-
tória, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Administração do (a) Escola Básica Adria-
na Weingartner, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
da Direta desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público 
Edital nº. 001/2010, homologado em 15/04/2010, com efeitos a 
contar de 02/04/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1342/2012.
PORTARIA Nº. 1342/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº. 0433/2012 do (a) 
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nº. 500457, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria da Secretaria da Receita e 
Regularização Fundiária da Administração Di-reta, de acordo 
com o Artigo 101 da Lei 991/2000, referente ao quinquênio de 
01/06/2000 a 01/06/2005, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 09/04/2012 à 09/05/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1352/2012.
PORTARIA Nº. 1352/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RICARDO KALVELAGE PHILIP-
PI, matrí-cula nº. 400099, titular do cargo de Dentista, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Saúde e Medicina Preventiva da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 11/01/1995 a 11/01/2000, por 03 (três) 
meses, com efeitos a contar de 03/07/2012 à 03/10/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 1353/2012.
PORTARIA Nº. 1353/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 
SANTOS, matrícula nº. 400233, titular do cargo de Técnico em 
Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Saúde e Me-
dicina Preventiva da Administração Direta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 22/10/2003 a 
22/10/2008, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 04/06/2012 
à 04/07/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 1354/2012.
PORTARIA Nº. 1354/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARGARETE MEYER BONETTI, 

PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº. 0336/2012 do (a) 
servidor (a) RAQUEL PERES DE MELLO, admitida em Caráter Tem-
porário, em conformidade com a Lei N.º2559, de 19 de abril de 
2007, no cargo de Professor ACT, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura da Administração Direta, pelo período 
de 02/04/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1348/2012.
PORTARIA Nº. 1348/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 0434 de 01 de março de 2012, que Suspen-
deu a servidora ANA-LUCIA LUZIA VIEIRA, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-nistração Direta 
desta Prefeitura, referente à data de suspenção que deverá ser de 
01/05/2012 a 30/05/2012 e não como consta na portaria anterior, 
tendo em o equivoco no cumprimento do item 2 da decisão.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1350/2012.
PORTARIA Nº. 1350/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para WANDERLEIA DE FÁTIMA 
ROSSI, ma-trícula nº. 300153, titular do cargo de Assistente 
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Desen-
volvimento de Agricultura e da Pesca, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2010, referente ao quinquênio de 28/12/1999 a 
28/12/2004, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 16/04/2012 
à 16/05/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1351/2012.
PORTARIA Nº. 1351/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para GERALDO AMORIM, matrícula 
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79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSA MARIA DE SOUZA PE-
REIRA, ma-trícula nº. 800532, titular do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-
tura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 21/05/2001 a 21/05/2006, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a contar de 09/04/2012 à 
09/07/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1358/2012.
PORTARIA Nº. 1358/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARGARETE APARECIDA RA-
CHADEL, matrícula nº. 300044, titular do cargo de Agente Admi-
nistrativo Auxiliar, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 01/04/1992 
a 01/04/1997, por 01 (um) mês e referente ao quinquênio de 
01/04/1997 a 01/04/2002, por 02 (dois) meses, a com efeitos a 
contar de 14/04/2012 à 14/07/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Errata 02 do Pregão 42-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 02
TOMADA DE PREÇO Nº. 42/2012
O Município de Palhoça torna público que houve alteração no edi-
tal convocatório ANEXO I do PREGÃO nº. 42/2012, ficando apra-
zado para dia 18/05/2012 às 14:00 hs para entrega dos envelopes 
e amostras. Os interessados poderão obter as alterações, na sede 
da Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. Ilza Terezinha Pa-
gani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC., na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação ou site www.palhoca.sc.gov.
br. Palhoça, 04 de Maio de 2012 - Ronério Herderscheidt - Prefeito 
Municipal.

Resultado Pregão 37-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL

matrícu-la nº. 800311, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultu-
ra, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 14/12/1996 a 14/12/2001, 
por 02 (dois) meses e referente ao quinquênio de 14/12/2001 
a 14/12/2006, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 
02/05/2012 à 02/08/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1355/2012.
PORTARIA Nº. 1355/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DENISE MACHADO SANTIA-
GO, matrícula nº. 800925, titular do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal da Se-cretaria de Educação e Cul-
tura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 21/03/2003 a 21/03/2008, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a contar de 18/04/2012 à 
18/07/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1356/2012.
PORTARIA Nº. 1356/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VILMAR BEATO DA SILVA, ma-
trícula nº. 801202, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 31/05/2005 a 31/05/2010, por 03 
(três) meses, a com efeitos a contar de 09/04/2012 à 09/07/2012.

Palhoça, SC, em 04 de abril de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1357/2012.
PORTARIA Nº. 1357/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

37/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna pú-blico para 
fins de intimação e conhecimento dos inte-ressados, o resultado 
do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de 01 (um) veículo 
zero km, 02 (duas) motos 125cc, 01 (uma) TV LCD 32”, 01 (um) 
notebook 15,6”, 01 (um) vídeo game, 01 (um) microcomputador 
desktop, 01 (um) home theater 5.1, 01 (uma) câmera digital, 01 
(uma) panificadora, 02 (dois) fornos microondas e 03 (três) bici-
cletas, para Premiação do IPTU, de acordo com as especificações 
dos Anexos I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

COMP4 INFORMÁTICA LTDA EPP ficou classificada em 1° lugar 
nos lotes 1 e 2 totalizando R$5.420,00 (cinco mil, quatrocentos e 
vinte reais).

HP & E COMERCIAL LTDA ME ficou classificada em 1° lugar nos 
lotes 3 e 4 totalizando R$2.010,00 (dois mil e dez reais).

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA ficou classificada em 1° lugar 
no lote 6 totalizando R$28.300,00 (vinte e oi-to mil e trezentos 
reais).
Palhoça, 14 de setembro de 2011.

Palhoça, 04 de maio de 2012
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Paulo Lopes

Prefeitura























































 



































  

 

Extrato de Contratos Mês de Abril ( N°75 ao 92) e Extrato Termo Aditivo ao Contrato 072/2012
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do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-funeral, a TERESINHA WESTPHAL, (Pro-
tocolo 133643/2012), em virtude do falecimento ocorrido no dia 
20/04/2012, do servidor público municipal, VALDIR WESTPHAL, 
conforme certidão de óbito Nº 0014781 23, aposentado pelo Fun-
do de Aposentadoria e Pensões (FAP), de acordo com o Art. 262, 
da Lei Complementar nº. 207/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0279/RH
PORTARIA Nº 0279/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, Licença Prê-
mio em gozo, referente ao qüinqüênio 03/03/2007 a 29/02/2012, 
no período de 26/04/2012 a 27/07/2012, a servidora municipal 
TANIA BAASCH BREMER, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0280/RH
PORTARIA Nº 0280/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, 
a servidora municipal MARIZA COELHO DE SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria N. 0310/RH
PORTARIA N. 0310/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor MARCO AU-
RÉLIO FERRARI, matrícula n. 18287/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por 
Formação Profissional por ter apresentado o certificado de conclu-
são do curso de Administração, no processo n. 133438/2012, e 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de maio de 2012, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 30 de abril de 2012.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria Nº 0273/2012
PORTARIA Nº. 0273/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, 90 dias a partir de 26/04/2012, para a servidora 
SILVANA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo - Professor, para atuar como Diretora de Unidade Educacional 
de Pequeno Porte da Rede Pública Municipal - Centro de Educação 
Infantil Adelaide Ledra, devido afastamento da titular por motivo 
de Gozo de Licença Prêmio. E pelo exercício da função, faz jus 
além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação 
mensal no percentual de 30% do seu vencimento base, em cum-
primento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Abril de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0278/2012
PORTARIA Nº. 0278/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
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Portaria Nº 0284/RH
PORTARIA Nº 0284/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 02/04/2007 a 30/03/2012, a 
servidora municipal MARISTELA REGINA BALBINOT, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Assistente Social, classe H.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0285/RH
PORTARIA Nº 0285/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 16/04/2007 a 13/04/2012, 
ao servidor municipal WASHINGTON DE OLIVEIRA CUNHA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Engenheiro Civil, classe H.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0286/RH
PORTARIA Nº 0286/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 05/04/2007 a 02/04/2012, 
ao servidor municipal CEZINANDO JOSE MACIESKI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Operador de Equipamentos, classe E.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0281/RH
PORTARIA Nº 0281/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 26/03/2007 a 23/03/2012, a 
servidora municipal EDINA LAURA STOCK MARTINS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0282/RH
PORTARIA Nº 0282/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 14/04/2007 a 11/04/2012, 
a servidora municipal LUCIENE APARECIDA RAMOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, classe D.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0283/RH
PORTARIA Nº 0283/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 13/03/2007 a 10/03/2012, a 
servidora municipal BEATRIZ SELHORST PEREIRA DA COSTA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS
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Portaria Nº 0290/RH
PORTARIA Nº 0290/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, a 
servidora municipal FERNANDA CRISTINA KAMMER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0291/RH
PORTARIA Nº 0291/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 28/04/2007 a 25/04/2012, a 
servidora municipal SUELI JUNG, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Auxiliar Administrativo II, classe D.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0292/RH
PORTARIA Nº 0292/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 27/03/2007 a 24/03/2012, 
a servidora municipal ANA MARIA DE AVILA SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe C.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0287/RH
PORTARIA Nº 0287/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 28/02/2007 a 26/02/2012, 
a servidora municipal FABIOLA REGINA HINCKEL DE JESUS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0288/RH
PORTARIA Nº 0288/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 20/03/2007 a 17/03/2012, a 
servidora municipal VIVIANA DE OLIVEIRA BURIGO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível II, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0289/RH
PORTARIA Nº 0289/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 28/02/2007 a 26/02/2012, 
a servidora municipal GREICE APARECIDA DA CONCEICAO, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS
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Portaria Nº 0296/RH
PORTARIA Nº 0296/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 01/03/2007 a 28/02/2012, 
a servidora municipal MARILSE ELIANE MATTOS POMPILIO, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0297/RH
PORTARIA Nº 0297/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, 
a servidora municipal JOSIANE TRISTAO CAMARGO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0298/RH
PORTARIA Nº 0298/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, 
a servidora municipal JULIANA TRISTAO CAMARGO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0293/RH
PORTARIA Nº 0293/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 10/03/2007 a 28/02/2012, a 
servidora municipal VANESSA BAGATTOLI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0294/RH
PORTARIA Nº 0294/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 24/02/2007 a 22/02/2012, a 
servidora municipal SANDRA FIGUEREDO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0295/RH
PORTARIA Nº 0295/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 09/03/2007 a 06/03/2012, a 
servidora municipal SULENIR SALETE SCHLATTER DA SILVA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS
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Portaria Nº 0302/RH
PORTARIA Nº 0302/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, a 
servidora municipal FLAVIA CIRLEI CERCAL, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0303/RH
PORTARIA Nº 0303/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 126 Pará-
grafo Único, da Lei Complementar Nº 207/2010, Prêmio Especial, 
a servidora municipal SUELI JUNG, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Auxiliar Administrativo II, classe D.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0304/RH
PORTARIA Nº 0304/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 126 Pará-
grafo Único, da Lei Complementar Nº 207/2010, Prêmio Especial, 
a servidora municipal CEZINANDO JOSE MACIESKI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Operador de Equipamentos, classe E.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0299/RH
PORTARIA Nº 0299/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, 
a servidora municipal SONIA EGER CENSI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0300/RH
PORTARIA Nº 0300/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 05/12/2001 a 03/12/2006, a 
servidora municipal CLAUDIA SIMARA BEBER, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Fiscal de Tributos, classe G.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0301/RH
PORTARIA Nº 0301/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 139 e 140, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 207/2010, Licença Prêmio 
em pecúnia, referente ao qüinqüênio 22/01/2007 a 20/01/2012, 
a servidora municipal CIMARA BATISTA DA SILVA NOERENBERG, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, nível III, clas-
se A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS
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ao atendimento das disposições contidas nos Arts. 82 e 83.

Art. 4º O Auxílio será concedido a partir do mês de abril de 2012, 
condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de abril de 2012.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Pregão Presencial 015/2012-FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos - Setor de Compras

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2012 FMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de vigilância humana para o prédio onde localiza-se o 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) desta secretaria.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 09:30 horas do dia 18/05/2012.

CREDENCIAMENTO e SESSÃO DE LANCES: As 09:30 horas do dia 
18/05/2012, na Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, na Sala de Reu-
niões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul, Rua Tuiuti, 
154, centro, Setor de Compras, fone (47) 3531 1437, pelo e-mail 
licitacao.saude@hotmail.com ou no site www.riodosul.sc.gov.br, 
no link Licitações - Editais Secretaria da Saúde.

Rio do Sul (SC), 04 de maio de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

TÂNIA REGINA CIPRIANI
Secretária Municipal de Saúde

São Bento do Sul

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 177/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 177/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 16/05/2012 a 31/12/2012, à servidora FRANCISCA 

Portaria Nº 0305/RH
PORTARIA Nº 0305/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 126 Pará-
grafo Único, da Lei Complementar Nº 207/2010, Prêmio Especial, 
a servidora municipal LUCIENE APARECIDA RAMOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo II, classe D.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de Abril de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0309/2012
PORTARIA Nº. 0309/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inci-
so III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, à 
servidora pública municipal, DANIELA PACHECO DARIS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Fonoaudióloga, de 02/05/2012 
até 08/05/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de Abril de 2012.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº. 0311/RH
PORTARIA Nº. 0311/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, à servidora CLEONIRA CECÍLIA THIESEN DO 
NASCIMENTO, matrícula n. 1317/02, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Agente Administrativo, auxílio escolar na forma de 
bolsa de estudo para frequentar curso de Pós-Graduação a nível 
de especialização em Gestão de Pessoas e Psicologia Organiza-
cional, com fundamento ao disposto nos Arts. 73 ao 83, da Lei 
Complementar n. 207/2010.

Art. 2º O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de 
Bolsa de Estudos, será concedido durante a vigência do curso, não 
podendo exceder a 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 3º A continuidade do auxílio ora concedido fica condicionado 
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Portaria IPRESBS Nº 189/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 189/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em 
decorrência de acidente de trabalho, no período de 01/05/2012 
a 13/08/2012, à servidora JULIANA MENGARDA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de 
acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 16/04/2012 a 30/04/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 180/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 180/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 02/05/2012 a 30/06/2012, concedido à servidora 
LUCIA SOARES BUENO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Portaria IPRESBS nº. 135/2012, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/05/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 181/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 181/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/04/2012 a 28/12/2012, concedido à servidora 
EDNA VANESSA ZACZESKI ROSA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 407/2011, 

BEIGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 01/05/2012 a 15/05/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/05/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 178/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 178/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 28/04/2012 a 17/05/2012, à servidora MARLENE TAN-
DLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 13/04/2012 a 27/04/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/04/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 179/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 179/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 12/05/2012 a 24/06/2012, à servidora EDITE MARTEN-
DAL PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 27/04/2012 a 11/05/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/05/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente
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RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/04/2012 a 26/07/2012, concedido à servidora 
CARMELITA MANOEL VARGAS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 031/2011, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/04/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 185/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 185/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2012 a 30/11/2012, concedido ao servidor 
VALMIR JOSÉ PADILHA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Pintor, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, através da Portaria IPRESBS nº. 055/2011, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 186/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 186/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/04/2012 a 25/08/2012, concedido ao servidor 
MILTON DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, através da Portaria IPRESBS nº. 055/2010, con-
forme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/04/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/04/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 182/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 182/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/04/2012 a 26/07/2012, concedido à servidora 
REGINA CELIA REGO DE MOURA BELO, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 283/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/04/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 183/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 183/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2012 a 30/11/2012, concedido ao servidor 
JOÃO FALKIEVICZ PRIMO, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, através da Portaria IPRESBS nº. 040/2012, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 184/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 184/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,
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produzindo efeitos a partir de 01/05/2012.

São Bento do Sul, 03/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Samae

Portaria/SAMAE/Sbs Nº - 056/2012 de 26 de Março 
de 2012.
“ CONCEDE LICENÇA “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,
RESOLVE
Art.1º - CONCEDER ao servidor Marcos Gertler, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Contador, lotado nesta Autarquia, licença 
prêmio em pecúnia, conforme consta no Processo nº 013/2012, 
de 04/04/2012.
Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
01.07.2006 a 30.06.2009, com efeitos a partir de 01/04/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.418, de 04 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.418, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2012.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 1.987, 
de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, inciso I,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente, adiciona-se 
pelo crédito suplementar o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034.4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 
148 Aplicação Direta R$ 7.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior decorrerão a utilização do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, 
§1º, inciso I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de maio de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Portaria IPRESBS Nº. 187/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 187/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2012 a 30/09/2012, concedido ao servi-
dor ARTUR NEPPEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Operações, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, através da Portaria IPRESBS nº. 276/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/05/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 188/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 188/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 30/04/2012 a 28/12/2012, concedido à servidora 
ELVIRA DALABONA RANK, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Turismo, através da Portaria IPRESBS 
nº. 157/2010, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 
e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30/04/2012.

São Bento do Sul, 02/05/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 190/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 190/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/05/2012 a 31/05/2012, concedido ao servidor 
ADÃO LOURENÇO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Operações, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, através da Portaria IPRESBS nº. 327/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Resolução Cmas Nº. 07 de 04 de Maio de 2012.
Resolução CMAS nº. 07 de 04 de maio de 2012.
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica - Benefícios Eventuais, entre o Fundo Estadual de Assistên-
cia Social - FEAS e o Fundo Municipal de Assistência Social de São 
Lourenço do Oeste - FMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas 
atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Básica - Benefícios Eventuais, prove-
niente do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 
4.856,00 para o custeio destes Benefícios.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 04 de maio de 2012.
MARLI HENTGES
Presidente CMAS/SLO

Resolução Cmas Nº. 08 de 04 de Maio de 2012.
Resolução CMAS nº. 08 de 04 de maio de 2012.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação do saldo de 2011 
para o exercício de 2012 referente ao recurso recebido pelo Índice 
de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS no município de São Lourenço do Oeste - SC e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e prevê o 
cofinanciamento dos serviços socioassistenciais; no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 1.040 de 21 
de outubro de 1996 e considerando o desenvolvimento da Política 
Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS em conformidade a NOB/SUAS, assim 
como Reunião ordinária realizada no dia 04 de maio de 2012; 
resolve:

Art. 1º Art. 1&#730;: Aprovar o Plano de Aplicação do saldo de 
2011 do município de São Lourenco do Oeste para o exercício 
2012 e o recebimento das demais parcelas no decorrer deste ano, 
pelo mesmo justificar condições para organizar e co-financiar a 
rede de proteção social de acordo com novo recurso a ser recebido 
pelo município para aprimoramento, monitoramento e qualificação 
da gestão dos programas, projetos e benefícios do Sistema Único 
de Assistência Social:

- Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistên-
cia Social - IGDSUAS.

O detalhamento do plano de aplicação está em anexo à resolução.
A aprovação ocorreu em reunião ordinária realizada no dia 04 de 
maio do corrente ano, registrada a aprovação em ata N°004/2012 
deste Conselho.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARLI HENTGES
Presidente CMAS/SLO

Resolução Cmas Nº. 09 de 04 de Maio de 2012.
Resolução CMAS nº. 09 de 04 de maio de 2012.
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação referente ao 
cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade do ano de 2011, entre o Fundo Estadual de 

Decreto Nº 4.419, de 04 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 4.419, DE 04 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2012, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, 
inciso III,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, adicionando o valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

12.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
12.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
12.01.22.661.4515.2.026.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
136 Aplicação Direta R$ 20.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da do-
tação a seguir descrita, de acordo com o estabelecido no art. 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011:

12.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
12.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
12.01.22.661.4515.2.026.3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 
135 Aplicação Direta R$ 10.000,00
12.01.22.661.4515.2.026.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
137 Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de maio de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Resolução Cmas Nº. 06 de 04 de Maio de 2012.
Resolução CMAS nº. 06 de 04 de maio de 2012.
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, entre o Fundo Estadual de Assis-
tência Social - FEAS e o Fundo Municipal de Assistência Social de 
São Lourenço do Oeste - FMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas 
atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, prove-
niente do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 
13.860,00, sendo que deste, 40% destina-se a investimento e 
60% a custeio.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos seguintes serviços/en-
tidades: Serviço de Acolhimento Familiar - Programa de Abrigo 
Domiciliar Família Acolhedora, sendo que deste 40% destina-se a 
investimento, perfazendo o valor de R$ 5.544,0 e 60% destina-se 
para o custeio das atividades, perfazendo o valor de R$ 8.316,00.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 04 de maio de 2012.
MARLI HENTGES
Presidente CMAS/SLO
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Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com 
a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 656/2011.

DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01.10.301.12.2051 - Funcionamento e Manutenção da
Coord. da Saúde R$ 15.000,00

Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002 - Aplicações Diretas  R$ 15.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002 - Aplicações Diretas  R$ 15.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 13 de abril de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Decreto N°50/2012
DECRETO N°50/2012
Abre Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara por conta do Su-
perávit Financeiro.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º 
da Lei nº656/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por conta do Superávit Financeiro na 
dotação abaixo identificada:

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01.10.301.12.2051 - Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria da Saúde R$ 20.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.135 - Aplicações Diretas  R$ 20.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 25 de abril de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria N.º 158/2012
PORTARIA n.º 158/2012
NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE AL-CÂNTARA.

O Prefeito Municipal DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso das 

Assistência Social - FEAS e o Fundo Municipal de Assistência Social 
no município de São Lourenço do Oeste - SC e dá outras provi-
dências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e prevê o 
cofinanciamento dos serviços socioassistenciais; no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 1.040 de 21 
de outubro de 1996 e considerando o desenvolvimento da Política 
Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS em conformidade a NOB/SUAS, assim 
como Reunião ordinária realizada no dia 04 de maio de 2012; 
resolve:

Art. 1º Art. 1&#730;: Aprovar o Plano de Aplicação do municí-
pio de São Lourenco do Oeste para o exercício de 2012 referente 
ao cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade do ano de 2011 (recursos recebidos em mar-
ço/2012), entre o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e o 
Fundo Municipal de Assistência Social:
O detalhamento do plano de aplicação está em anexo à resolução.
A aprovação ocorreu em reunião ordinária realizada no dia 04 de 
maio do corrente ano, registrada a aprovação em ata N°004/2012 
deste Conselho.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARLI HENTGES
Presidente CMAS/SLO

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N.º 049/2012
DECRETO n.º 049/2012
CONCEDE PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAL

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - No dia 30 (trinta) de abril de dois mil e doze, será Ponto 
Facultativo aos Servidores Públicos Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de abril de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Decreto N°48/2012
DECRETO N°48/2012

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de 
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Portaria N.º 156/2012
PORTARIA n.º 156/2012
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora KARINA SIL-
VANO.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março 
de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- A servidora KARINA SILVANO passará a cumprir tempo-
rariamente carga horária semanal de cinqüenta horas de 02/05/12 
a 31/05/2012, haja vista, necessidade de atendimento as crianças 
junto ao Centro de Educação Infantil Frei Ático, para suprir as 
férias da professora Juliany Cordeiro da Silva Ventura, conforme 
justificado na C.I. da Secretaria da Educação nº. 11/2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 159/2012
PORTARIA n.º 159/2012
Retira Função Gratificada da Servidora FERNANDA STAHELIN.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto na Lei Complementar 053/2009,

RESOLVE:
Art. 1.º- Retirar da servidora FERNANDA STAHELIN, ocupante do 
cargo de Telefonista, a Função Gratificada de FG-1 Membro da 
Comissão Permanente de Licitações.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 160/2012
PORTARIA n.º 160/2012
Concede Função Gratificada a Servidora VIVIANE JUNKES LOPES.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto na Lei Complementar 053/2009,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora VIVIANE JUNKES LOPES, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, a Função Gratificada de FG-1 
Membro da Comissão Permanente de Licitações.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

atri-buições conferidas pelo inciso IV do artigo 45 da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear em substituição no período de 04/05/2012 a 
31/05/2012 como Membro da Comissão Permanente de Licita-
ções do Município de São Pedro de Alcântara, a Sra. VIVIANE 
JUNKES LOPES matricula nº. 2613, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
009.109.579-40, no lugar de FERNANDA STAHELIN.

Art. 2.º-. Esta Portaria entrara em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º- Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 154/2012
PORTARIA n.º 154/2012
Concede férias a servidora JULIANY CORDEIRO DA SILVA VEN-
TURA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora JULIANY CORDEIRO DA SILVA VEN-
TURA, ocupante do cargo de Professora II, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 02/05/2012 a 31/05/2012, referente ao período 
aquisitivo de 2010/2011.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 155/2012
PORTARIA n.º 155/2012
Concede férias a servidora FERNANDA STAHELIN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora FERNANDA STAHELIN, ocupante 
do cargo de Telefonista, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 02/05/2012 a 31/05/2012, referente ao período aquisitivo de 
2010/2011.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 98507/05/2012 (Segunda-feira)

trezentos e quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1.  O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1.  O prazo de vigência deste contrato será de 25/04/2012 a 
27/04/2012.
4.2.  Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1.  Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1.  As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
do Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.  As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2.  Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 23 de abril de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal 

Contratado

Contrato de Prestação de Serviço Nº 065/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 065/2012

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o RAFAEL 
HILLESHEIM REGINALDO, residente e domiciliado a Rua Cândido 
Amaro Damásio, 631 - Barreiros, município de São José - SC, por-
tador do CPF nº. 045.294.989-05, Pis/Pasep nº. 134.42132.72-9, 
doravante denominado CONTRATADO sob as cláusulas e condi-
ções a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de sonori-
zação e locação de equipamentos de som para abertura do Cam-
peonato de Voleibol, a ser realizado no dia 28 de abril de 2012, 
no Ginásio de Esportes em Boa Parada - São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de serviço 
definido no objeto do contrato, o valor de R$ 450,00 (quatrocen-
tos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, ou 
seja, 28/04/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Processo de Inexigibilidade de Licitação 34.2012
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO 34.2012

Nos termos do art. 25, III, da Lei n.º 8.666/93,”Para contratação 
de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica espe-
cializada ou pela opinião pública” tão logo é inexigível a licitação 
para aquisição de Um Monumento em homenagem aos imigran-
tes que colonizaram São Pedro de Alcântara, da empresa VERA-
NI PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME inscrita no CNPJ sob nº: 
12131582/0001-24, localizada Rua Getulio Gualberto de Oliveira, 
101 Forquilhinhas São José SC, Cep 88106-630, uma vez que esta 
empresa é a única fornecedora deste produtor, enquadrando-se, 
assim, nos preceitos do art. supra mencionado.
O valor para esta contratação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais), proveniente da dotação orçamentária n.º 
Esta contratação obedecerá, ainda, os seguintes passos:
1- Contrata-se o serviço ofertado pela empresa VERANI PRODU-
ÇÕES ARTISTICAS LTDA ME em razão de ser a única fornecedora 
do produto exigido.
2- o prazo para entrega do objeto desta inexigibilidade é de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato;
3- Para a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar prova de contribuição com o INSS e FGTS, declaração 
comprovando o cumprimento ao disposto no Art. 7.º, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988, que trata da proibição do trabalho 
infantil e Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
sede ou domicílio (CND Municipal).
Por fim, a presente contratação, na modalidade Inexigibilidade de 
Licitação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/93, sujei-
tando-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de abril de 2012
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 063/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 063/2012

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stähelin, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Se-
nhor RAFAEL ARAGÃO GONÇALEZ, residente a Estrada Geral Vila 
Junkes, s/n, Rua Caminho dos Engenhos - Vila Junkes - São Pedro 
de Alcântara/SC, portador do CPF nº 000.045.869/48, do RG nº 
2.501.206-1, PIS/Pasep nº 1.252.702.640-2, doravante denomina-
do contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço a pro-
moção e divulgação da Rota da Cachaça no 26ª Encatho, que 
será realizado entre os dias 25 e 27 de abril no Centro Sul, em 
Florianópolis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1.  A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.340,00 (mil 
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dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renún-
cia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 26 de abril de 2012

Contrato Nº 064/2012
CONTRATO Nº 064/2012

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stahelin, doravan-
te denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. 
AGOSTINHO VENTURA, residente na Rua Geral Santa Tereza, s/
nº - São Pedro de Alcântara - SC, portador do CPF nº 376.027.139-
15, doravante denominado contratado sob as cláusulas e condi-
ções a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E  
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de capina-
ção na Praça localizada no bairro de Santa Teresa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de-
finidos no objeto  deste contrato, o valor de R$ 280,00 (duzentos 
e oitenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de 23/04/2012 a 
26/04/2012.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não  sejam observadas as exigências acima 
citadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal  Vigente.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 23 de abril de 2012.
Contratante 
Contratado

Errata do Contrato de Prestação de Serviço N.º 
061/2012
ERRATA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 061/2012

CONSIDERANDO o equívoco publicado no DOM/SC Edição 978, 
do dia 25/04/2012, ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, altera:

Onde se lê: Contrato de Prestação de Serviço que entre si cele-
bram o MUNI¬CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de 
Santa Catari¬na, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 
01, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, 

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da 
PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei nº. 8666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir qual-
quer questão Contratual, com renuncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as 
normas da Lei nº. 8666/1993, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato.

São Pedro de Alcântara, 26 de abril de 2012.

Contrato de Prestação de Serviço Nº 066/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 066/2012

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stähelin, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Senhor 
ERNANI LUIZ TRIERVEILER, residente em Boa Parada - São Pedro 
de Alcântara/SC, portador do CPF nº 343.666.879-68, do RG nº 
837.764-2, PIS/Pasep nº 1.099.427.795-1, doravante denominado 
contratado sob as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviço mão de 
obra para a soldagem da garrafa de óleo da máquina e reforma da 
grade do caminhão do lixo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido na cláusula primeira, o valor de R$ 308,00 (tre-
zentos e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 26/04/2012.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para 
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Senhora KARINA SILVANO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
nº. 010.017.309-84, residente e domiciliada a Rua João Pedro 
Hames, nº. 7819 - Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2011 , conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
nona do contrato de trabalho nº. 001/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica alterada a carga horária de 30 horas para 50 horas semanais, 
no período de 02/05/12 a 31/05/12, conforme justificativa do Se-
cretário de Educação, na C.I. nº. 11/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 02 de maio de 2012.
MUNICÍPIO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
038/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
038/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA IZETE TEREZINHA DA 
SILVA VENTURA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de Alcântara, 
neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora 
IZETE TEREZINHA DA SILVA VENTURA, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob nº. 895.683.899-20, residente a Rua Bertolina Manoel 
Dutra, s/nº. - Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2011, conforme as disposições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 038/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
038/2012 até a data do término da licença para tratamento de 
saúde da servidora Aldira Arlete Verlich Eger.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 30 de abril de 2012.

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ 
STÄHE¬LIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, 
e de ou¬tro lado INSTITUTO DE PESQUISA M.E, inscrita no CNPJ 
sob nº. 07.851.734/0001-23, com sede a Rua Assis Brasil, 221, 
Ponta de Baixo - São José/SC, doravante denominado CONTRATA-
DO, me¬diante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir 
estabe¬lecidas: 

Leia-se: Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa 
Catarina, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Cen-
tro, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHE-
LIN, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de ou-
tro lado OPINIÃO INSTITUTO DE PESQUISA M.E, inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.785.444/0001-05, com sede a Rua Avenida Universi-
tária 5346 - São Defende - Criciúma/SC, doravante denominado 
CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

Os demais termos e condições do Contrato 061/2012 permane-
cem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta 
errata.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 25 de abril de 2012
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Errata do Contrato Nº 059/2012
ERRATA DO CONTRATO Nº 059/2012

CONSIDERANDO o equívoco publicado no DOM/SC Edição nº 975, 
do dia 20/04/2012, ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, altera:

Onde se lê: Lavação de automóveis e veículos pequenos: R$ 23,00 
(vinte e três reais) por lavação.

Leia-se: Lavação de automóveis e veículos pequenos: R$ 25,00 
(vinte e cinco reais) por lavação. 

Os demais termos e condições do Contrato 059/2012 permane-
cem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta 
errata.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 4 de maio de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
001/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
001/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA KARINA SILVANO.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domi-
ciliado a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de 
Alcântara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a 
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Irléia Doege Gaedtke C-10-III C-11-III
Jakeline Chiodini B-Inicial B-1
Juliana Cristina Mohr A-Inicial A-1
Juliana Galastri B-1 B-2
Marlene Neumann B-14 B-15
Mirian Cristina Weng C-1 C-2
Sara Michele Schu-
mann B-Inicial B-1

Vanderleia Padilha 
Verbinen A-Inicial A-1

Vanessa Cristina Bas-
so Devegili A-Inicial A-1

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 03 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Portaria Nº. 4.561/2012, de 04 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 4.561/2012, de 04 de maio de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.397/2012, de 09/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Cristiany Bittencourt Benkendorf, para 
exercer o cargo de Médica Psiquiatra, percebendo o nível salarial 
n° 110 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Comple-
mentar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga ho-
rária de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação 
no Concurso Público n°. 002/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

MUNICÍPIO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Termo de Desistência - Edite Hack
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 002/2011

Aos dois dias do mês de maio do ano de 2012, EDITE HACK, por 
livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins que DE-
SISTIU da vaga para qual foi aprovada no Processo Seletivo Edital 
nº. 002/2011, da Prefeitura Municipal de São de Alcântara, relativo 
ao cargo de Telefonista, conforme termo arquivado no Setor de 
Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de maio de 2012.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº. 2.430/2012, de 03 de Maio de 2012.
DECRETO Nº. 2.430/2012, de 03 de maio de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcio-
nários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano 
de Carreira e Remuneração do Pessoal da Administração do Muni-
cípio de Schroeder - LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Adilson Gorniack 75 76
Ivandra de Souza 26 27
Jorge Brenneisen Ju-
nior 106 107

Lucia Aparecida da 
Silva Souza 08 09

Luis Aparício Ribas 113 114
Maxwell Jorge de Oli-
veira 113 114

Neli Mezomo 07 08
Renildo Fachi 28 29
Sônia Sirlene Zoz 80 81

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Ana Paula da Silva C-1 C-2
Claudia Aparecida 
Postai A-Inicial A-1
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Aviso de Licitação Edital Nº 02 Pregão Presencial 
Registro de Preços Nº. 28/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL Nº 02 PREGÃO PRESENCIAL REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº. 28/2012-PMS
PROCESSO Nº. 46/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medica-
mentos para utilização na assistência médico veterinária da Secre-
taria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo de Prefeitura 
Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 23 de maio de 
2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 23 de maio de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 10/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 10/2012-FMS
PROCESSO Nº. 17/2012-FMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO visando o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de Coffee Break, para os encontros de Hi-
pertensos e Diabéticos, que acontecem nos bairros, na cidade de 
Schroeder, todas terças e quintas-feiras, totalizando 12 encontros 
com início às 08h e às 13h, da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) me-
ses.

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 22 de maio de 2012 
às 08h45min.
Abertura do Processo: 22 de maio de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

Portaria Nº. 4.562/2012, de 04 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 4.562/2012, de 04 de maio de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário, Sr. Alicio 
Oss-Emer, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

RUBENS FIEDLER
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Registrada e publicada na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Republicação por Incorreção No Original - Portaria 
Nº. 4.555/2012, de 02 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 4.555/2012, de 02 de maio de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o aumento da demanda de alunos com necessidade 
de aulas de reforço escolar.

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária da funcionária Sra. Fernanda Ka-
rina Pellim, de 10 (dez) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal 
nº 1.690/2008 e alterações, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos
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Edital 001/2012 - Resultado Final da Eleição de 
Membros do Conselho Tutelar de Schroeder(SC) e 
Convocação Para A Posse.
EDITAL 001/2012 - RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO DE MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR DE SCHROEDER(SC) E CONVOCAÇÃO 
PARA A POSSE.

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Schroeder/
SC, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 1.628/07, bem como suas 
alterações, torna público o resultado da eleição de membros do 
Conselho Tutelar, bem como convoca para a posse.

1. Da Publicação do resultado da eleição:

1.1 Após a votação realizada no dia 02 de maio de 2012 
obteve-se o seguinte resultado:

NOME RG
TOTAL VOTOS 
RECEBIDOS

ORDEM DE CLAS-
SIFICAÇÃO

Lindamir Bagatoli
2/C - 767.607 
SSP/SC

10 1

Marcia Alice 
Lange

5.430.310-9 SSP/
SC

07 2

Vanderlei Clever 
Junkes

3.884.670 SSP/SC 05 3

Andréia Folmer
4.832.944-4 SSP/
SC

04 4

Vera Lucia Nunes 
da Silva

2.918.855 SSP/SC 00 Inapta

Wilker Mendonça 
Batista

5.596.932 SSP/SC 00 Inapto

2. Da Convocação para a posse:

2.1 Os 02 (dois) primeiros colocados, são considerados Conselhei-
ros Titulares e tomarão posse conforme descrito no item 2.3 do 
presente, os demais classificados, a partir do 3º (terceiro) coloca-
do, serão considerados suplentes e assumirão a vaga de titular, em 
caso de vacância da mesma, respeitando a ordem de classificação 
alcançada.

2.2 Os candidatos que não conseguiram nenhum voto não estão 
aptos à assumir qualquer vaga de titular ou suplente no Conselho 
Tutelar, nos termos do item 3.4.7 do edital 001/2012.

2.3 A posse dos candidatos eleitos será realizada no dia 08/05/2012 
no auditório do Centro de Referência de Assistência Social - CRE-
AS (Antigo Múltiplo uso) às 8h, conforme art. 10, VIII, da Lei 
Municipal nº 1.628/2007, conjuntamente com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

3. Disposições gerais:

3.1 Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Schroeder(SC).

Schroeder, 03 de maio de 2012.

Silvania Ferreira
Presidente do CMDCA
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Encerramento da Licitação Pregão Presencial Nº. 
16/2012 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2012 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 27/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados, o encerramento do Processo de 
licitação nº. 27/2012- PMS, na modalidade Pregão Presencial nº. 
16/2012- PMS, para aquisição e instalação de plataforma hidráuli-
ca vertical para atender as necessidades de acessibilidade nas de-
pendências do prédio da Prefeitura de Schroeder/SC, devido a três 
tentativas de contração, duas desertas e a terceira fracassada.

Schroeder, 03 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público N°. 002/2011-Gab/
PMS - Aline Donata Dickmann
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. Aline 
Donata Dickmann, inscrita no CPF sob n°. 061.465.909-40, apro-
vada em 7° lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, 
para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 14 
de maio de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
veem os itens 9.6 e 9.7, devendo tomar posse da referida vaga até 
o dia 1° de junho de 2012.

Schroeder (SC), 02 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Nádia Cristiane Hefter Tambosi
Secretária de Saúde e Assistência Social
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Resolução N.º 003/2012- CMDCA
RESOLUÇÃO n.º 003/2012- CMDCA
FIXA O PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDO DA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DA CIDADE DE SCHROEDER - EXER-
CÍCIO 2012.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal 1628/2007 e suas alterações, amparado na Lei Federal 
8069/90 e

CONSIDERANDO:
I - A Resolução do CONANDA nº 137, de 21 de janeiro de 2010, 
que dispõe sobre parâmetros para criação e funcionamento dos 
Fundos Nacionais, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e dá outras providencias;

II - Que cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - deliberar e controlar as ações da política 
municipal de atendimento à criança e ao adolescente e deliberar 
acerca da utilização dos recursos do Fundo da Infância e Adoles-
cência - FIA;

III - que os recursos depositados no FIA são recursos públicos 
e, portanto sujeitos às mesmas regras públicas e princípios que 
norteiam a aplicação dos recursos públicos em geral;

IV - o Plano de Ação 2012 de abril de 2012, que estabelece as 
frentes de ação do CMDCA para o exercício em questão.

DELIBERA:
Art. 1º - Estabelecer o Plano de Aplicação, fixando rubricas para a 
utilização dos recursos do FIA no ano de 2012, conforme abaixo:

Ação Valor %

PROMOÇÃO
1. Investimento em material gráfico, mídia externa e impressa. Exemplos: jornal, rádio, palestras, gincanas. R$ 11.000,00 11%

2. Divulgação ampla dos projetos, serviços e ações ofertadas. R$ 4.000,00 4%

DEFESA E 
GARANTIA

1. Implantação de programa permanente de capacitação da Rede de
Proteção de atendimento à crianças e aos adolescentes e seus familiares, principalmente referente ao 
atendimento ao adolescente 

Sensibilização dos profissionais que compõem de rede de atendimento R$ 4.000,00 4%
2. Investimento de recursos em projetos abrangendo os temas: fundo, política de atenção a criança e ado-
lescente, legislação, outros, CMDCA/Organizações
não Governamentais, Captação de recursos FIA, outros.  

R$ 4.000,00 4%
3. Investimento de recursos em projetos de capacita cão do Conselho Tutelar abrangendo os temas: fundo, 
política de atenção à criança e adolescente, legislação, SIPIA, outros.      R$ 4.000,00

4%
4. Repasse de recursos conforme lei específica, para entidades não governamentais inscritas no CMDCA que 
desenvolvam projetos/programas de atendimento a crianças e adolescentes R$ 2.000,00 2%
5. Atividades sócias educativas com orientações voltadas a demanda deste segmento atendendo as prerro-
gativas do Estatuto da Criança e do Adolescente R$ 62.600,00

62,6%

6. Promover campanhas de incentivo a dedução de imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas R$ 4.000,00 4%

CONTROLE

1- Diagnósticos R$ 400,00 0,4%
2- Garantir presença em espaços de discussão: CMDCA, fóruns, seminários, conferências entre outras. R$ 4.000,00 4%

100%
Total 100.000,00
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I - a Resolução do CONANDA nº 139, de 17 de março de 2010, 
que dispõe sobre parâmetros para criação e funcionamento dos 
Conselhos Tutelares no Brasil, revoga a resolução nº 75, de 22 de 
outubro de 2001 e dá outras providências;

II - ofício nº 0228/2012 de 30 de março de 2012 do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina da 2ª Promotoria de Justiça 
de Guaramirim;

III - que são realizados constantemente processos de eleição para 
convocação de Membros do Conselho Tutelar, onde há pouca ade-
são para exercer a função e muitos desligamentos;

IV - que foram feito vários comparativos com outros cargos exis-
tentes na prefeitura com a exigência do grau de escolarização;

V - que se buscou com os demais municípios através da AMVALI a 
realidade existente na nossa região;

VI - o grau de disponibilidade do servidor para exercer a função;

DELIBERA:

Art. 1º - o aumento de vinte por cento (20%) no salário do Con-
selheiro Tutelar, para a valorização desta função.
Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Schroeder, 23 de abril de 2012.
SILVANIA FERREIRA
Presidente

LEONIDIA BAUER WEIDAUER
Secretária Geral

Timbó

Prefeitura

Aviso Carta Convite N.º 16 2012 Créditos Telefonia
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 000016/2012 
- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CRÉDITOS TELEFÔNICOS (VOIP) DES-
TINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços até as 14h20min do dia 16 de 
maio de 2012. ABERTURA: dia 16 de maio de 2012 as 14h30min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC.

Timbo (SC), 03/05/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Aviso Pregão Presencial N.º 22 2012 Medicamentos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000022/2012 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA REPOSIÇÃO NA 
FARMÁCIA BÁSICA, PRONTO-SOCORRO E UNIDADES DE SAÚ-
DE DA SECRETARIA DE SAÚDE. ENTREGA DOS ENVELOPES: 

Art. 2º - Considerar para as aplicações os valores ou percentuais 
do total previsto em LDO exercício de 2012, para o Fundo Munici-
pal da Infância e Adolescência.

Art. 3º - Os projetos financiados pelo Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência - FIA, deverão ser apresentados para aprovação e 
deliberação do CMDCA.

Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Schroeder, 23 de abril de 2012.
SILVANIA FERREIRA
Presidente

LEONIDIA BAUER WEIDAUER
Secretária Geral

Resolução Nº 002/2012 - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 002/2012 - CMDCA

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Schroeder/
SC, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.069/90 de e na Lei Municipal nº 1.628/07 e suas al-
terações e de acordo com a Reunião Extraordinária Ata nº 07, de 
23 de abril de 2012, e:

CONSIDERANDO:

I - A Resolução do CONANDA nº 137, de 21 de janeiro de 2010, 
que dispõe sobre parâmetros para criação e funcionamento dos 
Fundos Nacionais, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e dá outras providencias;

II - Que cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - deliberar e controlar as ações da política 
municipal de atendimento à criança e ao adolescente e deliberar 
acerca da utilização dos recursos do Fundo da Infância e Adoles-
cência - FIA;

DELIBERA:

Artigo 1º: Estabelecer o Plano de Ação que dispõe sobre as diretri-
zes e metas para a área do atendimento à Criança e Adolescente 
para o ano de 2012.

Artigo 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Schroeder, 23 de abril de 2012.
SILVANIA FERREIRA
Presidente

LEONIDIA BAUER WEIDAUER
Secretária Geral

Resolução Nº 004/2012 - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 004/2012 - CMDCA

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Schroeder/
SC, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Federal nº 8.069/90 de e na Lei Municipal nº 1.628/07 e suas al-
terações e de acordo com a Reunião Extraordinária Ata nº 07, de 
23 de abril de 2012, e:

CONSIDERANDO:
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Tunápolis

Prefeitura

Lei Nº 1077/ 2012 de 07 de Maio de 2012.
Lei nº 1077/ 2012 de 07 de maio de 2012.
Altera a Lei 901/2008 que Dispõe sobre a concessão do direito 
real de uso de bens imóveis da Municipalidade como incentivo ao 
desenvolvimento sócio-econômico do Município.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte LEI:
Art. 1o O inciso I do parágrafo 3º do artigo 2º, da Lei nº 0901/2008 
de 25 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A Administração Municipal poderá utilizar  

§1º O prazo para a Concessão 

§ 2º  

§ 3º Para beneficiar-se da concessão de que trata este artigo a 
concessionária deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - ter no mínimo três anos de existência;
II-  ”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à 
conta do orçamento vigente no atual exercício.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, aos 07 de maio de 
2012.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Lei Nº 1078/2012 de 07 de Maio de 2012.
Lei nº 1078/2012 de 07 de maio de 2012.
Inclui áreas, ampliando o Perímetro Urbano do Município de Tuná-
polis e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte LEI:
Art. 1o Ficam incluídas no Perímetro Urbano de Tunápolis, parte 
da Chácara 23 e a Chácara 23-A, localizadas na saída para Li-
nha Canaleta, Município de Tunápolis, com área total conjunta de 
10.002 m² (dez mil e dois metros quadrados), dos quais 550 m² 
são referente a matrícula 2994, de propriedade de Irmund Sehn 
e parte Chácara 23, referente a matrícula 2.995, de propriedade 
de Bernardo Schroer, conforme memorial, ART e mapa em apen-
so das referidas áreas, pertencentes atualmente na zona rural do 
Município.

contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
até as 09h00min do dia 21 de maio de 2012. ABERTURA: dia 21 
de maio de 2012 as 09h10min. Os interessados deverão solicitar 
o edital e demais arquivos pelo e-mail: licitacoes@timbo.sc.gov.br 
informando dados cadastrais da proponente licitante.

Timbo (SC), 04/05/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato Primeiro Aditivo Contrato 2011-01 
Municipio-Oaset
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/01
CONTRATANTE: Município de Timbó/OASET
CONTRATADO: Soberana Serviços e Construções Ltda ME

OBJETO: Construçao de Pronto Socorro junto ao Hospital e Ma-
ternidade OASE.
PRAZO: Prorrogado por 75 dias corridos
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2012

TEREZINHA METZKER
Presidente da OASET

Câmara muniCiPal

Portaria N° 7/2012
Designa substituto para cargo de provimento em Comissão.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo art. 50, § 3º, II do Regimento In-
terno e com fundamento no art. 44 e 45 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Manfrini, Assessora Jurídi-
ca, para responder pelas funções do cargo de Diretor Geral de 4 a 
11 de maio de 2012, férias do titular do cargo.

§ 1º Durante o período de substituição, a substituta perceberá a 
remuneração correspondente ao cargo que fará a substituição, 
como autoriza o art. 45, § 3º, do Estatuto do Servidor Público 
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 
órgão oficial, com efeitos retroativos à data da sua assinatura.

Timbó, 04 de Maio de 2012.
WIEGOLD STARKE
Presidente e.e.
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Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.015/12
DECRETO Nº 10.015/12, DE 02 DE MAIO DE 2012.
Homologa a Resolução nº 05/2012, do Conselho Municipal de Saú-
de.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e a vista 
do que consta no artigo 7º da Lei nº 343/97 e no artigo 2º do 
Anexo do Decreto nº 9.356/10;

DECRETA
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 05/2012, do Conselho 
Municipal de Saúde, que “Dispõe sobre a aprovação de prestação 
de contas”, referente ao mês de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os efei-
tos a 26 de abril de 2012.

Videira, 02 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.016/12
DECRETO Nº 10.016/12, DE 02 DE MAIO DE 2012.
Homologa a Resolução nº 06/2012, do Conselho Municipal de Saú-
de.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e a vista 
do que consta no artigo 7º da Lei nº 343/97 e no artigo 2º do 
Anexo do Decreto nº 9.356/10;

DECRETA
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 06/2012, do Conselho 
Municipal de Saúde, que “Dispõe sobre a aprovação de alteração 
no decreto 9356/10”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os efei-
tos a 26 de abril de 2012.

Videira, 02 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à 
conta do orçamento vigente no atual exercício.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, aos 07 de maio de 
2012.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada Em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Turvo

Prefeitura

Decreto 28/2012
DECRETO Nº 028/12, de 26 de Abril de 2012.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.108/11 (Lei Orçamentária Anual), de 13/12/2011.

DECRETA
 
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde do Município de Turvo no va-
lor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), assim classificados:
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0003.1.052 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SF E ACS
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0023.0 (02) - Aplicações Diretas  
R$ 35.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do 
excesso de arrecadação do exercício de 2012, no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), através da proposta de re-
passe entre a prefeitura municipal de Turvo - SC e o ministério da 
Saúde com o nº. 80991094000147/2011-01 e CNES nº. 2299666.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 26 de Abril de 2012.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

CECÍLIA LINO FERREIRA CONTI
Secretária de Adm. e Finanças-designada.
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confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e a vista 
do que consta no artigo 7º da Lei nº 343/97 e no artigo 2º do 
Anexo do Decreto nº 9.356/10;

DECRETA
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 09/2012, do Conselho 
Municipal de Saúde, que “Dispõe sobre a aprovação do relatório 
de Gestão 2011”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os efei-
tos a 26 de abril de 2012.

Videira, 02 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0716/12
PORTARIA Nº 0716/12
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00008/12-7, nos assentos funcionais da servidora Ma-
ria Silvana de Moura, detentora da matrícula funcional nº 1246 e 
do cargo de provimento efetivo de Professora, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 5463/2012,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora, MARIA SILVANA DE MOURA, detentora da matrícula nº 
1246 e do cargo de provimento efetivo de Professora, a Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00008/12-7, para fins de 
concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0722/12
PORTARIA nº 0722/12
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 02 de 

Decreto Nº 10.017/12
DECRETO Nº 10.017/12, DE 02 DE MAIO DE 2012.
Homologa a Resolução nº 07/2012, do Conselho Municipal de Saú-
de.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e a vista 
do que consta no artigo 7º da Lei nº 343/97 e no artigo 2º do 
Anexo do Decreto nº 9.356/10;

DECRETA
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 07/2012, do Conselho 
Municipal de Saúde, que “Dispõe sobre a aprovação do Programa 
de Hepatites”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os efei-
tos a 26 de abril de 2012.

Videira, 02 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.018/12
DECRETO Nº 10.018/12, DE 02 DE MAIO DE 2012.
Homologa a Resolução nº 08/2012, do Conselho Municipal de Saú-
de.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e a vista 
do que consta no artigo 7º da Lei nº 343/97 e no artigo 2º do 
Anexo do Decreto nº 9.356/10;

DECRETA
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 08/2012, do Conselho 
Municipal de Saúde, que “Dispõe sobre a aprovação de participa-
ção no programa PMAQ”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo os efei-
tos a 26 de abril de 2012.

Videira, 02 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.019/12
DECRETO Nº 10.019/12, DE 02 DE MAIO DE 2012.
Homologa a Resolução nº 09/2012, do Conselho Municipal de Saú-
de.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição que lhe 
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Extrato do Contrato N. 0074/2012
Extrato do Contrato n. 0074/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA SIMONE GUZZI RIGO
CPF: 949.597.579-4

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0190/2012
Extrato do Contrato n. 0190/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANIA REGINA FRIZON
CPF: 034.514.719-7

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0191/2012
Extrato do Contrato n. 0191/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEUSA APARECIDA GONÇALVES LINS GUZZI
CPF: 501.894.689-0

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA EDNA MA-
RIA TEIXEIRA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0231/2012
Extrato do Contrato n. 0231/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JÉSSICA MOREIRA
CPF: 082.357.019-3

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.066,00 (um mil e sessenta e seis reais)

Extrato do Contrato N. 0349/2012
Extrato do Contrato n. 0349/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: HIANA CRISTINA PINTO
CPF: 070.631.409-3

maio de 2012 a 31 de maio de 2012, o gozo de férias do servidor 
HELY DE FREITAS E SILVA, ocupante do cargo efetivo de Profes-
sor, referente ao período aquisitivo de 1º de maio de 2010 até 30 
de abril de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL`AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0750/12
PORTARIA nº 0750/12
Nomeia Comissão de Análise para Concessão de Adicional de Pós-
Graduação

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei Complementar nº 122/12,

RESOLVE
Art. 1º Designar as servidoras MARIA APARECIDA BOSCATTO, 
MARIA ANGÉLICA VANZ BALESTIERI e KAROLINA BORSATTI, 
para, sob a presidência da primeira, comporem Comissão, a fim 
de analisarem a validade do diploma apresentado, bem como o 
enquadramento da pós-graduação stricto sensu, com a área espe-
cífica das atribuições do cargo efetivo do requerente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 04 de abril de 2012.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Extrato do Contrato N. 0020/2012
Extrato do Contrato n. 0020/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISTELA DAL’MOLIN PEROSA
CPF: 509.625.829-7

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA TANIA RE-
GINA CESCO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)
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Extrato do Termo Aditivo N. 0268/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0268/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARINES GOMES
CPF: 425.749.609-63
VIGÊNCIA: de 31 de março de 2012 até 30 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0269/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0269/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DULCIMAR TEREZINHA CARDOSO
CPF: 006.887.649-16
VIGÊNCIA: de 31 de março de 2012 até 30 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0272/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0272/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAGDA APARECIDA DE MORAIS DOS SANTOS
CPF: 944.551.209-04
VIGÊNCIA: de 31 de março de 2012 até 31 de outubro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0292/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0292/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LARESSA PAZIN
CPF: 048.650.969-90
VIGÊNCIA: de 17 de março de 2012 até 16 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0300/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0300/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CIRLEI VERANA BIRNFELD
CPF: 006.180.179-8

OBJETO: Aumento de carga horária de 20 para 30 horas
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0307/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0307/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDIANA DE OLIVEIRA PINTO DOMINGUES
CPF: 016.388.179-01
VIGÊNCIA: de 31 de março de 2012 até 30 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0336/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0336/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA CRISTINA DA CRUZ SCHNEIDER
CPF: 085.7642.239-10
VIGÊNCIA: de 07 de abril de 2012 até 14 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0341/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0341/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE CATARINA DE SOUZA

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 07 de fevereiro de 2012 a 31 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 593,98 (quinhentos e noventa e três reais e 
noventa e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0433/2012
Extrato do Contrato n. 0433/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE MORAIS
CPF: 933.499.399-5

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SEBAS-
TIANA ODEMIA DOS SANTOS DOMINGOS
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0042/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0042/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEOLINDA PADILHA SCHNEIDER KAUL
CPF: 006.286.219-7

OBJETO: Aumento de carga horária de 30 para 40 horas semanais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0210/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0210/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA MICHELON MENEGON
CPF: 008.908.669-4

OBJETO: Aumento de carga horária de 15 para 20 horas semanais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0211/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0211/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA LUIZA CARLESSO
CPF: 942.281.249-6

OBJETO: Aumento de carga horária de 20 para 40 horas semanais
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 até 18 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0261/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0261/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOSIANE APARECIDA ZAGO
CPF: 048.498.519-16
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2012 até 16 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Extrato do Termo Aditivo N. 0660/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0660/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VALMIR LUIZ MOHR
CPF: 017.852.109-47
VIGÊNCIA: de 04 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Extrato do Termo de Rescisão N. 0033/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0033/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0349/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: HIANA CRISTINA PINTO
CPF: 070.631.409-3

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de março de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0047/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0047/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0433/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE MORAIS
CPF: 933.499.399-5

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 09 de abril de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0051/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0051/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0074/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA SIMONE GUZZI RIGO
CPF: 949.597.579-4

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 27 de abril de 2012.

Edital de Convocaçao Nº 032/12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/12
PROCESSO SELETIVO Nº 08/2011

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público que ficam convocadas as candidatas abaixo re-
lacionadas para comparecerem no Departamento de Expediente, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para o qual 
foram classificadas no Processo Seletivo nº 08/2011:

CONVOCADAS CARGO
1 - Paula Cristiane Torcatto Auxiliar de Serviços Gerais
2 - Suellen Fabricnei Auxiliar de Serviços Gerais
3 - Susi dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais

As convocadas deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;

CPF: 004.133.329-26
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2012 até 02 de junho de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0347/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0347/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VANDERLEI PIRES
CPF: 009.031.859-5

OBJETO: Aumento de carga horária de 10 para 15 horas semanais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0359/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0359/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLA BURGHARDT DE LIMA
CPF: 892.124.449-20
VIGÊNCIA: de 10 de abril de 2012 até 31 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0360/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0360/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOLANGE KRUGER LEANDRO GONÇALVES
CPF: 017.139.199-31
VIGÊNCIA: de 31 de março de 2012 até 27 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0362/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0362/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEISI FERNANDA BELEGANTE GIRIOLI
CPF: 007.612.539-47
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2012 até 20 de maio de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0380/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0380/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANE FRENZEL
CPF: 066.312.789-0

OBJETO: Aumento de carga horária de 25 para 40 horas semanais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0420/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0420/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DIONÍSIO ALVES RIBEIRO
CPF: 044.002.389-03
VIGÊNCIA: de 19 de abril de 2012 até 31 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Extrato do Termo Aditivo N. 0440/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0440/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MAURÍCIO PENSO
CPF: 141.464.449-34
VIGÊNCIA: de 15 de março de 2012 até 12 de setembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Mu-
nicipal, em Sessão Plenária, aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do exercício de 2009, da Pre-
feitura Municipal de Videira (SC), em consonância com o Parecer 
Prévio nº. 137/2010, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, mantendo, entretanto, as restrições 
apontadas no relatório DMU nº. 3233/2010 do Processo nº. PCP 
10/00111102.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012
LEONARDO BOM GUSE
Presidente

O presente Decreto Legislativo foi publicado no Diário Oficial do 
Município - DOM.

MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
Secretária

Decreto Legislativo Nº 004/2012
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2012
CONCEDE DIPLOMA LEGISLATIVO DE MÉRITO SOCIAL A ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL RONDINHA VIDEIRA - ACROVI.

O Presidente da Câmara Municipal de Videira - Estado de Santa 
Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município de Videira - SC, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:
Art. 1º É concedido nos termos do inciso I do § 2º do Artigo 46 
da Lei Orgânica Municipal e da letra “e” do inciso V do artigo 45 
do Regimento Interno desta Casa de Leis e, ainda nos termos do 
inciso IV do artigo 1º da Resolução Legislativa nº 009/2003 desta 
Casa de Leis, o DIPLOMA LEGISLATIVO DE MÉRITO SOCIAL A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RONDINHA VIDEIRA - ACROVI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012
EDGAR AUGUSTINHO SERAFINI
Presidente

O presente Decreto Legislativo foi publicado no Diário Oficial do 
Município - DOM.

MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
Secretária

Extrato Inexigibilidade Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2012 - CMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Videira (SC), neste ato 
representada por seu Presidente, torna público o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2012, nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 01/2012, o qual credencia as empresas: 
EDITORA FOLHA DE VIDEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
06.617.462/0001-06; GABRIEL NUNES DE OLIVEIRA EIRELI, ins-
crita no CNPJ sob o n. 14.959.617/0001-43 e FATOS DIÁRIOS 

g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo;

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 002/2012
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2012
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO VIDEIRENSE AO 
SR. ODIVAR CLÓVIS BISCARO.

O Presidente da Câmara Municipal de Videira - Estado de Santa 
Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município de Videira - SC, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º É concedido nos termos do inciso I do § 2º do Artigo 46 da 
Lei Orgânica Municipal e da letra “e” do inciso V do artigo 45 do 
Regimento Interno e, ainda nos termos do inciso I do artigo 1º da 
Resolução Legislativa nº 009/2003 desta Casa de Leis, o TÍTULO 
DE CIDADÃO HONORÁRIO VIDEIRENSE AO SR. ODIVAR CLÓVIS 
BISCARO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012
LEONARDO BOM GUSE
Presidente

O presente Decreto Legislativo foi publicado no Diário Oficial do 
Município.

MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
1ª Secretária

Decreto Legislativo Nº 003/2012
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003 /2012
APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2010 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIDEIRA (SC).

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, Esta-
do de Santa Catarina.
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Vitor Meireles

Prefeitura

Aviso de Pregão Nº 27/2012
Processo de Licitação 27/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES - SC
Modalidade: Pregão

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, 
objetivando aquisição de veículos zero km, e que estará receben-
do os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos 
de habilitação, até as 10h00min, do dia 18 de maio de 2012 em 
sessão pública, no mesmo dirigido pelo pregoeiro designado o se-
nhor Ivandro Anzini, promovendo a seleção da proposta mais van-
tajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.
vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de maio de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

Associações

ammVi

Licitação 01/12 - Alteração de Data de Abertura
LICITAÇÃO no 001/2012 - Convite

A Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI tor-
na público para conhecimento dos interessados que promoveu 
alteração nas datas de recebimento dos envelopes (habilitação 
e proposta) e da sessão pública para abertura da Licitação nº 
001/2012, na modalidade de Convite para Obras e Serviços de En-
genharia, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA PARCIAL 
E AMPLIAÇÃO DA ÁREA FÍSICA DA SEDE DA AMMVI, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, na forma que 
segue:

a) Os envelopes contendo “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta de Preços” serão recebidos até o dia 11/05/2012, às 
09h55min, na sede da AMMVI, situada à Rua Alberto Stein, 466, 
2º andar, sala da Assessoria Jurídica, bairro da Velha, CEP 89.036-
200 - Blumenau - SC.

b) A data e horário da sessão de abertura dos envelopes da Lici-
tação nº 001/2012 passa a ser dia 11/05/2012, às 10:00 horas, 
mantido o mesmo local originariamente definido (sede da AMMVI).

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede 
da AMMVI, de Segunda a Sexta-Feira, das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, pelo e-mail ammvi@ammvi.org.br ou pelo 
telefone (47) 3331.5800.

Blumenau (SC), 04 de Maio de 2012.
CARLOS ALBERTO PEGORETTI 
Presidente da AMMVI

JOSÉ RAFAEL CORREA
Secretário Executivo

EDITORA JORNALÍSTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.573.417/0003-69, para prestação de serviços de divulgação 
dos atos, programas educativos e campanhas institucionais do Po-
der Legislativo Municipal, na forma impressa em preto e branco, 
através de jornal com circulação no Município de Videira/SC. A 
presente inexigibilidade encontra respaldo no art. 25, caput, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.

Videira - SC, 03 de Maio de 2012.
LEONARDO BOM GUSE
Presidente

Extrato Contrato Editora Folha
Contrato N.: 11/2012 - CMV
Data de Assinatura: 03/05/2012
Fornecedor: EDITORA FOLHA DE VIDEIRA LTDA
Valor: R$ 200,00 (duzentos reais) por ¼ de página de jornal
Licitação: IL 02/2012 - CM

Objeto: Contratação de empresa especializada (editora de jornal) 
para divulgação dos atos, programas educativos e campanhas ins-
titucionais do Poder Legislativo Municipal, na forma impressa em 
preto e branco, através de jornal com circulação no Município de 
Videira/SC, conforme Edital de Credenciamento nº 01/2012, a par-
tir da assinatura do contrato até 07 de julho de 2012, retornando 
em 08 de outubro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (suspensão 
do contrato no período eleitoral entre 08/07/2012 a 07/10/2012 
sem remuneração).

Extrato Contrato Fatos Diários
Contrato N.: 13/2012 - CMV
Data de Assinatura: 03/05/2012
Fornecedor: FATOS DIÁRIOS EDITORA JORNALÍSTICA LTDA - EPP
Valor: R$ 200,00 (duzentos reais) por ¼ de página de jornal
Licitação: IL 02/2012 - CM

Objeto: Contratação de empresa especializada (editora de jornal) 
para divulgação dos atos, programas educativos e campanhas ins-
titucionais do Poder Legislativo Municipal, na forma impressa em 
preto e branco, através de jornal com circulação no Município de 
Videira/SC, conforme Edital de Credenciamento nº 01/2012, a par-
tir da assinatura do contrato até 07 de julho de 2012, retornando 
em 08 de outubro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (suspensão 
do contrato no período eleitoral entre 08/07/2012 a 07/10/2012 
sem remuneração).

Extrato Contrato Gabriel Nunes
Contrato N.: 12/2012 - CMV
Data de Assinatura: 03/05/2012
Fornecedor: GABRIEL NUNES DE OLIVEIRA EIRELI
Valor: R$ 200,00 (duzentos reais) por ¼ de página de jornal
Licitação: IL 02/2012 - CM

Objeto: Contratação de empresa especializada (editora de jornal) 
para divulgação dos atos, programas educativos e campanhas ins-
titucionais do Poder Legislativo Municipal, na forma impressa em 
preto e branco, através de jornal com circulação no Município de 
Videira/SC, conforme Edital de Credenciamento nº 01/2012, a par-
tir da assinatura do contrato até 07 de julho de 2012, retornando 
em 08 de outubro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (suspensão 
do contrato no período eleitoral entre 08/07/2012 a 07/10/2012 
sem remuneração).
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CiGa

Extrato Contrato 107 - PGT - São Lourenço do Oeste
Extrato de Contrato nº 107/2012
Programa de Gestão Tributária - São Lourenço do Oeste
CONTRATANTE: Município de São Lourenço do Oeste
CNPJ: 83.021.873/0001-08
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 158/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-1

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, para gestão da abertura, alteração e baixa de em-
presas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN); e gestão da nota fiscal eletrônica conjugada 
(NF-e conjugada).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2012.

Florianópolis, 20 de abril de 2012.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

CimVi

Resolução Nº 064, de 26 de Abril de 2012
RESOLUÇÃO N° 064, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
Abre Crédito Suplementar por conta de Anulação, no valor de 
R$5.000,00.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, 
pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, com 
base na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Comple-
mentar n° 101, de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Pro-
grama 2012, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) mediante 
a utilização dos recursos indicados no art. 2° desta Resolução, 
conforme segue:

Manutenção do Turismo
44900000000000 - Aplicações Diretas R$5.000,00
Total R$5.000,00

Art. 2º - O Crédito Suplementar que trata o artigo anterior corre 
à conta de anulação parcial do saldo da dotação do seguinte ele-
mento de despesa do Orçamento-Programa 2012.

Manutenção do Turismo
33900000000000 - Aplicações Diretas R$5.000,00
Total R$5.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 26 de abril de 2012.
CARLOS ALBERTO PEGORETTI
Presidente

Consórcios

aGir

Resolução Nº 010/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 010/2012
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Exe-
cutiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fis-
calização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
- AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
30, Inciso XI do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de procedimento administrativo 
para apreciação do relatório de irregularidades e reclamações efe-
tuadas em face da empresa Blumeterra Engenharia Ltda., tendo 
em vista o descumprimento contratual efetuado pela empresa, re-
alizado e encaminhado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Blumenau - SAMAE.

Art. 2º. Proceda-se a numeração do referido procedimento e as 
demais providências legais pertinentes.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 25 de abril de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
(Diretora Geral Interina - Decreto nº. 003/2011)

Resolução Nº 011/2012 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº. 011/2012
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Exe-
cutiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fis-
calização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
- AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
30, Inciso XI do Estatuto do Consórcio Público e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de procedimento administra-
tivo para apreciação do pedido de reajuste tarifário de água e 
serviços, bem como, adequação do Anexo IV do Decreto atual, 
encaminhado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Blumenau - SAMAE.

Art. 2º. Proceda-se a numeração do referido procedimento e as 
demais providências legais pertinentes.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 27 de abril de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR 

VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
(Diretora Geral Interina - Decreto nº. 003/2011)
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futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de ar e pro-
tetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado 
do Contestado - CINCO: Municípios de Caçador, Fraiburgo, Iome-
rê, Lebon Régis, Macieira, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Ve-
loso e Videira, durante o período de 01 de junho a 31 de dezembro 
de 2012. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 07/05/2012 até às 09:00 horas 
do dia 22/05/2012. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:01 às 12:00 horas do dia 22/05/2012. INÍCIO DA SES-
SÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 22/05/2012. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761. Fone (49) 3246 1206. 
Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 04 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Aviso do Chamamento Público Nº 0002/2012
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU 
FORNECEDORES PARA O CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 
0002/2012 , ACRESCENTANDO ITENS AO EDITAL Nº 0001/2011.

O CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO, torna pú-
blica a realização de Chamamento Público solicitando o compare-
cimento de fabricantes e/ou fornecedores de Pneus, Câmeras de 
ar e protetores interessados em participar de futuras licitações a 
serem realizadas pelo Consórcio e Municípios consorciados, para 
que apresentem seus produtos em conformidade com as condi-
ções editalícias. Os fabricantes e/ou fornecedores interessados em 
obter o Atestado de Aprovação que poderá ser exigido nos certa-
mes licitatórios, deverão se dirigir a sede do consórcio, de segun-
da a sexta feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas, para solicitar a prévia aprovação do produto. Das marcas 
aprovadas será emitido pela comissão o Atestado de Aprovação, 
o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM, bem 
como disponibilizado no site deste consórcio. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761. Fone (49) 
3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 03 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO.

CiS/amurC

Edital 01/2012 _Teste Seletivo Para Contratação 
Temporária
TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 01/2012

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CON-
TESTADO - CISAMURC, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.887.256/0001-50, com sede sita a 
Rua João da Cruz Kreiling, 1056, no município de Canoinhas, SC, 
através de seu Presidente, comunica aos interessados que se en-
contram abertas de 08/05/2012 a 18/05/2012 as inscrições para o 
Teste Seletivo para contratação de profissionais para o Centro de 
Diagnóstico por Imagem Dr. Oswaldo Segundo de Oliveira. Maio-
res informações poderão ser obtidas junto a sede do CISAMURC 
no site: www.amplanorte.org.br.

Canoinhas, 04 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Presidente

CinCO

Resolução N. 017/2012
Resolução n. 017/2012
Divulga o resultado da prova prática e da classificação final do Edi-
tal de Processo Seletivo para Contratação em Caráter Temporário 
de Excepcional Interesse Público nº. 0004, de 10 de abril de 2012.

O Diretor Executivo do Consórcio Integrado do Contestado – CIN-
CO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CINCO, CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal 11.107/05 
e Decreto Federal 6.017/05;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica divulgado o resultado da prova prática e da classi-
ficação final do Edital de Processo Seletivo para Contratação em 
Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº. 0004, de 
10 de abril de 2012, conforme Anexo I.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Fraiburgo, 04 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo - CINCO

Resolução n. 017/2012

ANEXO I

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, Nº. 
0004, DE 10 DE ABRIL DE 2012.

RELAÇÃO DE INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO

CÓDIGO/FUNÇÃO
2./ OPERADOR DE MÁQUINA – Escavadeira 
Hidráulica

Ordem de
Classificação

Número
Inscrição Nome Prova Prática

Pontuação
Total

01. 0002
DIOGO CRUZ 
RAUBER             50 53

02. 0001
SERGIO LUIZ 
PAZINI 5 5

Critérios de desempate por ordem de eliminação:
1º) obter maior número de pontos a título de cursos de aperfeiço-
amento na área específica de atuação.
2º) obter maior número de pontos a título de tempo de serviço na 
área específica de atuação.
3º) portador de deficiência física, com capacidade e condições 
para o exercício da função.
4º) maior idade.

Fraiburgo, 04 de maio de 2012.
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo - CINCO

Aviso do Pregão Eletrônico Nº 0003/2012
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2012
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/201

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
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importância da contrapartida para alcançarmos o montante neces-
sário à elaboração do PIGIRS que segundo uma estimativa prévia, 
seu custo será de aproximadamente R$ 500.000,00. A proposta de 
contrapartida de cada município é de R$ 10.000,00, a serem rate-
ados para o FUNSERRA e depositados mensalmente até o mês de 
dezembro de 2012. A proposta de contrapartida dos municípios foi 
aprovada por unanimidade devendo ser firmado um contrato de 
rateio para este fim. Finalmente sobre a necessidade de firmarmos 
com o MP um Termo de Ajustamento de Condutas, reafirmando o 
compromisso com a elaboração do plano e da execução das ações 
previstas nele, a assessora Jurídica, Dra Zenalda falou sobre os 
termos do TAC, onde tivemos a liberdade de propor uma minuta 
ao MP. Destacou que o TAC configura uma responsabilidade dos 
prefeitos e dos municípios e uma vez assinado a responsabilidade 
com o cumprimento do termo perdura para o próximo prefeito. 
Falou das implicações com o descumprimento da Lei 12.305 de 
02/08/2010 e que a proposta de firmarmos as obrigações pre-
vistas em lei com o MP é uma medida importante. Colocada em 
discussão o compromisso de firmarmos com o MP um TAC sobre 
o tema, a proposta foi aprovada por unanimidade e ficou definido 
que o TAC será assinado por todos os 17 municípios no dia 14 
de maio de 2012. Sobre o terceiro ponto de pauta: 3) Aprovação 
do uso de recursos do CISAMA para compra de equipamentos 
para rotulagem dos produtos “SABOR COLONIAL” foi justificada a 
importância da aquisição dos equipamentos e da prestação deste 
serviço na rotulagem dos produtos das agroindústrias participan-
tes do programa, com transferência de custo para os empreen-
dimentos na medida que demandarem o uso do rótulo, marca 
e código de barras registrados pelo programa. A estimativa de 
custo do rótulo é da ordem de R$ 0,10 centavos, viabilizando que 
pequenas agroindústrias tenham uma apresentação dos seus pro-
dutos para o mercado dentro das normas exigidas pela legislação. 
A proposta de aquisição foi aprovada por unanimidade, limitada a 
R$ 7.000,00 (sete mil reais) para equipamentos e rótulos. Sobre 
o quarto item da ordem do dia: 4) Encaminhamentos do Contra-
to 0364038-28/2011 MDA/CEF o Prefeito Amarildo Gaio falou da 
consulta realizada junto ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, 
sendo informado que a autorização do repasse dos recursos foi 
emitida pelo Ministério no dia 16 de abril, e que estamos autori-
zados a licitar o contrato. Para tanto sugeriu que firmássemos um 
acordo de cooperação com a CEF para uso do portal de compras 
da CAIXA (pregão eletrônico). O representante da CEF disse que 
o referido acordo será firmado na maior brevidade possível para 
viabilizar este encaminhamento. No quinto item: 5) Alteração no 
Plano de Trabalho do projeto Nascentes do Futuro - FUNSERRA e 
aprovação da compra de equipamentos de Georeferenciamento, 
foi apresentada a proposta de fusão de duas metas do plano de 
trabalho a saber: aquisição de GPS no valor de R$ 22.000,00 e de 
estação total no valor de R$ 13.000,00 em uma única meta: aqui-
sição de GPS Geodésico no valor de R$ 35.000,00. A solicitação se 
justifica pelo fato da Amures possuir estação total e pela busca de 
um equipamento melhor, capaz de atender as demandas do proje-
to nascentes do futuro e da engenharia da Amures. A proposta foi 
colocada em votação e aprovada por unanimidade dos presentes. 
E, nada mais havendo para tratar, o Presidente agradeceu a pre-
sença de todos(as) e encerrou a reunião do consórcio. 

Anita Garibaldi, 25 de abril de 2012.
AMARIDO LUIZ GAIO 
Prefeito de Urupema 
Presidente da AMURES

ROBERTO MARIN
Prefeito de Anita Garibaldi
Presidente do CISAMA

ADILSON JORGE COSTA 
Prefeito de Urubici

CiSama

Ata CISAMA - Anita Garibaldi 25 de Abril de 2012.
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO, MEIO AMBIENTE, ATENÇÃO À SANI-
DADE AGROPECUÁRIA E SEGURANÇA ALIMENTAR DA SERRA CA-
TARINENSE - CISAMA - ANITA GARIBALDI 25 DE ABRIL DE 2012.

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e doze, com 
início às quatorze horas e trinta minutos nas dependências da Se-
cretaria de Educação do Município de Anita Garibaldi, reuniram-se 
os Prefeitos abaixo relacionados. A Senhora Iraci Vieira saudou 
a todos e convidou para fazerem parte da mesa o Senhor Ro-
berto Marin, Prefeito de Anita Garibaldi e Presidente do CISAMA, 
o Senhor Amarildo Luiz Gaio, Prefeito de Urupema e Presidente 
da AMURES, o Vice prefeito do Município de Anita Garibaldi Se-
nhor Júlio César Pinheiro, o Sr. Juarez Matos representante da 
SDR de Lages, os representantes da CEF Gedur/Criciúma Sr. Val-
donir Estivalet Teixeira e, o Sr. Jacimar Bittencurt. Em seguida a 
senhorita Francieli Aparecida dos Santos Mota cantou o Hino de 
Anita Garibaldi e após fez homenagem a Heroína Anita Garibaldi. 
O Presidente do CISAMA Sr. Roberto Marin fez a abertura da As-
sembléia do Consórcio, saudou à todos e colocou em discussão a 
ata da assembléia realizada no mês de março. Não havendo ques-
tionamentos colocou a ata em votação sendo aprovada por to-
dos os presentes. Ato contínuo apresentou a pauta da assembléia 
dando início ao primeiro assunto da ordem do dia: 1) Avaliação 
da Audiência com a FUNASA e encaminhamento dos Convênios 
e Projetos. O engenheiro Edésio informou que as pendências dos 
projetos de Campo Belo do Sul, Cerro Negro e São José do Cerrito 
foram respondidas à FUNASA, que o projeto de Capão Alto (PAC 
I) foi aprovado, que falta o parecer da FUNASA sobre o projeto de 
Anita Garibaldi, que o projeto de Urubici aguarda aprovação das 
modificações solicitadas e o projeto de Bom Retiro aguarda o pa-
recer sobre a possibilidade de junção de dois convênios voltados 
ao mesmo fim. O Diretor Executivo lembrou que a prioridade ago-
ra é a contratação dos projetos do CISAMA II, sendo que os prazos 
estabelecidos na audiência com a FUNASA realizada em março 
para a apresentação da documentação encerram neste mês. Que 
precisamos ter projetos protocolados para garantir a liberação dos 
recursos da emenda parlamentar coletiva. Ato contínuo foi apre-
sentado o segundo ponto de pauta: 2) Aprovação da solicitação 
de recursos ao Ministério Público/FUNSERRA, da contrapartida dos 
Municípios e da assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta 
para fins de elaboração e execução do Plano Intermunicipal de Ge-
renciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PIGIRS. O Presidente 
do CISAMA Sr. Roberto Marin, fez uso da palavra para esclarecer 
sobre a necessidade de aprovação da solicitação de recursos ao 
Ministério Público a serem destinados ao FUNSERRA com vistas 
à elaboração do plano. Destacou que a elaboração do PIGIRS é 
condição para o acesso de recursos federais pelos municípios, que 
é uma obrigação dos municípios prevista na Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e que os municípios não dispõem de recursos 
para elaboração dos planos municipais. A proposta apresentada 
é de primeiro ratificar a decisão dos municípios elaborarem um 
plano intermunicipal envolvendo todos os municípios do CISAMA a 
exceção de Lages que já está com seu processo de contratação de 
empresa para elaboração do plano em curso. Colocada a matéria 
em votação, foi aprovada por unanimidade a elaboração de um 
plano intermunicipal (PIGIRS) envolvendo os municípios de: Anita 
Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Cam-
po Belo do Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Correia Pinto, Otacílio 
Costa, Painel, Palmeira, Ponte Alta, Rio Rufino, São Joaquim, São 
José do Cerrito, Urubici e Urupema. Na seqüência foi aprovada a 
solicitação de recursos junto à Promotoria do Meio Ambiente con-
dicionada a contrapartida dos Municípios e a assinatura de um Ter-
mo de Ajustamento de Conduta. O Sr. Selênio Sartori esclareceu a 
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DENILSON LUIZ PADILHA
Prefeito de Otacilio Costa

ADEMAR DE BONA SARTOR
Prefeito de Rio Rufino

JOSÉ ANTONIO DE MELO
Prefeito de Bom Retiro

VÂNIO FORSTER 
Prefeito de Correia Pinto

MARLENE DE FÁTIMA KAYSER
Prefeita de São Joaquim

LUIZ PAULO FARIAS 
Prefeito de Ponte Alta

DOROTI MARIA BROERING ALVES
Vice Prefeita de Painel

JULIO CESAR PINHEIRO 
Vice Prefeito de Anita Garibaldi

SELÊNIO SARTORI
Diretor Executivo do CISAMA

IRACI VIEIRA DE SOUZA
Secretária Executiva da AMURES

LÚCIA PADILHA DE ARRUDA IDE
Coordenadora de Projetos - CISAMA
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